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INTRODUÇÃO 



A) - Generalidades sobre o direito financeiro 
e a fiscalização financeira 

Para se proceder a um estudo do nosso Tribunal de Contas, 
como, aliás de qualquer outra entidade superior de fiscalização 
das finanças públicas, será preciso conhecer os problemas que. 
tais entidades são chamadas ia resolver e as necessidades a que 
hão.-de prover, quais as questões que a fiscalização suscita, 
bem como as soluções pr,econizadas e os seus prós e contras. 

Tornar-se-á necessário examinar múltiplos e variad~ 
temas, tais como o controle das despesas ,e o das receitas., 
a correcção jurídica e a correcção económica das despe.5as, 
a fiscalização preventiva, inspectiva e repr,essiva, a fis•calização 
administrativa, jurisdicional e política, a responsabilidade de 
ordenadores e de exactore;s, a responsabilidade dos gerentes 
de direito e dos gerentes de facto, a fiscalização judiciária ou 
de simples verificação, a concentração das diversas formas 
e espécies de fiscalização, num só órgão, ou a sua divisão por 
várias instituições, a autonomia da fiscalização em face dos 
órgãos ou poderes legislativo e executivo . . : ·. 

Esboçado assim o padrão por onde há-de afe;rir-se a orga
nização fiscalizadora de cada país, já se tem uma ideia apro
ximada, se bem que muito geral, das averiguações a fazer no 
direito positivo de cada Estado para se conhecer a orgânica 
e o funcionamento do seu sistema fiscalizador. 

A fiscalização financeira é um capítulo do direito finan
ceiro, cuja complexidade é bem conhecida,, e anda presa à estru
tura ,constitucional de cada país, à organização dos seus serviços 
públicos, à ciência financeira, ao condicionalismo local-jurídico, 
social, económico, financeiro. 

Tendo o direito financeiro, como capítulos; o orçamento; 
o imposto e o crédito público, a fiscalização insere-se no 
primeiro quando trata da execução orçamental. 

A necessidade dessa fiscalização financeira é óbvia: nela 
e na sua publicidade ass~ntam .to,da a vida financeira da ;nação 

9 



e o crédito do Estado. Co:ntas certas por direito certo. Fiscali
zação, publicidade, responsabilidade. 

E indubitável a influência dominadora !(las finanças públi
cas na vida e mort,e dos Estados e dos regimes. 

((A sorte das nações prende tão intimamente nas finanças, 
como estas na contabilidade», escrevia o nosso Ferreira Lobo, 
que depois de :examinar vários dos mais conhecidos e até d;0s 
mais trágicos passos da história da França, concluia: «Isto, 
prova quanto importa aos Estados que os dinheiros públicos 
sejam severamente fiscalizados e a sua aplicação conhecida 
a tempo» (1). 

Stourm, no seu «Cours des Finanoes», dizia, em síntese 
perfeita, que ((na verdade o controle manifesta ,e prepara a 'pros
peridade financeira, sendo ao mesmo tempo o seu 'Sina_l e a sua 
causa». 

M. Edouard Parent afirmou que a confiança e o crédito 
não podem existir se não assentam no ,conhecimento preciso; 
detalhado, controlável, de todos os ielementos essênciais da vida 
económica do país e da sua gestão. 

E depois das profundas transformações que desde o princí
pio do século sofreram a sociedade e o Estado, e com eles 
o direito financeiro, o mesmo Presidente da Cour des Comptes 
da França afirmava em 1953, num Congresso Internacional: (2) 

((Nós estamos convencidos de que que uma sã gestão da 
fazenda pública, postulando uma fiscalização rigorosa, é a pró
pria condição das nossas liberdades». 

E acrescentava: ((O controle deve adaptar-se à extensão; sob 
formas diversas, das atribuições do Estado ê das colectividades 
públicas, e, especialmente, à multiplicação das suas intervenções 
nas aetividades económicas, culturais e sociais». 

Não só a fiscalização financeira é indispensável como tem 
necessidade de acompanhar o desenvolvimento evolutivo das 
finanças públicas. 

Bastará pôr em relevo que elas apresentavam todos os 
seus problemas entre dois polos, referidos por G. Jeze: (5) 

- existência de encargos públicos; 
- necessidade de os satisfazer. 
Era assim, mas produziu-se uma evolução que já estu

dámos (4), traçando a linha geral da evolução do direito finan-

(1) - cO Regimento de 1869». 
(2) - «Memorial dei Congresso de Havana - 1953». 
( 3)- 9. Jeze '- «Cours des Finances». 
(4) - .Estudo do autor no «Boletim do Tribunal de Contas>. 

ceiro, anai).isando a passagem das finanças clássicas para as 
finanças modernas, pondo também em reJevo a evolução do 
orçamento, da contabilidade e da própria fiscalização em face 
da expansão daquele direito. 

Acompanhamos a marcha das finanças públicas desde o seu 
neutralismo liberal, a que já se chamou ((estático», até atingirem 
fins de intervencionismo económico, assumindo o Estado um 
pap~l não só de realizador de reooitas e despesas, mas também 
Q de um redistribuidor de riquezas. 

Também o ;imposto obedece a novos c,onceitos de inter
vencionismo fiscal, o empréstimo acompanha-o, quere-se que 
o orçamento deixe de confinar-se ,na r,ealização e fixação das 
receitas e despesas para procurar abranger toda a actividade 
económica da nação, constituindo-se o orçamento nacional. 

O próprio equi,líbrio financeiro deveria ceder em face de 
uma preocupação mais alta: o equilíbrio económico geral. 

A fisc3!lização financeira tem de acompanhar esta evolução 
do direito financeiro, vendo-se já nos congressos internacionais 
discutir as formas de fiscalização junto dos grandes organismos 
internacionais e supranacionais ... 

A contabi,lidade pública necessàriamente veria onerado o seu 
fardo, pois é «a expressão da gerência em números» (Trotabas), 
ou «o conjunto de regras que se aplicam à votação, execução 
e controle dos orçamentos públicos», na definição da delegação 
francesa ao Congresso Internacional de Havana. 

De uma contabi)idade de débitos e créditos procura-se 
caminhar para uma . contabilidade patrimonial que permita 
conhecer-se o movimento e a situação de todos os ejlemenfos 
que compõem o património do Estado. DecJara-se, ne.sta ordem 
de ideias, que « a apreciação do custo dos serviços essenciais 
e do rendimento das inversões efectuadas, impõe-se. Por isso 
a contabilidade pública, sobre conservar a sua função primodial 
de ei}emento de controle orçamental, tende a converter-se num 
elementos de gestão e num teste da maior ou menor eficácia». 

E assina;1.a-se a influência desta orientação nos campos da 
fiscalização, realçando-se que a transformação profunda das 
atribuições do sector público provoca uma evolução paralela 
no espírito dos métodos de fiscalização. 

Esta, diz-se, «sem deixar de assegurar pela sua acção sobre 
os que lhe estão sujeitos, o respeito e a aplicação das leis 
e regulamentos, deveria volver os olhos para o funcionamento 
dos serviços púbHcos, apreciar a sua eficácia e ponderar as 
consequências financeiras da política seguida». 

Mas muito acertadamente se concluía com esta observação: 
«Nesta matéria, porém, deve confinar-se no seu papel de 



advertência e informação, não :esquec-endo que de modo .nenhum: 
pode impôr decisões das quais só a administração pode . ter 
a respo,nsabiJidade». · 

E ao consignar aqui iestes ligeiros traços da evolução 'do! 
direito financeiro em todos os seus aspecto, quere)UopS repro
duzir o avisado comentário de um tratadista: (1) 

«Em tempos de transformação, como o nosso, um dupjlQ 
esoo,lho deve ser evitado: fixar-se por •espírito de rotina na 
conservação de princípios envelhecidos, .ou aventurar-se por gosto 
das novidades, em doutrinas duvidosas .. . ». 

Como noutro lugar escrevemos, a actividade financeira do 
Estado recebeu um tal desenvolvimento que é lícito perguntar 
se não há qu,e rever o conteúdo substancial do direito :financeiro,· 
ofer-ecendo-se novos argumentos em prol da tese da autonomia, 
desse ramo do direito e reduzindo o valor da obj,ecção fundada 
no seu acanhado âmbito. (2) 

Há quem conteste e quem defenda essa autonomia, tendo 
de reconhecer-se, como faz o ilustre administrativista Doutor 
Marcelo Caetano, que «ultimamente tem-se desenhado e acen
tuado uma forte corrente no sentido de separar do direitOi 
administrativo esta parte da actividade do Estado e de construir 
com ela a nova ciência jurídica, o direito financ,eiro, ou ffijais 
restritamente, o direito fiscal» (5). 

Se Hauriou inclui as Finanças Públicas no direito adminis
trativo, tendo em vista a fórmula clássica de G. Jeze, segundo 
a qual a existência de encargos públicos e a nooessidade de 
os satisfazer são os dois polos das finanças (despesas e receitas); 
outros como ·Wagner, Colson ,e Nitti davam-nas como um 
capítu_lo da economia política, o que era perfilhado por Einaudi. 
Este, todavia, já focava a tipicidade dos fenómenos financeiros, 
sendo levado a acentuar quanto eles s•e diversificam gradual• 
mente dos económicos. 

A tese da autonom:.ia é ,defendida, :ientre outros, por Marnoco 
e Sousa, Beaulieu, Myrbach, sendo ultimamente sustentada por 
Mariano D' Amelio, o qual põe em relevo a afirmação de que 
«o direito financeiro pode gabar-se da sua autonomia ponpie 
é regido por princípios ·gerais próprios». Griziotti chega às 
mesmas conclusões através da interpretação funcional das leis 
financeiras. 

(1) - Trotabas - «Précis de Science et Législation FinanciereS>. 
(2) - <Estudos de autonomia do direito financeiro»·- Rio de Janeiro....:.. 

,1950, citado no nosso estudo do Boletim do Tribunal de Contas. 
( 8) - (Manual de direito administrativo - 2.• edição). 
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O professor francês Trotabas refere em especial a auto
nomia do direito fiscal, tendo há muito sido examinado o pro
blema pelo professor Oliveira Salazar, que afirmou: «Como ramo 
do direito público, tem o dir,eito tributário uma instituição 
autónoma e princípios próprios». 

O falecido professor Armindo Monteiro · concluía as.sim o seu 
estudo sobre a · autonomia do direito financeiro: «Atrav,essa 
hoje uma fase de modificações profundas: já não se discute 
a sua independência, mas refervem .as contendas em torno dos 
seus princípios e problemas». 

Sendo o direito fiscal a magna pars do dir-eito financeiro,1 
repugnaria atribuir aut0rnomia a essa parte, recusando-se às 
restantes, como seria inaceitável conceder autonomia à ciência 
das finanças e negar-se alforria ao direito financeiro. Os prin
cípios gozariam de um privilégio que não era extensivo aos 
preceitos que os r-ealizam na ordem jurídica ... 

Mas não terminaremos este breve apontamento sobre 
o assunto, sem que consignemos aqui, estarem inscritos na 
Constituição os princípios basilar-es do nosso direito finanoeiro, 
tanto em matéria tributária, como de orçamento e de crédito 
público. 
· Assim é que o art'. 0 28.0 prescr~ve que to.dos os cidadãos 

são obrigados a prestar ao Estado e às autarquias locais coJa
boração e serviços em harmO;I1ia com as leis e a contribuir 
conforme os seus haveres, para os encargos públicos. 

Esta disposição é a aplicação do princípio também consti-. 
tucional da igualdade dos cidadãos perante a lei (art.0 5.0 ),, 

e :em µiatéria de tributaçã.o desdobra-se nos princípios da GENE
RALIDADE - todos os cidadãos são obrigados - e da UNIFOR
MIDADE - conforme os seus haveres. 

A igualdade perante o imposto implica, na verdade, a sujei
ção ao mesmo regime :fis-c.al de todos os contribuintes em: 
igualdade de circunstâncias: assim se observa a igualdade real, 
a uniformidade do imposto. 

Já o ,art.0 5.0 , consignara o princípio da igualdade dos. 
cidadãos perante a lei, salvas, quanto aos encargos<, as diferençruil 
impostas pela diversidade das circunstâncias. -

O art.0 6.0 do texto constitucional inclui, entre os direitos,' 
liberdades e garantias dos cidadãos, «não pagar impostos que' 
não tenham sido estabelecidos de harmonia com a Constituição». 

Complementarmente, o art.0 70.0 estipula que a lei fixa 
os princípios gerais relativos ao imposto, determinando nessa 
matéria a incidência, a taxa, as isenções, as reclamações e recur
sos admitidos em favor do contribuinte, e bem assim que 
a cobrança dos impostos estabelecidos por tempo indeterminado 
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ou por período de temp,o certo que ultrapasse uma gerência,. 
depende de autorização da Assembleia Nacional. 

Como se vê, respeita-se um princípio fundamental em direito 
público, qual é o de a criação dos impostos ser uma atribuição 
de soberania, tendo-se sempre em vista que a legalidade do 
imposto é imprescindível. 

Mas não se preocupa só com a legalidade constitucional 
do imposto: tem-se em vista a sua anualidade, bem como a do 
orçamento. · 

Por isso dispõe o art. 0 91.0 , lll, 4.0 , 9ue compete à Assem
bleia Nacional autorizar o Governo, ate 15 de Dezembro de 
cada ano, a cobrar as receitas do Estado e a pagar as despesas 
públicas na gerência futura, definindo na respeictiva lei de 
autorização, os princípios a que deve ser subordinado o orça
mento, na parte das despesas cujo quantitativo não é deformi
nado em harmonia com as leis preexistentes. 

Para _este efeito, o Governo apresentará à Assembleia ;Nacio
.1._1al, em 25 de Novembro de cada ano, a proposta de lei dô 
autorização das receitas e despesas do ano económico seguinte 
(art.0 9.0 do Decreto n.0 25 299,! de 6 de Maio de 1935). 

Essa Lei de Meios inser-e anualmente a autorização para 
o Governo arrecadar as contribuições, impostos e demais rendi
mentos e recursos do Estado, de harmonia com os princípios 
e as leis aplicáv,eis, e a empr,egar o respectivo produto n:OI 
pagamento das despesas legalmente inscritas no Orçamento 
Geral do Estado respeitante ao mesmo ano. 

Confirmado fica o princípio da exigência de lei prévia para 
toda a despesa. 

Mas, da Constituição constam ainda os elementos que hão-de 
i5ervir \de bas-e para a .fixação dos,:i,mpostoo e outros rep.dimento,s, 
elementos esses que são as despesas correspondentes a .obrigações 
legais ou contratuais do Estado ou permanentes por sua natu
reza e fins, compreendidos os encargos de juro e amortização 
da dívida pública (art.0 65.0 ). 

Isto é: ao contribuinte há que pedir o que é preciso, mas J 
não mais do que o preciso. 

Uma vez votada a Lei de Meios, segue-se, como primeiro 
acto da sua execução, a elaboração pelo Gov,erno do Orçament~ 
Geral do Estado (art.o 64,o). 

A Constituição atribui ao Estado o direito e a obrigação 
de estabelecer o equilíbrio económico e social (art.0 31.0 ), esta
belecendo ainda a exigência de outro equilíbrio - o financeiro -
quando no art.0 66.0 manda que o orçamento deve consignar 
os recursos indispensáveis para cobrir as despesas totais. Con
quanto discutido em doutrina, o equilíbrio orçamental assumiu 
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entre nós a categoria de um inviolávd preceito constitucional, 
consagrando as regras do Decreto n. 0 15 465, de 14 de Maio 
a.e 1928 que garantiam o equilíbrio do orçamento ordinário 
e das despesas extraordinárias. 

O art.0 63.0 do texto constitucional inser,e os princ1p10s 
da unidade e da wziversalidade, quando determina que o orça
mento é unitário, compreendendo a totalidade das receitas 
e despesas. 

As realidades, todavia, têm de ser encaradas em pr-esença 
dos fundos especiais e do que se passa hoj,e ~ matéria de 
parafiscalidade. · 

O art. 0 64.0 , por seu turno, afirma o princípio da anuali-
1dade, que hoj·e, aliás, há-de entender-se tendo em vista os 
planos plurienais. 

O n.0 4.0 do art.0 91'.0 e n. 0 5.0 do mesmo artigo consagram 
a nítida separação. entre as reooitas propria:mente ditas os 
empréstimos. 

A Dívida Pública vê ínsertos na Constituição alguns prin
cípios fundamentais. 

O art. 0 67.0 estabelece os fins dos empréstimos e da dívida 
flutuante, assim: o Estado só pode contrair empréstimos para 
aplicações extraordinárias em fomento económico, amortização 
de outros empréstimos, aumento indispensável do património na
cional ou neoessidades imperiosas de defesa e salvação pública -
o que traduz ~ princípio fundamental da consignação do emprés
timo às despesas para que foi criado; a dívida flutuante destina-se 
a fornecer os suprimentos nec-e,ssários~ em representação d~ 
receitas da gerência corrente, no fim da qual deve estar liqui
dada ou o Tesouro habilitado a liquidá-la. 

O art.0 68.0 fornece uma defesa dos credores do Estado,. 
pois que este não pode diminuir em detrimento dos portaclo,res 
de títulos, o tcapital ou juro da dívida pública, podendo conver
tê-la em t,ermos de direito. 

Notemos ,que a Constituição dá-nos uma nomenclatura 
e uma noção da dívida pública hoj,e desactualizadas em parte. 

A garantia dos credores .e depositantes é ainda afirmada 
no art.0 69.0 , pois ali se proíbe a cons:olidação forçada dos 
débitos por depósitos feitos nas caixas do Estado .01u nos esta
belecimentos de crédito que lhe pertençam. 

Há-de ter-se em consideração o disposto no art. 0 97.0 , : 

segundo o qual a iniciativa da 'lei compete indistintamente. 
ao Governo ou a qualquer dos membros .da Assembleia Nacional, 
exoepto, quanto a estes últimos, os projectos de lei ou propostas 
de alteração que envolvam aumento de despesa ou diminuição 
de receitas do Estado. 
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Até mesmQ os actos do Presidente da República e do 
Governo que envolvam aumento QU diminuição de r,eceitas pu 
despesas, serão sempre referendados pelo Ministro das Finanças 
(art.o 109.o, 1.o). 

Registemos ainda que o próprio capítulo da fiscalização 
financeira está referido na Constituição, pois o art.o 91.o dá. 
competência à Assembleia Nacional para · «tomar as contas 
respeitantes a cada ano económico, tanto da metrópole como 
das províncias ultramarinas, as quais lhe serão apresentadas· 
com o relatório e decisão do Tribunal de Contas .. . ,>. 

Ao considerar o problema da autonomia do direito finan
ceiro, é assaz relevante verificar a inserção destes princípios 
n~ própria Constituição Política, matéria essa que desenvolª 
v1damente tratamos noutro lugar, mas da qual não podíamos 
deixar de reter aqui esta referência. 

Bibliografia sobre direito financeiro e em especial sobre 
a ,autonomia do direito financeiro: 

Mariano D' Amellio - L' autonomia dei diritti - in parti
collare del diritto finanziaro-nell'unitá del diritti - in Rev. di 
Dir. Finan. e Se. del Finance-1941. 

Briziotti - L'interpretation Fonctionelle des Lois Finan
tiéres -jn Rev. de Scien. et de Legil. Financ.-1950, n.0 1. 

Hauriou - Précis de Droit Administratif et de droit public-
-1927. 

Colson - Cours d' economie politique-Vol. 5.0 • 

Nitti- Précis de Science de Finances-1904. 
Wagner-Traité de Science de Finances-1883. 
Marnoco e Sousa - Tratado de Ciência <las Finanças-1916. 
Myrbach-Précis de Droit Financier-1910. 
Leroy Beaulieu - Traité de la Science des Finances-1876. 
Trotabas - ,«Précis», 1953 - Science et Technique Fiscales-

-1960. 
Oliveira Salazar - Boletim <la Faculdade de Direito de 

Coimbra-Ano IX. 
Revista de Legislação e Jurisprudência-Vol. 55-pág. 154. 
António José Brandão -,Alguns conceitos correntes sobre 

a interpretação da lei fiscal- in O Direito-ano 73.0 • 

Armindo Monteiro - O conceito do direito fiscal - in O Di
reito-anos 57.0 e 60.o. 

Acórdão do Supremo Conselho de Administração Pública 
de 24 de Junho de 1931, comentado pelo Prof. Marcelo, Caetano 
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B) - Os Congressos Internacionais 

Ao estudar o~ problemas da fiscalização~ não se pode hoje 
passar s~m ~xammar as teses e a:s condusoes dos Congressos 
lnternac10na1s que se têm realizado desde 1953. 

S~ja . qual . for a repercussão que tais trabalhos tenham 
nas LeIS fmance1ras de cada país, a verdade é que o s·eu interesse 
doutrinário é inegável. · · 

O conhecimento das correntes dominantes nessa matéria · 
o exame ~as_ vias que nos ~ongressos têm sido reputados mai; 
reoomendave1s, a comparaç~o. d_as ~eses ~ das r·ecomendações 
dos Congressos com o nosso ôirerto fmance1ro são outros tantos 
pontos do ,ma~ ele_vad~ interesse que S:e ofere~m· ,a quem estuda 
ou exerce a ÍIScahzaçao. · 

Há que traçar, ' notícia fiel, ainda que resumida, dos tra
balhos desses Co,ngressos - que já foram quatro: o de Havana, 
em 1953, o de Bruxelas em 1956, o de Rio de Janeiro em 1959 
e o de Viena em 1962. ' 

1.° CONGRESSO-HAVANA 

O 1.° Congresso Internacional dos Tribunais de Contas ' 
em 1953, na cidade de Havana, reuniu com AS delegados de~ 
Alemanha - Argentina - Bélgica - Bolívia - Brasil -
C~nadá - Colômbia - Costa Rica ,- Cuba - República Domi-. 
mcana - ~ador - S. Salvador - Espanha - Estados Uni
dos da Am~~1ca do Norte - França - Grã-Bretanha - Guate
mala - Haiti - Holanda - Itália - Líbano - Nicará9ua -
No_ruega - Panamá - Paraguay - Porto Rico - Suecia -
Smça - Venezuela. 

Enviaram observadores: - Chile - México----:- Portugal _ 
Santa-Sé .- ,Nações Unidas (1 ). 

(
1

) O Congresso deliberou que se designasse cdas entidad.es fis-
calizadoras». 
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TEMAS 

1-0 sistema de contabilidade do Estado, fundamento 
da intervenção e fiscalização dos Tribunais de Contas. 

2 -Alcance da fiscalização preventiva na execução dos 
orçamentos do Estado. 

3 - Os bens do Estado e dos demais organismos públicos 
e os problemas postos pela sua fiscalização. 

4-Dos recursos naturais, sua avaliação e fiscalização den
tro, do Património Nacional. 

5-Conservação !e fiscalização do património cultural. 
6 - Bases sobre as quais deve assentar a organização dos 

Tribunais de Contas, para o melhor desenvolvimento das suas 
funções, e aquilo que · os Governos devem conceder-lhes ,eara 
tal efeito. 

7 - O «Controle» interno da administração ,eública e os 
fins da sua fiscalização. 
~· 8 - O Tribunal de Contas, , conselheiro financeiro do 
Estado. 

9 -Autonomia que devem ter os Tribunais de Contas. 
Sua extensão e garantias. 

10 - Conciliação da autonomia funcional do Tribunal de 
Contas com a marcha normal da administração pública. 

11 .- Os Tribunais de Contas como agentes da soberania 
do povo para a fiscalização da administração pública. 

12 - Os -Tribunais de Contas e · as ~uas relações com o :Poder 
Legislativo. 

13-A teoria do Poder Fiscalizador no âmbito do Dir,eito 
Constitucional Moderno. 

14- Intervenção dos Tribunais de Contas nas adjudicações 
de obras públicas e compras da administração pública. 

15 - Os organismos autónomos como agentes do Estado 
na prestação de serviços públicos. 

16 - .A acção fiscalizadora dos Tribunais de Contas nas 
administrações provinciais e municipais. 

CONCLUSôES 

I - SOBRE A INDEPENDP,NCIA DAS ENTIDADES FISCALIZADORAS 

1.o -Que às entidades fiscalizadoras do maneio de fundos 
e de bens públicos se dê independência jurídica .e institucional 
perante os órgãos da administração que fiquem suj.eitos à sua 
intervenção. 

2.0 - Que se reconheça a essas entidades fiscalizadoras 
a faculdade de defender e manter essa indeP:e,ndência pelo 
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exerc1c10 das acções correspondentes nos casos em que ela seja 
violada ou ignorada. 

3.0 - O controle fiscal dev,~ exercer-se com espírito isento 
de toda a política partidarista, sem entravar a gestão adminis-
trativa. · 

4.0 - Que se garantam às entidades fiscalizadoras os meios 
económicos necessários ao cumprimento da sua missão de mo~lo 
completo. · 

5.0 - E conveniente outorgar às instituições de controle 
jurisdição para fiscalizar tanto os fundos que se movimentam 
através do Orçamento, como os que se administram por via 
de entidades ou estabelecimentos públicos descentralizados. 

II- SOBRE A FISCALIZAÇÃO PREVENTI'VA 

1.0 -O primeiro Congresso Internacional de Entidades 
Fiscalizadoras das Finanças Públicas realçou a necessidade de 
um controle prévio ou preventivo exercido sobre as receitas e 
sobre as despesas das entidades públicas. 

2.0 -Quaisquer que sejam as modalidades de aplicação 
desse controle prévio, é indispensável que seja exercido por 
funcionários completamente independentes dos organismos sujei
tos a tal fiscalização. 

3.0 - O Congresso declara também que o controle prévio. 
deve ser completado com a organização 'de um controle a pos
teriori adequado. 

III - SOBRE A ACTUAÇJO DO cCONTROLE» PREVIO 

E DA CONTABILIDADE 

Convém reunir e harmonizar a acção fiscalizadora do con
trole prévio com a contabilidade, como bas,e para preparar 
para o Gov,erno, com a maior isenção possível, informes finan
ceiros que o habilitem a dirigir com acerto o rumo dos negócios 
financeiros do Estado. 

IV - SOBRE cASSESSORJA DAS ENTIDADES FISCALIZADORAS» 

Que as entidades fiscalizadoras actuem como conselheirps 
ou assessores técnicos das Assembleias Legislativas e que alar
guem as suas atribuições de intervenção preventiva a todos 
os actos relacionados com o orçamento das entidades de Direito 
Público,. 
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Esta actividade fiscalizadora; até ao momento de ser apr,e
sentado o Orçamento ao Parlamento deve revestir o carácter 
de ,cooperação com o Po:der Executivo no sector encarregado 
da direcção da Fazenda Pública, tudo com sujeição às disposições 
constitucionais próprias de cada país. 

2.° CONGRESSO-:- BRUXELAS 

O 2.° Congresso Internacional das Entidades Fiscalizadoras 
reuniu-se em Bruxelas, em 1956. 

Continuou a denominar-se de «Entidades Fiscalizadoras» a 
fim :de abarcar nesta expressão todas as instituições superiores de 
fiscalização das Finanças Públicas, quaisquer que fossem as 
suas características ou os seus sistemas de funcionamento. 

Nele se fizeram representar 44 países de todas as partes 
do mundo, além das seguintes organizações internacionais: · 

1) Organização das Nações Unidas (O. N. U.) ; 
2) Comunidade Europeia do Carvão e do Aço (C. E. C. A. ) ; 
3) Conselho da Europa; 
4) O r g a n i z a ç ã o Europeia de Cooperação Económica 

(O. E. C. E. ) ; 
5) Organização do Tratado do Atlântico Norte (O.T.A.N.) ; 
6) União da Europa Ocidental (U. E. O.). 

J?entre as vária~ nações da , Europa que participaram no 
refendo Congresso figuraram; alem de Portugal ( observador), 
a Espanha, a França, a Itália, a Alemanha, a Suiça, o. Luxem
burgo, a Bélgica:, a Holandl!l, a Noruega, a Dinamarca, a Finlân
dia, a Polónia, a Jugoslávia, a Áustria, a Turquia, a Santa Sé 
e a Irlanda. 

A Ásia esteve representada pelo Líbano, pela Síria, por 
Israel, pelo Afganistão, pela Tailândia, por Ceilão, pela 1ndia, 
pela Birmânia, pelo Japão e pela Coreia. · 

Da América intervieram o. Canadá, Cuba, Colômbia, Nica
rágua, Panamá, Porto Rico, Brasil, Argentina, Chile, Rep{ililica 
Dominicana e Guatemala. · 

· Da Oceânia tomaram parte a Austrália e a Indonésia. 
A África estava representada pelo, Egipto, Sudão, Marrocos, 

União Sul-Africana e Libéria. 
Dos países mencionados, a Coreia e a Guatemala limita

ram-se a enviar relatórios. 
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TEMAS 

1-Meios institucionais próprios para garantir a indepen
dência dos órgãos encarregados do controle superior das finan-
ças públicas. · · 

2 - Meios próprios para garantir o controle finanoeirq 
das instituições internacionais ou supranacionais. 

3 - ,Meios próprios para garantir o controle financeir!<> 
das indústrias nadonalizadas e dos organismos que beneficiem 
da participação financeira do Estado. 

4 - .Instituição de um controle preventivo sobre as des
pesas públicas: seus fins e modalidades. 

CONCLUSOES 

TEMA N.º 1 

Meios institucionais próprios para assegurar 
a independência dos órgãos encarregados da 

fiscalização superior das finanças públicas 

O Congresso entende que uma sã g,estão dos dinheiros 
públicos exige a existência, em icada país, de uma instituição 
superior de fiscalização das finanças públicas, dotada de uma 
independência absoluta perante as autoridades administrativas 
e protegida contra as influências estranhas à instituição. 

Para atingir este objectivo, o Congresso recomenda a adop_
ção das resoluções seguintes: 

1.0 -A existência dos órgãos de fiscalização, a sua ;estrutura 
geral e a natureza da sua missão devem ser fixadas pelo 
Estatuto Fundamental do País re este deve afirmar a indepen-; 
dência e a inamovibilidade dos seus membros. · 

2.0 - A lei que fixa as modalidades desta independência 
e desta inamovibilidade deve determinar as condições de nomea
ção ou de elegibilidade, da aposentação e todas as outras 
disposições relativas aos mesmos fins. 

3.0 - O pessoal da instituição deve ser recrutado pelo pró
prio órgão fiscalizador e beneficiar de um estatuto que lhe 
garanta a estabilidade do exercício do cargo. 

4.0 -A instituição de fiscalização deve ter um orçamento 
privativo, cujo projecto seja apresentado por ela própria e no, 
qual o Governo não possa introduzir alterações. 

Será a própria instituição que executará o seu orçamento. 
5.0 -A lei deve prever os relatórios, documentos e obser-. 

vações que a instituição, deve publicar. 
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TEMA N.• 2 

Meios próprios para garantir o controle 
financeiro das instituições internacionais ou 

supranacionais 

O Congresso depois de haver estudado os meios próprios 
para assegurar a fiscalização financeira das instituições inter
nacionais ou supranacionais; 

Considera: 

- que a iexistência e a eficácia de uma fiscalização externa 
de to_das as receitas e de todas as despesas próprias destes 
orgamsmos, ,,estão compreendidas ;no número das condições essen
ciais de confiança que os povos dos Estados Membro:, devem 
ter no bom funcionamento das instituições internacionais ou 
supranacionais em que eles são financeiramente interessados; 

- que ,esta fiscalização financeira; ,ainda que sempre idêntica 
nos seus fins, pode e deve variar nas suas modalidades de 
organização a fim de se adaptar à diversidade das estruturas 
e das missões que apresentem · as instituições internacionais ou 
.supranacionais; 

Recomenà,a: 

A fim de assegurar o próprio exercício desta fiscalização 
financeira externa, e as garantias de independência, de compe
tência e de eficácia, que lhe são indispensáveis: 
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- que a designação . dos «comissários de contas» das 
instituições interna-cionais ou supranacionais seja sempre 
efectuada pelo conjunto dos delegados dos Esta.dos 
Membros; 

- que esta designação não possa recair senão em 
pessoas cuja alta competência profissional seja reco
nhecida segundo um certo n{unero de critérios técnicos 
determinados; 

- que a nomeação individual, junto das instituições 
internacionais ou supranacionais que recebem contri
buições orçamentais dos Estados Membros, de cada 
um dos comissários de contas assim reconhecidos aptos 
para !O exereício destas funções; seja sempre feita dep_o;is 

de parecer fundamentado do chefe da instituição :,u~
rior de fiscalização das finanças públicas do país a que 
pertence o postulante; 

-que sejam progressivamente postas em prática; 
pelas instituições internacionais ,ou supranacionais, agru
padas para este efeito, segundo a sua localização ou se
gundo as afinidades de estrutura e de funcionamento; 
uma ou várias instituições superiores de fiscalização 
financeira de forma jurisdicional, encarregada de efec
tivar, eventualmente, a responsabilidade financeira dos 
funcionários internacionais e de ordenar as medidas de 
execução próprias i para a sancionar eficazmente; 

- que um texto de carácter geral, adaptado após 
um necessário inquérito junto das instituições inte
ressadas, delimite, com pr,ecisão, o campo de acção 
da fiscalização financeira externa, a fim de fixar clara
mente as atribuições e determinar as responsabilidades; 

Decide: 

- Nomear imediatamente uma comissão de estudos 
e de redacção composta de sete membros, encarregados 
de prepara,- um projecto de convenção internacional 
em que se determine a natureza e a ext,ensão da res
ponsabilidade financeira dos administrador,es interna
cionais, a fiscalização a que a sua gestão deve ser 
anualmente submetida e os meios de sancionar eficaz
mente as responsabilidades comprometidas; 

- que este projecto de convenção internacional so
bre a fiscalização financeira das instituições internacio
nais ou supranacionais deverá ser submetido à apreciação 
do próximo Congresso e comunicado seguidamente para 
exame e adopção eventual às assembleias deliberativas 
das instituições internacionais ou supra n acionais . 

Sem esperar a celebração do próximo Congr,esso; este pro
jecto foi comunicado aos chefes das delegações presentes ao 
2.° Congresso, por intermédio da comissão de estudos e de 
redacção, a fim 'de recolher as observações e a adesão de 
todas as delegações que participaram nos trabalhos do Congresso 
de .Bruxelas. 
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TEMA N. 0 3 

Meios próprios para assegurar a fiscalização 
financeira das indústrias nacionalizadas e dos 
organismos que beneficiam de uma participação 

financeira do Estado 

O Congr•esso considera: 

- que em virtude das repercussões que a sua gestão P.ode 
ter sobre as finanças públicas e sobre a economia da Nação~ 
uma fiscalização financeira eficaz deve ser exercida concomi
tantemente e a posteriori sobre as empresas nacionalizadas 
e sobre os organismos cujo orçamento é alimentado por receitas 
parafiscais e que beneficiam de uma participação financeira 
do Estado; 

- que; para atingir os seus pl,enos efeitos, esta fiscalizaçãQ 
deve ser assegurada, não somente por órgãos de fiscalização 
especializados, mas, em particular, pela Instituição Superio.r 
de Fiscalização das Finanças Públicas própria do país consi
derado; 

- que a fiscalização desta Instituição deve incidir; não so
mente sobre a exactidão das contas, mas também sobre a quali
dade da gestão e o rendimento da empresa; 

- que, para desempenhar eficazmente a sua missão~ a Lnsti
tuição Superior de Fiscalização deve poder adoptar providências 
adequadas, assegurar-se da colaboração de peritos externos, dar 
directivas e utilizar as fiscalizações especializadas externas 
e internas às quais a empresa esteja submetida; 

- que os resultados da fiscalização do Instituto Superior 
devem ser comunicados ao Organismo Administrativo de tutela 
e bem assim ao Parlamento. 

TEMA N.º 4 

Instituição d~ uma fiscalização preventiva sobre 
as 'despesas públicas: seus fins e suas modalidades 

O 2.° Congresso Internacional das Instituições Superiores 
de Fiscalização das Finanças Públicas adopta as resoluções 
seguintes: 

1.0 -O Congresso entende que uma fiscalização preventiva 
é indispensável para assegurar uma execução corrncta do 

Orçamento. 
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2 .. 0 -A fiscalização. preventiva sobre as despesas públicas 
pode ser exercida tanto no momento do compromisso das des
pesas como antes do seu pagamento. 

3.0 -Tendo em conta as estruturas próprias de cada país,' 
fica à sua escolha p confiar a fiscalização pr,eventiva a um 
organismo administrativo independente do serviço que r,ealiza 
as despesas ou à Instituição Superior de Fiscalização. 

3.° CONGRESSO- .RIO DE JANEIRO 

O Congresso Internacional das lnstituiçõe~ de Controle das 
Finanças Públicas, reuniu-se no Rio de Janeiro em Maio de 1959. 

Delegação portuguesa: ,- Doutor Artur Águedo de Oliveira, 
Presidente do Tribunal de Contas; 
Conselheiro , Armando Cândido de 
Medeiros, Juiz do Tribunal de Contas; 
João Bartholomeu Júnior, Chefe de 
Repartição. 

TEMAS 

I - Criação de um Conselho Internacional das Instituições 
de Controle das Finanças Públicas - Controle das Instituições 
Internacionais ou Supranacionais. 

H -Atribuições do Organismo Superior de Controle no 
que concerne às receitas. 

III - Métodos de apresentação orçamentária e contábil que 
permitam avaliar o custo e o rendimento dos serviços públicos. 

IV -A fis.calização jurídica-financeira superior, na execução 
dos planos de desenvolvimento económico e social. 

PARTICIPAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DE PORTUGAL 

Trabalhos impressos ,e distribuídos por ocasião do Congresso : 

«A Fiscalização fiTl.llnceira preventiva no direito português» -
pelo Doutor Águedo de Oliveira, Presidente do Tribunal. 

. «Em Por~ug.al houve sempre fiscalização de Contas» -pelo 
Jmz Conselheiro Manuel de Abranches Martins. 

«A evolução recente da Conta Geral do EstaÂo» ;._; pelo 
Juiz Conselheiro Ernesto da Trindade Pereira. 

«Responsabilidades financeiras» - pelo Juiz Conselheiro Abí
liQ Celso Lousada. 
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«O 4.o tema do Congresso - 'Â fiscalização jurídica-finan
ceira superior na execução dos planos de desenvolvimento e~o
nómico e social» - pelo Juiz Conselheiro Armando Cândido 
de Medeiros. 

TRABALHOS DOS FUNCJONÂRIOS DO TRIBUNAL 

«Despesas de Anos Económicos Findos»-pelo Director-Geral 
Joaquim Delgado. 

«O 2.o tema do Congresso - .Atribuições do Organismo Su
perior de Fiscalização no que se refere às receitas» --'.pelo 
Chef.e de Repartição João Bartholomeu Júnior. 

«Aceleração e simplificação das contas de responsabilidade 
sem prejuízo da sua eficiência» - pelo Chefe de Repartição José 
Garcia Rego. 

«Fiscalização financeira das despesas militares em tempo 
de paz» - pelo Chefe de Secção Severo Paixão 

RECOMENDAÇOES APROVADAS 

Quanto ao I Tema-item A 

Recomenda: 

1-Seja mantido o actual Secretariado Permanente; 
2 - Seja criado em cada um dos cinco continentes um 

grupo de trabalho, com a finalidade de coordenar todas as 
sugestões e medidas que visem a assegurar a boa organização 
dos futuros congressos e a estabelecer centros subsidiários de 
informações e de intercâmbio de documentação. 

Esses grupos de trabalho funcionarão numa mesma sede 
em cada período entre dois congressos, devendo assegurar os 
contactos .eom o Secretariado Permanente e instituições .,similares. 

O Secretariado Permanent,e é encarregado de estabelecer 
e manter contacto com o Conselho Eco.nómico e Social da 
Organização das Nações Unidas e suas agências especializadas, 
após consulta aos grupos de trabalho. Estes poderão submete:r 
quer separada, quer colectivamente, ao Secretariado Permanente, 
as propostas que julgarem úteis ou necessárias. 

3- O Secretariado Permanente e os grupos continentais de 
trabalho deverão prosseguir nos estudos e actividades tendentes 
à organização do !.uturo Conselho Internacional. 
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Quanto. ao I Tema-item B 

Recomenda: 

1-Que o sistema de designação dos Comissários de Contas 
assegure a estes independência absoluta iem relação às institui
ções que lhes compete fiscalizar ie que, com esse intuito, sejam' 
eles escolhidos entre os membros das Instituições Superiores 
de Controle e nomeados pelo governo de cada um dos países 
Jnteressados; · 

2 - , Que em cada instituição internacional se constitua, 
sob forma colegiada, uma junta de comissários de contas, cujos 
membros sejam escolhidos segundo um sistema de rodízio entre 
todos os membros da organização; 

3-,,Que o relatório anual faça ressaltar os aumentos ou 
diminuições de despesas assinalados, tanto sobre o orçamento 
do ano em apreço, quanto sobre o do ano anterior, fazendo-os 
acompanhar das causas justificativas das alterações observadas; 

4 - Que o relatório indique se as observações realizadas 
pela junta de .Controle produziram resultados apreciáveis e, no 
caso excepcional de terem sido verificadas irregularidades ou 
falhas administrativas de natureza grave, quais as sanções que 
f:oram impostas. 

Quanto ao II Tema 

Recomenda: 

1 -As Instituições Superiores de Controle das Finanças 
Públicas devem exercer, dentro de suas atribuições, a ,mais ampla 
fiscalização da receita; 

2 -A fiscalização não se deve ater somente à arrecadação 
da receita diante das contas apresentadas pelos exactores, mas 
deve, sempre que possível, examinar se a entrega do tributo 
obedeceu à legislação; 

3-'_As Instituições Superiores de Controle devem exami
nar, no final do exercício, se as estimativas da r.eooita foram 
atingidas. Devem, em caso contrário, proceder à nec-essária fis
calização, a fim de verificar se houv,e negligência na arrecadação 
ou excesso ,na estimativa; 

4- Os pareceres das Côrtes de Contas sobre a gestão 
orçamentária, dirigidos às Assembleias Legislativas, devem conter 
o máximo de esclarecimentos no tocante à receita, como se 
procede em relação à despesa; 
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5 -As Instituições Superiores de Controle das Finanças 
Públicas devem estar aparelhadas para o exercício de suas 
atribuições, maxime quanto à fiscalização da receita, com ser
viços mecanizados de contabilidade e de estatística. 

QuantQ ao III Tema 

Recomenda: 

1 - Que, orientados pela noção de -orçamento funcional, 
ou seja, 'de um orçamento · elaborado em função dos objectivos 
visados e ;não apenas dos meios de actuação, os países inter_es
sados procedam, no que lhes parecer possível, a uma revisão 
de sua nomenclatura orçamentária e procurem reagrupar os 
créditos segundo a natureza das actividades, sem que, para, 
tanto, seja necessário abandonar as normas tradicionais refe-: 
rentes ao preparo, votação, execução e contrõle o,rçamentários ;, 

2- Que se estude e aplique uma apresentação contábil 
que permita, não apenas controlar -o emprego dos crédito.s, 
mas que também forneça informações quanto aos preços de 
custo e rendimento dos serviços. O Plenário, conhecedor não 
só das vantagens; mas também da complexidade das rdo:rmas 
que será preciso realizar lllesse sector, considera-as uma tarefa 
demorada, cuja execução terá de ser, forçosamente, progres_siva. 

As medidas a ser adoptadas deverão obedecer aos segumtes 
princípios: 

a) Não diminuir em nada .as garantias necessárias a um 
controle preciso das operações orçamentais; 

b) Não complicar exageradamente as tarefas da Adminis-
,traçãQ; _ 

c) Iniciar a reforma pelos sectores que melhor se a_daptem 
à aplicação dos novos métodos; 

d) Considerar que a dificuldade de determinar com precisão 
o custo e o r-endimento administrativos de certos sectores não 
impede cômputos favoráveis, quer para a informação das auto
ridades orçamentárias, quer para o exercício da actividade 
controladora. 

Quanto ao IV Tema 

Recomenda: 

1-O Congresso verifica que o problema do controle jurí
dico e financeiro da execução dos planos de desenvolvimento 
económico e social surge p_rincipalmen"-te quando se trata de 
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Instituições Superiores que somente têm por fim o controle 
da legalidade. Com efeito, 1D-ão é permitido a essas Instituições 
o pronunciamento sobre as finalidades ou sobre a eoonomicidade 
da planificação; entretanto, deverão ielas expor nos seus rela
tórios anuais ao Parlamento-principalmente quando emanam 
do \ffiesmo - suas observações sobre :os planos que foram aprova
dos pelo próprio Parlamento e sobre faltas ou irr-egularidades 
•verificadas na sua execução; 

2 - Se a execução dos planos é confiada a organismos 
de interesse públie;o, o Congresso julga oportuno que as lnsti-, 
tuições Superiores do Controle sugiram ao Parlamento normas 
que propiciem uma fiscalização ,efi,caz 'da gestão dos ditos orga
Jrismos, sempre :que as leis vigentes aplicáveis não forem 
suficientes. 

4.° CONGRESSO-VIENA 

Dur.ação - ))e 18 a 26 de Maio de 1962 

TEMAS 

I - Fiscalização de instituições nacionais e internacionais. 
II - Fiscalização de instituições subsidiadas pelo Estado. 

III,- Fise;alização de empresas de carácter económico regu
ladas pelo direito civil, com participação !inanceira do Estado 
(empresas nacionalizadas). 

IV -AcçãQ a desenvolver para uma mais eficiente aplicação 
das sugestões formuladas pelas Instituições Supremas de Fisca-
lização Financeira. · 

Delegação portuguesa: -O seu Presidente, Doutor Artur Águedo 
de Oliveira; 
O Chefe de Repartição; Sr. João Bar
tholomeu Júnior. 

O Congresso de Viena aprovou as seguintes recomendações, 
tendo previamente insistido na necessidade de uma completa 
independência das Instituições Superiores de Fiscalização Finan
rceira: 

1.0 - Devem ser fixados prazos para resposta às instituições 
superiores de controle ou para exibição de documentos justi~i
cativos reclamados, podendo as demoras nas remessas implicar 
sanções disciplinares relativamente aos responsáveis. 
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2.0 -;f>razos peremptórios devem ser previstos na lei para 
a transmissão aos parlamentos nacionais e às instituições supe-. 
riores de controle das contas gerais do Estado. ·· 

3.0 - .Estas instituições devem ser colocadas ,em posição de 
julgar as responsabilidades em que vierem a incorrer os que 
manejam dinheiros públicos, como ,na utilização de créditos 
e concessões de direitos iem proveito de entidades. 

4.0 --{Uma cooperação mais activa é desejável entre as 
autoridades superiores de fiscalização e as autoridades orça-
mentais. -

5.0 -Além dos relatórios anuais que devem apresentar às 
autoridades competentes, relatórios especiais poderão ser dirigi
dos durante o ano, quando se trate de esclaiiecer questões de. 
princípio, em matéria de contabilidade pública. 

6.0 ,- Estes relatórios devem obter larga publicidade; sobre
tudo pela inserção obrigatória no jornal oficial. 

7.0 -As conclusões do congresso deverão ser transmitidas 
às autoridades nacionais, tais co:mo o Chefe do Estado, os 
Parlamentos .e o Chefo do Governo. -

Nas expos1çoes feitas ao Tribunal pelo seu Presidente, que 
tem ehefiado a nossa representação nos Congressos, são de 
focar algumas conclusões mais salientes. Eles destinavam-s,e, 
pondera o Poutor· .Águedo de Oliveira, mo estudo das experiências 
de cada um e das teorizações mais notáveis, procurando através 
de estudos .de direito comparado, estabelecer noções bem fun
damentadas de poderes, exercício, e organização da Fiscalização 
financeira, proclamando a necessidade duma permanente vigi-. 
lância e de um contrúle orgânicamente construído e dotado .de 
aperfeiçoamentos técnicos». 

Posta em confronto e devidamente estudada a experiência 
de cada um, caminhar-se-ia para o aperfeiçoamento dos ins
titutos e das técnicas de fiscalização; para tal efeito concorriam 
poderosamente os ensinamentos de velhos países que possuem 
o que o Doutor Águedo .de Oliveira chama um «direito típi-00», 
como a França, a Itália, Portugal, a Alemanha, etc., com: 
o contributo pujante de povos como o Brasil e o México, 
votados às criações e aperfeiçoamentos. 

Mas no Congresso de Viena a presença, em número, dos 
r,ecém-nascidos países afro-asiáticos, deu outro cariz aos con
gressos: surgiam as perplexidades, hesitações e o vazio das 

'.no.vas nações. 

«Agora procurava-se, através dos confrontos próprios do 
direito comparado e da ,exposição de práticas corr,entes, des
cortinar algo de novo, alçando-se, acima dos quadros institucio
nais e do direito secular próprio das nações mentoras, um 
direito societário ie supranacional e, à sua sombra, recolher 
autoridade e prestígio suficientes para acr,editar nos respectivos 
países reformas, e até para inovar o direito financeiro». 

Quanto, a nós, do confronto dos sistemas e das técnicas:, 
e do delineamento ou discussão dos princípios doutrinários, 
podem resultar benéficos -efeitos para os aperfeiçoamentos sem
pre impostos pela evolução da sociedades e do Estado. 
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1) - O ciclo anual das finanças do Estado 

Pelo Decr,eto n. 0 25 299, de 6 de Maio de 1935, o ano. 
económico passou a coincidir com o ano civil, pondo-se termo 
a uma velha tradição, pelos motivos justifie:ativos invocados 
no, respectivo relatório. -

A liquidação das despesas do Estado, porém, pode fazer-se 
num período complementar que vai até 15 de Janeiro seguinte, 
como dispõe o art.0 1.0 do Decret-0 n.0 27 327, de 15 de Dezembro 
de 1936, que nesse ponto alterou aquele diploma. 

Mas o ciclo anual da vida financeira do Estado é preparado 
pela Lei de Meios ou lei de receita ,e despesa. 

O Ministro 'das Finanças, responsável do equilíbrio, é ,o ioom
petente para exercer o controle das necessidades de cada minis-. 
tério. Se cada ministro sabe o que precisa, o ~as Finanças 
pode ser chamado ,o das receitas (Jeze -Cours de Science des f 
Finances): sabe o que pode, perante os que sabem o que pre
cisam. :, . 

Conhece as receitas e o.s recursos com que o Estado pode 
contar para enfrentar as necessidades e, de acordo com esses 
elementos prepara a lei de meios, sendo certo que entre nós 
o princípio do equilíbrio financeiro está elevado à categoria 
de preceito constitucional, não obstante as doutrinas que pro
curam apeá-lo dessa hegemonia, uma vez que se julgue ultrapas
sado o período de crise sanado pela política de austeridade. ;•' .: 

Até 25 de Novembro, pois, IO Ministro das Finanças ap11e
senta a proposta da lei de rece.ita e despesa, ilustrada com 
informações e elementos esclarecedores de desígnios e processo;S,' 
que o próprio Ministro presta em relatório seu. 

A Câmara Corporativa examina a ,proposta (art.0 s 103.0 

e 105.0 da Constituição) e emite pela sua secção de Interesses 
de Ordem Administrativa (subsecções de Política e Administração 
Geral e de 1Finanças e Economia Geral) :0 seu parecer, apreciando 
a proposta :na sua generalidade e procedendo ao exame ;na 
especialidade, estabelecendo !inalmente as suas conclusões-: 
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manutenção integral da proposta; ou introdução de alterações, 
acrescep.tamentos, substituições. 

A proposta é então e,.studada, já com o parecer da Câmara 
Corporativa, pelas comissões de Finanças e de Economia da 
Assembleia Nacional, entrando em seguida em discussão nessa 
Câmara polítfoa, que no debate ve.ntila os problemas de prin
cípios quanto à orientação da política económica, social, finan
ceira e política, estabelecendo as suas hases ou normas, votando 
o texto definitivo da lei '.de autorização das receitas ,e despesas, 
até 15 de Dezembro. ' 

. ~ .~ev_assa política que :a discussão do orçamento provoie.ava 
fo,1 ~mphnada em toda .a earte, para se ev:itar, por exemplo, 
o numero de 612 discursos que um tratadista afirma terem 
sido preferidos numa Câmara de Deputados; estes ensinamentos 
?~ ~xl?eriência levaram muitos 'países a restringir o direito de 
1mciatlva, se hem que ;não prejudicando o direito de fiscali~ção, 
devidamente regulamentado, todavia. · 

Em presença da Lei de Meios e de harmonia com as suas 
bases, Q Ministro das Fina.nças coordena o orçamento e apre-: 
senta-o até 31 de Dezembro ao Conselho de Ministros, presidido 
pelo Chefe do Estado. 

. · Entretanto, o Ministro do Ultramar, de acordo oom a Base 
LVIII da Lei Orgânica do Ultramar, dará as indicações ali 
referidas, depois do que o respectivo Conselho, Legislativo ou 
Conselho de Governo, conforme as províncias, elaborará o com
p~tente diploma legislativo, de harmonia com o qual será orga-. 
mzado o orçamento. 

Uma vez este votado pelo Conselho de Governo; terá a sua 
execução a cargo do Governador. 

- Na .elaboração ·do orçamento hão-de ter-se em vista os 
princípios fundamentais, digamos clássicos, consignados nas nos
sas leis financeiras através da reforma orçamental, e depois 
consagrados pela própria Constituição. 

Como salientamos, ·já •estão etectivameri.te inscritos na ·cons
tituição os princípios basilares do nosso direito financeiro, tanto 
em matéria tributária, como orçamental e de crédito público. 

E claro que esses princípios tradicionais sofrem a influência 
de novas neciessidades e de novas técnicas. O Tribunal de Contas 
no seu relatório da Conta Geral do Estado do ano de 1956 
pro;nunciou-se assim sobre a questão: 

«E este o. décimo parecer elaborado na continuidade do que 
Ja vai sendo uma :tradição, e ao fechar este decénio entra-se 
insensivelmente na meditação das transformações por que tem 
passado, o :direito financeiro? que é dado em ~rise geral pela lite
ratura da esP,ecialidade, nos debates políticos, nas leis, factos 
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e documentos financeiros; com \particular referência aos con
sagrados princípios da organização e execução orçamental. 

. Tod~V:ia, tanto nos gran~~ como nos pequenos países, os 
me10s dirigentes e as adm1mstrações, embora reconhecendo 
o ad_vento de condições novas, o incremento do ~ector público, 
os di!~rentes pla~os da vida_ social, a existência de organis:mos 
~ praticas, que sao verdadeiras quebras e excepções, mantêm 
rmperturbavelmente as (mesmas normas, que se chamam clássicas, 
defendendo assim a estabilidade financeira, e .assegurando a sua 
disciplina nos factos. · 

E evidente a necessidade .de seguir atento ao rumo,' por 
forma que se evitem os ~colh~ de uma cristalização em fór
mulas ultrapassadas e inadequadas às necessidades da vida social 
e d~ Estado _moderno, e ?s prejuízos das novidades sem compro
v~çao experimental, devidas a preocupações de escolas e dou
trmas. 

Entre nós, aos princípios tradicionais é a própria Consti
tuição que lhes conserva a vitalidade e '15;e tencarrega de reacender 
o seu espírito, não parecendo empreendimento legítimo a sua 
conversão ou substituição antes de reformado o texto funda
mental. 

Assim; o equilíbrio básico, a despeito de impugnado por 
algu~, q~e preconizam a imhordinação financeira a concepções 
de dmam1smo económico, mantém 10s seus direitos, já tradicio
nais na vida portuguesa. 

A unidade e a :univ-ersalidade vêem-se condicionadas pela 
existência de sectores marginais, outros orçamentos que não 
o Orçamento Geral e pelos numerosos fundos especiais. 

A anualidade enfrenta os planeamentos de obras, trabalhos, 
estradas; equipamentos, embora ressalvada por inscrições anuaisi 

A não consignação das receitas encontra-se com frequência 
atacada pelas desafectações de receitas gerais e sua atrihuição1 
a fins ~speciais. 

E se nos cingirmos ao âmbito das funções de fiscalização 
d~~ contas pública~, i:nais evidentes se tornam aí a intlispensa
h1hdade e permanencia dessas regras, fundamentais para a uni
da~e, a ordem', a clareza, a ,iexactidão do ,orçamento (<JU\e é o 'pri
meiro acto de execução da lei de r,eceita e despesa), da gestão 
e das contas respectivas». 

A reforma orçamental operou-se por meio do Decreto c. f. 
lei n.0 15 .465 de 14 de Maio de 1928 (orçamento de receitas} 
e 16 670, de 27 de Março de 1929 (orçamento das despes:as)., 
O primeiro destes diplomas foi alterado pelo Decreto-Lei n.o 
37 429, de 28 de Maio de 1949, vendo mesmo revogados os 
seus artigos 1.o a 12.o. · 

37 



Pelo Decreto n. 0 15 465 tratou-se de introduzir na orga
nizaçãõ e regime jurídico do orçamento reformas e aperfeiÇOill-: 
mentos indispensáveis para o mais comp_Leto conhecimento da 
situação naciono.l, para o equilíbrio das receitas e despesa_s o_irdi
nárias e ainda para a defesa do tesouro · e do contribumt:.e: 

Para o primeiro objectivo -estabelecia-se que o preâmbulo 
do orçamento compreendesse sempre alguns mapas sintéticos 
com as cifras da mais lata contabilidade pública, compreendendo 
além do resumo das despesa;<; e receitas do Estado, os elementos 
relativos às finanças das autarquias locais e do ultramar, à dí
vida do Estado e à daquelas mesmas autarquias e do ultramar. 
O Decr,eto-Lei n. 0 37 429 acrescentou os organismos 'de co_orde- . 
nação económica e corporativos. Tudo consta de 11 mapas 
sintéticos que constituem o PREAMBULO do Orçamento. · 

Segue-se o ORÇAMENTO propriamente dito, desdobran
do-se em três partes: a parte legislativa, com a Lei de Meios 
e o Decreto Orçamental que a executa a parte central, com 
o desenvolvimento das receitas e despesas, e parte complementar, 
com os orçamentos dos serviços autónomos. 

O Decreto-Lei n. 0 16 670 veio completar a ;reforma orçamen
tal, introduzindo uma nova classificação de despesas e ensaiando 
uma nova instituição - a Intendência Geral do Orçamento -
isto com vista à fiscalização da correcção económica das despe
sas, uma :vez que a sua correcção jurídica está assegura~a por 
instituições e métodos consagrados - :, preocupado o legislador 
com a eficiência dos serviços e dos gastos. 

Com ,a entrada do ano civil e económico; agora coincidentes, 
começa a e~ecução do orçamento, isto, é, a gerência financeira 
do Estado, da qual este pr-estarão contas mensais e a c!onta ~ral . 
anual. 
· O Tribunal •conhece desta no exercício das suas atribuições 

de fiscalização financeira, verificando a sua conformidade com 
vários elementos de comparação, entre eLes as contas de respon
sabilidade individual que o Tribunal durante o ano julgou no 
exercício da sua de fiscalização jurisdicional - ou de justiça 
administrativa. 

O prazo para a publicação das contas provisórias mensais; 
no Diário do Governo:, é de iquarenta e ,cinco dias, contados: 
do fim do mês a que respeitam; com excepção das que S•~ 

referem ao {utimo mês de cada ano e ·ao primeiro mês do 
seguinte; pois -essas têm o prazo de publiciação até 31: d-e Março~! 
como dispõem o art. 0 42.0 do Decreto n.0 18 381 e a alínea d) 
do artigo 5.0 no Decreto n.0 25 538, de 26 de Junho de 1935. 

Nos termos da Lei n. 0 1611, de 30 de Junho de 1924, 
a conta provisória mensal compreenderá as importâncias das 
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receitas cobradas; as das despesas cujos pagamentos tenham 
sido autorizados e as saídas dos cofres públicos para satis
fação dessas de~pesas. 

Quanto à Conta Geral do Estado; que estudamos noutro 
lugar, deve estar publicada até 31 de Outubro do ano seguinte 
ao da gerência (art.0 5.0 do Decreto n.0 25 538). 

Depois de julgada pelo Tribunal de Contas, a Conta Geral 
é presente à Assembleia Nacional, q11JC a: discute e aprecia, no 
plano político-financeiro, económico e social, analisando a exe
cução orçamental e, portanto da Lei de Meios, tomando contas 
do mandato que por esta -lei confiou ao Governo. 

A decisão da Assembleia constará de uma resolução sob 
a forma de decreto, referendado pelo Presidente da República. 

Assim se encerrQu o ciclo _anual da vida financeira do 
Estado,. 

2) ---, Breve notícia· da contabilidade pública 

São bem conhecidos os entusiásticos louvores que ainda 
hoje se dirigem ao Regulamento Geral da Contabilidade Pública 
de 1881 e respootiva lei. 

Tem razão o Doutor Águedo de Oliveira quando diz que 
«Estes diplomas cristalisam os grandes aperfeiçoamentos veri-, 
ficados numa quadra distante. Apresentavam um corpo único 
de do;utrina - têm cabeça, tronco e membros». 

Na Lei de 1881 ou Plano da Reforma da Contabilidade,: 
declara-se que esta abrange tudQ o que respeita à arrecadação 
e aplicação dos rendimentqs e ,recursos públicos, estabelecendo-se 
que ;a co;ntabilidade geral do Estado se concentrava na Diriecção
-:Geral respectiva, no Ministério das Finanças, e def_inindo-s,a, 
a oompetência :dessa Direcção-Geral, assim: 

- dirigir e uniformizar o serviço de contabilidade;, ·exer
oondo fiscalização sobre todas as repartições que tenham: ~ se,u 
cargo escriturar elementos de receita ou de despesa; 

- corrigir todos os elementos necessários para org:a,nizar 
a escrituração geral da receita e despesa do Estado,' devendo! 
apresentar «por um sistema daro, metódico e r,egular» uma 
e outra - como detalhadamente especifica ; 

-organizar o OrçamentQ Geral .do Estado e :0utr~ di:eloro,a,s; 
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Segue-se depois o . Regulamento (21 de Agosto de 1881 ), 
e aí a contabilidade pública é dividida em legislativa, aàminis"
trativa e judiciária, assim definidas: 

___;a contabilidade legislativa compreende as leis de votação 
dos impostos e outros recursos ordinários e extraordinários, as 
autorizações das despesas públicas e o exame e fiscalização 
completa da execução que tiveram essas leis e autorizações, 
concluindo pela lei do enoerramento definitivo das contas dos 
exercícios; 

- a contabilidade administrativa estabelece; regula e lega
liza, por meio de escriturações oficiais, todos os factos concer-. 
nentes à arrecadação e aplicação dos rendimentos e demais 
recursos do Estado; · 

- a contabilidade judiciária fixa, por sentenças proferidas 
pelo Tribunal de Contas, a responsabilidade individual de todos 
os gere,ntes dos dinheiros públicos e certifica por meio :de 
declarações autênticas do mesmo Tribunal, toda a receita e des
pesa efectuadas. 

Para se ter uma ideia ~as matérias tratadas no Regulamento 
Geral da Contabilidade Pública de 1881, damos as suas divisões: 

Título 1-CONTABILIDADE GERAL 

Capítulo 
Capítulo 

I---; Da divisão da contabilidade pública 
II - Disposições gerais 

Título II-CONTABILIDADE LEGISLATIVA 
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Capítulo I - Do Orçamento Geral do Estado 
Capítulo II - Da autorização das receitas 
Capítulo III - Da fixação e classificação das despesas 
Capítulo IV - Concursos 
Capítulo V - Da repartição dos créditos legislativos 
Capítulo VI - Da distribuição de fundos 
Capítulo VII - Da liquidação das despesas públicas 

. Capítulo VIII- Do ordenamento das despesas 
Capítulo IX~ Do pagamento das despesas públicas 
Capítulo X - Das contas gerais do Tesouro e dos Minis-

. térios 
Capítulo XI - Do enoerramento definitivo das oontas de 

exercícios findos 

Título 111-DISPOSIÇOES ESPECIAIS RELATIVAS A DIVIDA 
PúBLICA 

Capítulo 
Capítulo 
Capítulo 

Capítulo 
Capítulo 
Capítulo 
Capítulo 

I - Da dívida consolidada 
II-Da Junta do Crédito Público 

III - Das disposições relativas ao pagamento dos 
juros da dívida pública consolidada 

IV - Disposições diversas 
V - Da dívida flutuante 

VI - Da dívida amortizável 
VII - Dos títulos da renda vitalícia 

Título IV-CONTABILIDADE ADMINISTRATIVA 

Capítulo 

Capítulo 

Capítulo 
Capítulo 
Capítulo 

Título V-

1-Da contabilidade relativa à arrecadação e 
administração dos rendimentos do Estado 

II - Da contabilidade dos recebedores dos ren
dimentos públicos 

III - Da contabilidade relativa aos ordenamentos 
IV - Da contabilidade da despesa 

V - Das disposições gerais aplicáveis a todos 
os encarregados da cobrança e aplicação 
dos rendimentos do Estado 

Capítulo único - il)a contabilidade do material 

Título VI - DA CONTABILIDADE JUDICIARIA E EXAME 
DAS CONTAS PúBLICAS 

Capítulo 

Capítulo 

I - Da jurisdição e competência do Tribunal 
de Contas 

II - Da dedaração geral do relatório anual do 
Tribunal de Contas. Disposições diversas 

Título VII-PESSOAL DO QUADRO DA DIRECÇÃO-GERAL 

Capítulo 

Capítulo 

I - Nomeação, distribuição e aposentação do 
pessoal. Concurso-aposentações 

II - Licenças, disposições disciplinares e ordens 
de serviço. Disposições transitórias 
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Apreciando este Regulamento de 1881, o Doutor Águedo 
de Oliveira escreve: 

«Os traços característicos da organização - aliás largamente 
importados do direito francês e sem me referir às distinções 
de ordem formal - eram todos estes: 

1) A contabilidade pública tinha como função; além de 
metodizar e darificar a vida financeira, fiscalizar as repartições, 
dependentes ou não do ministério, que dissessem respeito a ele-. 
mentos de receita e despesa. 

2) Separação da contabilidade de dinheiros públicos da 'con
tabilidade de material. 

3) Separação destas duas contabilidades da contabilidade 
de ,ordenadores. 

4) Adopção da escrita por partidas dobradas. 
5) A Conta Geral do Estado, conferida e informada pelo 

Tribunal de Contas, apresentar-se-ia ao Parlamento para este 
a julgar e pro~erir o «bill» de indemnidade». 

Comentando depois estes pontos, nota que ainda desta vez 
o sistema 'de Luca Pacioli, já tentado por Pombal, não teve 
aceitação, anotando quanto à separação da contabilidade de 
ordenadores, as considerações que reproduzimos no respectivoi 
capítulo. 

Cinquenta . anos depois; o legislador de 1930 estabeleceu 
que «A Contabilidade Pública 'tem por fim assegurar a ordem 
e a economia na administração financeira do Estado» (art.0 1.0 

do Decreto n.0 18 381, de 24 de Maio daquele ano). . 
No relatório desse Decreto, o reformador esclarece-nos sobr,e 

o. espírito da reforma da contabilidade pública, declarando: 
«Ela pretende que o orçamento ,e contas sejam informados 

pelos mesmos prindpios, tanto nas receitas como nas despesas; 
que traduzam a mesma orientação essencial, para poderem ser 
comparadas e poder ver-se num documento a efectivação do 
outro; que consigam ser a expressão, o mais perfeita possível,. 
da reali<1a,de financeira. 

Ela tende à maior simplificação, reduzindo a uma as suas 
contas actuais de resultados, e logicamente mantendo a da 
gerência, sem sacrificar inteiramente a do ano económico, vistQ 
<Jue, através de todas ·as suas disposições, do que se trata· afina.L 
e de obter a coincidência do ano económfoo co.m a ger,ência·~ 
embora com pequen~ excepções inevitáveis. 
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Ela inspira-se num princ1p10, ~e equilíbrio financeiro pro
fundo que se estende das precisõe.5 às realizações, e mesmo às. 
disponibilidades de tesouraria, cercando de cuidados e sanções 
a perfeita regularidade da administração no que toca a fazer 
nascer créditos ou débitos do Estado, a fazê-los liquidar e a fa
zê-los solver, e é desta regularidade em receber e em pagai'. 
que fica dependente a realização da sua finalidade. 

;Ela pretende objectivar-se numa conta clara,· fàcilmente 
compreensível, sacrificando-se embora à sua simplicidade e cor
renteza um pouco de perfeição técnica, em muitos casos, diga-, 
mos, mais aparente que real. 

.;Ela leva ao encerramento de cada ano em prazo tão curto, 
que a sua apreciação e julgamento se tornam fáceis e eficaz. 
o apuramento de r•esponsabilidades. 

Ela quer ser. o auxiliar da, ,administração,' a última .expreSi,São 
da vida administrativa regular e ordenada, e, ainda que toquei 
nalguns dos mais altos problemas jurídico-financeiros, há-de 
ser tão simples na sua execução que ,s.e facilite a acção .. do pessoal 
e a compreensão do público». 

.E hoje as atribuições da Direcção-Geral podem resumir-s~ 
assim: 

- prepara o Orçamento Geral · do Estado; 
- dá parecer sobre a aplicação das verbas orçamentais i 
- ef.ectua as alterações orçamentais superiormente deter-

minadas em obediência às leis; 
- fiscaliza as despesas dos serviços públicos que não gozam 

de autonomia; 
- autoriza o pagamento das despesas públicas; 
- escritura as operações relativas às despesas e receitas 

públicas; 
:- organiza e pública as contas do Estado, tanto as pro

visórias (mensais) como a Conta Geral do Estado; 
- orienta e fiscaliza o serviço de contabilidade em todas 

as repartições do, Estado onde .se escrituram elementos de re
ceita e despesa. 

Como noutro lugar dizemos; algumas das funções da Inten
dência Geral do Orçamento estão a cargo da Direcção-Geral 
da Contabilidade Pública, onde foi criado um serviço própriQ 
que .em especial se destina à preparação do Orçamento Geral 
do Estado e à daboração de pareceres sobre a aplicação de 
verbas orçamentais. 
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O reformador de 1936; ao remodelar a Conta Geral do 
Estado, comentava assim o diploma :de 1881: 

«Com acentuada melhoria sobre os diplomas anteriores,' 
o Regulamento de 1881 prescreveu: a competência técnica da 
Direcção-Geral da Contabilidade Pública, o método de escri
turação das operações orçamentais e de tesouraria; os limites 
da gerência financeira; a organização das contas e a sua publi
cação; a competência do Tribunal de Contas - exame e julga
mento de contas, Relatório e Declaração Geral de Conformidade; 
a fiscalização das Côrtes. 

A boa vontade de conseguir contas exactas, pontuais e apre
ciadas pelo Tribunal de Contas e pelo Poder Legislativo, foi 
contrariada .pelo sistema de contabilidade, o qual exigia trabalhos 
extremamente morosos. Apesar disto, as coisas melhoraram muito 
e durante vinte e seis anos, até 1907, foi-se vivendo à sua 
sombra e gozando a sua estabilidade». 

Mas. '· . como escreveu o Doutor Águedo de Oliveira, este 
sistema voou em pedaçOiS~ e o próprio r,eformador, ao reconhecer 
as vantagens da perdida estabilidade, acentuava a falta de um 
Regulamento Geral da Contabilidade Pública, em que se siste
matize e desenvolva toda a matéria legislativa em vigor e subs
titua num só texto, claro e bem ordenado, a multiplicidade 
de diplomas vig-entes, e anunciava que não viria longe a oportu
nidade da publicação de tal regulamento. 

Infelizmente, essa oportunidade ainda não chegou. 
A situação é assim apreciada pelo Presidente do Tribunal 

de Contas: 
«O sistema de Lopo Vaz sofreu grandes e rudes golpes dos 

seus ~ucessores. Voou em pedaços I Restos :naufragados de f,()man
dos Jegislativos ainda hoje imperam; outros caíram em desus~' 
sumiram-se no mar profundo, 'nunca passando de letra morta, 
Só um velho prático de contabilidade pode discriminar o que 
emerge das vagas, daquela f ormo.sa construção nai :traça do 
arquitecto, mas obra desfalcada e imperfeita à mão dos mestres 
e calafates». (Revista do Centro ,de Estudos Económicos, 1949). 

E chegamos a 1907, colll' a reforma de João Franco, assim 
resumida pelo mesmo autor: «. ·'. .. entra por dois caminhos 
que se distanciam no horizonte -,o aperto dos prazos, a limi
tação restritiva de obrigações, os remédios drásticos, po.r uma 
banda; a Comissão Parlamentar de Contas Públicas e o seu 
grande «Intendente» Geral da Contabilidade Pública; providen
cial e superior, que faz lembrar o Príncipe Arqui-Tesoureiro 
de Napoleão, o Grande». 

Lançadas em diploma de 20 de Março as bases para 
a re!.orma da contabilidade pública, seguem-se-lhe as cartas d_e 
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lei de 9 de Setembro de 1908 e, já no regime rep,ublicano, 
o decreto n. 0 5519, de 8 de .Maio de 1919, que extinguiu ,o orde
namento das despesas: comenta o mesmo magistrado que tal 
extinção «levava a descarregar o fardo das responsabilidadeS', 
sobre as vigilantes repartições da contabilidade e arvoraram-se 
em símbolo do novo sistema os documentos originais de liqui
dação de despesa, que, para sempre substituíam a ordem d~ 
pagamento)>, 

3) - A fiscalização da execução orçamental 

Sendo .capítulos principais do direito financeiro o orçamento, 
o imposto e o crédito público (empréstimo), o primeiro deles 
trata do orçamento nas suas fases sucessivas: organização, apro
vação, execução e fiscalização. 

O orçamento é uma idas matérias mais aprofundadas no 
estudo do direito financeiro, oom demorada análise do seu 
tríplice aspecto - jurídico, financeiro e político - social. 

Como expressão geral das receitas e despesas do Estado,. 
o orçamento prevê e autoriza umas e outras, ordenando 
a cobrança das primeiras e autorizando a realização das segundas. 

Desdobra-se ,assim em orçamento da receita e orç.amento das 
despesas, regulado cada um deles, no que respeita ao Orçamento 
Geral do Estado, respectivamente pelos Decretos n.0 15 465 de 
14 de Maio de 1928, e ll,0 16 670, de 27 de Março d.e 1929. 

E fundamental o conhecimento do art.0 19.0 do primeiro 
daqueles decretos: 

«Todos os serviços publicos, gerais, regionais, ou locais, 
. quer gozem ou não de autonomia administrativa ou finan

ceira, estarão sujdtos às leis e :regulamentos gerais de 
contabilidade pública no que respeita à organização dos 
seus orçamentos, à execução dos s-eus serviços, ao paga
mento das suas despesas, e à apr-esentação, fiscalização 
e julgamento das suas contas, ficando subordinado a esta 
regra a sua relativa auto.nomia». 

A fiscalização da execução orçamental abrange receitas 
e despesas, mas sob aspectos, por meios e em tempos diferentes', 

Com relação às receitas, o seu montante está previsto no. 
orçamento e a distribuição dos encargos pelos contribuintes 
tem por fis-cais os próprios interessados, que para sua defesa 
diispõem do,s meios que lhes permitem· reagir .contra ,a ilegalidade 
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ou inexactidão da colecta ou :da cobrança: o contencioso fiscal 
oferece os processos de defesa adequados. -

A fiscalização administrativa das receitas 'tem como pri
meiros agentes os chefes das secções de finanças, pois ~o el~ 
quem organiza as ,contas dos respectivos tesoureiros da Fazenda 
Pública e contabiliza os documentos comprovativos das receitas 
e despesas efectuadas na tesouraria do concelho. Nesta matéria 
regulam várias disposições I.egais - art.0 60.0 do Regulamento 
de 4 de Janeiro de 187O _; 1art.0 7.0 do Decreto de 26 de Maio 
de 1911-.iart.0 30.0 do Decreto n.0 3170 de 1 de Junho d1e 
1917 -----1~rt.0 20.0 do Decreto n.0 5859 de 6 de Maio de 1919•
art.0 20.0 do 'Decreto n.0 18176 de 8 de Abril de 193O-art.0 2.0 
do Decreto n.0 19 968, de 29 de Junho de 1931 !__; art.0 32,Q 
do Decreto n.0 22 728 de 24 de Junho ~e 1933. 

Cabe aos mesmos ,chefes das secções ~e finanças a obrigação 
de assistir diàriamente à abertura e ao encerramento do cofre 
da Tesouraria, verificando a rec,eita e despesa diária e visando 
previamente todas as guias de reooitas e os documentos de 
despesa (art.0 20.0 do Decreto n.0 18176). 

A falta de cumprimento desta obrigação importa responsa
bilidade criminal do chefe da secção, nos termos do mesmQ 
decreto. -

Mas essa fiscalização administrativa das receitas está ainda 
a cargo da Inspecção Geral de Finanças, organismo de fis,caliza
ção externa, criado pelo decreto n.0 18177, de 8 'de Abril de 
1930, tendo o seu regulamento aprovado pelo decreto n.0 32 341, 
de 30 de Abril de 1942. 

Inspeccio:na as direcções de finanças; as tesourarias a Fa
zenda PúbHca e outros cofres públicos não dependentes µos 
Ministérios da Marinha, do Exér-cito, do Ultramar e dos Negó
cios Estrangeiros; realizando visitas de surpvesa, periodicamente. 

Também as caixas filiais do Banco de Portugal, quanto 
às operações do Estado, estão sujeitas à fiscalização dos direc
tores de finanças. 

A fiscalização judiciária das receitas cabe ao Tribunal de 
Contas; que julga as contas dos tesoureiros da Fazenda Pública 
e ainda os alcances descobertos nas visitas de surpresa, CO!ffiO 

no.utro lugar se expõe. 
Por s,eu turno, o controle das despesas desdobra-se em 

administrativo, judiciário e político, quanto à 'natureza do órgão 
fiscalizador, da falta e da sanção. 

O controle administrativo exerce-se por intermédio da Direc
çãQ - Geral da Contabilidade Pública, da Intendência Geral do 
Orçamento, e dos organismos de inspecção, sem esquecer a fisca
lizaçã~ exercida . pelos exactores e p_agado,res ~obre os · ordenadores 
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das despesas, pois cabe-lhes verificar a regularidade da ordem 
ou autorização de pagamento. 

O controle judiciário compete ao Tribunal dte Contas; que 
julga os responsáveis da conta, proferindo ·uma decisãp de quita
ção, de débito ou de crédito. E indispensável acentuar diesde 
já que a expressão e o 1conceito de «comptable», que poderia 
traáuzir-se literalmente «contável», é no nosso direito finan
ceiro substituida pela expressão «responsável da conta». 

O contr-0le político cabe à Assembleia Nacional, ou seja 
à representação política, exercendo-se logo na discussão e vota
ção da Lei de receita e despesa, ao estabelecer as bases da 
política económica, financeira e social do Estado, e mais tarde 
na tomada de Contas da gerência. 

• 

Postas estas ideias gerais, convém agora insistir em algumaa 
particularidades da fiscalização das despesas. 

A despesa apresenta duas fases distintas, uma administra-
tiva, outra «comptable», que 1podem assim esquematizar-~: 

a) Processamento ou compromisso; 
b) Verificação; 
c) Liquidação; 
d) Autorização; 
e) Pagamento 

Os actos das alineas a) b) c) e d) cabem na fase adminis
trativa e a última pertence à chamada «comptable» - ou de 
pagamento, como se designa. 

A fiscalização na fase administrativa pertence às repar
tições da contabilidade, exercendo-se a do compromisso no' 
Tribunal de Contas, que examina a conformidade da despesa 
com a lei, através dos serviços de visto . . 

A fiscalização do pagamento ~abe ao mesmo Tribunal, ~o 
julgamento das contas respectivas. 

A fiscalização das despesas reveste dois aspectos: um jurí
dico, outro económico, isto é verifica quanto se gasta e como 
se gasta. 

O «quantum» da 'despesa, a correcção jurídica desta, ~bedece 
a três requisitos, verificados no visto e nas ooiDtas do Tribunal:. 

- lei que autorize a .despesa (lei no sentido formal; note-se 
desde já); 
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- inscrição orçamental em que possa ser classificada ou 
compreendida; 

- cabimento dentro da respectiva dotação orçamental. 

No lugar próprio examinaremos detalhadamente o serviço 
<Üe visto, que é uma das mais importantes e deli.cadas atri
buições do Tribunal. 

Estes três requisitos são exigidos por lei expressa - Decreto 
n.0 18 381, de 24 de Maio de 1930, art. 0 13.0 • 

Adiante lhes faremos pormenorizada referência. 
Quanto à fiscalização da correcção económica das despesas; 

devemos acentuar a reconhecida vantagem de a fiscalização do 
orçamento não poder olvidar a aplicação ou destino dos dinhei-. 
ros públicos. · 

Não interessa ' só o «quanto se gastou»;· mas também o «como 
se gastou». Sobre tal fiscalização, muito se lê em toda a parte 
focando as vantagens e a_té a neoessidade de a i,nstituir e c'uidar, 
mas nada o,u muito p_ouco se :escreve sobre as formas ou pro-. 
~s~ de a exercer ... 

No Congresso do Instituto Internacional de Finanças Públi
cas foram presentes duas teses relacionadas com a apreciaçãoi 
económica das despesas púbHcas (Professor Laufenburger e Pro-. 
fessor Masoin), estudando o valor económico da despesa do 
ponto de vista da sua produtividade in se, ou seja, da própda 
classificação como despesa produtiva; mas a nós interessa-nos 
mais directamente outro aspecto, qual é o da apr-eciação da. 
oorrecção económica da realização da despesa, isto do po.ntot 
de vista da sua utilização ou emprego em cada caso co.ncreto~ 

Pode uma despesa ter sido correctamente dassificada e ins
crita como produtiva, dando-se-lhe todavia uma aplicação inde
vida ou anti-económica. 

Ora já no primeiro plano da questão o Prof. Laufenburger 
via dificuldades no estabelecimento de um critério jncontroverso; 
acrescentando que «sem dúvida que o Governo, ao estabelecer 
uma despesa, crê corresponder a uma necessidade. Mas a uti
lidade da despesa é muito contestável no que diz respeito, 
à maneira como os poderes rP.úblicos pretendem definir esta 
necessidade e à maneira como são julgados os meios de satis
fação». 

A nós; sobretudo, inter,essa, como dissemos, apreciar e fis
calizar a mais rendosa aplicação ou emprego das verbas orça
mentais, em cada hipótese prevista no orçamento resp.ectivo, 
bem oomo averiguar se uma despesa foi realizada por forma 
a satisfazer o. preceito Legal - :obrigação de aplicar as verbas 
que fazem _face · à~ desresas de cada serviço. de modo a ser 
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alcançado um maximo de rendimento útil com o mm1mo 
dispêndio possível (art.0 16.0 decreto com força de Lei _n.0 16 670). 

O próprio legislador escreveu em 1929, no relatório do 
decreto com força de ;lei n .0 16 670, de 27 de Março: 

«NOJ caminho da parcimoniosa aplicação dos dinheirios públi
cos, em que continua a ver-se uma das mais importantes 
soluções do problema financeiro, notár-se-á imediãtamente que, 
suficientemente garantida nas nossas leis a corr.ecção jurídica 
das despesas, faltam em absoluto princípios ou instituições que. 
disciplinem ou fiscalizem a sua correcção económica. 

O que para obtê-la se dispõe, é novo em Portugal, mas 
não é novo no Mundo, pois que países riC!()s e de finanças 
prósperas, abandcmados os critérios empíricos da fixação das 
despesas, não descansam em estudar, por meio de organismos 
próprios, as formas de os serviços alcançarem a maior eficiên-cia 
com o menor gasto possível. Compreende-se que a contabilidade 
tem poderes - e é propriamente essa a sua função - para veri
ficar que a classificação foi correcta, havia cabimento de verba, 
a despesa foi feita pela entidade competente e o pagamento 
realizado nos termos legais; mas isto, que é interessante na 
ordem jurídica, tem um secundaríssimo valor na ordem econó
mica, porque, dentro da mais estrita e rigorosa }egalidad,e\l 
a despesa pode ser criticável, comparada com os resultados 
obtidos e com a <utilidade para o seniço ou para o público. 
Ora numa tal ordem de ideias podemos afirmar que está tudo 
por fazer». · 

E declara ensaiar, com poderes latos, uma instituição parai 
o efeito desejado - a Intendência Geral do Orçamento, - à qual 
competia: 

a) Dirigir os trabalhos de preparação do orçamento das 
despesas nos diferentes Ministérios, dando a todos os ser
viços a eles subordinados as instruções e esclarecimentos 
necessários; 

b) Examinar os quantitativos das verbas de despesas 
e indicar as alterações que julgar convenientes para que 
fiquem em justa relação com os fins que devem satisfazer; 

e) Providenciar para que as verbas inscritas em orça
mento representem com a maior simplicidade e clareza a 
verdadeira e justa aplicação das despesas; 

d) Vigiar pela observânda do artigo 16.0 do presente 
decreto, tomando desde logo as providências que o seu não 
cumprimento exigir; 

e) Estudar as fórmulas mais económicas do emprego 
dos dinheiros públicos, propondo as modificações na orga-
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nização ou na técnica dos serviços que julgar nec,essanas 
ou convenientes para que seja observada a maior economia 
dentro da maior eficiênci.a; 

f) PrQIIIlover a aplicação das sanções penais e exigir 
perante as repartições comp_etentes e os tribunais as respon
sabilidades civis que os actos dos funcionários ou dos servi
ços na execução do orçamento determinem, providenciando 
especialmente sobre o pagamento ou reembolso de impor
tâncias despendidas a mais ou gastas sem• inscrição o;rçamen
tal, com violação do pr,eooituado no artigo 13.0 • Os referidos 
pagamentos ou reembolsos poderão efectuar-se quer por 
meio de desconto nos vencimentos dos funcionários quer 
pelo meio judfoial competente; 

g) Exercer todas as demais atribuições que o presente 
decreto lhe confiar e as que resultarem da função geral 
estabelecida no corpo do artigo anterior. 

Este artigo. determinava que a Intendência eXcerceria a su
perintendência e a fiscalização técnica da preparação e execução 
do orçamento. -

Como dissemos; não se verificou a instalação e funciona
mento deste organismo de fiscalização da correcção eco:nómica 
das despe.sas, no, qual~ aliás, o legislador depositava tantas 
esperanças para uma iWCÇão que se faria «sentir no domínio de 
todos os serviços públicos», e que reputava superior ao sistema 
romeno de colocar rum fiscal de despesas junto de cada Minist,oo, 
«com poderes tão extensos que nenhuma despesa poderá ser 
realizada sem sua prévia concordância». 

A dificuldade e as hesitações n.o estabeLecimento. rdo processo 
óptimo da fiscalização da correcção económica das despesas 
são conhecidas em toda a parte e delas se fizer,a(m eco ost 
congressos internacionais a que nos temos referido. 

A disc.ussão aflora sobretudo, a propósito dos fins do controle 
preve;ntivo, para se averiguar se ele i<ieve e 'pode incidir somente 
na legalidade da despesa QU também sobre a sua moralid;ade 
e oportunidade, incidindo sobre esse controle «a priori» quando 
ele esteja a cargo de órgão estranho e independente da admi
nistração. 

E a este respeito parecem-nos particularmente claras as 
palavras do, delegado do Japão :no congresso d,e .Bruxdas. Apre
ciando o controle «a priori», qu,e não impugnou, e comentou qu~ 
uma vez que o controle efectuado pelo Tribunal de Contas não 
se limita à verificação, formal da legalidade dos pagamentos,, 
estendendo,-se igualmente ao exame da eficácia da despesa no 
aspecto económico, o controle prévio pode retardar notàvelmente 
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a gestão. dos serviços públicos em caso de desacord(i entre 
o Tribunal e a administração, ou mesmo implicar uma inge
rência na acção do poder executivo. 

Na verdade, a correcção económica da despesa é quase 
sempre uma questão de facto, um problema de critério admi-. 
nistrativo, e não se foge a considerar se, um organismo tecni
camente preparado para obstar à contracção de despesas ilegais:,: 
como é o Tribunal, pode ter a mesma decisiva intervenção no 
aspecto, da oportunidade e conveniência dessas mesmas des-. 
pesas. 

Por isso mesmo em Portugal se confiava essa fiscalização 
a uma instituição administrativa - a Intendência do Orçamento. 

-Quanto, ao tempo em qu,e se exerce a fiscaliza.ção, temos 
de e~ca~ar em primeiro lugar a fiscaliza.ção preventiva ou 
«a priori». 

Nesta mat'éria devemos e queremos remeter o estudioso 
para Q volume do Doutor Águedo de Oliveira «A fiscalização) 
financeira preventiva no direito português», publicado por oca
sião e com destino ao Congres.s,o d.o; Rio de Janeiro (1959). 

Ali se desenvolve demoradamente io debate teórico sobre 
a admissibilidade dessa fiscalização, 1com expos;ição cuidadosa 
das orientações seguidas em diversos países e da evolução da 
doutrina no campo internacional, seguindo-se o estudo atentoi 
da fiscalização preventiva no !nosso direito. 

- No capítulo destinado à exposição dos temas e conclusões 
dos Congressos internacionais, pode ver-se que em Cuba se 
realça a necessidade de um controle prévio sobre as recei~ 
e as despesas, exercido por entidade independente do organismo 
sujeito à fiscalização. Igualmente o Congr,esso de Bruxelas afir-. 
mou, nas suas conclusões, a ,necessidade de uma fiscalização! 
preventiva para assegurar uma correcta execução orçamental,1 
podendo essa fiscalização sobr,e as despesas públicas ser exercida 
tanto ,no momento do comp,romisso como ,antes•doiseupagamento; 
sendo aquele o momento de maior eficácia, acabando por deixar: 
à escolha de cada país, e de acordo com as estruturas P.róprias; 
o confiar essa fiscalização ao organismo que faz a despesa ou 
à instituição, Superior de Controle. - -

Tanto basta para se verificar que, à parte algumas opiniões 
em (:ontrário, a necessidade de fiscalização «a priori» é reconhe-
cida pela generalidade da doutrina. . 

Daquele mencionado trabalho transcrevemos .as seguintes 
judiciosas considerações: 

ti.Esta fiscalização técnica e jurídica pode ser, em atenção 
ao momento no qual adquire incidência e se enriquece de conse-, 
quências: preventiva ou «a priori»; sucessiva ou «a posteriori;,,. 
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A preventiva precede a ,execução plena; obviamente, e procura 
os actos de administração ,enquanto se estão produzindo; a se-. 
gnnda espera pelo termo da gestão anual para, através das 
contas, proferir um juízo sobre o ,carácter da ,acção empreendida, 
para chegar à determinação dos seus efeitos ,e responsabilidades. 

A primeira prevê e destarte propõe-se evitar erros, desvios 
ou infraicções; a segunda, «a posteriori», onde apura esses erros, 
desvios ou infracções profere uma oonde111ação e repõe pelo 
jogo das responsabilidades a plenitude do dir,eito ofendido, pois 
que as leis teriam sido postergadas e os seus imperativos exigem 
,uma restituição. 

Aquela análise preventiva tendente a evitar males maiores, 
vem sendo conferida às instituições supremas de contas, a ,alguns 
tribunais de contas, e compreende, logicamente, o exercício de 
f_aculdades amplas de estudo, de técnica administrativ3:, de cen
sura e d~fesa do património público. 

Esta tunção de · análise e declaração prévia, tutelando meios 
e valores, pode atingir as finalidades e disciplinas mais altas. 

E vista com latitude, poderá compreender, teoricamente: 

a) A regularidade da tornada de encargos em nome do 
Estado. 

b) A segurança e defesa das suas entradas, meios e até 
as garantias necessárias. 

c) A conformidade dos compromissos e gastos com as leis 
gerais, as leis financeiras e orçamentos. 

d) A economia nos encargos tomados e nos gastos públicos. 
e) As providências ca:utelares no sentido de ,evitar ou tornar 

difíceis os desvios e faltas, a sujeição do ado adminis
trativo: e demasiados riscos ou a escusadas ·preocupações». 

Quando versarmos a matéria sujeita à competência no nossQ 
Tribunal de Contas, referir-nos-,emos ao nosso serviço de visto, 
ou seja, ao -controle prévio no nosso direito positivo. Mas será 
ainda o Doutor Águedo de Oliveira que nos dará as noções 
gerais do nosso serviço de vist.o, através das seguintes trans
crições do seu estudo: 

((O visto no direito português é um meio prévio de revisão 
crítica dos actos administrativos de expressão financeira que 
lhe assegura a possibilidade de desenvolvimento e execução.' 

E por isso ineficaz para sanar encargos indevidos ou para; 
suprir deficiências, contado-se entre estas, a do próprio visto 
em tempo oportuno. 

Está sujeito. a alguns princípios gerais; dos quais os primei
ros são comuns à fiscalização preventida e rep_ressiva. 
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E são. estes: 

1.0 - O visto procura, defendendo e acautelando os dinhei
ros públicos, materiais e valores do Estado, garantir a impeca
bilidade da gestão orçamental. 

2.0 - O visto é jurisdicionalmente prev10 e colectivo, ante-. 
cede a realização essencial do acto administrativo e garante-lhe 
,sequência. 

3.0 - O visto deve ser concedido prontamente, não demo-. 
rando como objecto de serviço de fiscalização mais de 4 dJas. 

4.0 - O visto afirma e assegura legalidade geral e via-. 
bilidade financeira. 

5.0 - A técnica própria deste serviço; consistindo em exa
mes, estudos e informações dew ser cada vez mais minuciosa 
mas não dispensa a resolução das dúvidas levantadas. 

Embora sem atingir o máximo de perfectibilidade e rigor 
insofismável, o direito português mostra ensinamentos e ostenta 
uma lição que permitirá esclarecer este grande e delicado capí
tulo da fiscalização apriorística». 

A legislação de alguns países (Itália, Brasil, Belgica) admite 
a modalidade do visto com reserva, prática excepcional para 
casos de extrema necessidade, permitindo por parte da adminis
tração executar actos a que o Tribunal recusa o seu visto·. O Tri
bunal, visando sob reserva, exonera-se de responsabilidade, ca
bendo ao Parlamento apreciar e julgar o acto governativo. 

Os artigos 196.0 e 198.0 do Regulamento Geral da Conta
bilidade, de 1891, admitia o visto com ressalva nas ordens 
de pagamento a que o •Tribunal recusava o visto, mas que 
o ministro mantinha por -discordar das razões do Tribunal. Este 
comunicava o caso às Câmaras legislativas. 

Mas o art.0 31.0 da Carta de Lei de 20 de Março de 1907, 
que aprovou as bas·es para a reforma da Contabilidade, veio 
substituir o visto do Tribunal nas ordens de pagamento, pelq 
do director geral da contabilidade, sendo certo que a própria 
ordem de pagamento foi suprimida pelo decreto n.0 5519, de 
8 de Maio de 1919, que declarou extinto o ordenamento d,as 
despesas públicas, substituindo-o pela declaração na próprias 
folhas (art.o 6.0 e 10.o). 

Estudar o visto com reserva ou ressalva entre nós; seria· 
de grande vantagem. 

- Surge-nos em segundo lugar; quanto ao tempo da fiscali
zação; a fiscalização perceptiva, ou inspectiva. 
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Esta matéria foi là.cidamente exposta pela delegação de 
Salvador no Congresso de Cuba. · · 

Salientou-se que «o exerdcio do controle fiscal nas suas 
modalidades de preventivo e d,e :posterior, apesar · da importância 
que elas revestem como eleme'ntos necessários de uma política 
de fiscalização bem organizada, não consegue cobrir toda a tra
jectória das operações financeiras, principalmente as relativas· 
à distribuição de fundos públicos». 

. ~xplana o_ :issunto e condui que no controfo prévio, se 
verifica a legalidade do encargo, mas se:m se assegurar d~ 
que as mevcadorias e serviços a que respeitam as despesas 
t~m ª. s~a aplic~ção conveniente e própria; e o controle poste
rior hmitar-se-ia a comprovar a exactidão contabilística dos 
saldos. E assim se justifica o recurso ao controle perooptivo. 
o. ~ual consisti~ia em inspecções :nas dependências e · serviços,: 
vigiando a aplicação das despesas e bem assim a eficiência 
dos iservi~os, emitindo o ,se'll conselho e parecer para a correcçã~ 
dos desv10s e erros. 

Já no Boletim do Tribunal de Contas se escreveu que 
«a _ex~riênci~ te~ de~onstrado de forma inequívoca que a fis
~ahzaç~o mais efrnaz. e aquel~ que se efectua em regime de 
msl?ecçao, com a maior actuahdade ,e sempre que possível em 
regime de surpresa» (J. Bartolomeu Júnior). 

E opina-se que a Inspecção-Geral de Finanças não pode 
ser sobrecarregado com novas ,e mais amplas atribuições; pelo 
que se proporia a criação no Tribunal de Contas de um corpo 
de fiscalização. . . 

. Dece~to i_sso agravaria o defeito da multiplicidade de orga
~nsm~ fIScahzadores, podendo talvez adoptar-se a ideia da 
mclusao de um contador-inspector, ,especializado na fiscalização 
de despesas ou criando os verificadores. Na verdade, objecta-s~ 
por vezes que a Inspecção-Geral de Finanças está especialmente 
apta para a fiscalização das receitas, pois que a das despie.sas 
está a cargo da Direcção -Geral da Contabilidaicle ,e do Tribunal 
de Cootas, conforme se trata de ~erviços sem 1ou com auto.nomia. 

O art.0 32.0 , ' § 8.0 , do decreto n.0 22 257 determina que 
to.dos os cofres cujos responsáveis são obrigados à prestação de 
contas ficam sujeitos, nos formos ~o disp~to ,na alínea a) dol 
art.0 2.0 do decreto n.0 18177, e pela forma que for r-egulada,! 
à !iscalização da Inspecção-Geral de Finanças. 

Quando mais adiante ,estudarmos o exercício .da competência 
do Tribunal de Contas, · teremos ocasião de apreciar as disposições 
legais que efectivam e.ntre nós !a !is·calização preceptiva, a qu~ 
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nós chamaremos com propriedade inspectiva, P.~ cp~-e na ver
dade é a inspecção, a forma normal do seu exercic10. 

Também é conhecida por fiscalização simultânea ou oonco.
mita;n..te; de harmo;n.ia comf o tempo em que -~ 1exeroo em ;relação 
às despesas. 

1
-E temos agora o terceiro tempo da fiscalização; que se 

designa por posterior, repressiva ou «a posteriori». 
A fiscalização jurisdicional .«a posteriori», exercida ;no julga

mento,s das contas, é chamada por alguns, depreciativamente,' 
«póstuma», con-citando críticas que a acusam de morosa e de 
ineficiente na medida em que apenas remedeia ,sem prevenir,\ 
dirigindo,-se a factos consumados que já não pode evitar. Ora 
quanto a esta última acusação, ela carece de fundamento por 
duas razões principais. 

Em primeiro, lugar o julgamento destina-se não só. a punir 
uma falta, mas-e principalmente-,a reintegrar um patrimóniQ 
ilegalmente diminuído. E esse objectivo fundamental é atingi.do. 
Em segundo lugar, nos julgamentos estabelece-se uma jurispru
dência que as administrações têm de observar a partir da 
notificação, de modo que se p_rovide;ncia em relação ao futuro,, 
inegàve)mente. 

Este valor preventivo dla fiscalização jurisdicional posterior 
não merece ser diminuído. 

A jurisprudência elabora-se sempre sobre os factos consu
mados; e é graças a ela que o legislador eonstroi para o p_orvir. 

Quanto à crítica baseada na morosidade, oerto é que a jus
tiça, para ser eficaz, há-de .ser pronta e nem sempre o é, em 
to.da a parte. · 

Mas a prwitidão e a actualidade têm de entender-se razoà-. 
velmente, não sendo possível obtê-la por meios mec~nicJO~ que 
se apressam ou retardam à vo;n.tade de quem diri~ a engre-: 
iJlagem. 

Têm esses princípios de se realizar sem atropelo 'de outros 
igualmente respeitáveis, como seja o de uma instrução sufi-; 
ciente para que p julgamento se faça com pleno conhecimento de 
causa. Naquilo que depende da diligência do Juiz em desP..achar 
e dos serviços e inter~ados em cumprir os de+5pachos, a lei 
pode receber aperfeiçoamentos que conduzam a resultados p_ro.-: 
pícios à celeridade desejável - e possível. 

Quantas vezes se despacha uma diligência que p_ertence aos 
interessados executar e ela ~ 'de.morada para alé'm do temp_o 
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su!foiente! Como não vale opinar-se que só deviam subir a jul
gamento os casos ou procedimentos suspeitos de incorrecção 
por inspectores actuando «in loco» ,e no momento: isso equivalia 
a instituir uma entidade julgadora para uma decisão, como 
que prévia ou preliminar, sem que daí resultasse uma garantia 
da mais pronta apreciação nos casos remetidos a julgamento. 

Longe de nós, repetimos, a ideia de que .neste aspecto não 
seja necessário e possível, introduzir consideráveis aperfeiçoa
mentos. 

O que se tem feito na matéria tanto no prooosso civil como 
no penal, pode servir de referência - e até de lição ... 

56 

II PARTE 

O TRIBUNAL DE CONTAS 



Nota histórica 

Há perto de noventa :anos; em 1872, aparecia o Regimento 
:do Tribunal de Contas, de 1869, anotado por J. Ferr~ira 
Lobo, «contador do mesmo Tribunal», ,mais tarde Director-Geral, 
com um prefácio muito interessante. 

O labor desse servidor 'do Tribunal merece ser aqui real-. 
çado, ierguendo-o do pó '.do esquecimento, poiÍS na ver,dade 
constitui leitura muito proveitosa e interessante. 

Folheando a história da França no capítulo fiscalização
-contabilidade (da França a ·que ele chama «. i . aquele país 
portentoso que venoo o mal com a mesma facilidade com 
que abusa do bem ... » ), recorda as obras de M. le Marquis 
d' Audiffret, evoca Colbert :- o homem da admirávd divisa 
«Recte et habile» __:; como o fundador do sist,ema ;financeirQ 
francês, e aqueles que s·e associaram às datas ~a legislação ;res
pectiva - Mollien, o conde de Chabrol, Crouzol, Laplagne, o 
barão Luiz, os Condes Corvetto, Villele, Roy, Humarin, Fould ... 

Alude à influência da «anarquia dos serviços públicos sub-, 
mergindo .em trevas a situação financeira» :na revolução de 1789, 
passando a referir-se ao Primeiro Império, à monarquia de 
1814, citando as datas memoráveis até à Segunda República 
e ao Segundo Império. 

«Na organização da contabilidade, do estado, das institui
-ções, repartições e serviços de que carece o sistema constitu
cional para satisfazer às duas condições de ordem e publicidade; 
que, graças a ele, são dupla cláusula de que dependem já agora 
todos os sistemas políticos, a · França elevou-se co!Jno modelo»~ 

Modelo que ,serviu, diz, a Bélgica, a Espanha, o Brasil, mas 
não, influenciou a organização própria da Inglaterra. Quanto 
a esta 'mão :há pontos de •contacto·, porque, como advertiu Bailly, 
é impossível estabelecer paJ,"alelo entre as instituições adminis
trativas e fiscais do Reino Unido e as da França» O velho 
exchequer, o. board, e o a,udit office, não têm que ver com 
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a ·tresorerie, administration 'centrale des finances, a cour des 
contes. ,• ,.». 

E acrescenta: «Quanto a Portugal, o sistema não foi 
acomo?ado, ad;1ptado às nossas circunstâncias peculiares, foi 
trad1:1-zido, ao pe da letra», como o revelam os diplomas legais 
pubhicados entre nós em 1859, 11860 e 1862. · 

.· Por _isso se apresentavam entre nós em quarenta e cinco 
dias proJectos que em Fra,nça 1evav~ três anos a ,elaborar; 
qomenta .. '.. · 

S::túda os dois regulamentos de 4 de Janeiro de 1870 
«benvmdos para os excepcionalíssimos que · se obstinam em sus: 
!enta!· <{ue a contabilidade tem de exercer forçosamente uma 
mflµe,n?ia poderosa _sob~e . ~ administração pública, atento 
o esp1rito das no!sas ~nstítmçoes; - ·e que só ela pode prevenir 
abusos! ~obstar ! ilegalidades ~ _manter as leis tributárias e orça
mentais, que so ela pode SUJeitar todas as operações de receita 
e despesa rio estado à prova tla publicidade e do exame». 

. Defende ~ :necessidade de compilar e codificar a legislação 
dispersa,. e da-nos esta síntese d,a evolução dos sistemas 
entre nos: 

«C~ega~do a 1591, já .-;e descortina o Conselho da Fazenda. 
~ar~ a_le!11 ficam os tribunais da África, da lndia e dos Contos:,, 
mstitmçao de D. João 1, na opiiúão dos mais vérsacLois ~ste~i 
estudos. Para cá de 1591, elrn tempo de D. João IV, (1641), 
encontra-se o Conselho do Ultramar; e ,em tempo de D. Pedro n ' 
(169?) _ a Junta. do Tabaco. Transformações de séculos. Quantas 
pro,visoes e _regimentos! Todavia o tomar das contas, execuções 
e arr,ecadaçoes da fai;enda eram cada vez mais confusas talvez 
pela abundân?ia de alvarás, e quem sabe se pela antin~mia de 
uns ou pela mobservância de !muitos. 

Os tesoureiros, almoxarifes, executor,es e outro oficiais do 
recebimento, que tinham por obrigações dar contas, ou não 
as prestavam ou embaraçavam a execução dos alcances não 
obstante as providências de 5 'de A.bril de 1691 e 23 d,e Àgosto 
de_ 1753. O mal era insanável. Em 22 de Deoombro de 17Qf 
ca1ram, sob o cutelo reformador do marquês de Po.tmhal, o em
prego de contador-mór, e os Contos do Reino e Casa com todos 
os ofícios e incumbênciati, e com todas as formas de 'arr,ecadação 
que neles s~ ~xer~it:1vam. Das ruínas alevantou-se o Tesouro 
Geral ou Erar10 Reg10 que, passados 26 anos foi engrandecido 
pela reforma (Lei ~ 17 . de Derembro de 1787), e 45 depois 
(Decr:eto, de 16 de Ma10 de 1832), derrubado à voz de um 
estadi:sta q~e nã~ iera o marquê., de Pombal, 'mas que era 
to,davia Jose Xavier Mousinho da Silveira. 
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Caiu «o velho e monstruoso Erário»; como este ministro 
lhe chamou; ,desbaratou-se o Conselho da Fazenda,' porque demais 
se iam desbaratando as rendas púbHcas; e em substituição 
criou-se o Tribunal do Tesouro, que deverá ser a reunião de 
todos os 'direitos, rendas e bens de Estado, onde quer que 
existissem, . - a fiscalização suprema e universal da fazenda 
pública. 

O Tribunal não se organizou logo. Em 14 de Setembro. 
de 1833 foi criada uma comÍissão para liquidar todas as contas 
do Erário Régio. Mas isto ,era ineficaz. Rasgarem-se horizontes 
mais largos. O sistema carecia de expandir-se em todas as 
manifestações que lhe são 'próprias. 

Reconhecia-se que para o iSÍstema representativo ser uma 
realidade, e para a nação ser governada coru;titucionalmente. 
era necessário que a fazenda pública fosse garantida pela publi
cidade, fiscalização e responsabilidade (Projectos de faz-enda 
de 26 de Novembro de 1836). Chegou a ser proposta a criação 
do tribunal de contas (Helatório do ministro da fai;enda de 
24 de Abril de 1837). A constituição política de 20 de Março 
de 1820, assegurou-lhe a existência. Instou-se pela sua definitiva 
organização (Relatório do ministro da fazenda de 31 de Janeiro 
de 1839). 

Foi reorganizada a comissão do tesouro, sob a denominação 
de comissão do exame de contas dos exactores da fazenda 
públi,ca (Decreto de 14 ,de Outubro de 1840). 

Em 1842 restabeleceu-se o Tribunal do Tesouro Público 
(Decreto de 9 de Março e Regulamento de 15 de Abril). Em 
1843 (Decreto de 13 de Novembro) foi constituída no Tesouro 
uma repartição liquidatária; - .. funcionou como tribunal de 
contas a comissão de contabilidade pública el~ta na Câmara 
dos Deputados, e que não foi mais duradoura nem mais eficaz 
do que a comissãó ;de contabilidade nacional, org.anizaida na 
câmara electiva de França, por lei do 17 de Setembro de 1791,. 

Em 1844 foi criado o Conselho Fiscal de Contas (D~reto 
de i8 de Setembro, 'Regulamento de 20 de Novembro) e em 
1849 substituído pelo Tribunal de Contas (Decreto de lO de 
Novembro). 

Em 1852 esta instituição ié isancionada como fundamental 
pelo. acto adicional. 

Em 1859 (19 de ,Agosto) efectua-se a ,sua reorganização,. 
já anteriormente tentada como urgentíssima. · · 

Em 1868 (5 de Novembro) decreta-se nova reforma, que 
tornou necessária, atentas as alterações que continha, a publica
ção de um novo regimento (21 de Abríl de 1869), que é o regi-
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mento. em vigor; e que por isso, e só por isso, é aquele 
que anQtei. 

Este apertadíssimo esbO:Ço, depois das considerações que 
o precederam, conduz directamente 'às seguintes conclusões: - _ 
A cada uma das transformações e reformas apontadas, corres-. 
ponderam outras-numerosíssim.as-no'serviço, no método :e no: 
sistema 1de arrecadação, administração e contabilidade :da fazenda 
pública. · 

Para se decr-etar a ;extinçã~ das instituições e repartições -
enumeradas, não se esperava que tivessem corrente e em dia. 
o ~eu serviço; era por isso mesmo que longe e~avam de o ter~ 
que o. ,decretamento da ;abolição se precipitava;-: :mas como 
entre elas há um ,fio ,de sucessão, os trabalhos para concluir, 
ou ainda não principiados,. que ldeixav.am lDO seu inventá,rioi,'. 
passavam para icro:go da instituição que se ;5eguia, e assim 
por diante; de sorte que 10 tribunal de contas de 1872 é ai~a 
tribunal dos contos, erários, ~onselho da ifazenda, tribunal do 
tesouro, comissão fiscal liquidatária, conselho fiscal de contas, 
tribunal de 1849 e :tribunal ,de ·1859. 

Regendo-se os trabalhos dessas diferentes épocas por siste
mas diversos e estan:do esses trabalhos a ,c.a,rgo do tribunal de. 
contas, subsistem para ele ainda vigentes não só os sistemas~ 
mas todas as disposições promulgadas com relaçã,-0 a eles». 

- Depois de 1872, surgem os regimentos de 1876, 1881 e 
1886, sem qualquer alteração de- regime, além do notabilíssimo 
diploma que é o Regulamento Geral da Contabilidade Pública 
de 1881. · . 

Com o advento da R,epública, surge em 1911 o diploma 
que extingue o Tribunal 'de Contas, completado .. ·.e alterado 
pelo regimento de 1915: a esses diplomas faremos referências 
noutro lugar. · 

Até que se chega :à recriação do Tribunal de Contas, ,em 
1930, entrando-se assim no sistema vigente, que analisaremos 
com atenção. 

O regime vigente 

Quem aportar a Lisboa; s11bindo o deslumbrante estuárioi 
encontra à flor da água uma praça monumental, formoso qua
drilátero aberto sobre o rio, cercado das .arcarias dos iedi:ffoios 
pombalinos, harmoniosos e sol,enes, tendo ao centro a estátua 
eque,sfoe de D. J-osé, erigida em :frente do arco triunfal. 

Nos topos da praça, a pru:mo sobre as águas, erguem -se 
dois torreões altaneiros: no de nascente ,está instalado o actua). 
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Tribunal de Contas. E 'dizemos aictual porque; como já vimos,; 
o antigo foi exti;nto pelo decreto de 11 ~e Abril de 1911,1 

após a implantação da República:, instituindo ao mesmo tempo 
o Conselho Superior de Administração Financeira do Estado, 
o qual, mais tarde (decreto C!.:f. de lei n:.0 5525, de 8 de Maio 
de 1919) recebeu a designação mais simples de Conselho Supe
rior de Finanças. 

O Decre,t,,o n. 0 18962, de 25 de Outubro de 1930, veio, 
dispôr no seu art.0 1.0 : 

«E CRIADO O TRIBUNAL DE CONTAS, para o qual 
passam os serviços do Conselho Superior de Finanças, agora 
extinto». 

A ;restauraçã~ do Tribunal integrava-se na série de reformas 
financeiras que vinha a s,er realizada desde 1928, e que abran-. 
gia a reforma orçamental e a ;da Contabilidade Pública (1930), 
seguindo-se em 1933 a reorganização 'do Tribunal, bem com~ 
a dos serviços da Direcção- Geral da Contabilidade Pública,' 
e mais adiante a da Junt.a do. Cré.dito Público, a da Caixa Geral 
de DepósitOl'l, Crédito' e Previdência e da Conta Geral do :Estado, 
sem esquecer a reforma tributária. 

O diploma legal que criou o Tribunal de Contas esclar,ecia 
os seus intentos nestes termos: 

I 

«O Tribunal de Contas vem substituir o Conselho Supe
rior de Finanças. Não obedeceu a um simples capricho ou pru
rido de inovação esta mudança de nome. Ao icoligirem-se os 
e1~entos para a refqrma de um tão importante ramo de 
administração púbHca, esse problema surgiu naturalmente da 
própria história da instituiçã,0i e da natureza das :funções que 
lhe estão. confiadas. 

Na verdade, 'trata-se ide um tribunal que 'tem como principal 
:função, julgar contas. As suas atribuições 'ae consulta, que foram 
sempre reduzidíssimas, mais reduzidas ficaram com criação da 
Intejlldência-Geral do. Orçamento. E a função do «visto» é ainda,. 
essencialmente, uma :função. de julgamento, isto é, de verifi
cação de conformidade com a lei. 

Acresce que a denominação «Conselho Superior de Finanças» 
não diz nada, como nada dizia, ou mu;ito pouco, ia anterior 
«Conselho Superior de Administraçâío Financeira do Estado». 

Preteriu-se; assim, a antiga denominação de Tribunal de 
Co,ntas, não P,Or ser antiga,: ma~ por ser ,a melhor e pi.ais própria. 
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II 

Sofre uma remodelação profunda o Tribunal quanto à sua 
composição, da qual se -eliminaram as representações parlamen
tares e das associações económicas. 
. Para desempenhar funções tão especializadas como as que 
mcumbem a um vogal de um tribunal de contas tornam-se 
necessários ;requisitos que podem deixar de existir em membros 
do Congresso ou ,em representantes directos das r-eferidas asso
ciações. 

Por outro lado, o carácter temporário atribuido a esta 
magistratura não era o mais .convenienfo para garantir a com
petência e o aperfeiçoamento no exercício da missão de julgar. 

Constitui-se, assim, o Tribunal de Contas com uma maioria 
de ju_~isc?nsultos,, co~ ·dois vogais escolhidos de entre professores 
de C1encias Econom1cas e de Contabilidade, e altos funcionários 
~ q_u~m os assuntos sujeitos à apreciação do Tribunal são 
fam1hares, completando-se com um representante do Ministério 
da Guen:a e outro do Mi~istério da Marinha, pela conveniência 
e necessidade de fazer Julgar pelo Tribunal de Contas as 
contas de todos os responsáveis do Exé1icito e da Arma<l:a. 
Trata-se, neste particular, de uma experiência que pode s·er 
posta de lado quando se reconheça não for produzido os resul
tados que se desejam. 

Apenas estes dois últimos vogais, como não podia deixar 
de ser, são. de nomeação temporária, mas, ainda assim, cmn 
a possibilidade de recondução. 

1Todos os demais vogais são de serventia vitalícia». 
- Era este o r,egime que sucedia ao de 1911, que tivera 

a preocupação de «entrar no caminho democrático da descen
tralização dos ser_viços, a qual se obtém pela representaçãq ' 
de clas~es e dos u~teresses n_acionais no corpo superior a que 
se confiam as funçoes do antigo Tribunal». 

Adoptava-se assim num sistema de fiscalização formado 
pelos representantes da Câmara dos Deputados e das chamadas 
forças vivas -agricultura, comércio, indústria, propriedade ur
bana - aqueles eleitos pela respectiva Câmara ,e estes nomeados 
pelo ~o~erno dentro os pro~stos ~m listas de dez nomes pelas 
associaçoes de classes, todos servmdo temporàriamente. 

Novos princípios, novas circunstâncias, tanto da adminis-. 
tração pública como dos sistem~ e necessidades da fiscalizaçiio,\ 
alteraram J:rof_un?amente esta visão dos _problemas, originando 
o regime mstitmdo em 1930 pe,la recriação do Tribunal de 
Contas. 
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Conforme as considerações proferidas pelo Presidente do, 
Tribunal na inauguração das novas instala:ções ( discurso de 
25 de Outubro de 1960) o novo regime instaurado pela criação 
do Tribunal de Contas em 1930 .. : ... «Substituiu à repr,esentaçãQ 
eventual a especialização da judicatura; tornou vitalícia e inde-. 
pendente uma função meramente complementar; estendeu aQ 
ultramar e aos departamentos militares a u.nidade de compe
tência e jurisdição; reformou, generalizou e tornou poon't'a: 
e prestante a fiscalização preventiva das despesas; ordenou, 
em ,moldes_ aceitáveis a conferência e revisão .das rontas públioas; 
acelerou amda as coutas de responsabilidade». 

Criado assim o Tribunal de Contas pelo decreto n.0 18 962, 
de 25 de Outubro de 1930, seguia-se lógica, ;naturalmen:te: .
necessàriamente, até- a p_ublicação do seu regimento .. 

Mas este ainda até hoje não apare-ceu - e vão decorridos 
mais de trinta anos .•. 

Quando em 1911 o Conselho Superior de Administração. 
Financeira do Estado veio substituir o antigo Tribunal de Con
tas, também se fez esperar o seu regulamento, que só veio 
a lume com o Decreto n. 0 1931, de 17 de Agosto de 1915. 

O actual Tribunal de Contas vive em regime de legislação 
extravagante, ditados os diplomas pelas necessidades mais p_re
me,ntes. 

Temos ouvido que tal falta, a outra se deve, sem que daí 
nos advenha justificação convincente: seria preciso publicar 
previamente o novo Regulamento Geral da Contabilidade 
Pública, cuja necessidade, aliás, o, legislador acentuou já no 
relatório do decreto n.0 27 223, de 21 de Novembro ide 1936. 

E o. lµiais estranho é que a publicação dos dois diplomas -
os Regulamentos !do Tribunal e da Contabilidade - não se 
verificou :nas itrês décadas assinaladas por um excepcional espí-, 
rito reformador, no sector financeiro e contabilista 1 · 

De modo que é muito difícil elab~rar um trabalho de 
conjunto sobre o nosso Tribunal de Contas, dada a ausência, 
de um texto legal que sistematiz;e as disposições vigentes e .ordene 
e ,defina um pensamento e uma economia. 

Trabalha-se sobre textos dispersos e instáveis. 
Logo o Decreto n. 0 18 962, que instituiu o Tribunal, dispu

nha no seu art.o 53.o: 
«Enquanto não for publicado !o novo regulamento; vigorará 

o actual Regimento do ,Conselho Superior de Finanças, com 
as modificações 1;esultantes do presente decreto, e, na parto 
aplicável, o Regimento do ~onselho Superior das Colónias, apro-. 
vado por decreto n.,0 '17759, de 14 de Dez;embro de 1929». 
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O artigo 52.0 desse mesmo decreto determinava que uma 
comissão composta por membros do Tribunal elaboraria o novo 
regulamento para execução do decreto, cro qual deverá estar 
concluído no prazo máximo de cento e vinte dias» .•. 

Um gorado projecto de lei orgânica e regimento, deu os 
elementos para a publicação do decreto ,n.ll 22 257, de 25 de, 
Fevereiro de 1933, com os s,eus quatro capítulos - ,Organização, 
jurisdição, competência e atribuições -Secretaria-Geral- Dis
posições Gerais-Disposições Transitórias- no total de uns escas
sos quarenta e nove artigos, dos quais, o 43.0 mandava: 

«Enquanto não,forem publicados os regulamentos necessários 
à execução do pr,esente decreto, continuam em vigor, na parte 
não alterada, o Decreto n.0 18 962, de 25 de Outubro de 
1930, o regimento aprovado pelo Decreto n.0 1831, de 17 de 
Agosto de 1915, ie,' na parte aplicável, o Regimento do Conselho 
Superior das Colónias, aprovado pelo Decreto n.0 17 759, de 
14 de Dezembro, de 1929». 

Em 1936, o relatório do decreto-lei ;n.0 26 340, de 7 de 
Fevereiro, punha em relevo o if acto de os serviços do Tribunal 
se r,egularem por disposições inadaptadas «às exigências das 
novas organizações dos serviços púbHcos e às profundas modi-, 
ficações que têm sido introduzidas na legislação financeira» , 
E reconhecia que a insuficiência era «particularmente grave>> 
em matéria de contas, com 'prejuízo ainda da aonferência dos 
do:cumentos de despesa dos diversos Ministérios e do relatório 
da Conta Geral do Estado, vindo esse decreto-lei exactamente 
a permitir que se legislasse nQ sentido de sere;m remediadas 
as deficiências e dificuldades - 10 que se fez pelo Decreto 
n.0 26 341, da mesma data. 

Daí em diante sucedem-se os diplomas reclamados pelas 
circunstâncias, e só resta afinal a realidade patente de uma 
legislação dispersa e variada, com la qual tem de se trabalhar 
no Tribunal. 

Eis a sua indicação r,esumida: 

Regimento do Conselho Superior de Administração Finan
ceira do Bstado ( depois Conselho Superior de Finanças) Decreto 
n. 0 1831,' de 17-VIII-1915. 

Decreto n. 0 18 962, de 25-X-1930 ___; Cria o Tribunal de 
Contas, para o qual passam os serviços do Conselho Superior 
de Finanças, que fica extinto. 

Decreto n.0 22 257, de 25-II-1933- Reorganiza o Tribunal 
de Contas. 
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Decreto-Lei n.0 25 299, de 6-V-1935-Determina que,: a par
tir de 1 de Janeiro de 1936, os ,anos económicos a que .é referida 
a !Contabilidade pública, coincidam com os anos civis (artigo1 
5.0 _e seus parágrafos). ' 

Decreto-Lei n. 0 26 340, de 7-11-1936 1.-Reorganiza os ser-. 
viços do Tribunal de Contas. 

Decreto n. 0 26 341, de 7-11-1936 ___;Regula o provimento de 
lugares e cargos públicos, a promoção, a colocação, transferência 
ou qualquer alteração na situação dos funcionários, sua exone-: 
ração ou demissão, e promulga diversas disposições sobrie o visto 
em contratos e julgamento de contas. 

Decreto n.0 26 826, de 25-VII-1936-Substitui o artigo 4.0 , 

o •corpo do artigo 23.0 e o § 4.0 do artigo 2'9.0 do D~retQ 
n. 0 26 341, relativos ao visto e serviços do Tribunal de Contas. 

Decreto-Lei n.0 26966, de 1-IX-1936:--Determina que ~s 
encargos contraídos por entidades competentes, mas com infrac
ção do artigo 13.0 do Decreto n.0 16 670 e do artigo 37.0 düi 
Decreto-Lei n.0 22 257, cujo pagamento não tenha sido mandado 
efoctuar nos termos do artigo 3.0 do Decreto-Lei n.0 24914,: 
possam ser pagos com autorização do Ministério das Finanças, 
em despacho visado pelo Tribunal de Contas, subsistindo a res
ponsabilidade dos infractores. 

Decreto-Lei n.0 27 327, de 15-XII-1936-Regulamenta no 
seu artigo 3.0 a execução do artigo 26.0 do Decrieto n.0 26 341:. 

Decreto-Lei n. 0 29174, de 24-XI-1938-Regula o julga
mento das ,oontas pelo respectivo Tribunal. 

Decreto-Lei n. 0 29175, de 24-XI-1938-Reorganiza o qua
dro do pessoal da Direcção-Geral do Tribunal de Contas. 

Decreto-Lei n. 0 30 294, de 21-11-1940 L Promulga várias 
disposições atinentes à aplicação de sanções às infracções dos 
prec,eitos legais que regulam a realização e pagame,nto das 
despesas públicas, permitindo a relevação. 

Decreto-Lei n.0 32 660, de 10-11-1943 ;-Determina que as 
taxas fixas anuais devidas,· a título de emolumentos, nos pro-, 
cessos cujo julgamento competir ao Tribunal de Contas, sejam' 
liquidadas de harmonia oom a tabela que tiver vigorado no 
fim da gerência a que. a conta respeita - ,Fixa os prazos em que 
devem ser remetidas à Dir~cção-Geral do Tribunal de Contas 
as contas dos tesoureiros gerais das colónias ou das entidad~ 
que desempenhem estas funções. 

Decreto-Lei n.0 35 451, de 15-1-1946 .-Torna-s•e extensiva 
a doutrina do Decreto-Lei ;n.0 30 294 a todas as entidades 
cujas contas estão sujeitas a julgamento do Tribunal de Contas. 

Decreto-Lei n.0 35 541, de 22-1II-1946 ~Determina que 
a jurisprudência do Tribunal !de Contas sobre matéria contida 
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em diplomas cujo conhecimento interesse aos serviços públicos 
seja pu?licada no Diário do Governo, decorridos que sejam 
trinta dias da ~ata da sua fixação, . 

Decreto-Lei n.0 36 672, de 15-XII-1947 .-Permite ao Minis
tro. das Finanças,' quando o Tribunal de Contas, em acórdão, 
con?ene responsáveis por_ ,quantias pelo integral pagamento das 
qua1~ respopd~m bens Jª arrestados, autorizar o pagamento 
das rmportancias em prestações. 

. Decreto-Lei n.0 37 185 :.-'Dá nova redacção ao § 1.o do 
artigo _ 1.0 do Decreto n.0 22 25!,' que ap~o_va a r,eorg~nização 
do Tribunal de Contas -Permite ao Mmistro das Fmanças, 
en4;1uanto não se proceder à reforma de quadros do referido 
Tribunal, contratar, dentro das categorias do actual quadro, 
o número de unidades indispensável ao bom andamento dos 
serviços (24-XI-1948). · 

Decreto-Lei n.0 37 796 - Esclarece .dúvidas suscitadas entre 
o Tribunal de Contas e a Direcção-Geral da Contabilidade 
Pública na interpretação de disposições dos Decretos n.os 22 257, 
29 970, 32 945 e 35 541 e ainda sobre contratos de arrendamento 
celt:bra~os para instalação de serviços de representação inter-, 
nac10na1s e despesas eventuais de representação dos serviços. 
(29-3-1950). . 

Decreto-Lei 11..0 37 819-Torna extensivo, ,na parte aplicável, 
ao estatuído pelo artigo 7.0 do Decreto-Lei n.0 37 796, o disposto 
no artigo 2.0 e seu § único do Decreto-Lei n.o 36184 (r•evisão 
de decisõe.s proferidas pelo Tribunal de Contas em processos 
de contas ou de multas) (13-5-1950). 

Lei n. 0 2 048 ~ Introduz alterações :na Constituição Política 
da Rep~blica Portuguesa-!Artigo 171.0 (11-6-1951). 

Lei 1!·~ 2 054- Promulga as bases sobre a atribuição de 
responsabilidades em caso de alcance ou desvio de dinheiros ou 
v_alores do E:s.tado, do~ c_orpos administrativos, das pessoas colec-, 
tivas de utilidade pubhca ou dos organismos de coordenação 
económica (21-5-1952). 

Lei n. 0 2066'-Promulga a Lei Orgânica do Ultramar Por-. 
tuguês - Base LXVII, n. 0 s I ,e IV (27-6-1953). 

A~ém dos textos promulgados sobre matérias específicas 
do Tribunal de Contas, ~te tem de atender às leis cuja obser
vância está implícita no exercício das suas funções. 

Quando, em matéria de visto, a lei manda que o Tribunal; 
verifique, além dos requisitos financeiros, se os documentos que 
lhe são, submetidos estão em conformidade das leis em vigor,' 
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é evidente que o julgador fica obrigado a :fazer respeitar as 
normas jurídicas dos diferentes ramos do direito, reguladoras 
do caso em exame, para o efeito do visto. 

Verificará, assim, nos actos e contratos, quer civis quer: 
administrativos, todos os elementos exigidos para a sua validade 
ou legalidade. Socorire-se, portanto, da 'lei constitucional, civil, 
administrativa, penal, finanoeira, além dos diplomas orgânicos 
e regulamentares de cada instituto ou serviço . 

E o mesmo se 'dá com o julgamento das contas, bastando 
considerar que a legalidade da despesa depende da legalidade 
do. a.cto que a .determina. 

Há problemas delicados, como o ida aplicação de certas 
regras ou princípios gerais do 'direito: o não locupletamento, 
a anajogia, a integração '.de lacunas, a admissão de certos 
institutos de outros ramos do direito, cuja adopção no direito 
financeiro não pode :fazer-se i,em um cuidadoso trabalho de 
averiguação das possibilidades da sua adaptação. 

Exemplificaremos com a regra 'fundamental que faz depen
der a despesa de lei preexistente, tal como no imposto;. 

Assim é que nesse campo levanta-se um problema: cons
tando uma despesa de um r,egulamento ou portaria que nessa 
parte não se apoia em lei preexistente, precisam tais diplomas 
ser previamente anulados para que a despesa seja julgada ilegal 
pelo Tribunal, uma vez que a Administração entretanto lhes 
deve obediência? 

No a-córdão de 25 d,e Maio d,e 1951 afirmou-se: «A veri
ficação da legalidade da despesa não está dependente da anu-. 
lação pelo contencioso : administrativo, de qualquer diploma 
que a tenha mandado realizar, mas somente da inexistência de 
lei que a autorize». 

Sobre a questão há duas teses: 

- uma diz-nos que não pode a portaria ou o regulamento, 
só por si, legitimar a despesa, pois tal só é possível por lei 
anterior, como expressamente se dispõe em múltiplos diplomas 
legais (como jlloutro lugar especificamos) sendo jurispru
dência pacífica que se trata de lei no sentido formal, isto 
é, emanada do orgão legislativo - Assembleia ou Governo - ~'. 
requisitos esses a que não obedece a portaria ou o regulamento 
que não, se baseia em autorização ou delegação legal pré:via; 

- outra tese, segundo a qual enquanto não for anulada 
a portaria ou o 'regulamento pelos competentes meios conten-, 
dosos, tem de considerar-se l'•egularmente paga a despesa, pois 
que o Tribunal não item ,competência P.ara anular :O diploma 

6() 



nem para deixar de o aplicar; tanto mais que a Administração 
deve obediência às disposições regulamentares, ainda que con-· 
trárias à lei, ernJuanto não forem revogadas ou anuladas. 

A despesa e legal se criada por lei, ou se a portaria ou 
o regulamento, autorizando-a, se conformaram com lei anterior. 

No aspecto particular do dir,eito financeiro, é inadmissível 
uma despesa criada apenas por um regulamento ou portaria - · 
e sobretudo se eles são «corüra-legem». 

A primeira tese é a que defendemos. 
Nunca pode olvidar-se a !natureza especial das responsabi

lidades que o Tribunal ide Contas julga, não propriamente civis, 
criminais ou disciplinares, mas um mixto ou complexo de todas 
elas, para o efeito principal 'de ressarcir os cofres públicos das 
lesões recebidas de actos irregulares ou dolosos dos respo:nsá veis, 

Adiante ventilaremos mais demoradamente as características 
dessas responsabilidades. 

A nova orgânica 

A constituição do Tribunal, tal como resultava do decreto 
que o criava, mantinha _ainda reminiscências do extinto Cons,elho 
Superior o.e Finanças, com os seus vogais, e não juízes, alguns 
de serventia temporária. A ;nomeação é que passava a ser do 
Ministro 'das Finanças, deixando de ter o carácter de r,epresen
tantes 'da Câmara dos Deputado.s e de certas actividades :nacio
nais - agricultura, comércio, industria, propriedade urbana, estes 
da metrópole, ,e ,comércio e -iúdústria agrícc:ila, 'do ultramar. 

No extinto Conselho todos estes vogais eram de serventia 
temporária. O carácter experimental da constituição do Tribunal 
ve10 a resúlver-se ;nas novas disposições estabelecidas no Decréto 
n.0 22 257, integrando-se definitivamente no profissionalismo 
da con'tabilidadc judiciária. 

Nesse diploma, ino «Capítulo /-Organização, jurisdição, com
petência e atribuições», o art. 0 1.0 era assim redigido: 
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cO Tribunal de Contas, criado pelo Decreto n. 0 18 962, 
de 25 -de Outubro de 1930, é composto por um presidente 
e mais sete juízes, todos de serventia vitalícia e nomeados 
pelo Ministro das Finanças. 

§ 1.0 O presidente e, pelo menos, cinco juízes serão 
doutores, bachareis ou licenciados em Direito, de idade não 
inferior a trinta anos à :data da nomeação e com, pelo; 
menos, cinco ,anos de pratica de foro ~u de serviço na magis
tratura ou do magistério universitário. 

Dois juízes poderão ser escolhidos entre os indivíduos 
de mais de trinta e cinco anos, habilitados com o curso 
completo da Faculdade de Ciências Económicas e •Financeiras 
ou do Instituto Superior do Comércio, do Porto, e os dir-ec
tores gerais ou seus equiparados do Ministério das Finan
ças, -com, pelo menos, cinco anos, de exercício, das .suas funções. 

§ 2.0 Um dos juízes desempenhará, por nomeação do· 
Ministro das Finanças e por um período de três ano.s, as 
funções de v~ce-presidente, podendo ,ser ;reconduzido. O vice
-pr,esidente, quando substituir o presidente, terá direito à 
gratificação correspondente a 500$00 mensais». 

Mais tarde, o Decreto-Lei n. 0 37185, de 24-XII-1948, veio 
dar nova redacção ao § 1.0 do art.0 1.0 do Deicr,eto n.0 22 257, 
nestes termos: 

«O pr,esidente e, pelo menos, ,cinco Jmzes serão licen
ciados em Direito, de idade ,não inferior a 30 anos à tl:ata 
da nomeação e com, pelo menos, cinco anos de prática de 
foro ou de serviço na magistratura ou do magistério uni
versitário. Dois juízes podem ser escolhidos de entre indi
víduos de mais de 35 anos, doutorados em qualquer das 
Faculdades de Dir,eito ou em Ciências Económicas e Finan 
oeiras e os directores gerais ou seus equiparados do Minis
tério das Finanças com, pelo menos, cinco anos de exercício 
das suas funções» (1). 

A denominação do organismo (ontem Conselho; hoje Tribu
nal) bem como a sua constituição (antes vogais temporárias'~ 
agora juízes vitalfoios) e o seu recrutamento (primeiro entre 
os membros do Parlamento ie representantes de actividades e 
instituições, depois diplomados em cursos superiores adequados 
ou especializados em certas funções públicas e docentes)- 'todos 
estes elementos significavam bem claramente a diversidade da 
natureza do novo órgão de fis,cali.zaçãio, que deixava de ser uma 
emanação da assembleia política ou poder legislativo. 

O artigo 2.0 do Decreto n.0 22 257 diz textualmente: 

«O Tribunal de Contas tem a categoria do Supremo 
Tribunal de Justiça e no desempenho das suas atribuições 
é independente de qualquer outra função de administração 

(1) - ,Já nos mais antigos Regimentos o Tribunal era constituído 

por sete coillSelheiros, nomeados pelo Rei. 
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pública. Os seus acórdãos e decisões. têm o carácter e ef:eitos 
dos julgamentos e sentenças dos tribunais de justiça». -

No artigo 3.0 prescreve-se: 

«O presidente e os juízes do Tribunal de Contas têm 
foro especial, tanto nas causas crimes e de transgressões,. 
como em matéria disciplinar, sendo competente para o seu 
julgamento o Supremo Tribunal de Jus'tiça; a cujos presi
den_te~ e juí~s são respec'tivamente equiparados, mas sem 
preJUIZO do disposto no Decr-eto n.0 21942, de 5 de Dezem
bro de 1932. 

§ 1.0 As funções de Juíz do Tribunal de Contas são 
incompatíveis com quaisquer outras funções públicas que 
prejudiquem o seu exercício e designadamente com todas 
as que estejam sujeitas à jurisdição do Tribuna,! e as men
cionadas no art. 0 1.0 do Decreto n.0 15 538, de 1 de Junho1 
de 1928. 

§ 2.0 Os Juízes do Tribunal de Contas são civil e primi
nalmente responsáveis pelos diplomas que sancionarem com 
o ~u visto; ,sempre que a !concessão .deste &eja contrária a ,lei 
expressa ou à jurisprudência fixada pelo Tribunal sobre 
matéria desses diplomas, nos termos do n.0 9.0 do ;artigo 
6.0 , e do ado visado resulte ou possa resultar dano para o 
Estado. Para promover a ef<t~ctivação desta responsabilidade 
é competente o Procurador-Geral da República». 

Já ic> Decreto n.0 18 962 estipulava no seu art. 0 3.0 que 
o Tribunal tem categoria equivalente à do Supremo Tribunal 
de Justiça, «ficando assim equiparados o presidente e membros 
daquele ao presidente e membros deste Tribunal». 

E o art.0 14.0 (lo mesmo diploma afirmava que os seus 
acórdãos tinham «o carácter e efeitos dos julgamentos e sen
tenças dos tribunais de justiça». 

O Decreto :n.0 22 257 r-ealçou o princípio da autonomia, 
afirmando-o expressamente e fazendo seguir tal afirmação desta 
outra: os acórdãos e decisões têm o carácter e ef eiWs dos 
julgamentos e sentenças dos tribunais de justiça. 

Houve aqui o cuidado de acrescentar as «decisõe;.s» aos 
«acórdãos» do Decr,eto n. 0 18 962 - e isto certamente porque 
o Tribunal de Contas não toma 'decisões só na forma de acór-· 
dãos: profere decisões em !despachos em sessão, como decisões 
são os despachos do visto. 'Adiante estudaremos mais detida
mente a natureza destes despachos. 

Fixemo-nos ,agora nestas duas noções: a lei criou o TRIBU
NAL de Contas, dando-lhe a cat-egoria do Supr,emo Tribuna,! 
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de Justiça; aos seus acórdãos le decisões atribui o caráder 
e efeitos dos julgamentos re s·entenças dos Tribunais de Justiça; 
equipara aos daquele Supremo Tribunal o presidente e os juízes · 
do Tribunal de Contas: tribunal, pois e sem dúvida, exercendo, 
a sua jurisdição, tal como já a definia Donellius: «Jurisdictio 
est potestas de re cognoscendo judicandique cum judic.ati exe
quendi potestate conjucte», isto é, no seu tríplice asp~to de 
oonheoer, julgar e executar o julgado. Poderes de instrução; 
decisão e coerção, como escrev-e Calmon de Passos (<(Da juris
dição»). 

E inegável que a lei .garante a inteira independência do 
Tribunal, de todo indispensáv.el e aliás claramente preconizada 
nos congressos internacionais. 

Independência bem expressa, não só na natureza vitalícia 
de uma magistratura inamovível, como no facto de o fôro, 
disciplinar dos juízes residir no Supremo Tribunal de Justiça, 
de idêntica categoria, devendo ainda realçar-se dois pontos 
essenciais : 

no julgamento das -contas (fiscalização à posteriori), só 
em recurso legalmente interposto perante o próprio Tribunal, 
funeionando em 2.a instâneia, podem ser alteradas ou revogadas 
as decisões do Tribunal; na fiscalização «a priori», as recusas de 
visto importam a anulação do respectivo diploma, salvo se 
o aeto ou decisão a que foi recusado o vist<>;, for mantido 
pelo Conselho de Ministros, mas em decretn devi.damente fun
<ki,ment.ado e referendado por todos eles e publicado conjun
t.amente com a ·decisão do Tribunal, nos precisos termos da lei. 

Deve acrescentar-se que sendo juíz do Tribunal de Contas 
há mais de dez anos, nunca •vimos uma recusa invalida<la pelo 
Conselho de Ministros - ,subindo aliás, o seu númer-o, a algumas 
dezenas .... 

-A organização, jurisdição, funções e competência constam 
dos Decretos n.0 s 18 962, 22 r257, 37.185, além do Regimento 
de 1915. 

Todas as nomeações pertencem ao Ministro das Finanças. 
Na falta do Presidente e do Vice-Presidente faz suas vezes 
o mais antigo ou o mais velho dos juízes. 

Por sorteio anual é regulada a precedência dos juízes, de 
mQdo que é sempre variável a composição das secções de três 
juízes que julgam as contas em 1.a instância. 

Como dissemos, as funções de juíz são incompatív-eis com 
quaisquer outras funções públicas que prejudiqwem o seu exer
cício, e designadamente com todas as que estejam sujeitas à 
jurisdição do Tribunal, além das do Decreto n. 0 15 538, de 1 de 
Junho de 1928, •cujo artigo 1.0 :menciona: «Os lugar,es remune-
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rados ou gratuitos de advogado :auditor, consultor jurídico ou 
técnico, inspector, fiscal ou técnico de qualquer natureza, mem
bro ou vogal da direcção, gerência, administração ou conselhO! 
fiscal de empresas ou sociedades que exerçam a sua explora9ão 
por ,contrato .ou concessãQ especial do Estado, ou que deste ,ha3am 
privilégio não conferido por lei geral, subsídio ou garantia de 
rendimento; de · empresas contratadoras de conr,essões, arrema
tações ou empreitadas de obras públicas e operações financeiras 
com o Estado, ou que com :ele tenham quaisquer contratos de 
fornecimento ou pr,estação de serviç,o de carácter permanente, 
e bem assim as que explorem o comércio bancário». 

Exceptua as simples concessões de -terrenos no ultramar; 
a•cre.scentando que o disposto neste artigo não obsta a que 
o Estado seja representado, com meros fins de inspecção ou 
fiscalização, junto das sociedades ou empresas referidas quando 
o interesse público o aconselhar. 

A jurisdição .do Tribunal abrange todo ~ território da Repú
blica e [OS serviços portugueses no estrangeiro, EXERCENDO-SE 
SOBRE TODOS OS RESPONSAVEIS para com a Fazenda 
Naicional, quer civis quer militares, no que respeita ao julga
mento das suas contas. 

O Tribunal reune ordinàriamente uma vez por semana 
e extraordinàriamente as v,ezes que for convocado pelo seu 
Presidente (Decreto n.0 18 962). · 

Já o Regimento preceituava que o Tribunal reune iem 
sessões ordinárias e extraordinárias. 

As primeiras realizam-se às 3.as feiras, pelas 15 horas, com 
a ,presença da maioria dos seus membros e do Ministério Público. 

A presença deste Magistrado é dispensada na distribuição 
e na apreciação do visto. 

As sessões extraordinárias têm lugar quando o Pr-e.sidente 
as convocar, sendo habitual a sessão das 6.as feiras, para mais 
pronta decisão dos casos de visto.. , . . 

O Tribunal considera-se constitmdo quando estiver reunida 
a maioria .,dos juízes, ie poderá ;deliberar com: ,a maioria dos rvotos 
(Decreto n.0 18 962) funcionando em sessão de julgamento de 
contas (1.n instância) por secções de três juízes, e de recursos de 
contas, em tribunal pleno (2. 0 instância). 

A sessão com,eça pela distribuição dos processos de contas; 
especiais, consultas, recursos, passando-se à leitura da acta ou, 
actas das sessões anteriores ( ordinárias ou extraordinárias). 

Segue-se a apreciação dos processos de visto, submetidos 
à sessão pelos juízes de visto e relatados p~r 1!m . deles, ~as
sando-se ao julgamento de contas em 1.a mstancia (secçoes) 
e de recursos (2.0 instância, tribunal pleno). 

74 

Finalmente vem a sessão plenária; para julgamento em 
única _instância - processos especiais, ;recursos ultramarinos, revi
sões, anulações, c<msultas, embargos, assentos para fixação de 
jurisprudência; efectivação de responsabilidades, · instauração de 
prQcessos de multa e ~utros 

E em sessão plenária que o Tribunal exer-ce as funçõeSi 
de exame e verificação dos documento,s de d,espesa, formulação 
do. parecer e declaração de conformidade nas contas gerais 
do Estado (metrópole e ultramar). As sessões assiste o director
-geral, apresentando o expediente e a distribuição e lendo 
as actas. 

O que fica exposto resulta do Regimento de 1915, art.08 

IJ.7.0 , 18.0 , 19.0 , 20.0 , 23.0 , 24.0 , 28.0 , 31.0 , 49.0 , 50,<>, 51.0 , 52.0 , 

53.0 , e decretQ n.0 18 962, art.os 8.o, 9.0 , 10.0 e 20.0 • 

-A competência do Presidente do Tribunal, do magistradp_ 
do Ministério Público e dos Juízes, consta dos artigos 105.o, 
108.0 e 113.0 do Regimento de 1915, que em alguns pontos estão 
alterados por disposições posteriores, tendo outros caído em 
desuso. 

O Presidente presid,e e dirige 'às sessões e :'1:odos os trabalhos; 
velando pelo andamento dos processos, providenciando quanto 
à execução Idas decisões do ffribunal, superintendendo em todos 
os serviços da direcção-geral, elaborando as ordens de serviço 
e instruções necessárias, dando conhecimento ao Ministro das 
Finanças de todas as irregularidades, abusos, dolo e falsidades 
reveladas nas contas e sobr,e que cumpre chamar a atenção 
do Governo, no interesse da Fazenda Nacional ou do serviço. 

O Regimento atribuia-lhe a nomeação e demissão dos ser
ventuários do Tribunal, mas as leis posteriores, em especial 
o Decreto-Lei n.0 29175, alteraram esse regime, competindo 
o provimento ao Ministro das Finanças, nos termos constantes 
deste último diploma, que regula os requisitos e formas da 
admissão dos -funcionários. · 

Pelo art.0 4.0 do Decreto n.0 22 257, as funções do ,Ministério 
Público são exercidas pelo Procurador Geral da República, por 
si ou por seus ajudantes. Cabem-lhe as atribuições de lei e em' 
especial compete-lhe assistir às sessões para requerer o que :for 
conveniente aos interesses da Fazenda Nacional, responde nps 
processos que lhe for-em continuados, recorre dos acórdãos 
nos termos regulados pelo Decreto n.0 29174, incluindo a anu
lação das decisões passadas em julgado, (vidé art.os 2.º, 3.o, 4.o, 
6.0 e 7.0 do Decreto-Lei n.0 29174), sendo-lhe sempre continua
dos com vista os processos enumerados no art. 0 109.0 do Regi-, 
mento - prescrição, levantamento de fianças, erros, omissões, 
falsidades contra a Fa:renda Nacional, casos de alcance ou dai-
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gum crime; recursos; embargos, além dos processos em que p 
relator julgue necessária a resposta ~iscai. · 

A declaração da sua presença é consignada nos acórdãos 
(art.o 20.0 do Dec1ieto n.0 18 962), cabendo-lhe na efectivação 
de respo,nsabilidades as atribuições do n.0 12.0 do art.0 6.0 do 
Decreto n.0 22 257, e a alegação da prescrição (§ 3.0 do art.0 

34.o do Decreto n.0 22 257. A •vista nos procesSIOs de multa 
está regulada no Decreto n.0 26 341, art. 0 18.0 , §§ 3.0

, 4.0 e 5.0
• 

Aos Juízes compete-lhes: 
Assistir e votar, conforme lhes pertencer, em todas as reso

luções do J'ribunal, relatando os processos que lhes forem _distri
buidos, bem como as consultas, desempenhando o serviço de 
visto na forma da lei e segundo a tabela elabora.da pela pre
sidência, servindo a competência do próprio Tribunal, que 
constituem. 

Tanto os Juízes como o Presidente podem pedir vista de 
qualquer processo, mesmo de visto, podendo ser dada aos 
juízes quando o relator o entender conveniente. 

O Tribunal goza das mesmas férias estabelecidas para os 
tribunais judiciais, continuando, porém, ,sem interrupção o despa
cho dos negócios e expediente a cargo da preisidência, o serv,iço 
do visto e os trabalhos das repartições. O presidente e o vice
-presidente gozam alternadamente as suas férias. (art.0 10.0 do 
Decreto n.0 18 962). 

Nenhum juiz pode intervir em decisão que lhe_ resp~i!c 
ou a algum dos seus parentes até ao quarto grau, mclusive,, 
segundo o direito civil. 

A função. do visto é desempenhada por dois juízes, de 
acordo com a tabela ,organizada pela presidência, por períodos 
semanais, podendo ser alterada com aquiescência da presidênci3i. 

Junto de cada administração Idos serviços autónomos f>:Oderá 
haver um representante dQ ífribunal, juiz ou funcionário, que 
de um modo geral exer,ce as funções dos conselhos fiscais das 
sociedades anónimas e dará conta ao Tribunal do estado finan
ceiro da administração. 

Pelos serviços do Tribunal são devidos os emolumentos 
constantes da Tabela n.0 2, anexa ao Decreto n.0 22 257, nas 
contas sujeitas a julgamento '(salvas as exoepções prescritas 
na tabela), noo acórdãos 'de extinção de fiança ou die levanta
mento de cauções, nos recursos ie processos especiais, no visto 
dos diplomas, e contratos, nas cartas de sentença, c-ertidões 
de corrente; etc., sendo também de exigir preparos na inter
posição de recurso, nos requerimentos para extinção de fianças; 
certidões e cartas de sentença o.u buscas. 
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A cobrança coerciva dos emolumentos e a •execução dos 
acórdãos são da competência privativa do Tribunal das Exe
cuções Fiscais de Lisboa. 

Estas as linhas gerais da organização e do funcionamento: 
do Tribunal, que dar,emos mais detalhamento ao estudar o exer
cício da sua competência. 

Da Secretaria Geral 

O art.0 14.0 do Decreto n.0 22 257, dispõe que os trabalhos 
preparatórios e o expe'diente do Tribunal ficam a cargo de 
uma secretaria, dirigida por um director-g,erai e constituída 
por duas repartições com seis secções. 

O art. 0 20.0 estabelece ique IOS funcionários da Secretaria 
são hieràrquicamente subordinados ao Tribunal e a cada um 
dos seus membros. A competência disciplinar pertence ao Minis
tro das Finanças e .ao <presidente do Tribunal, pela forma como 
for regulamentado. 

Devemos consignar que as 1designações Dir-ecção-Geral do 
Tribunal de Contas e Director-Geral do Tribunal de Contas, 
estabelecem uma confusão, muito generalizada, com a própria 
~resi~ência ,e o Tribunal! invertendo-se as posições relativas, 
isto e, supondo-se que e a Direcção-Geral que superintende 
no Tribunal. . . 

Trata-se de um erro crasso, que importa rectificar pela 
supr-essão da designação «Direcção-Geral» e «Director-Geral», 
mantendo-se as de «Secretaria-Geral» e <<Secretário-Geral». 
. Sem qual9uer vantagem para o r~spectivo fu~cionário que 

si_rva J0mo dir-e.ctor-geral, cnam-se situações eqmvocas que a 
nmguem aproveitam. 

So~os abertamente pela reposição das coisas no seu lugar 
e essa e, decerto, uma preocupação de quem governa e dirige, 
tanto mais que a ~riação do actual Tribunal de C~ntas lhe deu 
condições . de prestígio e relevo notáveis. 

* 

O Tribunal goza de autonomia administrativa, com o con
selho administrativo constituído pelo director-geral e dois chefes 
de repartição, sendo as contas julgadas nos termos gerais pel~ 
Tribunal. (art.0 12.0 do Decreto n.0 22 257). · 
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Segundo o Decreto n.0 18 962 (artigo 37.0 ) c.omeete à Secre
taria-Geral: 

Pela 1.a Repartição- ,com duas secções: 

O exam,e ,e registo das minutas, ordens, títulos, contra
tos, decretos ,e diplomas a que se refer,em as alíneas a) a f) 
do n.0 2.0 do artigo 16.0 ; os serviços do 1cad.astro geral d,os 
funcionários do Estado; o registo dos créditos ,extraordiná
rios submetidos à apreciação do Tribunal e dos diplomas 
que desses créditos derivarem; o assentamento geral ~os res
ponsáveis; o assentamento dos vogais do Tribunal e empre
gados da Secretaria; as oertidões de corrente; a organização 
das folhas de vencimentos dos vogais e empregados e das 
despesas diversas do Tribunal; a escrituração da cobrança 
dos emolumentos liquidados e a que se refere a tabela n.0 2 
anexa a est•e decreto; os serviços de biblioteca e arquivo; 
o registo e movimento dos processos submetidos ao julga
mento do Tribunal; o registo e expedição das consultas; 
a expedição das ordens da presidência; a distribuição dos 
artigos de expediente; o expediente do conselho administra
tivo e todos os demais assuntos de expediente geral. 

Pela 2.a Repartição - com quatro secções: 

A preparação dos processos de contas dos responsáveis 
referidos no n.0 4.0 do artigo 16.0 ; os recursos e reclamações 
referidos no n.0 5.0 do mesmo artigo; os registos das _autori
zações de pagamento; a verificação dos documentos de 
despesas; os trabalhos preparatórios para o parecer sobre 
a lei ,da receita e despesa, e leis :especias soh're matéria finan
•ceira e ,o expediente próprio da Repartição. 

l 

Esta 2.a Repartição. foi desdobrada, contando-se assim com 
a 2.a Repartição-E, a cargo de um chefe de repartição con
tratado. 
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O Decreto n. 0 29175 estabelece: 

Artigo 1.0 • O quadro da Direcção-Geral do Tribunal de 
Contas é rconstituído pelo seguinte pessoal: 

a) Pessoal vitalício: 

1 director-geral. 
2 chefes de repartição. 
7 chefes de secçã~. 

b) Pessoal contratado: 

1 primeiro-arquivista. 
10 primeiros-contadores. 
13 segundos-,contadores. 
17 ter-ceiros-contadores. 
17 aspirantes. 
·3 dactilógrafos. 
5 contínuos de 1.a classe. 
5 contínuos de 2.a classe. 
l guarda-portão. 
2 serv.entes. 

O Decr,eto-Lei n. 0 37185, de 24-11-1948, ve10 determinar 
que: 

Art.0 2.0 • Enquanto não se proceder à reforma de qua
dos do Tribunal de Contas fica o Ministro das Finanças 
autorizado a contratar, dentro das categorias do actual qua
dro, por força de dotação global a inscrever para tal fim' 
no orçamento, o número de unidades que se mostrar ind.is
pensável para o bom andamento dos trabalhos. 

Este ar tigo tem facultado alguns meios para a superação 
das dificuldades prov,enientes da exiguidade dos quadros 

Ne1e se apoiou a Ordem ide Serviço n. 0 146, de 27 d:e 
Janeiro de 194'9, que procedeu ao desdobramento dos serviços 
da 2.a Repartição, passando o desdobramento a ser designado 
por 2.a Repartição-E já referida. 

DA COMPET8NCIA DO TRIBUNAL 

Para a determinação da pr'ópria oompetência do Tribunal 
é necessário que .nos socorramos de vários diplomas 'legais que 
se ocupam dela. 

Assim é que pelo Decreto n.0 22 257, art. 0 6.0 verificamos 
que ,compete ao Tribunal de Contas: 

1.° Consultar: 

a) Sobre as dúvidas que a Direcção-Geral da Contabi
lidade Pública tiver acerca da execução d.as disposições 
legais na realização de qualquer despesa e da sujeição de 
qualquer diploma ao visto do Tribunal; 
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b) Sobre a abertura .de créditos ~xtraordinários. 

2.0 Examinar e visar: 

a) As minutas de créditos especiais mandadps abrir pelo 
Governo; 

b) As obrigações gerais de dívida :fundada; 
e) A.s ordens e autorizações relativas a operações de 

tesouraria; 
d) Os títulos de renda vitalícia; 
e) Os ,contratos de qualquer natureza e valor, seja qual 

for a estação que os tenha celebrado; . . 
f ) ,As minutas de contratos de valor igual ou supenor 

a 500 000$00 e ainda as de contratos de importância infe
rior quando, sendo mais de um !e dentro de um praoo até 
três meses, se destinem ao mesmo fim e atinjam aquela ou 
superior importância; · 

g) Todos os diplomas e despachos que envolvam abonos 
de qualquer espécie, com excepção dos enumerados no § 1.0 

deste artigo. 

3.0 Resolver as divergências que se suscitarem entre os 
governadores ultramarinos e os tribunais administrativos de 
cada província, em caso de recusa de visto em diplomas, 
contratos ou outros actos da sua competência; 

4.0 Verificar pelos meios que julgar mais convenie~tes 
se as condições estipuladas nos contratos sujeitos ao seu visto 
são as mais vantajosas para o Estado; 

5.o Investigar, para o efeito de julgamento ,de contas, de 
tudo o que tenha relação com o património do Estado, 
finanças públicas, saídas de :fundos, aplicação ou destino de 
materiais, no que s/e referir aos serviços sujeitos à ~ua ijuris
dição, podendo requisitar à lnspeeção-Geral de Fmanças a 
realização de quaisquer sindicâncias e inquéritos; 

6.0 Julgar em 2.a instância: 

a) Os recursos interpostos das decisões proferidas em 
1.a instância, quer nos termos do artigo 7.0 deste decreto~. 
quer pelo extinto Conselho Superior _de Finanç~s, que~ pe~o, 
próprio Tribunal de Contas, antenormente a pubhcaçao, 
deste decre.to; 

b) Os recursos interpostos das decisões proferidas em 
1.a instârncia por quaisquer organismos a ,quem incumba ou 
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venha a jncumbir ro julgamento das ,contas 'dos corpos e e-0r-
porações administrativas; ' 

e) Os recursos interpostos das decisões dos tribunais que 
no ultramar julgam em 1.a instância as contas idos respon-
sáveis por dinheiro ou materiais do Estado. · 

7.0 Julgar em revisão os recursos interpostos dos pró-
prios acórdãos, quandq a lei ,ou os regulamento.s os admitam; 

8.0 Julgar em única instância e em tribunal pleno: 

a) Os processos de multa e outras penalidades; 
b) Os processos de fixação do débito idos responsáveis, 

quando haja omissão de contas; · 
e) Os processos de impossibilidade de julgamento de 

contas; 

d) Os embargos à execução dos seus acórdãos; 
e) Os processos de anulação das decisões passadas em 

julgado e proferidas em matéria de contas pelo Tribunal e 
pela comissão a que se refere o artigo 7.0 • 

9.° Fixar jurisprudência quando haja um acórdão ou 
decisão que esteja em oposição com um acórdão ou decisão 
anterior sobre o mesmo ponto de direito, devendo o respec
tivo assento ser publicado no Diário do Governo; 

10.0 Verificar e conferir as despesas realizadas pelos 
diversos Ministérios por forma a tornar ef.ectivas responsa
bilidades pelas despesas pagas que estiveram erradamente 
classificadas ou não tenham cabimento nas importâncias 
autorizadas; 

11.° Formular; no prazo máximo de '.dois anos depois de. 
findar cada gerência, e publicar no Diário do Goverrw um 
parecer fundamentado sobre a execução da lei de recéita 
e despesa e leis especiais promulgadas, declarando se foram 
integralmente cumpridas e quais as infracções e 8eus re.5pon-d~; . - . 

12.0 Tornar ,efectivas as responsabilidades a que se 
referem ,os artigos 28.0 ie 35.0 a 38.0 deste decreto, para o 
que promoverá as respectivas acções perante os tribunais por 
intermédio dos competentes agentes do Ministério Público; 
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13.0 Impor ;multas e penalidades em conrorniidade com 
as leis e disposições regulamentares. 

-O mesmo Decreto n.0 22 257 dispõe ainda: 

Art.0 41.0 • A competência do Conselho Superior das 
Colónias em matéria de julgamento de contas e recursos 
cessa a partir da publicação do presente decreto, salvo 
quanto a processos que nesta data estejam pendentes, e que 
deverão ser julgados pelo referido Conselho nos term, ,s da 
sua legislação especial. 

O Decreto instituía uma Comissão Julgadora de Contas, 
nos seguin'te,s termos : 
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Art.0 7.0 • As contas cujo julgamento em 1.a instância 
não pertença, pela Legislação em vigor, a qualquer outra 
entidade, serão aprovadas e julgadas por uma comissão 
co;mposta pelo director-geral e os dois directo;res de serviço 
da secretaria do Tribunal de Contas, à qual também 
competirá; 

1.0 Abonar na conta dos responsáveis pela gerência de 
dinheiros públicos diferenças não superiores a 20$00,. quando 
pr~venham de erro involuntário; 

2.0 Relevar a responsabilidade em que os membros dos 
corpos e corporações administrativas, comissões de iniciativa 
e turismQ e instituições análogas sujeitas à jurisdição ,do Tri
bunal tenham incorrido por terem efectuado despesas exce
dendo as dotações a ielas destinadas em orçamento devida
mente aprovado, ou por terem pago despesas ;por verbas que 
devessem ter outra aplicação, mas só quando no procesSQ 
esteja provado que as despesas se efoctuaram em proveito 
da instituição, não eram alheias à sua competência como 
obrigatórias ou facultativas e, devido ao seu carácter de 
urgência, não puderam ser previamente consideradas em 
novo orçamento; 

3.o Aplicar e -'julgar a prescrição ;nos termos da lei e dos 
regulamentos; 

4.o Declarar extintas as cauções prestadas pelos respon
sáveis que hajam terminado a sua gerência e pela qual te
nham sido julgados quites ou credores; 

5.o Dar quitação aos responsáveis por alcances julgados, 
quando as respectivas importâncias tenham .dado .entrada nos 
cofres .do Estado. 

§ único. -O presidente desta comissão, que será o direc
tor-geral, terá ,direito a uma ~nha de presença de 100$00 
por cada sessão semanal a que assistir. 

Art.0 8.0 • Dos julgamentos a que s•e refere o ,artigo 'ante
rior não poderão ter ex,e,cução, senão depois de confirmados 
ou alterados pelo Tribunal de Contas, ~s seguintes: 

1.0 Os respeitantes a processos de contas em que a im
portância do débito seja igual ou superior a 500 000$00, 
ainda que digam respeito a mais de uma gerência; 

2.0 Os que aplicarem o disposto em qualquer dos 
números do artigo antecedente. 

Mas a competência desta Comissão Julgadora :J'.,oi restringida 
pelo De-ereto n. 0 29174, assim: 

Artigo 1.0 • A -comissão criada pelo artigo 7.0 do De
creto n.0 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, julga somente 
as contas cujo débito seja inferior a 200 contos; aquelas 
cujo débito seja igual ou superior a 200 contos serão jul
gados pelo Tribunal de Contas. 

§ 1.0 As decisões da comissão carecem de ser revistas 
pelo Tribunal de Contas, nos t,ermos do artigo 8.0 do citado 
decreto, quando se verifique alguma das hipóteses previstas 
nos Q. 0 s 1.0 a ,4.o daquele preceito legal, e, para esse efeito,, 
deve a comissão determinar nos respectivos acórdãos que os 
autos subam ao Tribunal. 

§ 2.0 Nos julgamentos a que este artigo se refere o Tri
bunal de Contas funciona como 1.a instância, nos termos 
do artigo 20.0 do Decreto n.0 18 962, de 25 de Outubro de 
1930, servindo de relator o juiz a quem o proicesso. couber 
em distribuição e de adjuntos os dois juízes que deverem 
seguir-se-lhes segundo a precedência estabelecida. 

§ 3.0 Se nos processos submetidos a julgamento sur
girem questões acerca das quais julguem •útil ouvir os res
ponsáveis, podem a comissão e o Tribu°'al de Contas conce
der-lhes prazo suficiente para que ofereçam alegações e 
documentos. 

O 'Decreto n.0 26 341, veio dispor no seu art.0 21.0 que 
as contas das câmaras municipais e juntas gerais de distritos, 
a partir do ano de 1936 e seja qual for o seu valor; passam 
a ser julgadas pelo Tribunal de Contas, nos termos do .Decreto 
n.0 22 257 e ficando revogado o parágrafo 2.0 do art.0 32.0 

do, mesmo diploma. 
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Novo acresc1mo da competência do Tribunal resulta da 
Lei n.0 2048, 11-6-1953, aliás em concordância com a Consti
tuição: 

Art.º 171.0 Ai,, c~ntas anuais das províncias ultramarinas 
serão enviadas ao Ministério do Ultramar, para, depois de 
verificadas e rdatadas, serem submetidas a julgamento do 
Tribunal de Contas, nos termos ie prazos fixados na lei, e 
tomadas pela Assembleia Nacional, nos termos do n.0 3.0 

do artigo 9i.o. . 

A Lei n.0 2066 de 27-6-1953, que ·ap_rovou a Carta Orgâ
nica do Ultramar dispõe: 

Base LXVII 

I -Tem jurisdição no ultramar como tribunais admi
nistrativos: 

a) O Conselho Ultramarino; 
b) O Tribunal de Contas; 
e) Um tribunal administrativo na capital de cada pro.

víneia. 

............... . ......... 
IV.- ;Ao Tribunal de Contas compete: 

a) Exerc,er as funções de consulta, ~xai:ne e vis_to_ em 
relação aos actos e contratos da competencia do Mm1stro 
do Ultramar; 

b) Decidir, em recurso, as divergências entre os tribu
nais administrativos e os governadores das províncias ultra
marinas em matéria de exame ou visto da competência 
daqueles tribunais ; 

e) Conhecer, em recurso, das decisões proferidas sobre 
contas pelos tribunais administrativos das p_rovíncias ultra-
marinas; · 

d) Julgar, nos termos dos artigos 91.0 , n.0 3.0
, e 171.0 

da Constituição, as -contas anuais das províneia.s ultrama
rinas e as de outras entidades que a lei referir. 

- Da competência do ·Tribunal resultam bem nitidamente ,as 
duas formas essenciais da sua fiscalização, uma a priori, através 
do visto, outra a posteriori, p_elo julgamento das contas. 
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E1 quanto à natureza das actividades do Tribunal, vemos 
que se desdobra em dois ramos: · 

a) Actividade judiciária, a do ju]gamento das contas de 
responsabilidade individual, a que o Regulamento de 1881 
e outros diplomas chamam CONTABILIDADE JUDICIARIA, 
fixando responsabilidades por meio de decisões que têm a natu
reza e :OS efeitos !das sentenças dos tribunais de justiça, profe
rindo acórdãos que julgam os responsáveis da oonta quites, 
devedores ou credores; · 

b) Actividade de mera fiscaliza.ção, de simples verificação 
da exactidão legal e contabilista, terminando por declarar as 
contas em conformidade ou não 'Conformidade, como na conta 
geral do Estado, contas ultramarinas, etc. (referidas no n.0 11.0 

do art.0 p.0 do Decrieto n.0 22 257 e Base LXVII da Lei !ll.0 2066). 

Estas duas espécies :das actividades ou funções do Tribunal 
de Contas entroncam na melhor tradição. 

Já o Regimento de 1849 declarava que no r,espeitante ao 
julgamento das contas dos responsáveis e imposição de multas; 
os acórdãos do Tribunal têm o carácter, autorúuide, força 
e efeitos dos julgamentos e sentenças dos tribunais de justiça. 

Assim se dava lugar à parte a estas funções do Tribunal. 
Art.0 21.0 -As funções incumbidas ao Tribunal de Contas 

correspondem a estas duas categorias: 

1.a - Tribunal de justiça administrativa; 
2. 8 - ,Tribunal fiscal das leis financeiras do Estado: 

As primeiras funções eram chamadas funções judiciárias; 
o qu~ es,ta~a de acordo com o Regulam~nto Geral da Contabili
dade Púhhca, de 1881, que, como vm10s, estabelece que a 
chamada contabilidade judiciária está a cargo do Tribunal 
de Contas e fixa pór sentenças a responsabilidade individual de 
todos os ger~tes de dinheiros públicos. 

Outros diplomas legais se poderiam invocar para funda-. 
mentar esta diferenciação de funções do Tribunal, consagrada 
no nosso regime legal. A diferença entre as funções de julga
m~nto e as de simples controle ou fiscalização (Conta Geral 
do Estado, etc.) é claramente estabelecida em múltiplos tra-, 
fadistas, como Allix (Science des Finances ), Lafarriére - .Walline 
(Traité elementaire), Trotabas (Précis), caracterizando as atri
buições de cointrole e as atribuições jurisdicio,nais. 
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O Regimento. de 1915; bem oomo os diplomas que criaram 
e regulamentaram o actual Tribunal de Contas; tratam em 
separado as atribuições de JULGAMENTO e as de FISCALI
ZAÇÃO, fixando a sua competência para: 

1.0 - "JULGAR em 1.a instância, em 2.a instância e em 
instância única; 

2.0 -FORMULAR DECLARAÇôES DE CONFORMIDADE, 
PROCEDER a exames, VERIFICAR e CONFERIR DOCUMEN
TOS DE DESPESAS. 

Mas a esta distinção das funções do Tribunal correspon_de 
também a distinção da natureza das responsabilidades finan
ceiras a definir e da :natureza das sanções e dos processos. 

Estamos em face da distinção entre ordenadores (prin
cipais ou secunidários) e contáveis, exactores ou pagadores. Estes 
são os manejadores de dinheiros públicos, que os arrer.adam e 015 
pagam, aqueles os que ordenam operações. 

Ordenp,dores principais, os Ministros e entidades equipa
radas neste plano: Subsecr etários e órgãos de gestão dos serviço,s 
autónomos. 

Ordenadores 
principais. 

secundários, os que actuam em delegação dos 

Esta distinção não é meramente doutrinária; pois no exer
cício das suas atribuições o Tribunal verifica que na verdade 
são ,diferentes as r,esponsabilidades decorrentes da execução orça
mental no aspecto administrativo e no aspecto contável, ou 
seja, nas funções de ordenador e de contável. 

O ordenador determina as operações orçamentais; o con
tável executa-as. 

E é regra incontestada a da separação dos dois poderes -
decisão e execução - ,os quais nunca podem concentrar-se nQ 
mesmo agente. • 

Este princípio inflexível da separação das funções de orde
nador e de contável, exactor ou pagado'.1.-, é mesmo o primeiro· 
elemento de uma fiscalização eficaz. As próprias responsabili
dades são diferentes. 

Pode julgar-se a legalidade das operações contáveis, mas 
não. se julga da mesma forma a legitimidade do ordenamento. 

O Tribunal não julga o ordenador: fiscaliza-o. O julga
mento ;das suas responsabilidades pertence a outro foro: polític.o; 
civil, criminal. 

Já Merimonde escrevia: ~La Cour ... n'avait sur les actes 
des administrateurs q'un droit de regard, au surplus mal déf,ini, 
alors qu'elle jug,eait des comptes». 
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A respow:abilidad~ dos contáveis é uma responsabilidade 
pessoal, material, contavel, que \Se apura sem equívocos porque 
result~ de m_na ~onta cor~ente, da averiguação aritmética dQ 
maneJo de ?m~eiros~ termmando por enquadrar o responsável 
numa de tres s1!~açoes: credor, devedor, quite. · 

A responsab1hdade do ordenadm- é de ,ordem administrativa,' 
e, . s?bre!udo em relação aos ordenadores principais, de nível 
mm1stenal, coloca-se no terreno que não é o da função judi
ciária do Tribunal de Contas. 

J?os nossos regulamentos de ~ontabilidade pública e em 
especial do de 1881, decorrem princípios nítidos como os idos 
art.0 s 103.0 , 105.o e ·225.o: 

_;QUANTO À RECEITA: toda a arrecadação de rendi
ment~s. d~ _Estado ~fectua-se por meio de agentes responsáveis 
do Mm1Ster10 das Fmanças ou das repartições e estabelecimentos 
onde se arrecadam r,endimentos. 

-QUANTO A DESPESA_:_ O ,exercício das funções de 
ordenador secundário é incompatível com a de pagador das 
despesas públicas. 

Nenhuma despesa pode ser paga senão pelos funcionários 
a quem a lei expressamente conferir tal função. 

O relatório do Decreto de 19 de Agosto de 1859 é bem 
explícito: 

«As funções do Tribunal de Contas dividem-se natural
mente em duas categorias inteiramente distintas. Com rela
ção aos _funcionários que por qualquer modo gerem dinheiros 
públicos, às câmaras municipais, e outras corporações admi
nistrativas, às misericórdias, confrarias e outros estabeleci
mentos públicos de piedad~ e beneficência, o Tribunal exerce 
funções análogas às · da ordem judiciária, conhecendo das 
suas contas e JULGANDO-AS em primeira ou única ins
tância .ou por qualquer via de recurso, nos casos e pela forma 
~a.rcados na lei. Com relação aos Ministros, cuja ·responsa
~1hdade, segundo a nossa organização política, só pode ser 
Julgada pelo Poder Legislativo, o Tribunal, possuindo todos 
os elementos precisos para apreciar a sua gerência em tudQ 
quanto diz respeito à arrecadação dos meios votados e à s.ua 
apHcação aos diversos serviços, fiscaliza escrupulosamente o,s 
actos do Governo, e por meio de declaração e r,elatório 
informa as Câmaras Legislativas de qualquer desvio de 
qualqu;er irregularidade, de qualquer falta de observÃncia, 
das leis, que tenha descoberto pelo exame e confrontação, 
de contas». ·· 
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Contas de responsabilidades contáveis~· pois, · a um ladio~ 
recaindo, sobre ela uma decisão com ,carácter e efeitos das sen-. 
tença., dos Tribunais de Justiça; a outro lado, contas de orde-· 
nadores, nas quais se verificavam, mas não puniam, infracções 
de lei ou regulamentos. 

Estavam no primeiro caso a., contas dos exactores e no 
segundo a Conta Geral do Estado. 

Onde houvesse ordenador principal (o Ministro), a respon
sabilidade deste era apreciada em conta de natureza distinta 
da dos contáveis,' sendo diferentes também as respectivas respon
sabilidades como dissemos. 

Mas essa diferença de responsabilidades e de contas desa
parece quando o ordenador deixa de ser principal, pelo que 
nas contas dos corpos administrativos, instituições de assis
tência, e1c., as responsabilidades de administração põem-se de 
lado no julgamento do Tribunal. 

O Código Administrativo, por exemplo, determina no seu 
art.o 700.0 , § 3.0 , que as -contas dos corpos administrativos são 
constituidas pelas dos tesoureiros, desde que apro,vadas. 

Se consultarmos o Regimento de 1886, verificamos cr.ie as 
funções do Tribunal ~ão ali também _de duas espé-cies - . «tribunal 
de justiça administrativa», «tribunal fiscal das leis financeira.~ 
do Estado». 

O julgamento das contas individuais dos contáveis, cabe 
na 1.a categoria, ficando para a 2.a a responsabilidade admi
nistrativa dos ordenadores principais, verificada por oomparaçãO! 
,com as contas de responsabilidade individual dos exactores. 

E de notar que com a criação dos serviços com autonomia 
administrativa e financeira surgiram outros tantos ordenadores 
principais, que são os 1-espectivos órgãos de gestãlo - çol~ctivos 
ou individuais - considerm1do-se 'ordenad,ores secundários os 
responsáveis pela aplicação dos créditos que no Orçamento Geral 
do Estado são inscritos globalmente e levantados por duo
décimos. Tenhamos presente o Regulamento de 1881 que manda 
prestar as contas de responsabilidade individual em forma de 
conta corrente - p que só pode ser aplicado aos contáveis que 
manejam ou são responsáveis por espécies contáveis movimen
tadas em conta corrente, na qual se debitam pelo que recebem_ 
e creditam pelo, que pagam. 

Quando se apuram responsabilidades administrativas é que 
podem considerar-se valores de activo e passivo, numa conta 
de resultadOIS. 

A responsabilidade do exactor, isto é, do que maneja fund-0s 
e é fiel depositário deles, é, naturalmente, sujeita a um regime 
mais rigo,roso. 
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Não só são muitas vezes ,caucionados, como ainda o Código 
de Processo Civil estatui disposições : especiais relativas aos 
arrestos contra tesoureiros, reeebedores ou devedores do Estado 
ou das .autarquias locais, determinando nos artigos 408.o 
e seguintes que o Ministério PúbHco deve requerer arr~to 
co,ntra tais funcionários ou quaisquer empregados que tenham 
a seu cargo 'dinheiro ou valores do Estado ou das autarquias 
locais, ;equerendo mesmo, no caso ide alcance, a prisão dq 
respo.nsavel. 

O mesmo podem requerer oo ditos funcionários QU em
pregados que .ten,ham a seu cargo .dinheiros .ou valores do_ ,Estado·, 
contra os seus propostos. 

O art.0 411.0 submete a um regime especial o arresto 
quando a liquidação da responsabilidade compete ao Tribunal 
de Coptas, pois nesse caso não se justifica a caducidade do 
arresto provocado pela falta de propositura da acção respectiva 
ou pela improcedência da mesma acção. 

No Tribunal de Contas, o julgamento das responsabilidaHes 
dos ordenadores principais-Ministros e gerentes superior-es dos 
serviços .autónomos, iComo o Correio-Mór - inclui-se, 'como vimos, 
não nas suas funções judiciárias mas, sim, nas simples fiscali
zação das leis financeiras e traduz-se por declarações ou cer
tificados de conformidade entre as contas de resultados e as 
co.ntas de responsabilidade individual e 1-ús financeiras. 

As responsabilidades dos ordenadores principais não se 
ficam, porém, por aí. 

O decreto de criação do Conselho Superior de Adminis
tração Financeira do Estado declarava assim o seu propósito: 

«O que é neoessário é que, dispondo as administrações 
das verbas que especialmente lhes forem consignadas no 
orçamento, verificado o seu cabimento pela repartição com
petente, sejam obrigados a prestar contas documentadas do' 
uso que tiverem feitos dessas verbas, ficando responsáveis 
pela má aplicação que lhes tiverem dado e pelo dano cau
sado ao Estado, ISTO POR FORMA IGUAL, desde o Minis
tro até ao mais modesto administrador de fundos públicos». 

Em correspondência com esta virtuosa determinação, os 
artigos 13,0 e seguintes do decreto providenciavam quanto às 
responsabilidades apuradas, tanto quanto à utilidade como 
à legalidade das despesas. 

Mas aí mesmo se retirava competência ao Tribunal (então 
Conselho) para efectivar as responsabilidades dos Ministros 
quanto à contracção de encargos sem que haja autorização na 
lei orçamental - competência que se atribuía ao Parlamento. · .. 
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E já q Regimento de 1915 se fixava na distinção das 
funções de julgamento propriamente ditas, relativamente a con
táveis e ordenadol.'es secundários, (art.0 s 13.0 a 15.0 ), e o «Pare-, 
cer sobre a execução da lei da receita e despesa e leis éspeciais 
sobre matéria financeira» (art.0 s 50.0 e 200.0 ). A situação dos 
ordenadores foi definitivamente resolvida pelo decreto de 1919, 
que suprimiu o ordenamento das despesas, como já vimos. 

Pelos artigos 114.0 da Constituição, os Ministros são respon
sáveis p

1
olítica, civil e criminalme-nte pelos actos ilegais que 

legalizarem e praticar,em, sendo julgados pelos tribunais ordi
nários pelos actos que importarem r~ponsabilidade civil ou 
criminal. 

Além dos 1crimes previstos e punidos do Código Penal, 
o art.0 -115.0 declara crimes de responsabilidades os actos dos 
Ministr.o,s e Subsecretários e agentes do Governo, que atentarem 
contra a probidade da administração, contra a guarda e em
prego constitucional dos dinheiros públicos, contra as leis da 
ccmtabilidade pública. 

Isto pelo que respeita à responsabilidade civil e criminal, 
pois a política é assumida perante o Presidente do Conselho. 

O eminente professor Doutor Maroelo Caetano, notando 
9ue tais disposições constitucionais nunca foram regulamentadas, 
e de parec,er que está em vigor a Lei n.0 266, de 27 de Julho 
de 1913, que definiu o /carácter e a extensão da responsabilidade 
penal dos membros do Governo, («A Constituição de 1933-
Estudo de direito político»), a qual incluía nos crimes co,ntra; 
a probidade administrativa «o ordenamento de receita e despesa 
e suas liquidações em contrav,enção 'da lei e r,espectivos regu
lamentos, ainda que não haja intenção criminosa». 

Ordenamento, repetimos, extinto em 1919 ... 
Mas não se esqueça, todavia, o que se consignou no art.0 

6.o, n.0 12.0 , do Decreto n.0 22 257, quanto à efectivação pelo, 
Tribunal de Contas, junto dos tribunais ordináriop5, das respon-. 
sabilidades dos art.08 28.0 e 35.0 a 38.0 • 

EM RESUMO: o Tribunal julga por acórdãos com força 
e natureza de decisões dos tribunais de justiça as responsabi-, 
lidades dos contáveis e dos 'ordenadores .secundários; quanto, 
às responsabilidades dos oroenadores principais, o Tribunal não 
as julga por essa forma: fiscaliza-as e declara-as ou não CON
FORMES. 

Ao tratar dos julgamentos de \contas, examinaremos a ~nti
dade «RESPONSAVEL DA CONTA». 
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DO EXERClCIO DA COMPETENCIA DO TRIBUNAL 

t.o - Da consulta 

No Regimento de 1915 Jê-se que as funções de consulta 
do Conselho Superior incidiam: 

a) Sobre todas as ,dúvidas que as repartições de contabi
lidade dos diversos Ministérios .tivessem acerca da liquidação 
das despesas públicas; 

b) Sobre a abertura de ,créditos extraordinários; 
e) Sobre os orçamentos do Estado e pro.postas ·e projectos 

de lei que :importassem iaumento ou diminuição de receita 
e despesa. 

A matéria da alínea a) iera tratada adiante, numa secçãQ 
com a epígrafe «Consultas», ao 'passo que a contida nas alí
neas b) e e) era isuhordinada, noutra secção, ao título «Pare
ceres» (artigos 156.0 a 159.0 ). 

Só a consulta estava sujeita à declaração de conformi
dade ministerial. Os «pa,receres» sobre as alíneas b) e e) diri
giam-se ao Congresso, que atenderia ou não as obse,rvações 
feitas ou as alterações propostas. 

Com a criação da Intendência Geral do Orçamento, porém, 
(Decreto n.0 16 670, de 27 de Março de 1929) inovou-se um 
regime diferente, para cuja satisfação foi estabelecido na Direc
ção-Geral da Contabilidade Pública um ramo especial deno
minado «Serviço da Intendência Geral do Orçamento», com
petindo-lhe a matéria 'de consultas e informações que digam 
respeito à execução do Orçamento Geral do Estado e dos 
serviços com autonomia, e em especial no que concerne a 
«Reforços» .- «Transferências de 'verbas» - «Antecipação de 
duodécimos» - «Utilização total de verbas orçamentais» - «Orça
mentos sujeitos a visto ministerial». 

A r,eforma da Contabilidade, de 1930 (Decreto n.0 18 381,, 
de 24 de Maio), veio estipular no seu art. 0 23.0 : 

«A r,esponsabilidade da repartição da Direcção-Geral da 
Contabilidade Pública oessa quando, tendo tido dúvidas sobre 
a aplicação das verbas do ,orçamento ·ou sobr~ a execução das 
disposições legais na realização de qualquer despesa, haja 
consultado, conforme o caso, a Intendência Geral do Orça
mento ou o Conselho Superior de Finanças, e procedido d,e 
conformidade com os respectivos pareceres homologados 
pelo Ministro das Finanças. 
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§ 1.0 -& :consultas relativas a dúvidas sobre ,a classifi
cação orçamental e sobre o cumprimento de desposições 
legais serão enviadas às citadas instâncias por intermédio da 
Dir-ecção-Geral da Contabilidade Pública, que se se tratar 
de caso idêntico a outro já resolvido, mandará sob sua 
responsabilidade, proceder nos termos devidos. 

§ 2.0 -Se o Ministro das Finanças entender não dever 
homologar qualquer parecer do Conselho Sup. de Finanças 
ou da Intendência Geral do Orçamento, será o respectivo 
despacho, que tem de se.'r fundamentado, publicado na 
1.a série do Diário do Governo. · 

Seguindo neste rumo é que ao criar, em 1930, o Tribunal 
de Contas, o Decreto n. 0 18 962 realçava nas primeiras linhas 
do relatório que se tratava «de um tribunal que tem como 
função principal julgar contas. As suas atribuições de consulta; 
que foram sempr,e reduzídissimas, mais reduzidas ficaram com 
a criação da Intendência Geral do Orçamento». 

E na verdade esse decreto preceituava que o Tribunal con
sultava: 

a) - •«Sobre as dúvidas que as repartições da Direcção
-Geral da Contabilidade Pública tiverem acerca da execução 
das disposições legais ' na realização de qualquer despesa, bem 
como sobre as dúvidas que as entidades administrativas dos 
serviços autónomos tiv,erem na liquidação das suas receitas 
e despesas, .não podendo efoctuar-se sem a informação favo
rável dos respectivos chefes de contabilidade»; 

b )- «Sobre a abertura de créditos extraordinários». 

E foi o Decreto n.0 22 257 que precisando e delimitando 
a consul~a quanto a despesas, trouxe uma inovação: a oo,nsulta 
sobr,e dúvidas de visto. 

E assim a consulta versará: 

e) - '«Sobre as dúvidas que a Direcção-Geral da Conta
bilidade Pública tiver acerca da excução das disposições 
Legais na realização de qualquer despesa e da sujeição de 
qualquer diploma ao visto do Tribunal»; 

d) - «Sobre a abertura de créditos extraordinários». 

Analisemos a primeira parte, sobre dúvidas de despesas. 
E indispensável combinar esta disposição com a do artigo 

23.0 do Decreto n.0 18 381, acima reterido, completando-a ainda 
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com o disposto nos art. 0 22.0 e 23.0 daquele mesmo DecretOI 
n.0 22 257, que diz: 

«Para os efeitos do art. 0 23.0 do Decreto n.0 18 381, de 
24 de Maio de 1930, as repartições da Direcção-Geral da 
Contabilidade Pública e os serviços de contabilidade dos 
organismos autónomos deverão consultar a Direcção-Geral 
da Contabilidade Pública sobre as dúvidas que tiveram na 
execução das disposições legais referentes à realização de 
qualquer despesa ou à liquidação das suas ;receitas e despesas. 

Artigo 23.0 - Os pareceres do Tribunal de Contas são 
sujeitos à homologação do Ministro das Finanças. No caso 
de não s,er,em homologados, deverão os respe,ctivos despachos 
ser fundamentados e publicados no Diário do Governo». 

Das disposições legais que aí ficam vê-se ser esta a mecâ-
nica da consulta quanto a dúvidas de despesas: 

'-- As repartições da Dir.ecção-Geral da Contabilidade Pú
blica e os serviços de contabilidade dos organismos autónomos 
deverão oonsultar a dita Direcção-Geral sobre as dúvidas que 
tiverem na execução das disposições legais referentes à realiza-, 
ção de qualquer despesa ou à liquidação das suas receitas e des
pesas; 

- se esta Direcção-Geral não tem dúvidas, responde como, 
entender, sob sua responsabilidade; 

- se as tem, quanto à execução das disposições legais na 
realização de qualquer despesa, a Direcção-Geral consulta o Tri
bunal de Co,ntas; 

- o parecer deste é submetido à homologação Ministerial: 
se essa homologação se verifica, a Direcção-Geral, procedendo 
de acordo com o pavecer, vê cessar a sua responsabilidade 
no caso; ~e a homologação ,não é concedida, o despacho do Minis
tro será fundamentado e publicado no Diário do, Govérno. 

Dada a circunstância de o parecer do Tribunal, quan.do 
homologado, dirimir a responsabilidade da Direcção-Geral, com
preende-se a tendência para submeter ao Tribunal tod~ as 
dúvidas e questões que se apresentam. 

Há mesmo uma ,certa tendência para se provocar a consulta 
dQ Tribunal por parte de outras entidades, convertendo-o em 
órgão consultivo da administração. 

O Tribunal tem sempre mantido a sua jurisprudênda no 
sentido de exiercer a ,sua função -de consulta com a !lnais ;rigorosa 
observância das disposições legais que lha cometem, rejeitandQ 
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numerosos pedidos de consulta, tanto da Direcção-Geral, pomo 
de outras entidades. 

Entende-se bem essa atitude do Tribunal, única compa
tível com uma compreensão perfeita da sua função. 

Na verdade, é intuitivo. que consultar ,e julgar são funções 
inconciliáveis no mesmo órgão: o julgador não pode sê-lo nos 
casos em que foi o ,consultor .. ·. 

A função de julgar exclui a de consultar, ou é, pelo lfnenos, 
gravemente afectada por esta. 

A própria lei o reconhece, pois que como já notámos, 
o relatório do Decreto 18 962, realça nas primeiras linhas, tra
tar-se de um tribunal que tem como principal função, julgar 
contas, cujas atribuiçõe,s de consulta, foram sempre reduzidís
simas, mais reduzidas ficaram com oa criação da Intendência 
Geral do Orçamento ... 

• 

Nesta ordem de ideias, o Tribunal tem entendido que 
a consulta só pode ser exercida a solicitação da Direcçãp-Geral 
da Contabilidade Pública e não de outra qualquer entidap.e', 
salvo disposição legal em contrário, como é óbvio. 

Assim é que a Base LXVII da Lei Orgânica do Ultrama~ 
declara que o Tribunal de Contas tem jurisdição no Ultramar 
corno Tribunal Administrativo e nessas condições lhe compete,· 
além do mais, «exercer as fUJ/.çÕes de consulta, exame e visto 
em relação aos actos .e co,ntraws da competência do Ministro 
do Ultramar». 

E ,evidente que o entendimento desta disposição tem de 
fazer-se de acordo com a orgânica do Tribunal, tanto no que 
respeita à função de visto, como à de exame e cioruulta. 

Não há dúvida de que em toda a consulta temos de veri
ficar dois requisitos: legitimidade do iconsulente e competência 
do Tribunal em razão da matéria (v.g. Consultas de 5-2-1946, 
25-3-1952 e 2-4-1957). 

Quanto ao primeiro, a Lei Orgânica do Ultramar v,ern 
dizer-nos que o Ministro do Ultramar tem legitimidade para 
consultar o Tribunal; mas é fora de dúvida que a consulta h~-µe 
versar matéria da competência consultiva do Tribunal, definida 
na sua lei orgânica, ou seja, consulta acerca da execução das 
disposições legais na realização de qualquer despesa e da sujei
ção de qualquer diploma ao visto do Tribunal. 

Outra interpretação levaria a admitir, por exemplo, a con
sulta !eita pela Direcção de Fazenda do Ministério do Ultramar 
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:para que o, Tribunal se pronunciasse sobre um determinado prp
Jecto de decreto (Consulta em sessão 15-11-1955). 

Na consulta, em sessão de 5-3-1959, foi declarada a incom
petê?cia do :ri!mnal p~ra conhecer das consultas das juntas 
gerais dos ~IStntos autonomos das ilhas adjaoontes, apresen
tadas ao .abngo P.Q artigo 7.0 do Estatuto respectivo (Decreto-Lei 
n.0 36 453, de 4-8-1947). · 

O Tribunal tem jurisprudência pacífica no sentido de que 
a consulta só pode responder !1 dúvidas sobre despesa certa 
e determinada: é esta a interpretação da expressão legal «qual
quer despesa». Despesa actual, certa e determinada, a realizar, 
~ não despesa realizada, passada, nem despesas de realização 
moerta, em futuro indeterminado, não actuais. 

Acentuou-se que a faculdade de consultar é «complementar 
das responsabilidades inerentes à Direcção-Geral da Contabili
dade Pública» - e para que esta se proteja contra tais respon-
sabilidades. · 

O Tribunal não tem outro modo de estabelecer doutrina 
senão através as suas decisões, pois não é nem pode transfor
mar-se em órgão ,consultivo da ·administração, invadindo o ter
reno da Procuradoria Geral da República, da Intendência Geral 
do Orçamento, do,s consultores jurídicos e das repartições e 
serviços do contencioso, etc .. 

Tão-pouco é árbitro entre critérios divergentes dos vários 
departamentos do Estado (Consulta de 22-4-1958). 

~ propósito de uma consulta ·sobre classificação de .despesas,. 
o Tnbunal esclareceu haver duas atribuicões perfeitamente dis
tintas nesta matéria: quantQ a 'dúvidas ~ dificuldades ;relativas 
à classificação de despesas a ,efectuar, ao Ministro das Finanças 
cabe a solução, ,ouvida a Intendência Geral do Orçamento; quanto 
a infracçõe,s por se terem realizado despesas com errada clas
sificação, pertence ao Tribunal o julgamento da infracção. 

Acrescentava-se que a consulta do Tribunal recai, tão
-somente, sobre as dúvidas acerca da execução ou cumprimento, 
das disposições legais na realização a fazer de qualquer despesa 
(isto é, de uma certa e determinada despesa), excluindo-se os 
ditos casos de classificações 'de despesas já efectuadas :-,pois 
neste c.asQ o Tribunal é chamado a julgar a infracção (Consulta 
em sessão de 25-3-1952; Consulta em sessão de 27-5-1952). 

Como dissemos é precisamente através desses julgamentos 
de infra-cções, sua função dominante, que o Tribunal exerce uma 
função de fixação e uniformização de ,critérios e práticas. 

Também está perfeitamente esclarecido que o Tribunal con
sulta sobre dúvidas que a Direcção-Geral da Contabilklad,e 
apresente em ,concreto, não :eodend,o a consulta fundamentar-se 
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em meras possibilidades de dúvidas ou ífiO receio de que elas 
venham a surgir: sobre pressupostos desta natureza não pode 
erguer-se a consulta. Tem-se sempre insistido nisto. 

Está, pois, perfeitamente definida a jurisprudência do Tri
bunal em face da 1.a parte da alínea a) do art. 0 6.0 do Decreto, 
n.º 22 257, isto é, quanto à !consulta respeitante :a dúvidas 
sobre a realização de qualquer despesa. 

- Resta agora ver o que se passa com a segunda parte, isto 
é, em matéria de dúvidas quanto à suj,eição de qualquer diploma 
ao visto do Tribunal, devendo acentuar-se que neste ponto a 
jurisprudência do Tribunal s,e determina por um número de 
decisões muito menor, pois são raras tais consultas. 

Lendo o \ll1encionado artigo, vê-se que há .um evidente para
lelismo entre iaS expressões dúvidas sobre QUALQUER DESPESA 
e sobre QUALQUER DIPLOMA. 

A expressão qualquer despesa já vimos qual o significad~ 
atribuído pelo Tribunal. 

Será assim também quanto às dúvidas sobre a sujeição 
a visto de QUALQUER DIPLOMA. Não diplomas futuros, P,Os
síveis, em hipótese, nem diplomas já emitidos que não tenham 
sido sujeitos a visto, mas, i.sim, diplomas actuais a emitir quantQ 
a actos administrativos em realização, em curso, acto admi
nistrativo certo e determinado, perfeitamente individualizado, 
em concreto, quanto ao conteúdo e ao sujeito. 

Note-se desde já que as consultas sobre visto não se 
destinam a isentar de responsabilidade a Dirncção-Geral da 
Contabilidade, nem estão suj,eitas a homologação ministerial: 
esse r,egime é só para as consultas sobre despesas, como se 
vê do art. 0 23.0 do Decreto n.0 18 381-diploma este, aliás, 
muito anterior ao que estabefooeu a consulta para os casos de 
dúvidas de visto. 

O mesmo se conclui dos art.05 23.0 do Decreto n.0 18 381 
e 22.0 e 23.0 do Decreto n.0 22 257. 

A ,consulta do Tribunal tem, pois, um carácter diferente,' 
não servindo a dirimir responsabilidades, isto é, não sendo de 
observância obrigatória. Trata-se, positivamente, de uma con
sulta, de um pareoer. 

Uma vez submetida à homologação ministerial, quer esta 
seja concedida quer recusada, a consulta não pode mais ser 
apreciada pelo Tribunal: a competência deste .esgotou-se em 
relação a tal ,consulta. Queremos com esta expressão significar 
CONSULTA SOBRE O MESMO OBJECTO OU NO DOMINIO 
DA MESMA LEGISLAÇÃO. 
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E claro que se o objecto da consulta for diferente ()U 

diferentes forem os preceitos legais que oferecem dúvidas, 
OUTRA E A CONSULTA. 

7 

2.o - Do visto 

A - Estão sujeitos a visto: 

1-as minutas dos créditos especiais mandados abrir pelo 
Governo; 

· 2 - as obrigações gerais da dívida fundada; 
3 - as ordens e autorizações relativas a operações de 

tesouraria; 
4 - os títulos de renda vitalícia; 
5 - os contratos de qualquer natur,eza e valor seja qual 

for a estação que os tenha celebrado; 
6 - todos os diplomas e ,despachos que envolvam abonos 

de qualquer espécie, com excepção dos enumerad0$ 
no. parágrafo · 1.0 .do artigo 6.0 do Decreto n.0 22 257, 
de 25 de Fevereiro. de 1933; 

- n.0 2.0 do artigo 6.0 , alíneas a) a e) e b) do 
Decreto .n.0 22 ·257. 

7 - as minutas dos contratos de concessão de obras públi
cas ou de serviços públicos; 

- artigos 16.0 e 18.0 do Decreto-Lei ,n.0 41375, 
de 19 de Novembro .de 1957. 

8 - as minutas de •contratos de qualquer valor que venham 
a celebrar-se por escritura 'pública e cujos encargos 
.tenham de ser satisfeitos no aiCto da sua celebração. 

- artigo 9.0 do Decreto n.0 26 341, de 7 de Feve-, 
reiro, de 1936. 

9 - os títulos definitivos dos contratos precedidos de mi
nutas prévia e a que se refere o número anterior; 

~ artigo 10.0 do Decreto n.0 26 341; de 7 de Feve-
reiro de 1936. · 
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10 - iOS termos de transição dos tesoureiro.s da Faze,nda 
Pública para os seus propostos; 

-Decreto-Lei n. 0 26 537, de 22 de Abril de 1936. 

11 - os despachos do Ministro das Finanças que autorizem 
a satisfação dos encargos contraídos por entidad~s 
competentes com infracção das disposições dos arti
gos 13.0 e 37.0 , respectivamente, dos Decretos n,08 

16 670, de 27 de Março de 1929, e 22 '257, de 25 
de Fevereiro. de 1933; 

- Decreto,-Lei n. 0 26 966, de' 1 de Setembro de 1936. 

12 -IOS :diplomas lavrados /Da metrópole a ,pedido dos .gover
nadores das províneias ultramarinas; 

-- Decreto-Lei n.0 34 484, de 5 'de Abril de 1945. 

13 - minutas de contratos ,suj,eitos à aprovação do Conselho 
de Ministros, isto é, despesas de valor sueerior a 2.000 
contos; 

'-- artigo 18.0 do Decreto n.0 41375, de 19 'de 
Novembro de 1957. 

B - ,Não estão ,sujeitos a visto pela lei geral: 

Os diplomas adiante enumerados, na anotação aos § 1.0 

do art.0 6.0 do Decreto n.0 22 257. 

Isenções de visto 

Não estão sujeitos ao visto do Tribunal por disposições 
de lei especial : 

-Decreto-lei n.0 28 819-6-Julho-1938: 

Os despachos convocando para serviço extraordináriios os 
o!iciais e aspirantes a oficiais milicianos. 

-Decreto-lei n.0 37 853-20-Junho-1950 (art.0 4.0 ): 

Os actos e contratos que o Fundo do Fomento Nacional 
realizar, directamente o,u p,or intermédio das instituições nado-
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nais de créditos, com ,o fim de proceder ao investimento dos 
dinheiros que lhe venham a ser distribuídos. 

-Decreto-lei n.0 38 265-25-Maio-1952 (art.0 4.o): 

O recrutamento de pessoal extraordinário par.a as direcções 
e secções de ~inanças. · 

-Decreto-lei n.0 40 893-10-Dezembro-1956 (§ único do 
art.0 1.0 ): · 

A admissão de pessoal indispensável à execução de quais
quer inquéritos estatísticos e trabalhos ordenados ou aprovados 
pela Presidêneia do Conselho. 

- Decreto-lei n.0 41371-16-Novembro-1957 (§ ~-º do art.0 

43.0 ): 

Todas as despesas realizadas com espectáculos efectuados 
no, Estádio Nacional. · 

-Decreto-lei n.0 41385-22-Novembro-1957: 

As despesas da Associação do Patronato das Prisões rela
tivas à execução de contratos celebrados antes da publicação 
do decreto-lei n.0 40 876, de 24-10-1956. 

- Decreto-lei n.0 41575-1-Abril-1958 (art.0 4.o): 

Despesas com infra-estruturas comuns da N.A.T.O. 

Dispensa de visto prévio 

- Decreto-lei n.0 38 298-14-Junho-1951: 

'.Provimento de professores de equitação das escolas de 
regentes agrícolas. 

-Decreto.-1ei n.0 41645-24-Maio-1958: 

Permite que aos prof essoves de serviço eventual e aos 
demais agentes de ensino de qualquer grau; cuja nomeação,. 
colocação ou recondução seja feita anualmente possam ser abo
nados os correspondentes vencimentos antes de visados os res
pectivos diplomas. 

99 



NOTA ·_ Há varias disposições legais que permitem a 
realização das respectivas despesas nelas previstas «com dispensa 
de quaisquer formalidades» ou «de outras formalida,tles» além 
das que mencionam: nestes casos é jurisprudência pacífica do 
Tribunal que está implícita a dispensa de visto. · 

Emolumentos: o Decreto n.0 18962, que criou o Tribunal 
de Contas, introduziu a inovação dos iemolumentos no visto. 

A fiscalização financeira preventiva exercida pelo visto; 
é anterior ao pagamento e contemporânea do compromisso ou 
,,engagement», versando sobretudo o aspecto da legalidade do 
encargo, embora possa ir mais além. 

Verifica essencialmente se a despesa obedece aos três requi
sitos: lei anterior permissiva, descrição orçamental, cabimento 
de verba. 

O legislador dedara que o 'visto é ainda uma função. 
de julgamento - o julgamento da conformidade da despesa com 
aqueles três requisitos. Mas essa função do Tribunal é das mais 
delicadas e complexas, como dissemos noutro capítulo. 

Verificar a legalidade da despesa obriga a verificar a legali
dade do ado administrativo de que procede, tal como ele se 
apresenta ao Tribunal. · 

Nos contratos tem de ser verificada a sua conformidade 
com as condições gerais estipuladas nas leis, além da sua 
regularidade financeira e contabilista. O Tribunal pode mesmo 
examinar, nos contratos, se as condições clausuladas são as 
mais vantajosas para o Estado. ;. . As reticências querem di:rer 
que nunca foi definida a latitude destes poderes, aliás nunca 
usados, exactamente porque indefinidos. , . 

Nós sempre temos ,entendido que é grande o serviço pres
tado. à administração quando nas recusas de visto é posta em 
face das incongruências, obscuridades e contradições das leis, 
pois assim pode prover os males de fácil remédio. 

* . ' 

O Visto realiza um duplo exame, por uma razão também 
dupla: 

a) 'verifiea legalidade geral do acto como pressu.eosto. da 
sua legalidade financeira em especial; 

b) verifica a legalidade do · acto e a do próprio diploma 
ou documento. 

O eminente professor Marcelo Caetano, no seu «Manual 
de direito administrativo» escreve: 

,rO visto do Tribunal de Contas, quando exigido por lei, 
é uma condição da eficácia do acto administrativo; a Sillli 

recusa faz, portanto, com que o projecto de acto fique sem 
efeito, salvo se este for mantido por decreto do Conselho de 
Ministros». 

E em nota diz: 

,,Decreto n.0 26 341, de 7 de Fevereiro de 1936, art.0 

26.0 , onde se diz incorrectamente, que «a recusa do visto .. . • 
importa a anulação dos respectivos diplomas. Ora não há 
nesse caso «anulação» porque o acto pode não ser nulo e 
não estar em condições de obter o visto apenas por circuns
tâncias de ordem financeira - falta de cabimento em verba 
orçamental, por exemplo. O vi~to, de resto, não assegura a 
legalidade do a-cto, que pode posteriormente ser anulado em 
recurso contencioso: apenas verifica do ponto .de 'vista finan
ceiro as suas condições de eficácia. A recusa de visto torna 
pois ineficaz o projecto de acto submetido a exame do 
Tribunal de Contas». (3,a edição do «Manual»). 

Como se vê, o ilustre professor aflora aqui a diferença 
entre legalidade ou validade do acto e a sua efi.cácia, embora 
designe por ,,projecto de acto» aquilo que é um acto perf.e~to; 
na sua validade ou legalidade e qu•e apenas vai receber algo 
necessário. à sua eficácia financeira, na própria lição que trans
crevemos. 

E certo, todavia, que nos termos da lei «nenhum document~ 
sujeito ao visto pode ser visado sem se verificar, além da sua 
conformidade com as leis em vigor, que o encargo dele resul
tante tem eabimento em verba orçamental legalmente aplicável» 
(art.0 5.0 do decreto lei 26 341 ). · 

De modo que a legalidade do a-cto é condição da sua 
eficácia financeira. Não a pode ter o acto ilegal: e o Tribunal 
para afirmar a effoácia financeira do acto tem de primeiro 
verificar a sua conformidade com as leis em vigor, como já 
acentuámos. 

Um contrato; por exemplo, não é financeiramente eficaz 
se não se verificarem os requisitos de ordem geral: objectq 
possível, capacidade das partes, mútuo consenso. · .. 

E daro. que pode ser visado um acto ilegal: não passa 
ppr isso a ter legalidade. Pode o visto acarr,etar até a r,eseon-
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sabilidade prevista no, art.0 '3.0 do decreto n.0 22 257; civil 
e criminal, para os juízes respectivos. 

Dev~os desde já dizer que se o visto do acto ilegal 
é exercido em sessão, tal responsabilidade não pode impender 
sobre os juízes vencidos. 

E preciso ainda ter presente que o Tribunal entende ser 
relevável, nos termos do decreto-lei n.0 30 2-94, a responsabi
lidade pela falta de visto, conforme ~ua · jurisprudência :uniforme, 
mas somente quando o ado e,stava ,em condições de reoeber 
o visto. 

Portanto, se deixou de ser submetido .a visto um acto. 
ilegal o.u sem os requisitos de viabilidade financeira, a respon
sabilidade não pode ser re &ada. Tal relevação implica, pois, 
os requisitos neoessários: 

.- Que o, acto e,stivesse em condições de ser visado; 
- Que se verifiq;uem os requisitos do decreto-lei n.0 30 294: 

ausência de dano e ,de espírito fraudulento. 

Noutro capítulo nos referimos demoradamente às duas fun
ções do, Tribunal: a que ,corresponde à função jurisdicional; 
julgando por decisões com a natur-eza ,e efeitos das sentenças 
dos tribunais de justiça; outra de fis·calização sem carácter 
jurisdicional. 

Agora surge o problema de saber se o visto ou acto 
de fis-calização preventiva se inclui numa ou noutra d,essa,s 
funções. 

Nitti é ide parecer que s~ é jurisdicional o controle ppsterior. 
A propósito :de um caso de visto, já se sust~ntou que os 

juízes de serviço podem emendar a deliberação tomada até 
ao acto da saída do processo r,espectivo. Na sna primeira fase~ 
o visto não passaria de uma simples declaração de conformidade 
~e sanciona o estudo e conclusão da repartição do visto, e 
somente depois de dúvidas, dissentimento e debate é que o 
caso se apresenta a julgamento e motiva uma decisão juris~: 
dicional ( «A fiscalização finanoeira preventiva», Doutor Águedo' 
de Oliveira, que aliás disco1ída íde tal maneira de ver).. 

Em sessão de 19 .de Junho de 19_59, o Tribunal proferiu 
a seguin'tie decisão num caso em que se submetia de novo ao 
seu visto um co,ntrato ,a que já fora recu.sado: 
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«O despacho que antecede evidência que o contrato já 
foi objecto de recusa de visto e não pode, portanto, ser de 
novo apreciado. Na verdade, ,o . art.0 2.0 do Decreto. n.0 22 257, 
de 25 de Fevereiro de 1933, dispõe que os acórdãos e :deci--: 

sões do Tribunal têm o carácter ie os efeitos dos .julgamentos 
e sentenças dos tribunais de justiça, o que implica necessá
riamente a existência do caso julgado para tais acórdãos e 
decisões. Ora ientre estas figuram as recusas de visto, decisão 
jurisdicional que até é passível de uma espécie de recurso 
sui-generis ou extraordinário, qual é o da apreciação pelo1 
Conselho de Ministros, que pode invalidar a recusa em de
creto fundamentado. 

Desde que tal não se verifique, dá-se a impossibilidade 
de alteração da recusa pelo próprio Tribunal, que em rela
ção ao caso esgotou o, seu poder jurisdicional». 

Ora se a recusa de visto é proferida no exercício de uma 
função jurisdicional, parece fora de discussão que o mesmo se 
dá COiffi a concessão do visto em sessão : e assim teríamos 
que o, visto, quando resolvido em sessão, quer termine pela 
recusa, quer termine pela concessão, representa o exercício de 
uma função jurisdicional - e nisso concorda mesmo, a opinião 
que divide em duas fases a operação do visto. 

Unanimidade, portanto. 
Na sua chamada primeira fase, isto é, quando exercido 

pelos juízes de serviço, é que o visto não corresponderia ao 
exercício de um poder jurisdicional: «O Visto prévio enquanto 
não provoca debate jurisdicional representa o exercício de uma 
competência meramente administrativa» - dizem. 

Ora riós podemos aceitar que se sustente não constituir 
o visto o exerdcio de uma fonçãp jurisdicional, como querem 
os italianos. Mas o que não compreendemos é que o visto 
seja cindido em duas fases - uma meramente administrativa; 
outra jurisdicional. · 

Nada na lei .o estabelece. 
O visto. é ~empre exe:reido por dois juízes. 
Se eles não. têm 'dúvidas sobve a legalidade do acto e da 

sua viabilidade financeira, visam o documento - isto é JULGAM 
O ACTO FINANCEIRAMENTE CORRECTO. 

Poderá chamar-se meramente administrativo um despacho 
:de VISADO, que traduz a aprnciação e declaração de legalidade 
de um acto ou contrato, para efeitos financeiros? 

Mas em que ,é que esta decisão dos juízes de visto fica 
aquém da decisão tomada em sessão? 

QuandQ os juízes estejam em desaicordo quanto à concessãoi 
do visto ou admitam que este possa ser recusado, então é que 
submetem o assunto ao Tribunal em ~ssão plena _(Art.0 19.0 

§ 1.0 dQ Dec. 18 962). 
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Caso, se decida recusar o visto; a recusa é lavrada QU 

redigida pelo juiz relator, ou, se vencido, pelo seguinte na 
ordem de precedência. 

Se o visto é concedido, ele é autenticado pelos juízes 
de visto, com o mesmo condicionalismo de vencimento: somente 
o embate de opiniões descordantes foi resolvido em sessão. 

O Tribunal interveio para resolver um desacordo ou uma 
dúvida. Nem o Ministério PúbHco sequer intervém no visto, 
tanto em sessão como fóra 'dela. Nem os interessados são ouvi
dos. Nem há propriamente um · debate contraditório. 

Assim é que, repetimos, se podemos conceber a atribuição 
de jurisdicionalidade somente à fiscalização a posteriori, desde 
que à decisão jurisdicional se exijam premissas e conclusãQ 
de silogismo, e ainda comando jurídico, pr,esença do Ministério 
Público e audiência dos interessados, temos dificuldades em repu
tar capazmente fundamentada a atribuição de jurisdicionalidade 
ao visto em sessão, negando-se ao •visto pelos dois juízes ---' que 
funcionam como que em delegação legal do Tribunal ou por 
expressão atribuição de competência. 

· Nem vale a pena ligar uma importância exag,erada à cir
cunstância de na ordem de competência do Tribunal se tratar 
separadamente da função ((Examinar e visar» e da função 
((Julgar», porque também se menciona em alínea distinta a com
petência para ((Resolver as divergências que se suscitarem entre 
os governadores ultramarinos e os tribunais administrativos. · .. 
em icaso de recusa de visto», quando como função de julga
mento em recurso se entendeu sempre e como tal veio a ser 
expressamente ideclarada na Base LXVII, IV, da Carta Orgâ-. 
nica do Ultramar. 

E por outro lado emprega-se por vezes a expressão julgar 
para designar atribuição que na sua estrutura não representa 
Q exercício de uma função jurisdicional, como por exemplo, 
nessa mesma Base da Carta Orgânica, alínea d), 1.8 parte, pois 
aí se trata de uma declaração tle conformidade. ·. ,. 

- No Ultramar, a função do visto cabe ao tribunal admi
nistrativo de cada província, e da respectiva decisão cabe recurso, 
por parte do Governador, para o Tribunal de Contas. 

Aqui decerto não se levanta a dúvida da natureza do 
visto, pois que tal função se exerce nos mesmos termos das 
restantes funções do Tribunal, como um recurso normal a 
interpor pelo Governador IlJO prazo de trinta dias da decisão 
do Tribunal respectivo. 

Ora temos de ,considerar que, tanto a função em si comQ 
nos seus efeitos, é exactamente a mesma, no continente e no 
ultramar .•. 
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• 
No Visto, o Tribunal aprecia a legalidade do acto in se, 

independentemente do prejuízo ou dos interesses de terceiros. 
Os conflitos de interesses pertencem a outro foro. 

E o art. 0 5.0 do Decreto n.0 26 341 que define a função do 
visto .em relação a cada um dos documentos que lhe estãQ 
sujeitos: 

- Verificar, além da sua conformidade com as leis em 
vigor, que o encargo resultante tem cabimento em verba ocça
mental legalmente aplicável. 

E assim de grande amplitude o exame a efectuar para 
decidir visar ou não visar o documento respectivo. 

Nos contratos, têm ,de examinar-se os requisitos gerais -
capacidade das partes, objecto possível, mútuo consenso - ~em 
esquecer a necessária observância do condicionalismo dos con
tratos no direito administrativo (competência e representação 
da instância oficial, etc.). 

E há-de ter-se em conta a existência dos requisitos da 
legalidade financeira do acto: lei permissiva, descrição orça
mental, cabimento de v•erba, (art.0 13.0 do Decreto n.0 18 381 
e art.0 5.0 do Decreto-Lei n.0 25 299). 

Se nos reportarmos à enumeração dos actos sujeitos a visto; 
constante do art.0 6.0 , n.0 2.0 , do Decreto n. 0 22 257, detalhamos 
o que a cada uma das alíneas concerne. Assim, temos: . 

a) Minutas de créditos especiais mandddos abrir pelo 
Governo. 

E preciso ter presente que os art,os 33.o, 34.o,35.0 e 36.0 

do Decreto n.0 18 381, que reformou a contabilidade, enumeram 
os ,casos em que é permitido ao Governo abrir créditos especiais 
e bem assim as formalidades a cumprir. 

Entre estas destacamos a do § 'Único do art. 0 36.0 , que 
estabelece: 

«Estes créditos serão registados na Direcção-Geral da 
Contabilidade Pública, em face da minuta do respectivo 
decreto, depois de autorização escrita do Ministro. das Finan
ças, devendo a ,mesma minuta ser examinada e visada pelo 
Conselho Superior de Finanças» - agora Tribunal de Contas. 
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O Tribunal examina; p_ortanto, a minuta do decreto para 
verificar se ela resp_eita ou não o condicionalismo legal esta
belecid0;. 

b) As obrigações gerais da dívida fundada,. 

O art.º 64.0 do Regulamento da Junta do Crédito Públi:o 
(Decreto n. 0 31090 de 30 de Dezembro d,e 1940, em execuça~ 
da Lei n.0 1933, de 13 de Fevereiro de 1936 e rlo Decreto-Lei 
n.º 31089, de 30 de Dez,embro de 1940) dispõe que «A emissão 
de um empréstimo precisa de lei que o autorize e da qual 
constará: a espécie da dívida e o seu montante; o .valor Jn-icnnmal 
de cada obrigação; a taxa do juro; o encargo máximo trazido 
ao Tesouro; as garantias de pagamento dos encargos respectivos 
e quaisquer outras especialmente atribuídas à amortização, con
versão ou remissão das obrigações do empréstimo e o modo 
de r,ealização deste». 

E o art.0 65.0 determina que a Direcção-Geral da Fazenda 
Pública criará a Obrigação Geral do novo empréstimo segundo 
a lei que o. houver a autorizado e a fórmula que ali se esta-. 
belece, textualmente. · 

A obrigação geral é assinada pelo Ministro das Finanças 
e remetida à Junta para reoober em sessão o voto de confor
midade, representado este pela assinatura do Presidente - ;assi
natura que representa também a ordem 'de remessa imediata 
ao Tribunal de Contas. 

A Junta negará o seu voto de conformidade se verificar 
algum destes casos: 

---' Ter sido criada em desconformidade com a lei que 
autoriwu o empréstimo; 
~ Não respeitar as garantias estabelecidas nos artigos 66.0

, 

67.o, 68.o e 69.0 da Constituição. 

Por seu turno, o Tribunal examina a obrigação geral para 
verificar a sua conformidade com a · lei. Mas só com a lei 
que autoriwu o empréstimo ou com as demais dü,posições legais 
que dispõem sobre os empréstimos em geral? 

Algumas dificuldades e divergências têm suscitado a exe
cução desta alínea. A nosso vêr, elas filiam-se na circunstânda, 
de a nossa legislação não ,estar em correspondência com :a eyo
lução r,egistada no ,conoeito, formas e nomenclatura da dívida 
pública. 

Quanto a tal evolução se pronunmou o parecer da Câmara 
Corp_orativa sobre a proposta de lei n.0 110-1951, cumprindo 
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realçar algumas passagens desse p_arecer subscrito. _P,elo relator 
Prof. Fernando Emídio da Silva, analisando o que na matéria 
se passa lá fora, quanto à dívida pública: 

«Cada vez as suas determinantes tendem a afastá-la 
mais dos moldes e contigências do cr~dito privado. Cada 
vez mais os seus obj·ectivos levam à sua assimilação pro
gressiva pelos imp_ostos. ~ . 

.. ~Impostos e empréstimos tendem desta sorte a ser 
considerados indistintamenfo como receita de carácter nor
mal, a que, indiscriminadamente também, se recorre para 
f arer face a quaisquer dispêndios do Estado. ,. . Estamos 
longe, portanto, da limitação do montante das operações de 
crédito público pela natureza do destino. -.. ». · 

Por outro lado, o mesmo parecer faz notar a independência 
do crédito das condições do mercado, uma vez que o Estado; 
conta com colocações certas, em sectores como o bancário, 
s~gurador e ,da alta indústria - ·e até no corporativo, a meu 
ver, entre nos. 

«Assim nasceram os empréstimos ou fracções de empréstimo 
quase obrigatórios . ... ». 

Entre nós, o Decreto-Lei n.0 37 340, de 6 de Junho de 1949, 
determinou que os valo11es das instituições de previdência social 
incluídas nas 1.a 1e 2.a categorias previstas no art.o 1.o da Lei 
'n.0 1884, só poderão ser representados em dinheiro ou em 
títulos do Estado •ou por ele garantidos, em acções ou obrigações 
de empr,esas ou entidades que o Conselho de Ministros julgue 
idóneas, em imóveis para instalação ou rendimento, dispondo 
no, art.0 2~0 que o Ministro das Finanças poderá autorizar que,· 
para colocação de valores dessas instituições, que os preferirem 
aos títulos do Estado em 'Circulação, sejam emitidos certificados 
especiais da dívida pública, não negociáveis nem convertíveis, 
e resgatáveis, a pedido dos possuidores, pelo valor nominal. 

Para execução do disposto neste artigo, são pelo Ministério 
das Finanças publicadas portarias autorizando a Junta do Cré
dito P6blico a emitir durante o ano económico que decorre, 
certificados da dívida pública a favor daquelas instituições, 
oom o juro e até ao montante qu·e a portaria fixa. 

E a Junta envia ao Tribunal, para visto, nos termos d:a 
alínea que estamos anotando, e do art. 0 20.0 da Lei n. 0 1933, 
a portaria que autoriza a emissão. 

O Tribunal dev,olveu a portaria por ter re.solvido, por maio
ria (um voto de venddo) que tal documento não está ,sujeito a 
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visto; por não corresponder a dívida fundada nem revestir a 
forma de obrigação geral. 

A Junta observou que a dívida a representar nos certi
ficados tem a natureza de fundada e resgatável, não se podendo 
enquadrar na definição que da dívida flutuante dá o texto 
constitucional; · que tais certificados representam verdadeira 
dívida pública consolida,da, em virtude da natureza dos capitais 
a inverter; a fórmula da obrigação geral, prevista no art.0 65.0 

dQ Regulamento da _Junta é de carácter meramente regulamentar 
e constitui a fórmula geral das emissões. 

Condui afirmando que se trata de UMA EMISSÃO DE 
NATUREZA ESPECIAL, para a qual foram concedidos poderes 
especiais ao Ministro das Finanças. 

O Tribunal manteve a sua decisão, elucidando nestes termos: 

«Não se trata de uma dívida consolidada, porqu~ é 
resgatável, não se trata de uma dívida amortizável, por não 
ter prazos certos de amortização, pois que é resgatável .even
tualmente, a pedido dos crédores; não se trata portanto de 
uma dívida fundada. E certo que não corresponde às carac
terísticas da dívida flutuante. CONSTITUI, PORTANTO, 
UMA DIVIDA EM TERMOS ESPECIAIS,'qu.e ,como tal não é 
abrangida pela alínea b ), n.0 2.0 , do Decr.eto n .0 22 257. 

Esta circunstância de constituir uma dívida em termos 
especiais podia conduzir o Tribunal ao visto do documento 
que a emitisse, <,e este documento consistisse numa obrigação 
geral. .. Mas ;não !pode ,consistir porque uma obrigação geral 
dirige-se ao público - ipor isso se chama geral. 

Ora a operação de que se trata dirige-se a entida.:d.es 
certas e determina'das e, nest.es termos, os títulos que lhe 
correspondem são os certificados. Mas os certificados não 
estão sujeitos ao visto. Quer dizer: o empréstimo de que se 
trata não · pode mesmo s·er representado por obrigações 
gerais. Só o pode ser por certificados. E estes certificado~ 
produz;em efeitos independentemente de vist01>. 

A portaria foi pois, publicada, no · Diário do Governo, 
co;m a seguinte declaração: «Esta portaria não recebeu o visto 
do Tribunal de Contas, por este ter dec:üdido não carecer 
desta formalidade». · 

A Junta, ao determinar a classificação orçamental a dar 
aos certificados·; procurou-lhes o enquadramento mais apropriado. 
«Exduída, como não podia deixar de ser, a dívida !lutuante, 
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teve de se decidir pela fundada; e como lhe faltavam as carac
terísticas das dívidas amotizáveis - amortizações periódicas de 
quantidades constantes ou progressivas e duração máxima pre
viamente fixada -j forçoso era concluir, por exclusão de partes, 
que os novos certificados teriam de alinhar na dívida conso
lidada resgatável». 

Para completa exposição do assunto podem ver-se as contas 
da Junta do:s anos de 1949 e 1950, publicadas em volume. 

Como se vê, o Tribunal e a Junta estão ô.e acordo em 
que se trata de uma forma especial da dívida pública: simples-. 
mente as disposições legais sobre o visto do Tribunal tiofrem 
de imobilismo, permanecendo através das transformações da 
dívida pública em sucessivos diplomas, a mesma fórmula ainda 
em vigor da alínea b) - ·.«As obrigações gerais da dívida fun-. 
dada»... · 

E assim aparece como bem justificada a declaração de 
voto do Ex.mo Presidente do Tribunal, quando diz (sessão de 
14 de Outubro de 1955) : «a execução do disposto no art. 0 

2.0 ido Decreto-Lei n.0 37 440 por meio de simples pjortaria,' 
como que cria uma dívida especial e à parte, tornando impra-, 
tfoável a fiscalização preventiva do Tribunal». 

E 3/crescenta que «os princípios constitucionais que contra
põem empréstimos públicos à dívida flutuante e determinam as 
inscrições correspondentes; a tradição financeira de que a dívida 
fundada abrange as categorias perpétua e amortizável; a técnica 
orçamental que engloba na dívida fundaida os certificados, dívi
das de :fundos ,e dívida externa; a necessidade de rigor ie proprie
dade perante o País, facilitando a fiscalização de modo a haver 
um t,Ó conceito fundamental de dívida pública, levam a reco
mendar que deveriam as modalidades desta revestir a forma 
de «Obrigação Geral» e não a dispensar-se, em qualquer hipó-
tes-e, o visto do Tribunal de Contas». · 

A nosso ver, é perfeitamente honesta a posiçãio da Junta, 
pretendendo que não se subtraia à fis•calização do Tribunal 
um montante, que pode ser considerável, de dívida pública 
emitida, mas é perfeitamente legal a decisão, do Tribunal não 
aceitando a citação da alínea que estamos analisando, como 
texto legal da sua competência para o efeito. 

E já que de problemas doutrinários da dívida pública 
estamos tratando, permiti-mo-nos lembrar que no relatório da 
Conta Geral do Estado relativo ao ano de 1950 se ventila; 
a questão suscitada pelo facto de a Junta ter considera.d:0 
dívida efectiva o,s empréstimos de renovação da marinha mer
cante. 
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O Decreto-Lei n.0 42 900, de 5-4-1960, manda que as 
portarias que autorizem a emissão dos certificados da dívida 
pública são equiparados às obrigações gerais: assim se resolveu 
a questão. 

e) As ordens e autorizações relativas às operações de 
tesouraria. 

Nas Bases para til reforma da Contabilidade, de 1907, () n.0 4 
estabelecia que em especial, a conta das operações de tesouraria 
des·creve, não só as transferências de :fundos de ums para outros 
cofres, como o movim-ento <las contas e respectivos saldos, 
devendo em regra estes figurar no passivo do Tesouro. 

O art.0 20.0 determinava que em caso algum o Director
-Geral da Tesouraria poderá passar ordens, por operações de 
tesouraria, autorizando a entr,ega de :fundos para despesas pró
prias de cada ministério. 

Igualmente dispõe o art. 0 35.0 do Decreto n.0 22 257, e 
continua proibido e:fectuar por operação de tesouraria quais
quer despesas próprias dos Ministérios ou das colónias; mesm·o 
a título provisório, proibição que se completa no 8.0 do mesmo 
artigo. 

E a observância destas disposições proibitivas que o Tri
bunal fiscaliza no seu visto. 

O assunto das operações de tesouraria é tratado no rela
tório da Conta Geral do Estado do ano económico de 1951. 

Aí ise escreveu que « Estas operações exprimem ,não só. 
Q movimento de :fundos a1Tecadados para entrega a determi
nadas entidades, mas principalmente as operações realizadas 
pelo Tesouro à margem da execução orçamental, tendo a sua 
classificação e nomenclatura sido superiormente determinadas; 
conforme se vê das circulares n.0 s 1034 e 1797, expedidas 
pelas Direcções-Gerais do_ Tribunal de Contas e :da Contabilidade 
Pública em 20 de Fevereiro. e 12 de Maio de 1937». 

Tal classificação é tal nomenclatura são adoptadas na Conta 
Geral do, Estado, oomo se verifica na Conta de Operações de 
Tesouraria e Trans:ferênc:ia de Fundo,s, a qual compreende oito 
classes, além das passagens e transferências de :fundos: 

- Rendimentos administrativos e outros 
- Desccmtos para serviços de previdência, assistência e coo-

peração social 
- ,Depósitos em cofre do Tesouro 
- Papéis de crédito, títulos e outros valores 
- Banco e operações de crédito 
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- Movimentação de :fundos diversos 
- Operações diversas 
- Contas de ordem 

d) Títulos da renil.a vitalícia 

Estes títulos são definidos no art.0 163.0 do Regulamento 
Geral da Co,ntabilidade Pública de 1881: 

«Os títulos da renda vitalícia são os diplomas, passad,os 
pelo Ministério da Fazenda (hoje Finanças) das pensões d:o 
Montepio e de outra concedidas em remuneração de serviços 
:feitos ao Estado ou obtidas em virtude de contratos onero-
sos; a saber: · 

Títulos de pensões do Montep_io do Exército e da 
Armada; 

Ditos de pensões por contrato oneroso; 
Ditos de pensões denominadas de sangue; 
Ditos de pensões denominadas do Tesouro. 

§ único - Os títulos de r,enda vitalícia compreendem 
também os vendmentos de certas classes de reformados, 
jubilados e aposentados, que por meios especiais são pagos 
em virtude dos mesmos títulos, e ~s prestações aos egressos». 

E dispunha o_ art. 0 168.0 : 

«Nenhum título de renda vitalícia poderá ser entregue 
ao interessado sem que previamente seja registado no Tri
bunal de Contas e este o autentique com o seu visto,. Para 
este fim serão remetidos ao Tribunal e relatório e os 
documentos do processo que serviram de base para a con-
cessão da pensão». · 

Dada a raridade destes títulos, oferecemos um esboç,o da 
sua apresentação: 

«Ministério das Finanças, Direcção-Geral da Contabi
lidade Pública, Repartição Central, Pensão de. . . Título 
da renda vitalícia n. 0 ••• Título representativo da pensão 
do quantitativo mensal indica na folha n.0 2, concedida nos 
termos. ·. . a :favor de .... , na qualidade de ... 

Este título não pode ser transmitido por venda, doação 
ou qualquer ,outra esp_é.cie de contrato, de conformidade com 
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o art,o 177.o .do Regulamento Geral da·Contabilidade Pública 
de 31 de Agosto de 1881, tem assentamento na Repartição 
Central da Direcção-Geral da Contabilidade Pública». 

Assinam o Ministro das Finanças e o Director Geral da 
Contabilidade Pública. 

e) Os contratos de qualquer nntureza ou valor, seja 
qual for a estação que os celebre. 

A fórmula usada pela lei tem uma amplitude tal que 
nela cabem os contratos de qualquer natureza ou valor, sem 
possibilidade de distinção entre contratos-despesa do Estado 
e contratos-receita do Estado. 

A lei, com efeito, não faz qualquer restrição ou distinção, 
e porisso o Tribunal visa, v.g., os contratos de arrendamento. 
em que intervém o, Estado, seja como arrendatário, seja como 
senhorio. 

O art.º 5.o do Decreto n.0 26 341, como vimos, diz-nos que 
nenhum documento sujdto a visto pode ser visado sem se veri
ficar, além da sua conformidade com ;as leis em vigor, que o 
encargo dele resultante tem cabimento em verba orçai:nental 
legalmente aplicável, acrescentando o art.0 11.0 do mesmo diploma 
que os contratos definitivos serão acompanhados ide um extracto 
donde conste. ' .. a indicação da verba orçamental por onde são 
satisfeitos os encargos. 

Mas qualquer das disposições insere a exigência de cabi
mento para o encargo ((dele resultante» ou «para os encargos».......: 
o que, evidentemente, significa que tal exigência é i0brigatória 
para os encargos, se e quando lwuver lugar a eles. 

Note-se que a fiscalização do Tribunal não incide ,somente 
sobre as despesas. O Tribunal julga as responsabilidades pro~e
nientes das despesas ilegais, subtracção de valores, etc., sim,: 
mas e também as que derivam d~ omissões ou falta de !Cobrança 
de receitas. 

Além disso; o art.0 11.0 do Decreto-Lei n.0 27 563 esta
belece no seu art.0 11.0 que «às vendas de quaisquer géneros 
e artigo,s que os serviços tenham de_ efectuar ap!icam-~ ~ 
disposições .constantes deste decreto-lei referentes a reahzaç_ao 
de despesas com a aquisição de material» equiparando-se assim 
a disciplina jurídico-contabilista das aquisições e das vendas; 
como foi decidido M processo de visto resolvido em ses-são,. 
Doutra arte, subtrair-se-ia à fiscalização do Tribunal um campo 
va~tíssimo, da gerência !inanceira do Estado; qual seria ~quele 
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onde se situam os contratos em que o Estado outorga como 
credor da prestação - .vendedor, senhorio, etc. 

Tais contratos estariam assim isentos daquela fiscalização 
que o n.0 4.0 do art.0 6.0 do Decreto 22 257, que estamos ano
tand?,. estabelece quando entrega à competência do Tribunal 
«Verificar pelos meios que julgar mais conveniente se as condi
ções estipuladas nos contratos sujeitos ao seu visto são ;as 
mais vantajosas para o Estado». · 

O Tribunal é que decidiu que estão isentos de visto 
os, 'contratos de adesão, desde que não contenham qualquer 
clausula expressamente contratada entre os interessados (Sessão 
de 8 de Dezembro de 1942, consulta). · 

O Decreto-Lei n.0 41375 veio também isentar de visto os 
d~spachos de dispensa de concurso e de contrato escrito, pois 
nao se refere a eles - modificando assim o que dispunha o 
Decreto n.0 27 563. · · 

Deve~os obser~ar ainda <JUe sendo o visto prévio da 
desp<:5a, -c~ntemporaneo do «engagement», ou compromisso, 
o Tribunal Julga extemporânea a sujeição a visto de documentos 
respeitant,es a despesa já realizadas no momento do visto; 
mas quando ;a despesa tenha sido efectuada sem o visto 
prévio por motivo de evidente força maior; como seria a neces
sidad~ de evfü:r um d_ano g~a":e. o~ um desprestígio para o país,'. 
o Tribunal nao se 3ulgara mibido de exereer a função do 
Visto (Sessões de 26 de Março e 20 de Dezembro de 1957 ,' 
relativas a despesas com a visita de Chefes de Estado). 

f) As minutas dos contratos de valor igual ou superior 
a 500.000$00 e ainda as dos contratos de importância infe
rior, quando, sendo, mais de um e dentro de um prazo até 
três 1?-ese~, se d;sti~em ao mesmo fim e atinjam aquela ou 
superior importancia. 

Antes de mais é preciso notar que o art.0 9.0 do Decreto 
26 341 veio dispor que «Ficam sujeitos aos vistos do Tribunal 
as minutas dos ,contratos de qualquer valor que venham a cele
brar-se por escritura pública e cujos encargos tenham de ser 
satisfeitos no ado da celebração. 

§ 1.0 - Os notários não poderão celebrar qualquer con
trato sem verificar a sua conformidade com a ;respectiva minuta 
visada, fazendo. disso menção na escritura. · 

§ 2.0 ;-- Os traslados ou certidões serão remetidos ao Tri
bunal dentro de trinta dias depois da celebração da escritura 
e serão. acompanhados da respectiva minuta». 
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E o. art.0 10.0 do mesmo diploma acrescenta: «Os títulos 
definitivos de contratos, pr~edidos de minuta visada, não care
oem de aprcwação, mas serão sujeitos a visto para o efeito, 
de se verificar a sua conformidade com as minutas I'!espectivas 
e fiscalizar a observÃncia das disposições legais nos actos 
praticados . posteriormente ao visto dessas minutas. · 

§ único. - A aprovação das entidades competentes das pro
postas de cauções ou garantias oferecidas nestes contratos será 
feita conjuntamente com a da respectiva minuta». 

O Decreto-Lei n.0 27 563, de 13 de Março de 1937, djspunha 
que só podiam celebrar-se precedendo minuta aprovada em 
Conselho de Ministros e visada pelo Tribunal de Contas, ,as 

conoessões e quaisquer contratos de que resulte encargo para 
o Estado superior a 400.000$00, e ainda os contratos de impor
tância inferior quando, sendo mais de um e dentro de um 
prazo até três meses, se destinem ao mesmo fim e atinjam 
aquela ou superior importância (art.0 2.0 ). 

E sujeitava também a visto. os ,despachos dos Ministros 
ou das outras entidades (que mencionava) : 

a) que, dizendo respeito a despesas da classe «Pesso,al>r, 
importem abono de qualquer espécie, com as excepções men-. 
cionadas no Decreto n.0 22 257; 

b) que dispensem o concurso público e o contrato escrito 
ou qualquer destas formalidades na realização das despesas 
,com o material e com a aquisição de generos e artigos que 
constituam encargo administrativo do serviço (art.0 8.0 ) . 

Mas para a Metrópole o regime em vigor, quanto à sujei
ção de minutas ao visto, é o que resulta do art. 0 18.0 do 
Decreto-Lei n.0 41375, que diz: 

«As minutas sujeitas à aprovação do Conselho de Ministros 
serão, depois de aprovadas, submetidas ao visto do Tribunal de 
Contas e em seguida registadas na competente repartição da 
Dir,ecção-Geral da Contabilidade Pública. 

§ único -Nos outros casos, sem prejuízo .do disposto no 
art.0 9.0 do Decreto n.0 26 341, de 7 de Fevereiro de 1936, 
o instrumento do contrato celebrado será submetido a visto, 
do Tribunal de Contas e seguidamente registado na c~mpeten:te 
repartição da Dir,ecção-Geral da Contabilidade Pública, ficando 
dependente destas formalidades a produção dos efeitos finan
ceiros do contrato». 

Ora as minutas sujeitas à aprovação do Conselho de Minis
tros são as do art.0 16.0 ido mesmo diploma, isto é as minutas 
dos contratos de concessão de obras públicas ou de serviços 
públicos. 
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O Decreto-Lei 41375 ressalvou, como se vê, o disposto noi 
art.~ 9.0 do pooreto ~·º 26 341, pelo que continuam ·sujeitas 
a visto as mmutas ah mencionadas . 

. (! Trib~nal v,e~ifica na minuta se são respeitadas as dis
posiçoes l~~aIS em vi_g?r sobre <:ontratos, .na generalidade, •e ainda 
as, P!escnçoes especiais das leis financeiras e da contabilidade 
pubhca, como faz nos contratos. 

O visto da minuta é uma garantia para .ª administração, 
bem co~o para os out~·os. ~ontraen_tes, P?IS assim se apercebem 
da legalidade e da viabilidade fmanceira do contrato, antes 
de este ser celebrado, o (J.Ue evita diligências e até o pagam®to 
de selos, que por vezes atrngem dezenas e até ,centenas de contos. 

Ao Tribunal já têm sido presentes minutas aprovadas pelo 
Conselho de M~nist~o~, mas sem que o devessem ser, por não 
est_arem por lei SUJei!as a tal aprovação: e nesses termos 0 
Tribunal declara as mmutas são sujeitas a visto. 

Continua de pé a precaução tomada na alínea f) do n,º 2.o, 
do art. 0 6.0 do Decreto n.0 22 257, que estamos anotando e no 
art.0 8.0 do Decreto-Lei n.0 27 563, contra os desdobrar:ientos 
d~s 9u~is s~ dá noção idêntica em ambos: «contratos de impor~ 
tan~ia mfer10r a 400 contos (a 2 mil contos agora), quando Siendo 
mais de um e dentro de um prazo até três meses se destinem 
ao mesmo fim e atinjam superior importância. , .(1). 

g} Todos os, d_iplomas e despaclws que envolvam abonos 
de qualqlfer especie, com excepção dos enumerados no § t.o 
deste artigo. 

_ O _Tribunal tem sempre entendido e julgado que na expre.s
sao '.<diplomas» se compreendem todos os títulos ou formas de 
p~ovimento em lugares públicos, sejam decretos, portarias, alva
ras, despachos ou contratos. 

E preciso notar que o Decreto-Lei n. 0 27 563, de 13 de 
Março de 1937, ao regular a realização de despesas, estabeleceu 
que, dos despachos dos Ministros e outras entidades a que se 
re~erem os seus artigos, só continuam sujeitos ao visto prévio do 
Tribunal (art.º 8.o): 

1_.0 
- Os que dizendo respeito às despesas da classe Pes

soal _importem abono de qualquer espécie, com as excepções 
menc10nadas no Decreto n. 0 22 257; 

(
1
) O desdobramento de despesas constitui uma simulação destinada 

a iludir os preceitos legais que as regulam (Vidé Consultas 2 e 5 iA,bril 1957), 
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2.0 ~ - Os que dispensam o concurso público ie o contrato, 
eserito ou qualquer destas formalidades na realização de des
pesas de que trata o art.0 ·6.0 • 

Tal r,egime foi modificado pelo Decreto-Lei n.0 41375, 
no qual desapar.ec•e a exigência de visto para os despachos 
que dispensam concursos ou contrato escrito para as despesas 
com obras ou aquisição de material. 

A :alínea g), que anotamos, leva-nos directa e imediata
mente ao § 1.0 deste mesmo art.0 6.0 do Decreto n.0 22 257,, 
que estabelece não estarem sujeitos a visto: 

«Os diplomas ou deseachos sobre concessão de venci
mentos certos pu eventuais, inerentes ao exercício de qual
quer cargo por disposição legal expressa, com excepção dos 
que concederem gratificações de carácter permanente cujo 
limite não esteja fixado por lei». 

Em face desta alínea do § 1.0 , que na última parte con
signa uma excepção à excepç;ão da alínea g) do n.0 2.0 , do art.0 

6.0 , vemos que a leitura da dita alínea g) passa a 15er esta: 

«Estão sujeitos a visto todos os diplomas e desp_achos' 
que envolvam abonos de qualquer espécie, incluindo os que 
concedem gratificações de carácter permanente cujo limite 
não esteja fixado por lei, exceptuando-se de tal sujeição a 
visto os diplomas ou despachos sobre conc-essão de venci
mentos certos ou eventuais inerentes ao exercício de qual
cargo por disposição legal expressa». 

Por outras palavras; temos aqui três hipóteses a consi
derar (1): 

-Despachos sobre abonos de vencimentos certos ou even
tuais, inerentes ao exercício de qualquer cargo por disposição, 
legal expressa; 

- Despachos sobre conc-essão de gratificações de carácter 
permanente, com limite fixado na lei; 

- Despachos _ sobre concessão de gratificações cujo limite 
não está fixado na lei. 

Verificando-se a primeira e a segunda hipótese; não há 
lugar a visto, mas verificando-se a terceira há sujeição a ele. 

( 1) .J. Delgado, e-Legislação do Tribunal de Contas» 1950, pág. 52-53. 
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Portanto: fica claro o preceito legal que sujeita a visto 
os abonos inerentes ao exercício da função, mas cujo limite 
não .está fixado por lei. Realmente; · se o abono ê inerente 
à função e está fixado em lei, não se compreenderia a exigência 
de visto. 

E aqui temos de nos dar _ conta do di~p:osto no Decreto-Lei 
n.0 24 073, de 28 de Junho de 1934, CUJO art.0 8.0 estabelece 
o seguinte: 

«Os diplomas de nomeação para lugares ou funções que 
por lei são remuneradas, embora o quantitativo da remune
ração dependa de acto posterior do Ministro competente ou 
do Conselho de Ministros, serão submetidos a visto do Tri
bunal de Contas, podendo neste caso as remuner.ações ser 
abonadas desde a data em que os nomeados tenham entrado 
em exercício, após a publ'icação no Diário do Governo dos 
referidos diplomas ,com a nota de visados». 

Isto é: será submetido a visto o diploma da nomeação; 
o mesmo acontecendo depois ao despacho que fixar a remu
neração. 

Esta providência legal veio prover de remédio uma dificul
dade séria para o IJ'ribunal, qual era a de visar os diplomas 
de nomeação que não fazem menção do respectivo abono, pois 
este será fixado posteriormente por despacho ministerial, e por
tanto o visto diria respeito a um encargo indetermina.do e que 
não satisfazia ao requisito do cabimento. . 

Já vimos como a questão foi resolvida pelo citado art.0 8.0 

do Decr,eto-Lei n.0 24 073, de 1934, que o Tribunal tem sempre 
aplicado - vão passados 25 anos. E tal aplicação tem-se feito 
pacificamente, sem embargo de o Decreto-Lei n.0 27 563, de 
13 de Março de 1937, d,eclarar revogado o Decreto-Lei n.0 

24073 ... 
Note-se ~ue se trata 'de uma revogação expressa; sem 

que possa aplicar-se portanto o princípio da revogação tácita:, 
segundo o qual esta só opera sobre as matérias em que proJVê 
diferentemente ou em 1contrário da lei anterior. 

A lei nova revogou expressamente a lei velha; in-totum, 
sem distinção de matérias: assim deixou sem remédio as difi-· 
culdades que a Lei velha viera sanar, pelo que insolúveis 
ficaram de novo, ressuscitando os problemas já extintos. ·. , 
Todavia, como dizemos, tem-se seguido ininterruptamente 
a incontestada prática de considerar a norma em vigor. 

E certo. que 'da revogação expressa resultam por vezes 
situações que Q legislador não previu,, e que só soluciona ,quando 
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posto em presença das anomalias e absurdos provocados pela 
revogação, imponderada, por ter um alcance diferente do 
desejado. · 

A história do caso em apreciação era elucidativa: 
O Decreto c.f.l. n.0 18 381, de 24 de Maio de 1930, regulava 

no ~eu art.~ 14.0 ,as despesas de carácter eventual ;(pessoal, 
serviços e diversos e11eargos) e as de material. Mas esse a;rtigo 
e os seus §§ foram expressamente revogados pelo Decreto.-Lei 
n.0 24 073, de 28 de Junho ~e 1934, 1para resolver muitas dúvidas 
e erradas interpretações, que veio prover sobre tais ma.térias, 
mas incluindo dois preceitos especiais: 

- um, o do art.0 7.0 , autorizando o seguimento dos proõessos 
~e despesas não satisfeitas por dúvidas de interpretação, e liega
hzando despesas dectuadas, fosse qual fosse o entendimento 
dado ao mencionado art.0 14.0 ; 

-outro, o do art. 0 8.0 , para obviar ao problema de visto 
já reforido, quanto à impossibilidade legal de visar diplomas 
de nomeação que não fixavam a remuneração. · 

Ora o Decreto-Lei n.0 27 563 veio mais tarde, em 13 de 
,Março ,de 1934, regular de novo as despesas tratadas nos 
diplomas atrás citadQS, que declarou revogados, e revogados 
ficavam mesmo tàcitamente, mas não providenciou no .assunto 
do referido art.0 8.0 , que aliás se inserira na matéria de Visto 
do Tribunal para preencher uma lacuna. 

Como dissemos, nunca a revogação foi tomada em con
sideração nesse ponto, vendo-se da ,consulta n.0 30, de 1935, 
que a aplicação do preceito em referência mereceu a homolação 
ministerial. . . 

Publicação do Visto - Sua anulação 

Pelo art. 0 17.0 do Decreto n.0 18 962,' sabemos que o visto 
se torna efectivo - ou melhor, os diplomas visados, - pela 
publicação no Diário do Governo. 

Assim, o art.0 27.0 do Decreto n.0 22 257 dispõe que os 
diplomas visados que não chegarem a ser publicados serão ·devol
vidos ao Tribunal para anulação do oompet,ente visto. 

A anulação é despachada pelos juízes de visto, a ~ido 
e por mero interesse da administração, sem exigência de qual
quer outro requisito ou declaração, senão a :da sua não publi-
cação. · 
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Mas ' há outros casos de anulação; previstos no art.0 4.0 

do Decreto n.0 26 826. 
Aí se enumeram os documentos que devem instruir os 

diplomas para provimento de eargos, contando-se entre eles 
o <la alínea b ), isto é, a declaração feita pelo interessado de 
que pedirá a . demissão do cargo ou função que iexercia anterior
mente, nos casos em que se dê acumulação ou incompatibi
lidade não permitida. 

E o § ~-º estabelece que aos funcionários que, em virtude 
dessa declaração, devam ser demitidos de qualquer cargo ou 
função, não poderá ser dada posse sem que mostrem ter apre
sentado o pedido de demissão a que a mesma declaração diz 
respeito, considerando-se o lugar vago desde a data da posse 
do novo cargo. 

Como se vê, a obrigação do interessado é a de pedir 
a ex<:_neração do cargo que exerce, não se prevenindo a hipótes~ 
de nao lhe ser dada. . . 

Mas não fica por aqui o equívoco: por um lado proihe-se 
a posse do novo cargo, mas por outro considera-se vago o ~argo 
antigo ... desde essa mesma posse. 

Com razão se disse já que se impõe a regulamentação deste 
1§ 3.0 ( 1). A administração quis ela própria fiscalizar o cumpri
mento da declaração. 

Mas recorre à fiscalização do Tribunal, para punir os casos 
de falsidade de documentos e declarações, e bem assim os de 
inobservância do disposto no parágrafo anterior. E manda que 
o Tribunal anule o visto por meio de acórdão, cuja publicação, 
importará a imediata suspensão do pagamento de quaisquer 
abo,nos e a vacatura do cargo, sem prejuízo das responsabi
lidades dis·ciplinares ou criminais que no caso houver. · 

O -citado comentador acentua a violência que a anulação 
pode representar, pois pode verificar-se em qualquer altura 
da vida do funcionário. Também realça a doutrina do Tribunal 
quanto a ser necessário verificar-se propósito fraudulento nas 
declarações e não um erro de interpretação da lei. 

Esse modo de ver fora consignado nos acórdãos anulatórios 
do visto, lcomo os de 14 de ,Novembro de 1939 e 17 de Dezembro 
de 1940 (Diário do Governo, 2. 0 série, de 23-11-39 e de 
28-12-1940). 

, . No pr_i1!1eiro, tratava-se_ de uma . declaração em que um 
medico omitm uma acumulaçao, posteriormente comunicada ao 
Tribunal pela Direcção-Geral de Saúde, e no segundo estava-se 

(1) · ,Legislação do Tribunal de Contas», por Joaquim José Delgado. 
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em presença da declaração de um chefe de serviço ,afirmando 
reunir o •interessa'do todos os requisitos legais para o 'desempenho 
do cargo, mas vindo mais tarde a conhecer-se, pelos serviços 
do. Tribunal, que lhe faltava o 5.0 ,ano do liceu, habilitação 
aliás indispensável. 

Nos dois casos o Tribunal anulou o visto, mas ((abstendo-se 
de fazer qualquer comunicação para efectivação de responsa
bilidades, por a inexactidão IIlão envolver fraude ou falsidade, 
mas sim omissão provocada por errada interpretação da lei». 

Desses e doutros acórdãos anulatórios resulta que os fun
damentos da anulação podem chegar ao conhecimento do Tri
bunal por qualquer via, como as re-Eeridas naqueles acórdãos 
e nos de 14 de Janeiro de 1941 e 26 de Janeiro de 1943,. 
ou as repartições de contabilidade, etc. 

Não conhecemos quaisquer requisitos de legitimidade para 
a acusação destas iregularidades ou fraudes. 

O Doutor Águedo de Oliveira afirma qu,e o visto surge 
como uma necessidade social dos negócios públicos, dand.o 
segurança e tranquilidade à própria administração, aos inte
ressados, aos contribuintes, garantindo impecabilidad-e nas obri
gações assumidas pelo Tesouro ou tomadas em seu no,~e (1). 

Somos assim levados a crer que se trata de uma espec1e die 
((acção popular» ou do ex-erdcio oficioso da competência do 
Tribunal. 

'- Como se sabe, todo o processo de visto admite uma de 
quat~o ·soluções: visado - recusado o visto - devolvido - sim
plesmente anotado. 

O processo visado - ,ou o diploma, melhor dizendo - é 
enviado ao Diário do Governo para publicação, pois que o 
art.o 24.0 do Decreto n.0 22 257 determina que «nenhum diploma 
ou despacho sujeitos ao visto rdo Tribunal de Contas poderá 
ser executado ou produzir quaisquer efeitos antes da sua publi
cação no Diário do Governo, com a declaração de ter sido 
visado pelo mesmo Tribunal». 

O mesmo artigo .menciona nos seus parágrafos ,as excepções, 
que só podem verificar-se em caso de ,urgente conv,eniência 
de serviço, reconhecida por despacho ministerial ou da entidade 
competente para ordenar o acto: os diplomas de nomeação, 
e icolocação de autoridades civis, de professores provisórios ou 
temporários, tesoureiros 'interinos e os propostoS', pagador~s 

(1) . «A fiscalização financeira preventiva no Direito português», 

pág. 26. 
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e seus ajudantes; os contratos que prorrogam outros anteriories 
permitidos por lei, desde que as condições sejam as mesmas. 

Estes funcionários podem tomar po,sse e entrar em exercício 
antes do visto e publicação, mas o abono de vencimento só. 
poderá em regra, efoctuar-se depois do visto •e da publicação. 

E sublinhamos -em regra porque casos há em que o abono 
prévio é também possível, dev,endo todavia o diploma vir d,epois 
a visto (Decreto-Lei n.0 41645, de 24-V-1958). 

O Decreto n.0 26 341 estipula no seu artigo 8.0 que ((Ne
nhum diploma ou desP,acho referente a pessoal poderá ser 
publicado no Diário do Governo sem a menção da data em 
que foi visado ou anotado ou a declaração de que não carece 
de visto ou anotação». ' 

Exceptuam-se os diplomas do § 1.0 do art.0 24.0 do Decreto 
n.0 22 257, cuja publicação exige a menção de que vão ser 
submetidos a visto, e os diplomas 1e despachos de d.emissão 
e exoneração (compreendendo-se as rescisões de contratos), cuja 
remessa ao Tribunal pode efectuar-se depois de publicados. 

Nenhum contrato poderá começar a produzir efeitos em 
data anterior à do visto do Tribunal, sendb responsáveis soli
dàriamente todas as autoridades ou funcionários que lhes derem 
execução (art.0 28.0 do mesmo Decreto n.0 22 257). 

Estes ,contratos são os de obras, fornecimentos e outros, 
com exclusão dos de provimento, pois estes estão incluídos 
no art.0 24.o. 

Mas também aqui há algumas excepções inscritas ou decor-
rentes das leis. ' 

Um ,contrato submetido a visto depois de ter produzido os 
seus efeit~ provocaria um visto extemporâneo: a recusa 
é a solução. 

-A recusa de visto importa a anulação dos respeetivos 
diplomas, salvo se o acto ou decisão a que fo;i negado o vis'to 
for p:1antido pelo Conselho de Ministros, em decreto devidamente 
fundamentado ,e referendado por todos eles, e publicado conjun
tamente com a decisão do Tribunal (art.0 26.0 do Dec. n.0 22 257)~ 

A recusa reveste a forma de acórdão e é sempre escrupulo-' 
sarnente fundamentada, sendo enviada ao Ministro que refe
rendou o diploma. Como se vê, a recusa admite como que um 
recurso extraordinário que este último Ministro leva a Conselho, 
pelo que a decisão pode 1oer abalada pelo decreto, nos termo:s 
referidos. 

O Tribunal é que não pode mais pronunciar-se sobre 
o mesmo diploma, ou acto administrativo, com o mesmo con-. 
teu o e a mesma lei permissiva. Há como que o CASO 
JULGADO. 
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-A devolução pode dever-se a: 

a) Não sujeição a visto nem a anotação; . 
b) Necessidade de prestação de informação ~e .• ca~1mento 

ou de esclarecimentos; suprimento de qualquer def1ciencia, jun
ção de documentos ou correcção dos que se juntaram. 

O Tribunal recorr,e também à devolução, com despacho 
esclarecedor, quando o diploma ou de~~acho é .suscept!v~l de 
ser visado logo que se preenc_ha ou .ver_1f1qu~ c~rta _ cond1çao ou 
formalidade, isto quando as circunstancias nao 1mpoem a recusa 
pura e simpl,es. 

* 

Para se fazer uma ideia do volume que atingem os pro
cessos de visto, tirando-se as cons,equentes ilações, dare,mos 
alguns números esclar,ecedores: 

Anos Processos Anotados Visados Devolvidos Recusados 

1940 24160 2705 17 525 3509 28 
1945 29790 5072 21965 3302 18 
1950 27277 3847 20793 2615 21 
1955 37753 4519 30903 2326 4 
1960 41747 6463 32545 2614 25 

E conveniente assinalar ainda que o Governo somente man
teve, contra a recusa de visto, 1 diploma em 1940, dois em 
1945 e nenhum nos anos seguintes. 

A regularidade do serviço, também assinalada pelo D~utor 
Aguedo de Oliveira no seu já citado trab~lho sobre o v1s~o, 
verifica-se quando se disser que o processO! e ,em re_gra expe~do 
até 48 horas depois da ientrada, a ~ão s·er que seJa submetido 
à sessão do Tribunal. 
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Anotação '- Cadastro 

O art.º 7.0 do Decreto n.0 26 341 determina: 

«Os diplomas de demissão, exoneração, passagem à 
situação de licença ilimitada, actividade fora ~o quadro,r 
despacho de rescisão de contrato ou de assalariamento e, 
de um modo geral, todos os que moi[ifiquem a situação dos 

funcionários, sem aumento de vencimento, nem mudança 
de verba por onde se efectue o seu pagamento, deverão ser 
enviadQS ao Tribunal de Contas para o efeito da sua anota-. 
ção no cadastro geral dos funcionários. 

§ 1.0 - A anotação será feita pela Direcção-Geral, sem 
apreciação da legalidade dos diplomas, pelo que não poderá 
ser invocada como justificação ou fundamento de qualquer 
acto posterior sujeito ao exame ou julgamento do Tribunal. 

§ 2.0 - Os diplomas sujeitos à anotação deverão ser 
devolvidos aos serviços no próprio. dia da sua entrada na 
Direcção-Geral do Tribunal». · 

Como se vê, esta disposição pressupunha a existência do 
cadastro geral dos funcionários, o que de resto já acontecia com 
o art.0 39.0 do Decreto n.0 22 257, que estabelecia: 

«Todos os serviços públicos, civis ou militares, são obri
gados a enviar à secretaria do Tribunal de Contas, nos ter
mos e prazos que foram regulamentarmente estabelecidos, os 
elementos necessários para se elaborarem e manterem em 
constante actualidade os cadastros dos funcionário,s públicos». 

Simplesment,e nunca teve execução o Regimento de 1915, 
quando nos seus artigos 190.0 , 191.0 e 192.0 determinava que 
na 1.a repartição haveria um cadastro de todos os funcionários 
militares ou civis do Estado, em activid ade, e outro dos funcio
nários na disponibilidade, não se compreendendo em tais cadas
tros as praças de pré de qualquer classe do exér cito,, da armada,' 
das guardas republicanas e fiscal, nem o pessoal fabril e traba-, 
lhador, do quadro ou adventício. 

Segue-se a enumeração dos elementos que devem constar 
do •cadastro, determinando-se ainda que haverá um índice geral 
por cada um dos cadastros, em verbetes, nos quais se menciona
rão os nomes e categorias dos funcionários e folhas dos livr os 
respe•ctivos. 

Ora, por falta de meios, só há os V•erbetes com a indicação 
do nome do funcionário e a menção do processo de anotação. 

A anotação ié acto purament,e administrativo, da competência 
da Direcção-Geral, mas que pode :ser submetido à apreciação 
do Tribunal tão-somente para o efeito de este resolver as 
dúvidas que a Direcção tenha sobre se o diploma deve ou não 
ser anotado. 

Porque, por vezes, são remetidos para anotação diplomas 
que estão sujeitos a visto e esses devem ser dévolvidos oom 
essa in!ormação ou com esse despacho. 
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Uma ordem de serviço da Presidência do Tribunal, n.0 31, 
de 17 de Maio de 1937 esclarece a função da repartição nesta 
matéria, nos seguintes termos: · 

«A Presidência determina que a secção da 1.a Repartição 
encarregada do exame dos diplomas enviados ao Tribunal para 
anotação observe as seguintes regras: 

a) Verifique primeiramente se o diploma enviado para 
anotação está compreendido nas categorias enumeradas no corpo 
do citado art.o 7.o; 

b) No caso afirmativo, procederá de harmonia com os pará
grafos do mesmo artigo; 

e) Hav,endo dúvidas, por deficiência de elementos que 
o diploma devesse conter, a Repartição pedirá, independente
mente . de despacho, os necessários esclarecimentos aos serviço/! 
respectivos; 

d) Nos casos em que, apesar dos esclarecimentos prestados, 
subsistirem dúvidas sobre se o diploma deve ser anotado será 
o mesmo submetido a despacho dos Srs. Juízes de visto». 

Mas seja o diploma anotado desde logo pela repartição 
ou efoctue-se a anotação depois do despacho dos Juízes, nunca 
se procede à apreciação da legalidade do acto, pelo que nem 
este nem a anotação podem 1Ser invocados como justificação 
ou fundamento de ,acto posterior sujeito ,ao exame .ou julgamento 
do Tribunal. 

Esta mesma doutrina tem aplicação no caso de se ter 
anotado erradamente um acto ou diploma que na verdade estava 
sujeito a visto: o erro :na anotação não anula a disposição de 
lei que proibe a invocação da mesma anotação. 

Seria absurdo que a anotação correctamente feita não pu
desse ser invocada como justificação ou fundamento de um acto 
sujeito a visto mas, pelo contrário.~ tal invocação fosse possível 
quando se houvesse feito a anotação indevida ou ilegalmente. 

Continuando a examinar a competência do Tribunal, encon
tramos no Decreto n.0 22257, o art.0 6.º-:n.0 3.o: 

Recursos ultramarinos 

Designamos assim a atribuição deste n.0 3.0 , que manda 
ao Tribunal «resolver as divergências que se suscitarem entre 
os governadores ultramarinos e os tribunais administrativos de 
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cada província ultramarina, em caso de RECUSA DE VISTO 
em diplomas, contratos ou outros actos da sua competência». 

Esta disposição é completada pelo que manda o art.0 41.0 

do mesmo ;oecreto n. 0 22 257, pois aí se faz cessar a competência 
do Conselho Superior de Colónias em matéria de julgamento 
de contas e recursos, mandando ainda o 'art. 0 43.0 continuar 
em vigor o Regimento do mesmo Conselho na parte aplicável. 

E nestes termos deve o governador ultramarino interpor 
para Q Tribunal de Contas o r,ecurso das recusas de visto do 
respectivo tribunal administrativo, , no prazo de trinta dias 
seguintes àquele em que a 1:ecusa lhe é comunicada, (art.0 30.0 

daquele Regimento). 
Já vimos que posteriormente a Lei Orgânica do Ultramar 

Português (Lei n. 0 2066, de 27 de Junho de 1933), na sua Base 
LXVII, vem estabelecer que tem jurisdição no Ultramar como 
tribunal administrativo, o Tribunal de Contas. E acrescenta. 
que a este Tribunal co:mpete, além do mais : 

«Decidir, em recurso, as divergências entre os tribunais 
administrativos e os governadores das províncias ultramari
nas, em ;matéria .de exame ou visto .da competência daqueles 
tribunais». 

E assim evidente que merecia nova redacção o n.0 3.0 

do art. 0 6.0 do Decreto n.0 22 257, pois de verdadeil'IOs recurso,s 
se trata, e que nós designamos como RECURSOS ULTRAMA
RINOS, como é usual. 

Art.o 6.o - n,os 4.º-5.o: 

Verificações e investigações 

Os n,0 s 4.0 le 5.0 do art.0 6.0 do decreto n.0 22 257, que 
vimos examinando, dizem icompetir ao tribunal «Verificar pelos 
meios que julgar mais convenientes se as condições estipuladas 
nos contratos sujeitos ao visto são as mais vantajosas para 
o Estado» e «investigar, para o efeito do julgamento de contas, 
de tudo. o que tenha relação com o património do Estado, 
finanças públicas, saída de fundos, aplicação ou destino de 
materiais, no que se refere aos serviços sujeitos à sua jurisdição, 
podendo requisitar à Inspecção Geral de Finanças a realização 
de quaisquer sindicâncias ou inquéritos». 

Já o Regimento de 1915 permitia os actos de investigação; 
exame e . veriiicação. directa de escrita e documentos; não podendo 
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qualquer serviço do Estado ou das autarquias locais eximir-se 
a tais exames e investigações. 

Também o ,Decreto n.0 18 962, que criou o Tribunal, estatuia 
no seu art.0 16.0

, n.0 3.0 , .competência para investigar de tudo 
o, ICJ1:1e tenh;i relação com o património do Estado, finanças 
públicas, sa1das de fundos, aplicação ou destino de materiais, 
no que se referir aos serviços sujeitos à sua competência, 
podendo mesmo ordenar sindicâncias. 

Porém, o art. 0 6.0
, n.0 5.0 , do Decreto n.0 22 257, mantendo, 

a 1;11-e.sma . 1competência, limitou-a, pois só a admite para o 
efezt? de 7ulgame11;to de contas, podendo ser requisitada à Ins
pec~ao q-e!al de Fmanças a realização de quaisquer sindicâncias 
ou mquer1tos. 

A investigação directa restringe-se, pois, assumindo o aspecto 
de elemento de instrução do processo de contas. 

Pelo que diz respeito aos · contratos sujeitos a visto, de
certo ~e c~~preende que n~o, ~endo sid~ jamais regulamentada 
tal d1spos1çao, ela resta mutil- :tal e a sua latitude! Tão 
ampla, vasta e vaga que é ~-em dúvida. . . inexequível. 

FUNÇÃO JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL 

.-Art.0 6.0
, n.0 6 -Art.0 7.0 conjugados com o art.0 1.0 do 

Decreto-L~i n.0 29174. Art.0 28.o do Regimento. 
O Tnbunal exerce as suas funções judiciárias funcionando 

em duas instâncias, em sessão de julgamento. 
Pelo art.0 6.0

, n.0 6.0 , do decreto n.0 22 257, seguir-se-ia 
agora a exposição dos julgamentos em 2.a instância, mas é evi
dente que para boa orde~ação da matéria e dos diplomas que 
com .aquele decreto se con3ugam, devemos passar a tratar os jul
gamentos em_ !,ª ins~ân~~, ou seja, o julgamento das contas 
de .r~sponsabzlulo.de, individual~ nos quais o Tribunal profere 
dec1soes com o caracter e efeitos dos julgamentos e sentenças 
dos tribunais de justiça. 

Tem de coordenar-se o citado Decreto n. 0 22 257 com 
o referido Decreto-Lei n.0 29174. 

Aquele, no seu art.0 7.0 entregava a uma comissão de fun
cionários do Tribunal o julgamento, em 1,a instância, das contas 
C?}.ª apreci~ção não coubesse a quaiguer outra entidade, espe
cificando amda a restante competência da mesma comissão:___ 
como se vê do r-eferido artigo, que atrás deixamos mencionado·. 

Mas o Decreto-Lei n.0 29174 transferiu para o Tribunàl 
a competência dessa comissão, desde que- as contas aE,resentem 
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um débito igual ou superior a 200 contos, por forma que 
àquela comissão raros processos de contas são hoje presentes. 

O Decreto-Lei n. 0 29174 declara expressamente que nestes 
julgamentos o Tribunal funciona como 1.a instância, nos termos 
do art.0 20.0 do Decreto n.0 18 962, isto é, por secções de três 
juízes, sendo necessário pelo menos dois votos conformes, tendo 
presente o Ministério Público. . 

Aí se estipula a faculdade de o Tribunal mandar ouvir os 
responsáveis da conta. 

Em 2.a e última instância funciona em Tribunal Pleno, 
para julgar os recursos interpostos das decisões da 1.a i~stância. 

Em 2.a instância julga também os recursos referidos no 
n.º 6.o po art.º 6.o do Decreto n.0 22 257. Adiante nos referiremos 
a esta matéria de recursos. 

Em única instância e tribunal pleno o Tribunal julga os 
processos enumerados no art. 0 6.0 , n.0 8.0 , do De~ret~ n.0 22 ,2~7, 
ou sejam os processos de. multa, os processos de fxxaça_o do debito 
dos responsáveis, os processos de impossibilidade de 3ulgamen!o, 
os embargos à execução dos acórdãos; o~ proce~sos de an~laçao, 
aos quais examinaremos no lugar proprio. E amda e~ tri~m~al 
pleno, ,sessão plenaria, que se julgam as rev~ões e ~ fixa a J~ris
prudência por meio de assentos, sendo amda certo que ~1 se 
decidem os recursos interpostos pelos governadores ultramarmos, 
e se conhece da Conta Geral do Estado, contas ultramarinas, e do, 
exame ie verificação :dos documentos _de despesa (art.o. 6:0 , n:º5 3.0 , 

7.o, 8.o, 9.o, 10.o, 11.o, 12.0 e 13.0 ) e ainda a efectivaç~o d~ 
responsabilidades e imposição de multas. Note-se que nao _ha 
rigorosa conciliação entre o Regimento e a legislação postenor 
quanto às classificações das sessões do Tribunal. 

Vamos passar a referir-nos aos . 

Julgamentos em 1.a instância (Contas) 

Começaremos por determinar quais as entidades sujeitas 
à prestação de contas ao Tribunal. 

Como já vimos, a jurisdição do Tribunal abrange to.do 
território nacional e os serviços portugueses no estrangeiro 
exercendo-se sobre todos os responsáveis para com a fazenda 
nacional, quer civis quer militares, no que respeita ao julga
mento das suas contas. 

Note-se que este princípio geral não distingue e~t~e con
táveis, exactores ou pagadores e ordenadores secundari,os: 

O Tribunal, para a tomada de ,contas encara uma entidade 
própria, que é o responsável da conta, o responsável para 
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com a fazenda nacional, que não só o contável, o exactor, o 
tesoureiro, o pagador. 

Passemos a especificar quem presta contas, pois que a tal 
não estão sujeitos somente os responsáveis para oom a Fazenda 
Naici0;nal, mas sim para com todos os cofres designados por lei 
geral ou especial de cada serviço ou organismo. 

A) Quem presta contas 

- Exactores da Fazenda Pública; 

-Juntas, conselhos, comissões administrativas, de carácter per-
manente, transitório ou eventual, ou de quaisquer outros 
administradores ou responsáveis colectivos ou individuais, 
civis ou militares, por 'dinheiros ou materiais do Estado 
ou de estabelecimentos que ao Estado pertençam, embora 
se mantenham à custa de receitas próprias, qualquer que 
seja a sua origem; 

- Estabelecimentos que desempenhem funções dé tesouraria; 

- Estabelecimentos ou organismos dependentes do Ministério do 
Ultramar, com sede na metrópole, que tenham autonomia 
administrativa; 

- Serviços portugueses no estrangeiro; 
- art.0 32.0 do Decreto n.0 22257, de 25 de FevereirQ 

de 1933; 

- Câmaras municipais; 
- art.0 32.0 do Decreto I n.0 22: 257; art.0 21.0 do 

Decreto n. 0 26 341, de 7 de Fevereiro de 1936; 
art.0 s 700.0 , § 4.0 ,e 769,o do Código Administrativo; 

-Juntas de províncias (hoje distritais); 
- art.0 32.0 do Decreto n.0 22 257; art.0 s 700.0 e 788.0 

do Código Administrativo; 

-Juntas e uniões de freguesia, quando acusem despesas supe
riores a 250 contos; 
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;- art.o 782.0 , § 2.o e art.o 270.0 § 5.0 , do Código 
Administrativo; 

-Juntas de turismo; 

- art.0 776.0 por !.orça do de n.º 769.0 do Código 
Administrativo; 

- Regiões de turismo; 

- idem, idem, por força do estabelecido no art.0 15.o 
do Decreto n.0 41035, de 20 de Março de 1957; 

- C~fres privativos dos governos eivis; 

- art.0 793.0 , § 3.0 do, Código Administrativo; 

-Federações de municípios; 

- art.0 186.0 do Código Administrativo; 

----, Pessoas ,colectivas de utilidade pública administrativa - não 
beneficentes ou assistênciais. Quando a despesa exceder 
500 contos; 

-art.0 428.0 do. Código Administrativo; 

- Pessoas ,colectivas de utilidade pública administrativa com 
fins assistenciais. Quando de valor superior a 500 contos; 

-Associações religiosas que prossigam fins beneficentes ou 
assistenciais. Quando de valor superior a 500 contos; 

- Comissões distritais de assistência; 

- Comissões regionais de assistência; 

- n.0 10.0 do art.0 24.0 do Decreto-Lei n.0 35 108, 
de 7 de Novembro de 1945, com a nova redação 
d0; Decreto-Lei n.0 41 .401, de 27 de Noviemb1,o 
de 1957; 

- Organismos especiais de sanidade e assistência; 

-art.0 6.0 , n.0 4.0 do Decreto 40 974, de 11 de Janeiro 
de 1957; 

-Tesoureiros gerais das províncias ultramarinas ou das enti
dades que ,nelas desempenham funções correspondentes; . 

9 

:- art. 0 32.0 do Decreto n.0 22 257 e art.º 13.o do 
Decreto.-Lei n.0 29161, de 21 de Novembro de 1938; 
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- Organismos de coordenação económica; 
:...... Decretos-Leis n.0 s 29 049, de 10 de Outubro de 

'1938, 29 962, de 9 de Outubro de 1939 e 27 552, 
de 5 de Março de 1937; 

- Casas da metrópole; 
-Decreto-Lei n.º 38 663, de 21 de Fevereiro de 1952; 

- Instituto de Socorros a Náufragos; 

- Decreto-Lei n.0 41279, de 20 de Setembro de 1957; 

-Fundo de Abastecimentos; 

- Decreto-Lei n.0 39 035, de 15 de Dezembro de 1952; 

-Residência do. Forte de S. João Batista de Ajudá; 

- Decreto-Lei n.º 28 118, ôe 28 de Outubro de 1937; 

- Comandos militares das províncias ultramarinas; 

-Decreto-Lei n.o 39 -953, de 4 de Dezembro de 1953; 

- Federação Equestre Portuguesa (contas da aposta mútua); 

- Decreto-Lei n.0 40 910, de 19 de Dezembro de 1956; 

- Fundo de Turismo; 
- Decreto-Lei n.º 40 912, de 20 de Dezembro de 1956; 

-Contas gerais das Províncias Ultramarinas; 

- art.º 171.0 da Constituição. 

- Missões dependentes da Junta das Miss~es Geográfi<:1s e de 
Investigações no Ultramar, com excepçao das que nao este
jam dotadas no orçamento do Ministério do Ultramar; 

- art.o 34.º do Decreto-Lei n.0 35 395, ,de 26 de De_ze,m
bro de 1945, e artigo único do Decreto-Lei n.º 
36 815, de 1 de Abril de 1948; 

-Missões dependentes da Junta das Missões Geográficas e . de 
Investigações no Ultr~m~r. Quando ~otadas_ nos orçamentos 
de mais de uma Provmcia Ultramarma e nao no orçamento 
do Ministério do Ultramar; 

.-Decreto.-Lei n.0 40 549, de 10 de Março de 1956; 
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-Estabelecimentos fabris do Ministério do Exército; 

.- Decreto-Lei n. 0 39101, de 9 de Fevereiro de 1953; 

-Conselho Fis,cal dos -estabelecimentos fabris do Ministério 
do Exéreito; 

Portaria n.0 15 480, de 26 de Julho de 1955, agora 
incluída no Mapa-Geral do Ministério pelo Decreto
-Lei n.0 42 564, de 7-X-59; 

- Oficinas Gerais de Material Aeronáutico; 

-Decretos-Leis n. 0 s 40 391 e 40 392, de 22 de Novem-
bro. de 1955; 

-Albergues distritais de mendicidade; 

-Decreto-Lei n.0 30 389, de 20 de Abril de 1940; 
-Legião Portuguesa; 

-Decreto-Lei n.0 29 233, de 8 de Dezembro de 1938. 

• 
Pelo decreto de 1911, são responsabilizados a contas os 

gerentes de dinheiros públicos ou de materiais (art. 19.0 ), veri
ficando-se no respectivo Regimento (1915), art. 0 13.0 , que o Tri
bunal julga em 1.a instância as contas dos responsáveis pela 
gerência de fundos públicos e pelo material do Estado, sendo 
estas últimas constituídas pelos e1ementos estabelecidos no artigo 
294.0 e tornando-se obrigatória a remessa a partir da gerência 
de 1915-16. Mas estas contas de materiais não ;receberam 
a regulamentação necessária e são, por isso, muito raras, limi
tando-se às dos fiéis dos depósitos dos C. T. T. 

B) Contas dos responsáveis de facto 

O problema dos agentes de direito e agentes de facto é ] ar
gamente debatido no Direito Administrativo (v.g. Prof. Marcelo 
Caetano, «Manual», 5.a edição). 

Ali se distingue entre agentes de facto nece.~sários e puta
tivos. Estes agentes de facto, são DE BOA FE E RECTA INTEN
ÇÃO, e não se confundem com os usurpadores, ou sejam os 
que se colocam na alçada do Código Penal, art.0 236, movidos 
por propósitos fraudulentos. 

Os agentes necessários são levados ao desempenho de uma 
função pública por imperativo do bem comum, e em caso de 
necessidade, embora não tenham título de investidura. 
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Os putativos exe~oem a função devidamente investidos; mas 
por título com algum vício. - M • • 

Como qualquer outra função, a gestao fmancerra pode 
ser ocasionalmente exercida de facto, por agente sem título:, 
que, de boa fé e recta intenção, desempenha a gerência ou 
maneja os dinheiros públicos. 

E o caso, por exemplo, de um emp~eg~do de uma. insti
tuição cuja comissão administrativa se foi dissolvendo, ficando 
ele a gerir de facto, o que também pode acontecer a um vog~l 
que ficou sozinho na gerência, ou ainda a um co!1-5elho admi
nistrativo que terminou o seu mandato e não se vm legalmente 
substituído, ou a um indivíduo que ajudando de facto um 
tesoureiro, por doença súbita deste se vê forçado a substituí-lo. 
ainda antes de investido. como proposto, etc. 

Estes gerentes ou gestores de facto presJ~m con~as coi:io 
se de direito fossem, assumindo a responsabilidade fmanceira. 
da sua gestão. 

Assim o determina o artigo 291.0 do Regulamento de 1881 
e assim o tem julgado o Tribunal de Contas, como pode ver-se 
de vários acórdãos, entre eles os de 24 de Outubro de 1950, 
9 de Janeiro de 1954, 1 de Março de 1955: ali, sem grande 
preocupação do problema doutrinário, resolveu-se a questão dos 
factos que interessam à fiscalização financeira, tomando-se con
tas a quem geriu efectivamente. 

Como disse Mirimonde ( «Cour des Comptes») o proõesso 
da gestão de facto constitui a salvaguarda essencial da ordem 
e da regularidade das finanças ~úblicas, realçan~o ,ª. longa 
controvérsia que se travou no seculo XIX e pnncip10s do 
século XX sobre a natureza jurídica da gestão de facto. Ten
taram os doutrinários incluí-la nos quadros habituais do direito, 
quer assemelhando-a a uma gestão de negócios, quer fazendo-a 
derivar da noção do quase-delito, sustentando Hauriou a pri
meira tese e contrariando-a Jeze. 

O debate foi apreciado por Mirimonde, para concluir que 
«em definitivo, é impos~ível reduzir a teoria da gest~o :de _fa~to 
a noções do direito privado: represe1!ta uma . tendencia ~ur~
dicional construída para corresponder as necessidades do direito 
púbHco, tal como se fez no recurso por excesso de poder». 
· E Trotabas observa como, graças à admissão da conta

bilidade de facto ou gerência oculta, é possível aplicar as regr:s 
da responsabilidade contável aos que de facto exercem a funçao 
(Précis, pág. 112 e 132, 11.a edição). . , . 

Os gerentes de facto como que se constituem voluntaria
mente responsáveis para com a Fazenda ~~cional e, <;>Utros 
cofres: o Tribunal toma contas desse exercic10 voluntario, de 
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perfeita harmonia com o citado artigo 291.0 do Regulamento 
de 1881, que depois de enumerar as ·diversas entidades f()brigadas 
a prestar contas ao Tribunal, inclui entre elas «quaisquer outros. 
gerentes de fundos públicos, repartições ou indivíduos, gue, 
singular ou colectiva, ordinária ou extraordinàriamente, COM 
AUTORIZAÇÃO LEGAL OU SEM ELA, tiverem a seu cargo 
a arrecadação administração •~ aplicação dos rendimentos e recur
sos do Estado». 

C) Quando se prestam as contas 

Prazo geral para apresentação de contas: até 31 de Maio 
do ano seguinte àquele a que respeitam as contas. 

Prazos especiais: 

A,- Contas que abrangem a totalidade do ano econ6micp 

1 .-Até 15 de Março 

-Albergues Distritais de Mendicidade 
§ 2.0 do art.0 14.0 do Decreto-Lei n.0 30 389, 
de 20 de Abril de 1940, e § 1.o do art.o 7.o 
do Decreto-Lei n. 0 43 280. 

- Fundo de Turismo 
Art.0 9.0 do Decreto-Lei n.0 40 912, de 20 de 
Dezembro de 1956 

2-Até 1 de Abril 

- Pessoas colectivas de utilidade pública adminis
trativa 

§ 1.0 do art.0 428.0 do Código Administrativo 

3 :-Até 30 de Abril 
- Corpos Administrativos 

§ 4.0 do art. 0 700.0 do Código Administrativo 
-Juntas de Turismo 

Art.0 769.0 , por força do n.0 776.0 do Código. 
Administrativo 

- Cofres privativos dos Governos Civis 
N.0 3.0 do art.0 793.0 do Código Administrativo 

-Fundo de Abastecimentos do Ministério da Eco
nomia 

Art.0 11.0 do, Decreto-Lei n. 0 39 305, de 15 
de Dezembro de 1952 
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4-Até 31 de Maio 

- Organismos de Coordenação Econ6mica, com ,excep
ção dos dependentes do Ministério do Ultramar 
e ainda deste e do da Economia, conjuntamente 

Artigo único do Decreto-Lei n.0 31253, de 5 
'de Maio de 1941, o art.0 3.0 do Decreto-Lei 
n.0 43486. 

5 '-Até 30 de Junho 

:.,_ Consu"lados 

'-Contas do Ministério da Marinha, com exclusão 
da do Arsenal do Alfeite, que vai abrangida no 
prazo, geral 

Art.0 10.0 do Decreto-Lei n.0 29174, d~ 24 
de Novembro de 1938 

- Organismos de Coordenação Económica, dependen
tes do Ministério do Ultramar e ainda deste e do 
da Economia conjuntamente 

Art.0 24.0 do Decreto-Lei n.0 31547, de 1 de 
Outubro de 1941 

- Este prazo pode ser prorrogado nos precisos ter
mos do estabelecido no § 2.0 daquele artigo 24.0 

-Tesoureiros Gerais das Províncias Ultramarinas, 
com excepção dos referentes a Angola e Moçam
bique 

N.0 2.0 do art.0 2.0 do Decreto-Lei n.0 32 660, 
de 10 de Fevereiro de 1943 

- Casas da Metrópole 
§ 2.0 do art.0 4.0 do Decreto-Lei n.0 38 563, 
de 21 de Fevereiro de 1952 

6 f--! Até 30 de Agosto 

i- Jzmta do Crédito Público 

Alínea d) do art. 0 204.0 do Decreto n.0 31090, 
de 30 de Dezembro de 1940 

7 - Até 31 de Agosto 

-Tesoureiros Gerais das Províncias Ultramarinas de 
Ango"la e Moçambique 

N.0 1.0 do art.0 2.0 do Decreto-Lei n.0 32 660, 
de 10 de Fevereiro de 1940 

-Aeroporto do Sal 

Art.0 6.0 do Decreto-Lei n.0 37 700, de 29 
de Dezembro de 1949 

8 ·-Até 30 de Setembro 

-,Estabelecimentos Fabris do Ministério do Exército 
Art.0 9.0 do Decreto-Lei n.0 39101, de 9 de 
Fevereiro de 1953 

9---1 Até 31 de Outubro 

:-Administração-Geral dos C. T. T. e seu Tesoureiro 
Pagador 

Base IX da Lei n. 0 1959, de 3 de Agosto 
de 1937 

10-----,Até 31 de Janeiro 

- Conselhos Administrativos do Ministério do Exér
cito 

Art.0 13.0 do Decreto-Lei n.0 38 476, de 24 
de Outubro de 1951 

- Comandos Militares das Províncias Ultramarinas 
Decreto-Lei n.0 39 953, de 4 de Dezembro 
de 1954 

Nota -Referem-se às contas do penúl
timo ano 

11 - Outros Prazos 

- Legião Portuguesa 

Enviada no mês seguinte :àquele em queaJunta 
Central aprovar a conta 

- Decreto-Lei n.0 29 223, de 8 de J)ezem
bro de 1938 e Regulamento Adminis
trativo, de 4 de Maio do mesmo anõ 
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- 'Missões f Técnicas ao Ultramar, dependentes :da 
Junta das Missões Geográficas e de Investigações 
Ultramarinas 

Enviadas até 31 'de Maio do ano seguinte àquele 
em que r,egressarem à Metrópole - D~iberação 
do Tribunal de Contas em sua sessao de 26 
de Julho de 1939 

B - ;Contas abrangendo part<J do ano econ6mico ~ .·Gerências 
parciais 
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1 :---- Corpos Administrativos 

Enviadas conjuntamente com a conta anual -
§ 5.o do art.0 700.0 do Código Administrativo 

2-Exactores dos C. T. T. 

A remeter com as da Circunscrição de Explo
ração a que pertençam. As de alcance ou 
credoras, logo que possível - Deliberação do 
Tribunal de Contas em sua sessão de 1 de 
Abril de 1936 

3 ,- Consulados 

Na Europa - 90 dias 
Fora da Europa -120 dias 
Parte final da alínea b) do art.0 10.0 do 
Decreto-Lei n.0 29174, de 24 de Novembro 
de 1938 

4-Pessoas Colectivas de Utilidade Pública Administrativa 

Enviadas c~njunfament~ com a última gerência 
do ano a que respeitar, até 1 de Abril- Des
pacho da Presidência do Tribunal de Contas 
de 1 de Maio de 1943 

5 :-- Conselhos Administrativos do Ministério do Exército 
, l , 1 1 1 

Enviadas conjuntame'nte com a conta anual
§ único do art.0 13.0 do Decreto-Lei n.0 38 476; 
de 24 de Outubro de 1951 

6 - Casas da Metrópole 

180 dias - § 2.0 do art. 0 4.0 do Decreto-Lei 
n.0 38 563, de 21 de Fevereiro de 1953 

7 ~ Estabelecimentos Fabris do Ministério do Exército 

Enviadas conjuntamente com a conta anual, 
salvo quando houver irregularidade - art.0 ·10.0 

do Decreto-Lei n.0 39101, de 9 de Fevereiro 
de 1953 

8 ._ Todas as outras responsabilidades 

45 dias -parte final do art.0 15.0 do Decreto 
n. 0 26 341, de 7 de Fevereiro de 1936 

• 
Depois da entrada no Tribunal e «salvo no caso de se 

tornar necessária qualquer investigação especial», as contas apre
sentadas no prazo legal e na devida forma deverão estar julga
das até 31 'de Maio do ano seguinte ao da sua apresentação 
(Art.0 23.0 do Decreto n.0 26 341, de 7 de Fevereiro de 1936, 
com nova redacção que lhe foi dada pelo Decreto n.0 26 826, 
de 25 de Julho de 1936). 

Há sempre contas atrazadas por não terem sido remetidas 
nos prazos legais, com ou sem justificação, por não serem 
apresentadas na devida forma ou por carecerem de investiga
gações, tendo de atender-se ainda às contas em que foram 
interpostos recursos, as quais não podem estar julgaaas até ao, 
fim do prazo marcado naquele artigo 23.0 • 

No melhor dos casos e concretizando; somente em Maio 
de 1950 poderão estar julgadas as contas dos responsáveis 
respeitantes a 1948, por exemplo. 

D) Como se prestam contas 

AB contas dos responsáveis individuais (responsabilidade 
singular ou colectiva e, neste caso, SOLIDARIA) são prestadas 
por anos económicos ou por gerências, se houver mais de 
uma no mesmo ano - ;as chamadas gerências partidas, ou con
tas partioos, (art.0 14.0 do de.ereto-lei n.0 26 341, de 2 de 
Fevereiro de 1936). 
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O art.0 264.0 do Regulamento Geral da Contabilidade 
Pública, determina que as contas são organizadas em forma 
de conta corrente. Esta al,)resentará a débito as obrigações 
do gerente para com a Fazenda, e a crédito os seus direitos 
sobre ela, com um saldo que é obtido não pela diferença 
entre o crédito e o débito, mas, sim, pela indicação dos valores 
existentes em caixa no final do ano económico. Se este saldo~ 
somado ao crédito inscrito, mostrar igualdade com o débito, 
o responsável está QUITE. 

Se há diferença para menos, o responsável é DEVEDOR 
ou está alcançado. · 

Se há diferença para mais, está na situação de CREDOR. 
Adiante faremos mais detalhada referência a estas situa

ções, sem esquecer a evolução dos seus conceitos. 
E numa dessas situações será julgado (Art.0 296.0 do Regi

mento de 1915), de acordo com o que resulta do ajustamento 
da conta, a que procedeu o contador: o débito importa em. :. ., 
o crédito importa em . • ., o saldo importa em ... 

Mas além destas disposições de carácter genérico, tem de 
atender-se a que o art.0 13.0 do Decreto n.0 26 341, já citado, 
dispõe que o Tribunal de Contas, em instruções a publicar no 
Diário do Governo, estabelecerá, com relação a cada espécie 
de contas sujeitas ao seu julgamento, não só a forma em que 
devem ser prestadas, como também os desenvolvimentos, 
demonstrações e documentos que devem acompanhá-las, podendo 
igualmente publicar todos os modelos que julgar convenientes 
para a execução das suas instruções. 

Para execução deste preceito foram publicadas instruções: 
.-Para a organização e documentação das contas das insti

tuições e serviços com orçamento de despesa, exceptuando os 
corpos administrativos (Diário do Governo de 14-7-36). 

- Instruções para a organização e documentação das con
tas dos corpos administrativos (Câmaras Municipais-: Zonas 
de Turismo - Serviços municipalizados autónomos - Federações 
,d,e Municípios, Juntas Distritais, juntas gerais dos distritos 
autónomos, juntas de freguesias e respectivas uniões) - Diário 
do Governo 'de 7-3-1953. 

- Instruções para a organização e documentação das contas 
das aUândegas-Diário do Governo de 7-5-1936. 

-Instruções para a organização e documentação de con
tas das agências e sede do Banco de Portugal como caixa 
geral do Te<louro -Diário do Governo de 8-5-1936. 
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-Ins
1
truções para a organização e documentação das contas 

dos consu ados - Diário do Governo de 20-10-1949. 

d - Instr~ções para organização e documentação das contas 
4~4-113i~eiros da Fazenda Pública, Diário do Governo de 

-Instruções para as contas dos Exactores dos C.T.T. _ 
Diário do Governo de 2-7-1946. 

Diário do Governo 2-8-1962. 

. ~ Instruções para as contas dos depositos de material e 
impressos dos C.T.T. -Diário do Governo de 14-1-1956. 

Não publicadas: 

- Herança Rovisco Pais - sessão de 7-6-1938. 

-Serviços de reclamações dos C.T.T. - sessão de 9-4-1948. 

Diversas: 

. . -, ~apa da ~on.ta de gerência~ estabelecimentos fabris do 
Mmister10 do Exer,cito - Decreto-Lei n.o 39101- de 9-2-1953. 

DO PROCESSO 

«Processo», no entendimento jurídico, é a própria demanda 
ou O caderno dos autos. Mas pode ainda especificar-se melhor.' 

A palavra_ «Processo» tem vários significados, assim: 
1.o - ConJunto de papéis oficiais, dispostos segundo uma 

certa ordem-_geralmen!e reunidos em caderno -e répréséntando 
ª ic~n~ensaçao material, em escrita, de certa acção correndo 
em JUIZO; 

2.0 -A questão, acção judicial, demanda; 
~-º - 1 'J!orma exterior da actividade que, para cada acção 

se vai /eahzando. em juízo _(a_cepção técnica formal); ' 
4. -: Complexo de actividades que se destinam a realizar 

~ ~ctuaçao da. vontade da lei por meio da intervenção dps 
orgaos iesta;du:iis de Justiça, nos casos concretos em que há 
~i:v.quer obsta,culo a essa actuação (acepção técnica por exce
lencia, sub~tancial) - .«Lições do Professor Paulo Cunha». 

, No Tribunal de Contas, o art.0 284.0 do Regimento de 1915 
da o nome de processo a «todo 'O conjunto de documentos, o~ 
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ainda a um único diploma; sobr-e que haja de recair uma reso
lução ou despaicho do presidente, de um juiz1 do director geral 
ou de qualquer dos chefes de repartição». 

E elaro que cada «processo», seja constituído por um ou 
mais documentos ou diplomas, representa sempre a forma ou 
concretização escrita da solicitai;ão e do exercício da actividade 
do Tribunal, quer pelo seu corpo de juízes, quer pelas suas 
repartições, e isto em qualquer das funções que a lei atribui 
ao Tribunal. 

No julgamento das contas verifica-se que elas são pres
tadas, instruídas e julgadas segundo um processo idêntico na 
sua linha geral, que pode designar-se como o processo ordi
nário. Tal designação é mesmo admitida na nossa legislação, 
como se vê, por exemplo, da Tabela n.0 2 do Decreto n.0 22 257 
que expressamente menciona o «processo ordinário» e os «pro
cessos especiais». 

Do processo ordinário de contas 

Quando tratámos a matéria «Como se prestam contas», 
vimos que o artigo 264.0 do Regulamento Geral da Contabi
lidade de 1881 determina que as contas são prestadas em forma 
de conta corrente. 

O art.0 135.0 do Regimento de 1915, ao regular os trabalhos 
de liquidação e exame pelo contador, também somente refere 
as responsabilidades dos exactores, sendo as diferentes disposi
ções e regras a observar naqueles trabalhos, pertinentes sempre 
à wnta corrente - lsleu débito, seu crédito, seu saldo. 

Pelos artigos 138.0 e 139.0 do mesmo Regimento, o ajus
tamento final da conta apura o saldo que passa à gerência 
seguinte. 

Isto é: todas as normas legais que regem o p~~'o 
ordinário de contas mostram que de foi criado ongmar1a
mente para a prestação de contas dos fiéis depositários ou 
responsáveis por espécies contáveis, que se manejam em conta 
corrente - contas de dinheiros. 

Ainda no acórdão da 2.a instância de 17 de Fevereiroi 
de 1959 o Tribunal de Contas deixou consignada esta doutrin8i1 
nos seguintes termos: 
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«As contas sujeitas a julgamento deste Tribunal apenas 
devem incluir operações de receita ou despesa cobrada é 
paga, seja qual for o aspecto de que se revistam, isto é, 
desde que representem movimento de fundos, ,quer resultan-

tes de e!1tr~das quer de saídas ou entregas, exceptuadas a.s 
tra1!8f~rencias entre cofres à ordem dos responsáveis pela 
gerencia. · 

A simpl~s ~ontracção de encargos ou quaisquer outros 
actos de ger~ncia q1:e e1:volvam a criação de situações acti
vas. o~ p~ivas, nao sao levadas às contas, que na sua 
gerencia ~ao de ex~c.ução º!-"Çª!'°.entaZ. Aquelas operações, 
quando_ exista tcontabihdade digrafica como, sistema de escrita; 
constarao dos balanços, mas não são objecto de julgamento 
por este Tribunal. 

, Daí ~ ~azão por que as situações financeiras resultant~ 
d~ emprestimos, ou outros contractos de compra, forne
cimento ou venda, geradoras de responsabilidades apenas 
têm reflexo na~ contas a julgar quando e na data' em que 
produzem receita ou despesa. · 

Conforme a jurisprudência predominante deste Tribu
nal, desde que não ~~ cobre a receita ou efectue o paga
mento, a responsabilidade dos gerentes a existir é de 
naturez~ administrativa, não podendo se~ tornada ~fectiva 
p_elo T~ibunal de Contas, por não ser passível de sanção 
fmanceira». 

Poderemos enunciar assim as características do processo 
ordinário ou de prestação de contas: 

. . ·-:- P_rocesso e~c;it~>;_ sem., p~odução de prova contraditória; 
assistencia do. Mimsteno Público ,e audiência facultativa dos 
resp~ns~v~!-5? que podem alegar por intermédio dos seus patro-
nos 3udiciar10s. · 

H Organização do processo pelo contador que examina os 
documentos e liquida a conta; com relatóri~ escrito de sua 
respo~s:bilidade, . ?ª verificação e crítica da legalid;de e da 
exactidao contabilista da execução orçamental. 

,'-- Instrução complementar do processo, por iniciativa do 
juiz relator. 

- Decisão final, com carácter e efeitos dos juloamentos dos 
tribunais _de justiça. b 

,-.Garantia de recurso por parte dos responsáveis, da enti
dade que presta a conta e do Ministério Público. 

- Processo sujeito a pagamento de emolumentos, nos ter
mos das tabelas. 
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:_ Execução passível de embargos, a julgar P,elo Tribunal. 

Em ,cada processo especial, os desvios desta linha geral 
vêm especificados na respectiva regulamentação, como teremos 
ocasião de verificar. 

.-As contas entram na secretaria no seu prazo e ali se 
lhes dá, portanto, entratia, com recibo passado no duplicado, 
da guia de remessa. Iniciou-se assim o processo de contas, que 
em seguida é distribuído entr,e os contadores da respectiva 
secção. 

O contador procede então à :formação do processo pro
priamente dito, isto é, que há-de subir a julgamento, e do 
apenso com a documentação justificativa das operações da 
conta. Este apenso, por ser excessivamente volumoso, fica na. 
secção, à disposição dos juízês. 

Um dos elementos do processo é a relação dos responsáveis 
pela gerência, responsáveis pela execução orçamental. 
' Esta terminologia está consagrada e é até imposta pelo. 
no.sso direito positivo, pois este r,egista expressamente que estão 
sujeitos à jurisdição do Tribunal «os responsáveis pela gerên
cia» ou «gerentes de dinheiros públicos», ou expressão equi-
valente. · 

Não entraremos agora na apreciação desta terminologia 
e respectivos conceitos à face do direito comparado1- .<rcuen
tandantes» espanhóis, <<•contabili» italianos, «comptables» fran
oeses e belgas: a nossa nomenclatura é diversa. Se aqueles que 
manejam directamente as espécies contáveis, para directamente 
arrecadar e pagar ( exactores, tesoureiros, pagadores) são em 
muitos casos responsabilizados a contas, já nas câmaras muni
cipais a respo.nsabilidade da conta pertence aos gerentes muni
cipais que, aprovando a conta do tesoureiro a fazem sua, 
sendo t11inda certo que, nas comissões e conselhos iadministrativos, 
são chamados a prestar contas não só os tesour•eiros, mas toda 
a comissão ou conselho. 

Também o art. 0 32.0 do Decreto n.0 22 257 manda que no 
julgamento das contas dos organismos que tenham t,es·oureiros 
caucionados seja apreciada a responsabilidade destes conjun
tamente com a dos gerentes. 

- Segue-se a verificação tia documentação, apurando-se 
se estão t~dos os dl\cumento.s exigidos pelas instruções e s!e 
vêm em :devida :forma, isto é, se a conta se apresenta prestada 
na forma exigida. 

142 

Em matéria de documentos que instruem o processo, deve 
!er-se_ ~resente o art. 0 9.0 do decreto n.o 29174, dispondo que 
e aphcavel aos processos no Tribunal de Contas o § 3.o do 
art.0 108.0 do Decreto 1:1·º 28 066, de 1 de Outubro de 1937, 
segundo o qual se os mteressados deixarem de revalidar no 
p_r~~o ~arcado pelo relator documentos que por falta ou insu
faciencia de s~lo, estão sujeitos a revalidação, serão esses do
,c~entos ~avidos P?r inexistentes no processo para todos os 
e!eitos l~ga1s, comumcando-se a transgressão à competente auto
~-1~ade fiscal, _sendo, facultado ao Ministério Público, sem pre
Jmzo do s·eguunento da transgressão, oferecer como seus esses 
docu~1entos ~ para tal al,egar motivos de interesse público que 
o Tribunal Julgue procedentes. · · 

- Em seguida passa-~e ao exame, digamos substancial, em 
,ordem_ a apurar a veracidade, regularidade e legalidade das 
operaçoes da conta e da r,espectiva documentação compmvativa. 

~?1, to~as as fases do seu trabalho o contador pode efectuar 
as d1hgenc1as esclarecedoras necessárias. 

- E ,segue-se a liquidação tia conta, sintetizada no ajusta
me'!tº: este é o resumo numérico das operações realizadas na 
gerencia . 

. E por este ajustamento que termina o relatório do contador, 
a~s11!alando tudo o que lhe pareça digno Ide registo e de apre-, 
ciaçao, expondo as dúvidas e questões suscitadas pelo exame 
do processo, sobre o qual o contador realiza um trabalho de 
análise e de crítica que é fundamental. 

Como se vê, é aos contadores que incumbe a liquidação 
das contas dos responsáveis, sendo consider:ados escrivães dos 
respectivos processos. Na liquidação e no exame dos documentos 
o~ co~tadores tê~ deN verificar sob sua respo'!-sa~il_idade, a oirga
mzaça<: e autenücaça_? dos documentos, a Justificação, e com
provaçao _ das opera~o~s da conta, conferência da;s cobranças 
e_ operaçoes, a exacüdao das verbas e dos saLdos, as irregula
ridades e 'cfraudes que verificarem, etc. etc. (art.os 137.o e seguin
tes do Regimento). 

O_ contador é com? que ~m pr~me_iro crítico do processo .. 
Amda para se avaliar da 1mportanc1a e da responsabilidade 

da função, de contador - .a peç,a mestra do processo, - bastará 
ter presente o art.0 137.0 do Regimento de 1915, que diz: 

<rAos contadores é lícito pedirem os esclarecimentos de 
que careçam para completar a liquidação de quaisquer 
contas ~ chegar a uma conclusão, orientada pelos preceitos 
dos artigos precedentes, cabendo-lhe toda a responsabilidade 
não só pelo msultado do seu trabalho, como pela forma por 
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( 

que o conduzirem, dentro da liberdade, que tem, mas que 
não vai até ao ponto de desatenderem as observações doi 
chefe de secção ou da repartição. 

§ único - As dúvidas que tenham são resolvidas pelo 
chefe de secção ou de repartição; quando se trate de caso 
que importe· ;responsabilidade profissional, e. haja desae()rdos, 
ficará no processo respectivo consignada a opinião indivi-, 
dual dos funcionários que intervieram, para ser suP.erior
mente apreciada». 

A conveniente instrução do processo é permitida pelo art.0 

17.0 Decreto n.0 22 257, que impõe a todos os funcionários e 
serviços ,a obrigação de fornecerem todas as certidões, documen
tos e informações que sejam necessários aos responsáveis ou ao 
Tribunal para a organização e demonstração das contas. Esta 
obrigação pode acarretar o processo de multa do art.0 7.0 do 
Decreto n.0 29174 aos faltosos. 

-Chegado ,o momento em que ,o processo há-de subir a jul
gamento, vai à sessão e é ,distribuído entre os juízes. O apenso 
da documentação fica à disposição do relator e do tribunal, 
como dissemos. 

Uma vez distribuído e feito concluso ao relator, este 
examina o processo e determina quaisquer diligências necessá
rias ao esclarecimento dos problemas levantados no relatório 
do eontador ou que ele próprio suscita, devendo porém, levar 
o processo à sessão e ali apresentar aos seus adjuntos as 
diligências de maior responsabilidade ou que possam traduzir 
uma c•erta po,sição do Tribunal na apreciação da conta. 

O Decreto-Lei n.0 29174, art.0 1.0 , § 3.0 , dispõe que se 
nos processos surgirem questões acerca das quais se julgue útil 
ouvir os responsáveis, pode o Tribunal conceder-lhes prazo 
suficiente para que ofereçam alegações e documentos. 

Esta faculdade tem a maior importância para o perfeito 
esclarecimento dos problemas do processo, principalmente quando 
eles podem redundar numa condenação dos responsáveis. 

Em todos os casos em que o processo sobe em alcance, 
quando no ajustamento vem duvidada qualquer importância 
do :débito da conta, é ouvido o Magistrado do Ministé·rio fúblico, 
que dá o seu parecer ou promove como entende. 

Se dessa promoção resulta a necessidade de um simples 
esclarecimento, o relator despacha por si, mas caso contrário 
é a seacção respectiva que deve pronunciar-se sobre a promoção. 

Logo que o relator entenda estar completa a instrução 
do processo, apresenta-o para julgamento na sessão resP.eetiva, 
relatando oralmente ou oferecendo logo o seu P.rojecto de 
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acórdão, se a questão é .simples ou se trata de dar uma quitação 
em processo que não traz dúvidas levantadas pelo relatório 
inicial ou pelo juiz relator. O relator pode previamente mandar 
o processo com vista aos dois adjuntos, .se entender que há 
vantagem nisso, para bom entendimento dos problemas sus
citados. 

O processo pode ser logo decidido·, lendo-se ali mesmo 
o acórdão ou ficando este para sessão próxima. Ou pode o pro
cesso continuar em discussão, permitindo-se a qualquer juiz 
pedir vista dele. · 

O art. 0 122.0 do Regimento de 1915 diz competir aos 
.chefe,s de repartição ... «4.0 -A revisão de todos os trabalhos 
realizados na repartição». Repetia o n.0 4.0 do art.0 •98.0 do 
Regimento de 1886. 

Já o art.0 36.0 do Regimento de 1869 dispunha que os 
contadores gerais funcionariam como revis.ores de todas as 
contas que o Tribunal entendesse carecidas de revisão, tomando 
a responsabilidade, nesse exerdcio, da liquidação e ajustamento 
da conta. 

A reverificação foi ainda objecto de algumas ordens de 
serviço, mas a verdade é que ela pràticamente caiu em desus~, 
propugnando-se, todavia, a sua restauração ou o seu revigo
ramento, prnconizando-.se até a criação de um corpo permanente 
de reverificadores, com intervenção local no exame de documé
tos, e averiguações nas contas gerais. 

O assunto é digno da maior ponderação, implicando uma 
nova divisão de tarefas e de responsabilidades. · 

Entretanto, aquele art.0 122.0 do Regimento de 1915 conti
nua a permitir que o Tribunal provoque a reverificação dos 
processos. 

Patrocínio judiciário - Vista - Citação e comunicação 
dos actos 

Pelo Código Civil pode qualquer mandar fazer por outrem 
todos os actos jurídicos que por si pod,e praticar e que não 
forem meramente pessoais (art.0 1332.0 ), regulando as relações 
entr~ mandante e mandatário. 

Mas o patrocínio judiciário, constituído pelo mandato judi
cial; só pode s,er exercido por advogado ou solicitador: se 
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o ruandato for conferido a •outras pessoas, estas têm de subs
tabelecer a procuração em quem pertença a uma daquelas cate
gorias (art.0 32.0 do Código do Processo Civil). 

Nos tribunais judidais há certos actos em que é obriga
tória a constituição de advogado, bastando noutros o solicitador 
ou as própr"i.as par'tes (33.0 -34.0 ) . 

No Tribunal de Contas não é obrigatório o patrocínio judi
ciário, mas é permitido, como se vê de várias disposições, 
entre elas as do Regimento de 1915, o art.0 2.0 , § 4.0 , do, 
decreto n. 0 29174, etc .. 

O art.0 297.0 daquele Regimento estatui que nos processos de 
julgamento de contas podem os interessados constituir advogado 
ou procurador (solicitador), contanto que estes tenham domicílio 
em Lisboa e na procuração sejam dados poderes para receber 
citações e intimações. 

Também o art.0 4.0 do Decreto n.0 29174, ao regular: 
a matéria de recursos, se refere às partes ou aos seus represen
tantes, que tiverem ou escolherem o seu domicílio em Lisboa. 

As partes são aqui os inter,essados (responsáveis recorrentes 
ou não recorrentes e a entidade que presta a conta). 

O art.0 298.0 do Regimento dispõe que o advogado ou 
procurador constituído poderá requerer vista do processo, na 
2.a repartição, mas não se compreendendo na vista as informa
ções do contador, e chefes de _repartição e s.ecçã~ e as promoções 
do Ministério Público, disposição essa que se efectivará lacrando 
ou cosendo as respectivas folhas do processo. 

Se os :.interessados não constituírem advogado ou procurador, 
podem entregar as suas petições e alegações na sede do Tribunal 
ou remetê-las pelo correio - sob sua responsabilidade, eviden
temente. 

O interessado pode comparecer pessoalmente a receber 
a intimação de qualquer acórdão ou despacho, admitindo-se 
ainda que para o efeito se faça representar por título autên
tico (art.0 299.0 do Regimento). 

Nesse caso, cessa a necessidade de aguardar o decurso de 
qualquer prazo, correndo o processo os seus termos. 

Como se sabe, no processo civil a citação tem lugar no 
começo da causa, para chamar o réu ou outro interessado ao 
processo, servindo a notificação para no decurso da causa dar 
conhecimento de um facto, ou chamar alguém a juízo, noutros 
casos (art.0 228.0 do Código de Processo Civil de 1962). 

O Código de 1939 substituiu a intimação pela notificiação _; 
e assim se mantém no Código de 1962. · ·· 
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No Tribunal de Contas, a matéria não pode considerar-se 
perfe,itamente estatuída e regulamentada nos textos legais, nem 
é inteiramente concordante a prática dos serviços. 

Exige-se em alguns casos a citação, como nos processos de 
impossibilidade de julgamento (Regimento, art.0 92.0 , n.0 2.0 ) 

e nos processos de multa (art.0 7.0 do decr,eto n.0 29174), 
exactamente no intuito de chamar ao processo os responsáveis. 

O Regimento ainda admitia a citação por éditos. 
Aí regulava a intimação (art.0 301.0 ) , a qual se empregava 

designadamente nos casos de acórdão julgando o responsável 
devedor ou credor, ou quite e conjuntamente extinguinido as 
fianças (art.0 296.0 ) , pelo que no caso de quitação simples 
parece que não havia prôpriamente uma intimação do acórdão 
e, sim, uma simples comunicação. 

O art. 0 46.0 do Regimento de 1876 determinava que os 
acórdãos de quitação não eram intimados. 

A legislação posterior, porém, começou a admitir também 
a notificação; o art. 0 .19.0 do Decreto n.0 26 341 manda notificar 
os acórdãos de quitação dos exactores e funcionários individual
mente sujeitos à prestação de contas por intermédio das direc
ções ou administrações gerais a que pertencem, mandando! 
notificar aos organismos a que respeitem as contas, os acórdãos 
de quitação de gerentes de estabelecimentos instituicões ou 
serviços. ' 

E no art.0 20.0 dispõe-se que os despachos e acórdãos 
que tenham de ser intimados aos interessados, sê-lo-ão por 
intermédio dos delegados do Procurador da República, referin
do-se ta,mbém à intimação por éditos. 

Os serviços seguem a regra de intimar os indivíduos e noti
ficar os serviços ou entidades. 

Ao tratar da matéria de recursos, o Decreto n.0 29174 
preceitua que o acórdão final será intimado ou notificado, 
conforme os casos, o que mereceu esta anotação: «As intima
ções são feitas quando seja negado provimento ao recurso e as 
notificações no caso contrário» (1) . Tal parecer baseia-se pre
cisamente nos citados artigos 19.0 do Decreto n.0 26 341 (notifi
cações) e nas disposições regimentais para as intimações. 

Não há dúvida de que a matéria impõe rev1sao urgente, 
como tantas outras que a dispersão e o anacronismo das leis 
tornam confusas. 

( 1) J. Delgado «Legislação do Tribunal de ContasJ. 
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O Código • do Processo Civil aplica-se subsidiàriamente 
guanto às formalidades e condições das ?itações e intimações,, 
(proibição de se efectuarem em certos dias, como o do casa
mento, falecimento do cônjuge, pai, mãe, filho e nos oito dias 
seguintes, etc. ), observando-se os artigos 228.0 e seguintes. 

Das responsabilidades e dos responsáveis 

A Constituição declara que constituem direitos, liberdades 
e garantias individuais dos cidadãos portugueses, além :de outros, 
«O direito de reparação de toda a lesão efectiva conforme 
dispuser a Lei», (artigo,s 8.o, n.0 17.0 ). 

Aqui se cQntém a garantia constitucional da responsabi
lidade dvil. Tanto a responsabilidade civil como a criminal 
são definidas no artigo 2364.0 do Código Civil, assim: 

«A responsabilidade criminal consiste na obrigação, em 
que se constitui o autor do facto ou da omissão, de subme
ter-se a certas penas decretadas na lei, as quais são a repa
ração do dano causado à sociedade na ordem moral. A res
ponsabilidade civil consiste na obrigação, em que se constitui 
o autor do facto ou da omissão~ de restituir o lesado ao 
estado anterior à lesão, e de satifazer as perdas e danos 
que lhe haja causado». 

E acrescenta o artigo 2365.0 do mesmo Código: 

«A responsabilidade criminal é sempre acompanhada da 
responsabilidade civil; mas a civil nem sempre é acompa
nhada da criminal. Os casos em que esta última é acom
panhada da responsabilidade .civil estão especificados na lei». 

O Código Civil prevê em espedal a responsabilidade civil 
dos empregados públicos nessa qualidade, pois que como simples 
particulares obedecem às regras gerais. 
· Mas a responsabilidade dos funcionários, como tais, tem 

regime diferente, conforme o lesado é um particular ou o pró-. 
prio Estado. 

Por isso os tratadistas ,ensinam que «A responsabilidade dos, 
exactores do fisco e de todos os que administram fundos do 
Estado e .deles têm de prestar contas anuais, é regulada pelas, 
disposições relativas aos serviços do Tribunal de Contas, e con
tra os afoançados não há que invocar os artigos 2399.0 e 2400.0 
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do Código Civil» (Cunha Gonçalves, «Tratado de Direito Civil», 
XIII, pág. 486). 

No mesmo sentido escreveu Lalou («Traité pratique de la 
responsabilité civile» Paris, 1955) : 

«Não cabe no âmbito deste trabalho determinar as 
regras respeitantes à responsabilidade dos «comptables» p~
rante o tesouro, os departamentos e as oomunas, mas so
mente as regras concernentes à responsabilidade dos funcio
nários em face dos particulares. 

A responsabilidade dos «comptables» públicos perante 
o Estado, as colectividades públicas ou os estabelecimentos 
públicos, é regulada pelo decreto 9 de Agosto de 1953». 

Trata-se de uma responsabilidade àparte, como se consi
gnou no acórdão do Tribunal de Contas publicado no Diário 
do Governo, 2.a série, de 28 de Agosto de 1958: 

«Em matéria de responsabilidade financeira, sujeita à 
sua jurisdição, este Tribunal tem lei especial, independente 
da lei civil». 

Para ,nós, a «responsabilidade financeira» é uma. forma_ espe
cial de responsabilidade, em que incorrem os responsáveis das 
contas, para com a Fazenda Nacional e os cofres dos or[!,a:zismos 
e entidades sob jurisdição do Tribunal de Contas, traduzindo-se 
na obrigação de reintegrar o património lesado e de suportar 
sanções de carácter penal e disciplinar. 

Já Trotabas (Précis) fizera notar que a responsabilidade 
financeira participava de todas as formas de responsabilidade: 
é uma responsabilidade •complexa, não pode reportar-se apenas 
à responsabilidade civil, antes se socorre dos princípios infor
mativos de todas as formas de responsabilidades - civil, cri
minal e disciplinar. 

.Oe resto, tanto as sanções a aplicar como o próprio pro
oosso no Tribunal de Contas participam dos aspectos civis 
e penais, tanto à face da lei substantiva como da adjectiva. 

Na verdade, se é certo que ao Tribunal de Contas, como 
pode dizer-se em geral! ? . que ac_ima de tudo in_tere~a é 
a reintegração dos pat~1momos, _ ma1J do q?e a a~lwaça_o de 
outras sanções, oerto e que nao so o Tribunal e obrigado 
a comunicar ao foro criminal os factos ilícitos que nos jul-
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gamento de ,contas se apure pertencerem a essa alçada, como 
ele próprio aplica sanções de aspecto penal. 

Di-lo até claramente a própria epígrafe do Título VII 
do Regimento de 1869 - .«Disposições penais e sua aplicação)), 
impondo censura e multa por falta de contas ou de documentos, 
o mesmo se verificando no Regimento de 1915, em vigor, nQ 
seu capítulo V - «Disposições Penais» (art.05 317.0 a 334.0 ). 

Se é certo que nos termos desse mesmo regimento de 
1915 o acórdão tem de ser de QUITAÇÃO, CREDOR ou DEVE
DOR, conforme a decisão tomada quanto ao responsável, isso 
não significa que o Tribunal só se interessa pelo aspecto da 
responsabilidade propriamente civil. Têm aspecto penal certas 
sanções que consistem em multas. 

Pode averiguar-se mais rigorosamente o carácter dessas 
sanções pelo estudo da teoria originária de Goldschmidt, cri
t~cada pelo Professor Beleza dos Santos (Revista da Ordem 
dos Advogados, ano 5.0 , 1945) e exposta pelo Professor Cava
leiro de Ferreira no capítulo «Conceito da lnfracção Penal» 
das suas lições de Direito Penal (2.a edição, 1945), a propósito 
da classificação das infracções em crimes e contravenções, as.sunto 
versado também pelo Dr. Vítor Faveiro (Código Penal Anotado) 
e pelo distinto Juiz do Tribunal de Contas, Dr. Celso Lousada 
na sua monografia «Responsabilidades Finanoeiras». 

A contravenção seria a violação do interesse administrativo, 
pois que o art.0 3.0 do Código Penal declara que as contraven
ções consistem unicamente na violação das disposições preven-i 
tivas das leis e regulamentos, incluindo nelas os actos cop.trá
rios à actividade finanoeira ou fiscal. 

Assim, situava-se ao lado do ilícito penal, o ilícito admi-, 
nistrativo, correspondendo a esta ilicitude as sanções a designar 
também como administrativas, e cuja diferença das sanções 
penais resulta bem nítida, por exemplo, de ao contrário do 
que sucede com as multas penais, a pena administrativa pecu
niária não ser •convertível em prisão. E tantas são as sanções 
de multa aplicáveis pelo Tribunal de Contas. 

* 

Quando se examina a enumeração de entidades que prestam 
contas ao Tribunal, conclui-se que estas podem agrupar-se assim: 
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Contas dos serv!ços públicos do Estado; 
Contas dos serviços autónomos; 
Contas dos Corpos administrativos; 

Contas das pessoas colectivas de utilidade pública admi-
nistrativa; 

Contas dos organismos de coordenação económica; 
Contas dos fundos especiais. 

A disciplina financeira de cada um destes grupos é dife
rente, como variam as próprias instruções para a organização 
das contas. 

Consequentemente, o Tribunal elabora uma jurisprudência 
multímoda, conforme a natureza das contas que julga. 

Há regras ou princípios gerais a observar, tal como o esta
tuído pelo art. 0 19.0 do Decreto c.f. Lei n.0 15 465, de ,14 ae 
Mai~ de !928! segundo. o qual todos os serviços públicos, 
gerais, r,eg10nais ou locais, quer gozem ou não de autonomia 
administrativa ou finanoeira, estarão sujeitos às leis e regula, 
~entos gerais de contabilidade pública no que respeita à orga
mzação dos seus orçamentos, à ,execução dos seus serviços, ao 
pagamento das suas despes.as e à apresentação, fiscalização 
e julgamento das suas contas, ficando subordinada a esta regra 
a sua relativa autonomia. 

Mas desta r•egra logo o parágrafo únieo isentava os estabe
lecimentos bancários; e torna-se sempre necessário averiguar 
se em cada organismo existem princípios especiais reguladores 
da sua disciplina financeira. · 

Em alguns casos a solução não é fácil. Por exemplo, em 
r~laçã~ às entidades referidas no art.0 427.0 do Código Admi
mstrahvo: segundo o. qual a elaboração ,e execução do orçamento 
e o func10namento dos serviços de oontabilid~de e tesouraria 
das pessoas colectivas de utilidade pública administrativa seriam 
reguladas pelo Governo, em moldes quanto possível idênticos, 
aos estabelecidos para os corpos administrativos e tendo em 
atenção as diferenças que caracterizam as diversas categorias 
de associações e institutos. 

Ora até hoje nada foi regulado ... 
- Entre esses princípios gerais figura ainda o de que toda 

a - despesa tem de obedecer a três requisitos, como já vimos 
(art.0 13.0 do Decreto-Lei n.0 18 381): 

-Lei que a autorize; 
- Inscrição orçamental em que a despesa possa ser clas-

sificada ou compreendida; 
,- Cabimento na respectiva dotação. 

A inscrição orçamental só por si não legaliza a despesa 
se não foi, ela própria, autorizada por lei. 
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O acto administrativo de que a despesa deriva directamente 
há-de ser um acto cuja legalidade o Tribunal verifica, por 
depender dessa legalidade a da despesa. 

Como é óbvio, a «falta» de lei permissiva não se coµfunde 
com a «violação» da lei permissiva. 

Além há uma ilegalidade absoluta, uma nulidade total: 
aqui há um vício do acto administrativo, que deve examinar-se. 
de acordo com as regras respectivas, de aplicação geral aos 
actos administrativos. 

Como se sabe, com relação aos corpos Administrativos 
vigoram os artigos 363.0 e 364.0 do Código Administrativo, 
estabelecendo a distinção entre deliberações nulas de plen~ 
direito e deliberações simplesmente anuláveis, enumerando taxa
tivamente as primeiras. 

Como nota o Professor Marcelo Caetano (1), a enumeração 
não t,em alcance maior do que o dado pela própria lei: não é; 
pois, aplicável a actos administrativos diferentes dessas deli-, 
berações. 

As citadas disposições do Código Administrativo tiv,eram 
o cuidado de definir legalmente deliberações nulas e anuláveis. 

As primeiras são nulas e de nenhum efeito, independen
temente de declaração pelos Tribunais, impugnáveis sem depen
dência de prazo, tanto por via de recurso contencioso como 
de defesa em qualquer processo, judicial ou administrativo; as 
segundas são simplesmente anuláveis pelos tribunais do conten
cioso dentro do prazo legal para a interposição do recurso 
(90 dias): decorrido esse prazo sem que se tenha interposto,'. 
o recurso, a deliberação fica válida. 

Em face destas disposições, conclui-se que muitas infrac
ções não podem r-eceber sanção por parte do Tribunal, uma 
vez que elas provenham de deliberações feridas de simples 
anulabilidade por vício de incompetência, excesso de poder 
ou violação de lei, regulamento ou contrato administrativo, 
e não tenham sido anuladas em tempo. 

No que respeita às despesas; ados e contractos dos corpos 
administrativos, temos, pois disposições próprias que deter
minam: 
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- se a despesa ou contrato foi autorizada por delibe
ração nula de pleno direito, ela é substancialmente ilegítima 
e importa a sua reposição nos cofres; 

(1) cManual de Direito Administrativo», 5.• edição. 

- &e foi autorizada por deliberação anulável, ou foi 
anulada ou não foi: se foi anulada, é ilegítima a despesa 
e importa a condenação dos responsáveis; se não foi anu-. 
lada, legitimada está a despesa e o acto é juridicamente 
inatacável, em si e nas suas consequências -mesmo finan
oeiras. 

E preciso notar que pode a despesa ilegal ter sido deli
berada numa gerência e paga noutra. 

A qual delas será imputada a r,esponsabilidade? 
A resposta é dada pelo Assento do Tribunal de 27 de 

Junho de 1950, segundo o qual «A responsabilidade pelas des
pesas das Câmaras Municipais realizadas em execução de deli
berações nulas e de nenhum efeito recai nos gerentes que 
autorizaram os respectivos pagamentos». 

Por todas as razões esta doutrina, é aplicável às despesas 
baseadas em deliberações meramente anuláveis, mas que foram 
anuladas pelo contencioso administrativo, e isto até nos termos 
dos fundamentos do próprio assento, quando diz: «O Tribunal 
de · Contas só efectiva responsabilidades pela falta de entrada 
ou irregular saída de fundos. 

Desde que nenhum destes casos se verifique, não tém dé 
ocup,ar-se das deliberações tomadas ilegalmente por isso ser da 
competência do contencioso administrativo». 

Ora é financeiramente idêntica a irregularidade da saída 
de fundos por motivo de uma deliberação NU LA ou de uma 
deliberação ANULADA. 

Notemos ainda que, tal como acontece com os tesoureiros'. 
da Fazenda PúbHca, a contabilidade e tesouraria das câmaras 
municipais têm um regulamento próprio: o do Decreto n.0 

22 521, de 13 de Maio de 1930, que se considera em vigor 
enquanto não for cumprido o art. 0 701.0 do Código A,dminis
trativo, elaborando-se novos regulamentos dos serviços de con
tabilidade e cobrança dos rendimentos1dos corpos administrativos. 

Note-se que ao tempo da promulgação do Decreto n.0 22 257 
as eontas das câmaras estavam sujeitas também à jurisdiçãOI 
do Auditor Administrativo, regime que cessou com a atribuição, 
do julgamento de contas ao Tribunal. 

E assim evidente a necessidade de, para cada grupo de 
entidades ou organismos sujeitos à jurisdição do Tribunal, aten
tar .nas respectivas normas reguladoras da sua disciplina jurí
dica e financeira. 

Há, decerto, princípios e regras gerais a atender e respeitar,. 
repetimos. 
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• 
Nós entendemos que incorrem em responsabilidade fincm

ceira todos quantos, estando sujeitos à jurisdição do TribuTULl, 
respondem por qualquer infracção declarada nas leis e regula
mentos da Contabilidade Pública ou que regem a disciplina 
financeira das diversas entidades e organismos. 

Como se sabe, o art.0 296.0 do Regimento de 1915 prevê 
que a decisão do Tribunal, no julgamento de contas, julgue 
o responsável DEVEDOR, CREDOR ou QUITE. 

A responsabilidade do que for julgado devedor pode, porém, 
ser relevada ou reduzida a multa, nos termos do Decreto.-Lei 
n. 0 30 294. 

Mas a infra,cção finanoeira pode ser apenas passível de 
multa. De modo que aquelas três dedsões acresce a de MU L
T ADO, pelo que o responsável por uma infra-cçã!O financeira 
pode ser julgado devedor, com ou sem relevação ou redução de 
responsabilidade, ou simplesmente multado. , 

Os processos onde se julgam essas situações de devedor, 
são os processos de contas, em 1.a e 2.a instância, os processos 
de fixação do débito dos responsáveis, o:s processos de anulação 
e os de revisão, uma vez que de todos eLes pode resultar uma 
decisão nesse sentido. 

Os processos nos quais só é possível aplicar a multa são. 
os previstos no art.0 6.0 n.08 8.0 e 13.0 , do Decret'? n.0 ,22 257,1 

que estabelecem respectivamente o processo especial de multa 
e a competência genérica do Tribunal para a imposição de 
quaisquer multas e penalidades cominadas nas leis e regula
mentos. 

Mas aquela situação de devedor pode ainda provir de 
infracções pelas q_uais o infractor ou r,esponsável apenas se 
constituiu DEVEDOR AO COFRE •ou de infracções que o cons
tituem também em responsabilidade penal. 

No ajustamento da conta, uma importância pode aparecer 
em ALCANCE ou DUVIDADA quando o crédito da conta é 
inferior ao débito somado icom o saldo: o Tribunal decidirá se 
a diferença para menos envolve um alcance ou uma simples 
dívida, pois que pode dever-se a uma falta no cofre ou a um 
pagamento documentado, mas ilegal. 

Deu-se mesmo uma evolução que corresponde a uma alte
ração nos conceitos de RESPONSAVEL EM ALCANCE e RES.
PONSAVEL DEVEDOR. 

O Tribunal marcou já essa diferenciação entre a «alcance 
propriamente dito» ou a «figura tradicional do alcance» e as 
responsabilidades devedoras. 
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No Relatório e Declaração Geral de Conformidade sobre a 
Conta Geral do Estado, no ano económico de 1947, consignou-se 
que «os alcances se afirmam como verdadeiros crimes contra a 
probidade no manejo dos dinheiros públicos, valores e materiais 
do Estado, ao passo que as responsabilidades devedoras se salien
tam ·como infracções 1de preceitos legais, geradoras de prejuíws». 

O 'Decreto. n.0_ 22 257, art.0 32.0 § 5.0 , determinava que 
os responsáveis julgados em alcance seriam cumulativamente 
condenados em juros de mora legais. 

Mas o art. 0 22.0 do Decreto n.0 26 341 alterou a expressão 
«julg.ados em alcance» para «julgados devedores»: aqui se re
flecte a dita evolução nos conceitos de alcançado e devedor, 
por forma que o alcançado é sempre devedor, mas nem sempre 
o devedor está em alcance. 

Esta evolução é reforçada pelo exame da Lei n.0 2054, 
que faz recair sobre o agente ou agentes do facto a resppnsabi-, 
!idade dir,ecta no caso de desvio ou alcance de dinheiros,. 
podendo a responsabilidadie civil ou financeira abranger, por 
extensão, os gerentes e membros do conselho administrativo. 

E evidente que o alcance ou desvio é tido como um acto 
doloso do exactor ou de terceiro. 

As responsabilidades meramente devedoras extinguem-se 
com a reposição da quantia e dos juros. 

• 
Vamos encarar as três espécies de responsabilidade nas 

contas: 

!-Responsabilidades por aleance (directas e indirectas); 
II - Responsabilidades devedoras; 

III - Responsabilidades por multas; 

Comecemos por examinar. 

I - RESPONSABILIDADES POR ALCANCE 

Os art. 0 s 44.0 ,e 45.0 do Regimento referem as seguintes 
causas de alcances: 

- demora na entrega d~ fundos 
- subtracção de valores, omissão 

quer falta no cofre; 

a 'cargo do exactor; 
de receitas ou qual-

- erros de calculo ou outras causas que não possam 
atribuir-se a infidelidade do gerente; 

"- arrebatamento, perda, destruição de valores e di
nheiros públicos e outros casos de !orça maior. 
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O Decreto n.0 22 728, de 24 de Junho de 1933, considera 
em alcance o tesoureiro da Fazenda Pública quando não tenha 
em eofre ou com saída devidamente documentada, qualquer: 
quantia ou documento de despesa paga, que pelo exame e ba
lanço de contas, nele devia existir; e ainda quando nestas 
condições, lhe falte ou ·não apresente documentos de co
brança ou outros valores à sua guarda por que tenha sido 
debitado e cuja falta não permita fazer o balanço e exame 
da escrita de sua responsabilidade. 

Quanto a nós, daqueles art.0 s 44.0 e 45.o do Regimento 
extrai-se um ,princípio fundamental da ,caracterização do alcance: 
«haver ou não infidelidade dos gerentes», isto é, «ser a falta 
acompanhada ou não de responsabilidade criminal». 

Não conhecemos pr,eceito legal que defina «alcance»; «alcan
çado>> - o significado dos termos é o corrente, isto é, o mesmo 
qu•e desfalque, falta ou tirada de eerta soma ou valor. 

Essa falta, porém, pode dever-se ou não a infidelidade 
dos gerentes, daí decorrendo a diferença de responsabilidades: 
criminal e civil, só civil. 

Como se vê do Regim-ento, a falta pode dever-se a uma 
omissão de receita, e aqui temos de acentuar a diferença entre 
a om1ssao de reoeifas e a falta de cobrança -esta não é S!C<luer 
da alçada do Tribunal, nem se confunde com a omissãio (1). 

O que não se cobrou não podia ser contabilizado, não foi 
escriturado, não chegou a entrar no débito da conta corrente. 

A omissão :dá-se quando a receita ,foi 'cobrada, mas se omite 
nas !Contas. Ora omitir uma receita o mesmo é que subtraí-la. 
Assim é que nos aludidos artigos do Regimento se ;referem, 
como dissemos, a demora na entrega de fundos, a subtraçã.o 
de valores, a omissão de r,eceita, a qualquer falta :no cofre, 
equivalendo-se e significando sempre INFIDELIDADE DO GE
RENTE, por oposição a causas que não traduzem infidelidade -
como o erro de cálculo e outras. Entre estas outras causas lá, 
vêm o arrebatamento de valores e dinheiros píiblicos, e outros 
casos de força maior que ocasionem perda de dinheiros ,ou 
destruição de valores. 

Se o alcance por infidelidade dos gerentes acarreta a res
ponsabilidade civil e criminal, se o alcance sem infidelidade 
pode provocar somente a responsabilidade civil, casos há a'té 
em que a importância do alcance pode ser abonada ao gerente,' 
exactor ou responsável. 

(1) F'.ica assim rectificada a deficiente redacção de pag. 112, que 
parece aceitar a equiparação da falta de cobrança à omissão. 
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Pode o alcance implicar para o responsável a sua incri
minação nos artigos 313.0 ou 453.0 'do Código Penal, conforme 
seja :caso de peculato ou de abuso de confiança. Mas se não, 
se verificou infidelidade ou dolo do gerente, este inoorrerá 
só em responsabilidade civil, repondo com juros a importância 
do alcance. 

Ficará constituido numa responsabilidade meramente deve
dora. 

Toda a responsabilidade desaparece porém e a importância 
do alcance pode ser abonada na conta do responsável, ma.~ 
somente no caso de o alcance provir de arrebatamento de 
valores e dinheiros publicos e doutros casos de força maior, 
(v.g. inundação, incêndio, terramoto), quando em presença de 
sentença de justificação proferida nos tribunais judiciais ou 
em vista de documentos que constituam prova plena do facto, 

Tanto a sentença ,como os documentos devem p_rovar: 

1.o - Que a perda dos dinheiros ou a destruição dos 
valores foi efeito de força maior; 

2.0 - Que os responsáveis tinham adoptado todas as 
precauções tendentes a evitá-las; 

3.o - Que no prazo de 24 horas, contadas desde que 
foi conhecido o facto, deram conta â autoridade 
ndministrativa de todas as circunstâncias dele, 
salvo o easo de impedimento devidamente com-
provado. · 

E o § 2.0 do art.0 45.0 acrescenta que «os documen,tos 
só poderão suprir a sentença quando provem também que os 
responsáveis foram alheios às causas que determinaram a perda 
ou destruição de dinheiro e de valores». 

Trata-se no Regimento de um sistema de apertada e rigo
rosa responsabilização: o exigir-se para a isenção de responsabi
lidades, e consequente abono do alcance, que se prove terem 
sido tomadas todas as providências, implica a ausência d,e todo: 
o grau de culpa, lata, leve e levíssima, reforçada ainda pela 
prova de ter sido o gerente ,alheio às causas que determinaram 
o alcance. E pràticamente uma responsabilidade objectiva. 

De inteiro iacordo com est,e regime está(} Decreto n.0 22 278, 
de 24 de JunhQ de 1933, respeitante aos Tesoureiros da :Fazenda 
Pública. O DecretQ n. 0 22 521, de 13 de Maio de 1930, esta-
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beleoo que os chefes das secretarias das Câmaras são correpon
sáveis co,m os tesoureiros pelos alcances: 

a) Quando por desleixo ou má fé, deS<Jurem a vigilância 
e fiscalização que lhes incumbe; 

b) Quando deixem de proceder aos balanços dentro 
dos prazos fixados no Decreto; 

e) Quando não tenham em condições regulares a escrita 
da sua repartição. 

Os deveres de fiscalização constam do art. 0 137.0 , n. 0 13.0 

devendo atender-se ao art.0 697.0 do Código Administrativo. 
Não deve olvidar-se que pelos actos dos seus propostos 

e ajudantes são, responsáveis os exactores e tesoureiros, fican
do-lhes salvo o dir,eito de regresso. Tais empregados, da con
fiança do. funcionário, não são responsáveis perant.e o Tribunal 
de Contas - ,para este, o responsável é o obrigado a contas. 

Se o tesourdro de uma Câmara se alcançar, a responsa
bilidade criminal e civil apuram-na o. foro competente, pois 
o Tribunal de Contas tem a seu ,cargo a apreciação da respon-
sabilidade dos gerentes do município. ' 

A responsabilidade «directa» pelos alcances, regulada nos 
art.os 44.0 e 45.0 do Regimento, é uma responsabilidade que 
ainda hoje impende sobre todos quantos têm por missão arre-. 
cadar e guardar dinheiros e valores públicos, tesoureiros, exac
tores, pagadores - ou sejam todos os que por qualquer título 
(mesmo de facto) e sob qualquer designação se constituam 
fieis depositários de espécies contáveis. 

Mas se perante o Regimento toda a situação devedora era 
de alcance, a verdade é que, como vimos, nem toda a situaçã0i 
devedora é hoje de alcance, ou como tal considerada. Adiante 
veremos essas responsabilidades devedoras que não constituem 
alcance. 

Ora se no Hegimento toda a situação devedora era de 
alcance, é porque nesse diploma ainda se contemplavam somente 
as responsabilidades dos fiéis depositários de dinheiros públi
cos, dos que manejavam as espécies contáveis, e não as dos 
administradores. O regime de responsabilidades do Regimento 
é assim lógico e compreensível, dada a especial posição e obri
gação dos responsáveis, mas revelou-se violento e desajustado 
desde que se trate de responsabilizar os ordenadores secun
dários, os administradores, os responsáveis da conta que o. 
sejam numa posição diferente ela de fiéis depositários, exactores, 
tesoureiros. 
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Por isso havia de surgir a Lei n.0 2054, para os gerentes 
ou membros dos conselhos administrativos, criando uma res
ponsabilidade por extensão, indirecta, da responsabilidade directa 
dos agentes do facto ,- alcance ou desvio de dinheiros ou valores 
.do Estado, dos corpos administrativos, das pessoas colectivas 
de utilidade pública ou dos organismos de coordenação econó
mica. 

Essa lei dispõe que a responsabilidade civil e financeira, 
recai sobre o agente ou agentes do facto, mas recaira também 
sobre os gerentes ou membros dos conselhos administrativos, 
estranhos ao facto, quando: 

a)Por ordem sua, a guarda e arrecadação dos valores 
ou dinheiros tiverem sido entregues à pessoa que se 
alcançou ou praticou o desvio, sem ter ocorrido 
a falta ou impedimento daquele a que por le~ 
pertenciam tais atribuições; 

b) Por indicação ou nomeação sua, pessoa já desprovida 
de idoneidade moral, e como tal tida e havida, foi 
designada para o cargo em cujo exercício praticou 
o facto; 

e) No desempenho das funções de fiscalização que lhes 
são cometidas, houverem procedido com culpa grave. 

A mesma lei preceitua que o Tribunal de Contas avaliará,, 
em seu prudente arbítrio, o grau de culpa, de harmonia com 
as circunstâncias do caso, tendo ainda em consideração a índole 
das principais funções dos gerentes ou membros dos conselhos 
administrativos. A responsabilidade financeira entrou assim a 
ser francamente subjectiva, tendo a lei o fim confesso de 
«estatuir uma doutrina mais humana e mais equilibrada» para 
os administradores e gerentes, cuja responsabilidade nos alcances 
é assim indirecta, por extensão da responsabilidade dos agentes 
do facto. · 

A lei merece algumas anotações, inspiradas na jurispru
dência do Tribunal. 

Como vimos, continua, porém, a ser julgada nos termos 
do Regimento a responsabilidade directa po:q parte cl.os exactores, 
tesoureiros e outros manejadores dos dinheiros públicos, como 
aliás ficou bem expresso no parecer da Câmara Corporativa 
e na discussão da Assembleia Nacional. O agente ou agentes 
do facto podem ser indivíduos estranhos à jurisdição do Tri
bunal de Contas, como é obvio. 
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O diploma ref.er,e-se à «responsabilidade civil e financeira», 
que recaírá sobre os gerentes e administradores, o que implica 
uma dificuldade de interpretação. A responsabilidade criminal 
do alcance pertence ao agente do facto, como lhe pertence 
a responsabilidade civil dir,ecta, para reintegração do patri
mónio lesado. A responsabilidade financeira, essa, é exactamente 
a forma da responsabilidade civil que impende sobre os obri
gados a ·contas, ou sejam, os gerentes e administradores. 

Porquê, pois, aquela expressão «responsabilidade civil e 
firw.nceira», acumulando a responsabilidade civil comum ou 
geral e a responsabilidade civil especial ou própria dos res
ponsáveis de contas? 

Mas pode defender-se que, sendo a responsabilidade prin
cipal e directa do agente do facto, essa responsabilidade é 
para ele criminal, e também civil ou financeira, conforme 
seja ou não indivíduo sujeito à jurisdiç,ão do Tribunal. E essa 
responsabilidade - civil comum, se for um estranho, civil espe
cial ou financeira, se fôr um obrigado perante o cofre - é que 
se transmite aos gerentes nos termos da lei. Onde está a copu
lativa e deverá ler-se a disjuntiva ou: uma redacção que se 
dizia negligente, seria afinal escrupulosa. 

Intransmissível ou incomunicável é, sim, a responsabilidade 
criminal. 

A alínea b )- foca a culpa «in-elegendo», devendo ter-se 
em vista que a falta de idoneidad,e moral há-de ser notória -
c<como tal tida e havida», diz a lei. 

A alínea c )- exige culpa grave no desempenho das funções 
de fiscalização que estão cometidas aos gerentes e administra-! 
dores. 

Discutiu-se se estas funções de fiscalização são apenas 
as que a lei expressamente lhes atribui, ou se além dessas há 
que considerar as que de um modo geral cabem a quem gere 
ou administra, estejam elas estatuídas em preceitos de lei 
ou constituam nonn:as de conducta implícitas nos deveres 
de fiscalização. E esta última maneira de vêr a que predomina, 
como é natural, não só porque a lei não pode em cada caso 
especificar taxativamente todos os cuidados e deveres de quem 
administra ou gere, como porque há princípios gerais de con
duta que a prudência elementar impõe - ,e esses cuidados, deve
res e princípios são os que hão-de verificar-se quando se queira 
apurar a culpa «in-vigilando». 

A qualificação ou avaliação da culpa é dada ao prudente 
arbítrio do Tribunal, em termru idênticos aos do Código Civil,. 
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art.0 717.0 , isto é, conforme as circunstâncias do f.acto ou das 
pessoas. E manda ter em consideração a índole das principais 
funções dos gerentes ou administradores. 

Este últimQ elemento de avaliação da culpa entende-se, 
porém, quando a gerência ou a administração são in-erênciais 
de outras funções principais: o professor universitário que por 
força dessa função faz parte do conselho administrativo, por 
exemplo', Mas ~e o professor universitário, voluntàriamentei 
pertence a uma comissão venatória, a uma câmara municipal, 
a um organismo assistencial, não há que levar em conta a sua 
função docente na apreciação do grau da sua culpa num alcance 
praticado num desses organismos. 

Esta Lei n.0 2054 inverte o ónus da prova: 

- pelo Regimento, é ao responsável que cabe :fazer 
a prova dos factos que hão-de isentá-lo de respon
sabilidade: há uma presunção de -culpa; 

- pela Lei n.0 2054, é o Tribunal que tem de funda
mentar a existência da culpa e a sua qualificação. 
ou gradução, para condenar o g-erente ou adminis
trador. 

A responsabilidade indirecta ou por extensão; estabelecida 
pela mencionada lei, evitamos chamar SUBSIDIARIA, pois po
deria gerar-se confusão de nomenclaturas, supondo-a oposta 
a responsabilidade SOLIDARIA. Os gerentes e administradores 
têm a sua responsabilidade solidária e exigível, independente
mente do julgado das responsabilidades directas do autor do 
alcance ou desvio. Simplesmente a reparação do património 
lesado atenua-se para os gerentes ou administradores na medi_da 
em que se mostre efectivada pelo agente do facto ou por outrem. 

II - RESPONSABILIDADES DEVEDORAS 

Casos há em que o responsável da conta tem de ser julgado 
devedoil', s,em que iss'O implique a sua infideliilade: foram 
infringidos preceitos legais financeiros que obrigam à reposição 
nos cofres das quantias respectivas. E até possível ao Tribunal 
o uso da faculdade de rdevação de responsabilidades ou da 
sua redução a multa, observado que seja o condjcionalismo 
do Decreto-Lei n.0 30 294. 

11 161 



Mas assim mesmo, nem todas ,as infracções são abrangidas 
por este ô.iploma legal: a responsabilidade, por vezes, não é 
relevável nem redutível. 

V ,amos ver as infracções que colocam o responsável na 
situação de DEVEDOR. 

a) NÃO RELEVAVEIS 

1.0 - Despesas sem lei permissiva 

No seguimento do Regimento de 1915 e do Decreto n.0 

18962, o Decreto n.0 22257 ,estabelece no seu art.0 37.0 que 
«As autoridades ou funcionários de qualquer grau hie

rárquico que, pelos seus aetos, seja qual fôr o pretexto ou 
fundamento, contraírem, por conta do Estadío, encargos não 
permitidos por lei anterior e para os quais não haja dotação 
orçamental à data desses compromissos, ficarão pessoalmente 
responsáveis pelo pagamento das importâncias desses encargos, 
sem prejuízo de qualquer outra responsabilidade em que possam 
incorrer». 

O Tribunal tem jurisprudência pacífica sobr,e esta matéria, 
pois decidiu que «o corpo do art. 0 37.0 repete o princípio. 
básico que já vem do decreto anterior, tanto em matéria cons
titucional como em matéria financeira e de contabilidade pú
blica, de que só são legais e legítimas as despesas quando 
autorizadas por lei anterior e quando haja a respectiva dota
ção. orçamental». 

O seu § 1.0 ainda vai mais longe, pois estatui que embora 
haja lei anterior permissiva da despesa, embora haja no orça
mento verba a ela destinada, se porventura a inscrição orça
mental não está conforme as disposições reguladoras da despesa,' 
as respectivas verbas co,nsideram-se inexistentes. 

O § 2.0 do artigo pressup.õe uma nova hipótese, ligada 
com a anterior, qual seja a de as despesas não subordinadas 
a leis especiais (mas certa e necessàriamente subordinadas a 
leis gerais) s-erem aplicadas, realizadas, nos termos da respec
tiva inscrição orçamental. 

Isto é: quando a lei anterior que autoriza ou permite 
a despesa não regula a forma da sua aplicação, esta será feita 
pela forma indicada na rubrica orçamental. Esta disposição 
não trata, pois, de autorização para a despesa, mas sim da 
sua aplicação. Ela indica só a forma da sua realização (Sessão 
de 21 de Janeiro de 1938). Daqui colhem-se ensinamentos 
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firmes, tais como o da obrigação da repos1çao das despesas 
pagas sem lei permissiva, tendo o Tribunal de declarar deve
dores os responsáveis do pagamento, além de ficar bem nítida 
a diferença entre autorização ou permissão da despesa e a 
sua realização. 

Na verdade, pode uma despesa ter lei permissiva e todavia 
não se realizar. · 

A faculdade de relevação ou de redução de responsabili
dades do Decreto-Lei n. 0 30 294, entende-se com as infracções 
dos preceitos legais que regulam a realização e pagamento das 
despesas públicas: assim -está excluída do seu âmbito a FALTA 
DE AUTORIZAÇÃO E DE LEI PERMISSIVA DA DESPESA. 

E na verdade tem de reconhecer-se a indispensabilidade 
da permanência de alguns princípios básicos, invioláveis, rígi
dos, em matéria de fiscalização financeira, pois de outra ma-. 
neira será tida como circunstancial a própria essência das coisas. 

A lei permissiva da despesa entende-se no sentido formal: 
a ,norma emanada dos orgãos legislativos, não bastando para 
legalizar a despesa apenas o decreto regulamentar, a portaria, 
o regulamento. Mas tem de entender-se que se reputa legal
mente autorizada a despesa orçamentada que necessàriamenté 
se ,contenha na orgânica dos serV'iços, isto é, que tem de 
realizar-se para satisfação dos fins do serviço ou instituição 
e de;ntro da competência dos seus orgãos. O princípio básico 
é o de que NÃO HA DESPESA SEM LEI. 

2.0 ~ Despesas sem inscrição orçamental 

O segundo requisito legal da despesa é, nos termos do 
citado art. 0 13.0 do Decreto n.0 18 381, a «descrição orçamental 
em que a despesa possa ser classificada e compreendida». 

O art. 0 33.0 do Decreto n.0 22 257 determina que «os 
organismos sujeitos a prestação de contas não poderão realizar 
qualquer despesa, seja de que natur-eza for, que não esteja 
induida em orçamento anual aprovado pelas instâncias com
petentes antes do começo do ano económico, ou, quando a lei 
o permitir, em orçamento suplementar também devidamente 
aprovado». 

Esta disposição mostra que a realização da despesa é uma 
operação posterior •~ idependente da sua autorização, r-epresentada 
pela inscrição no orçamento. 

O diploma ou aeto que aprova o orçamento é que autoriza 
a realização. das despesas dele ,constantes: da inclusão da des-, 
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pesa no orçamento é que nasce a possibilidade de fazer nascer 
um ,crédito sobre o Estado ou outra entidade, como claramente 
preceitua o Decreto n.0 18 381, parte IV, tal como se pronunciou 
o Tribunal na sua Consulta de 19 de Maio de 1934. 

A inscrição orçamental depende de Lei anterior que a con
sinta (art.0 11.0 da 3.a das Cartas de Lei de 9 de Setembro 
de 1908, art.0 13.0 do Decreto n.0 18 381, art. 0 5.0 do Decreto 
rn.0 26 341) figurando mesmo na Constituição, art.o 91.0 , n.o 4.o, 
o princípio da necessidade de lei prexistente de harmonia com 
a qual se determina o quantitativo das despesas. 

E jurisprudência pacífica do Tribunal que <rn inscrição de 
verba no orçamento não legaliza, só por si, a despesa». A decisão 
do Tribunal que acima transcr,evemos ajuda o correcto enten
dimento da matéria. 

O art.0 37.0 obriga pessoalmente ao pagamento dos encar
gos contraídos sem serem permitidos por lei anterior e sem 
dotação orçamental. Sem estes requisitos, a despesa é legalmente 
impossível e não está autorizado o compromisso - não se pode 
falar, portanto, da aplicação da faculdade de relevação do 
Decreto n.0 30 294, só aplicável na realização e pagamento 
da despesa. 

3.0 - Operações de tesouraria 

Entre as responsabilidades devedoras não releváveis figuram 
as resultantes das operações de tesouraria, nos termos que 
passamos a expôr. 

O art.0 35.0 do Decreto n.0 22 257 dispõe que continua 
proíbido: 
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((1.0 
- Efectuar por operações de tesourarias quaisquer 

despesas próprias dos Ministérios ou das pro
víncias ultramarinas, mesmo a título provisório; 

12.0 -Conceder adiantamentos ou suprimentos aos Mi
nistérios ou às províncias ultramarinas, a empre
sas ou a particulares ; 

3.0 -Efoctuar a saída de dinheiros ou outros valores 
dos cofres públicos, por operações de tesouraria, 
para despesas públicas, por transferências ou 
qualquer outro título, sem a competente autori
zação, com excepção das transferências de fundos 
ordenadas pelo director geral da Fazenda Pú-

hlica, dos fundos permanentes dos pagadores de 
obras públicas concedidos pelo mesmo director 
geral e dos pagamentos dos saques dos navios 
da Armada em serviço em portos ultramarinos 
ou estrangeiros, que serão ordenados pelo direc
tor de serviços de contabilidade de marinha, em 
presença dos respectivos avisos e escriturados em 
conta de letras da marinha». 

E o § único estipula que ((além da responsabilidade para 
com o Estado, ficam sujeitos às penas de peculato os que pro
cederem em contravenção deste artigo». 

((Continua proíbido», diz o corpo do artigo: as proíbições 
são na verdade tradicionais nas nossas finanças públicas, com~ 
se vê do art.0 21.0 do Decreto n.0 18 962, art.05 20 e 21.0 

do decreto orgânico de 1911 e 286.0 do Regimento de 1915, etc. 
A tesouraria realiza operações de receita e despésa pública 

subordinadas a rubricas orçamentais, mas também se w,ou muito 
uma outra espécie de operações, à margem do orçamento, pesig
nadas como operações de tesouraria. A estas se refere o De
cr-eto n.0 27 223, quando no seu relatório regista ((numerosas 
despesas feitas por fora do orçamento por meio de operações 
de tesouraria. Encontraram-se centenas de operações nestas cir
cunstâncias, respeitantes a centenas de milhares de contos». 

Daqui as proíbições e responsabilidades consignadas na lei. 

4,o - Excesso de remunerações 

Manda o art. 0 20.0 do Decreto n.0 26115 que rnenhum 
funcionário do Estado, corpo administrativo ou corporação 
administrativa (hoje pessoas colectivas de utilidade pública 
administrativa) poderá r,eceher dos cofres, pelo exercício de 
funções públicas, importância total superior à que é fixada 
nesse decreto-lei em relação ao funcionário de mais elevada 
categoria». Exceptua os casos do art.0 27.0 (administradores e 
directores de estabelecimentos do Estado, companhias conces
sionárias ou em participação de lucros, etc. etc.); para os quais 
o limite inexcedível é o vencimento dos Ministros. O § 1.0 

do art. 0 20.0 menciona os abonos que não ,entram no cômputo 
e o § 2.0 declara que as contravenções ao disposto no art. 0 20.0 

obrigam à reposição da quantia indevidamente recebida pelo 
funcionário. 
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Esta matéria encontra-se versada nos despachos do Con
selho de Ministros publicados nos Diários do Governo, I Série, 
de 25 de Julho, de 1942, 17 e 20 de Setembro de 1947. 

b) RESPONSABILIDADES DEVEDORAS RELEVAVEJS 

O responsável da conta pode ser declarado devedor ao 
cofre respectivo, mas casos há em que ao Tribunal é dado 
reduzir a responsabilidade a multa ou relevá-la, nos termos 
do Decreto n.0 30 264. 

Ao Tribunal cabia já essa faculdade em certos casos, como 
se vê do citado artigo 7.0 de Decreto n.0 22 257, do art.0 10.0 

do Decreto n.0 29 724, etc. 
Mas foi o Decreto n. 0 30 264 que veio atribuir ao Tribunal 

a faculdade genérica de relevação e redução a multa das res
ponsabilidade, tanto no julgamento de contas como no exame 
e verificação de documentos, nas infracções aos preceitos legais 
que regulam a realização e pagamento das despesas públfoas,, 
quando das infracções não tenha resultado dano e não se revel~ 
o propósito de fraude. O decreto foi tornado extensivo a todos 
os serviços e entidades pelo Decreto-Lei n.0 35 451. 

A redução da responsabilidade traduz-se na condenação em 
multa até dez mil escudos, segundo a gravidade da falta. 
O acórdão que julga a conta, decide se o responsável julgado 
devedor ao cofre, deve ou não beneficiar da faculdade referida. 

Quando a infracção tiver sido verificada no exame dos 
documentos de despesa dos Ministérios, para a imposição da 
multa terá de ser organizado o processo a que se refere o 
art.0 7.0 do Decreto-Lei n.0 29174, adaptando-se o processo, 
especial de multa (art.o 1.0 1e seu § único do referido D!ecreto 
n.0 30 294). 

Como temos sustentado, este decreto é aplicável às infrac
ções verificadas na fase da realização e pagamento das despesas. 
Tem-se entendido que a faculdade pode ser usada pelo Tribunal 
tanto em 1.a como em 2.a instância. 

O Decreto-Lei n.0 36 466, de 12 de !Agosto de 1947, a,doptou 
pelo Ministério do Ultramar idênticas disposições para as pro
víncias ultramarinas, tanto no julgamento de contas como, no 
exame e verificação dos documentos de despesa, embora esta
belecendo os limites da multa entre 500$00 e 10 000$00, ou 
o, equivalente na moeda da respectiva província. 
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E vejamos agora os diferentes casos de responsabilidades 
devedoras releváveis ou redutíveis a multa. 

a) Despesas sem cabimento de verba (ou com excesso 
de dotação) 

A necessidade de cabimento na verba orçamental é decla
rada em várias disposições legais, v.g. o art.0 ._ 167.0 do Regimento, 
o art.o 13.o do Decreto n.0 16 670, o art. 0 13.0 , n.0 3.0 , do 
Decreto n.0 18 381, o art.0 37.0 do Decreto n.0 22 ~57. 

O art.º 13.o do Decreto n.0 18 381 determina ser obriga
tória uma conta corrente com as dotações orçamentais, ficando; 
os serviços responsáveis pelos encargos contraídos _quando não 
tenham observado os três requisitos da despesa. Simplesmente 
a obrigação de reposição da quantia dispendida é no ca~ de 
falta de cabimento atenuado pela faculdade de relevaçao ou 
redução de responsabilidades, ,conferida ao Tribunal pelo art.0 

7.o n.0 2.0 do Decreto n .0 22 257. 
Autorizada e dotada por lei a despesa, segue-s~ a s~a 

realização, nesta se incluindo o cabimento de verba. A mfracçao 
deste requisito é, pois, de aplicar o Decreto n.0 30 264. 

Os dois primeiros requisitos <}a _despesa. dependem. direct_:1-
mente da lei e a sua rnobservancia 1mphca uma rnfracçao 
directa dos preceitos legais: .º _terceiro requisito, .c~bim~nto~ 
depende geralmente da observancia das normas admnustrahvas, 
por forma a despesar tendo em vista o equilíbrio entre as 
necessidades e a dotação. O próprio Decreto n.0 18 381 realça 
que o cabimento de verba será verificàdo levando em conta 
os encargos prováveis que pela dotação tenham de ser pagos. 
(n.º 3.0 do. art.0 13.0 ) . 

b) Errada classificação de despesas 

O art.o 10.o do Decreto n.0 29 724, de 28 de Junho d.e 
1939 estabelece que as despesas de cada serviço só podém 
efectuar-s-e conforme as classificações inscritas na divisão do 
orçamento que lhes respeita, competindo ao Tribunal de Contas 
julgar as in~racções cometidas. 
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Estas serão punidas com a restituição da importância des
pendida ou com o P.agamento de multa até dois mil escudos, 
segundo a gravidade da falta, isto quando não possam ser rele
vadas em virtude das circunstâncias especiais em que ocorreram. 

Como se vê, a disposição legal encara como regra a rele-, 
vação e só quando circunstâncias especiais não a permitam 
é que se dará a restituição ou a multa. 

Entre as circunstâncias especiais impeditivas da relevaçãQ 
figura a de se apurar não se tratar de um verdadeiro erro. 
de classificação; mas sim de uma aparência ou alegação de 
erro para dissimular a falta de verba própria ou de cabimento 
na do.tação ... 

c) Despesas de anos económicos findos 

Para acentuar a rigorosa observância da disciplina orça
mental estabelecida no art. 0 13.0 (necessidade de dotação e 
cabimento), o art. 0 14.0 do Decreto n.0 16 670 determina que 
não podem ser incluídas nos orçamentos como «Despesas de anos 
económicos findos» as despesas realizadas além das dotações 
orçamentais, sendo os infractor•es da regra daquele artigo 13.0 

solidàriamente responsáveis pelo pagamento ou reembolso do 
Estado das importâncias despendidas sem inscrição no orçamento 
ou além da verba autorizada. 

Já vimos que as sanções para as despesas sem ·dotação 
orçamental figuram no art.0 37.0 do Decreto n.0 22 257, ao lado 
das despesas sem lei. E por tudo quanto deixamos exp,osto enten
demos que tanto as despesas sem lei como sem <lo,tação orça
mental, implicam a reposição das importâncias sem possibi
lidade de relevação ou redução, ao passo que o excesso de dota
ção é relevável e redutível. 

Deve observar-se que o art.0 3.0 do Decreto n.0 24 914 
permite que em ,casos de comprovada impossibilidade de cumprir 
o disposto no art.0 3.0 do Decr,eto n.0 16 670, poderá o encargo 
ser satisfeito em conta da verh'l de ;«Despesas de anos econó
micos findos» do respectivo Ministério, mediante proposta apro
vada pelo Ministro das Finanças e decreto referendado por 
todos os Ministros. 

Para complemento, tenhamos presente o Decreto n. 0 26 966, 
que no seu art.0 1.0 dispõe assim: «Os enoargos ,contraídos pPr: 
entidades competentes mas com infracção dos art.05 13.0 do 
Decreto n. 0 16 670 e 37.0 do Decr•eto n. 0 22 257, e cujo paga
mento não tenha sido mandado efectuar nos termos do art.0 3.0 

do Decreto-Lei n.0 24914, só poderão ser pagos com autorização 
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do Ministro das Finanças em despacho visado pelo Tribunal 
de Contas, subsistindo a responsabilidade dos infractores, deter
minando o despacho a verba orçamental por onde deverá e:fec
tuar-se o pagamento». 

E no seu art. 0 2.0 acrescenta que ~a infracção referida nQ 
art.0 1.0 e punida por aquele Tribunal, para indemnização do 
Tesouro, com multa não inferior à do pagamento autorizado~ 
sem prejuízo de qualquer responsabilidade disciplinar ou cri
minal que no caso houver. Quando, porém, a infracção for 
conhecida em processo de contas, o Tribunal condenará os 
responsáveis no pagamento da importância ilegalmente gasta, 
dispensando-se para tal o processo de multa». 

Devemos observar que este processo de multa seguirá os 
termos do processo especial de multa regulado no art.0 7.0 

do Decreto n.0 29174, devidamente adaptado. 
O Tribunal tem entendido que às responsabilidades esta

belecidas naquele Decreto n. 0 26 966, é aplicável o disposto 
no Decreto n.0 30 264, sobre relevação e redução dessas mesmas 
responsabilidades. 

d) Despesas sem despacho prévio 

O art.0 14.0 do Decreto n.0 18 381, preceitua que «nenhuma 
despesa de carácter eventual, quer de pessoal, quer de paga
mento de serviços ou div,ersos •encargos, e nenhuma despesa 
de material que exceda 500$00 pode ser realizada sem despacho 
prévio do Ministro a autorizá-la». A falta de cumprimento 
deste preceito é, por força do art.0 15.0 , de molde a sujeitar 
a responsabilidade pessoal pelas respectivas importâncias os 
funcionários que hajam irr-egularmente contraído os encargos. 

iAquele artigo 14.0 tinha quatro parágrafos: o 1.0 e 2.0 

sobre as formalidades do concurso público e do contrato nas 
despesas de material, o 3.0 quanto à necessidade de aposição 
nas folhas do despacho autoriza(_dor, e o 4.0 sobre .a aplicabi
lidade de tais disposições aos serviços ,com autonomia admi
nistrativa. 

Mas estes parágrafos foram substituídos pelas disposições 
do Decr,eto n.0 27 563, que de resto até veio dar a noção de 
eventualidade das despesas. Por esse Decreto, art.0 1.0 , estabele
ceu-se para as despesas de carácter eventual relativas às classe~ 
de «Pessoal», «Pagamento de serviços» e «Diversos encargos» 
a necessidade de despacho prévio ministerial. 

E no § único esclarece-se: «Só se consideram despesas de 
carácter ·eventual as que forem fortuitas ou casualmente tenham 
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de realizar-se. As despesas que resultem da pr6pria natureza 
orgânica dos serviços são tidas como normais, ainda que se;am 
variáveis as respectiva.s quantias a satisfazer». E seguiam-se 
várias disposições relativas ao condicionalismo da realização de 
despesas com o material e com a aquisição de géneros e artigos 
(competência para a autorização, preceitos sobre a exigência de 
concursos, público, limitado, contrato, minutas, visto, etc.). 

Mas o regime legal de despesas com aquisições de material 
e pbras para os serviços do Estado, foi remodelado pelo Decreto
-Lei n.0 41375, de 19 de Novembro 'de 1957, que providencia 
sobrf} a autorização rdas despesas, a formação dos con,tratos 
de obras e fornecimentOIS e a celebração desses contratos, sobre 
minutas, visto do Tribunal, etc. Ao tratar do visto, fizemos 
a necessária menção do decreto-lei em referência. 

Já foi julgado que o regime das vendas de géneros e :arti
gos é o das aquisições, tal como anteriormente fora estabelecido 
no art. 0 11.0 do Decreto n.0 27 563: simplesmente esse regime 
de aquisições era agora o do noVIO de,creto, pois o do anterior 
fora revogado. Manteve-se, porém, o dito princípio da igual
dade de regimes das aquisições e das vendas. 

O novo Decreto n.0 41 375, insere duas definições legais 
que convém arquivar: as de serviços com autoniomia adminis
trativas e de serviços com uutonomia financeira ou serviços 
aut6nomos simplesmente. 

Os primeiros são aqudes cujos órgãos sejam competentes 
para efectuar directamente o pagamento idas suas despesas 
mediante fundos requisitados em conta das dotações do Orga
mento Geral do Estado ,e de ,cuja aplicação têm de prestar 
contas. 

Os segundos são os que, além de autonomia administrativa,: 
possuam contabilidade e orçamento privativo, com afectação 
de receitas próprias às despesas da sua manutenção, e quer o 
respectivo movimento de fundos se faça pelos seus cofres, quer 
deva transitar pelo cofre do Tesouro. 

Para findar devemos acentuar que sempre se tem julgado 
ser relevável ou redutível a multa a resp,onsabilidade pessoal 
pela despesa contraída com infracção dessas disposições. 

e) Pagamentos sem a ordem respectiva 

O art.0 32.0 , § 7.0 , do Decreto n.0 22 257, determina que 
«nenhuma conta de gerentes de dinheiros púhlico,s, corporações 
(hoje pessoas colectivas de utilidade administrativa) ou admi-
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nistrações, que envolv~ despesa de qualquer Ministério, poderá 
~er ~provada pelo Tnbunal de Contas quando os pagamentos 
mclmdos nessa conta, na parte relativa a verba do Orçamento, 
Geral. do Estado, não t,enham sido precedidos de autorizações 
ex~did3:s pela respectiva repartição de contabilidape nos prazos 
legaIS, ficando esses g,erentes, pessoas colectivas ou administra
ções responsáveis pelas importâncias que tiverem aplicado em 
contravenção do disposto neste artigo. · 

Estacontravenção entra no âmbito do Decreto-Lei n.º 30294' 
sendo a respectiva responsabilidade·relevávd e redutível a multa~ . . 

f) lnfracções previstas em vários diplomas 

Entre elas temos as infraicções aos artigos 24.o e 28.o 
do J:?ecreto n.~ 22 257 (execução de diplomas e contratos antes 
do _vi~t? do Tnbunal), decla!·ando aquele artigo ,a responsabilidade 
sohdar~a de todas _as autondaides e fun~ionários que lhes derem 
execuçao, como vimos ao tratar do vISto. A responsabilidade 
efectua-se por intermédio do Ministério Público, a não ser 
que a infracção seja apreciada na conta respectiva. 

III - RESPONSABILIDADES POR MULTA 

Em primeiro lugar é necessário evitar uma possível con
fusão entr,e o «processo especial de multa» regulado no art. 0 7,o 
do ~ecreto n.0 29174, par~ i?Iposição da multa especialmente 
commada para os responsave1s pela falta de apresentação de 
con~~ no prazo legal ou ,oom irregularidades, e a competência 
generwa que o art. 0 6.0 , n.0 13.0 , do Decreto n.0 22 257 atribui 
ao Tribunal para «impor multas e penalidades em conf ~rmidad.e 
com as leis e disposições regulamentares». 

Esta 'co'f}1-~e_tência genéri.ca exerce-se através do próprio 
processo ordmano da conta, ou por via de proc•essos especial
mente previstos por lej- 'a exemplo do que aquele art.o 7,o 
do Decreto n.0 29174, foz para a acima mencionada multa. 

Todos os processos ,especiais para imposição de multa e 
outras penalidades são julgados em única instância e Tribunal 
pleno (art.0 ~-º, n.0 8.0 , a), do Decr,eto n.0 22 257). Desse; 
processo especial de multa tratamos no lugar próprio. 

Agora oc_upamo-nos da exemplificação de infracções punidas 
com 1!1-ulta, Já que a ~ua en~uner_ação é difícil, pela dispersãOI 
e novidade das respectivas disposições legais: 
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a) Fa}ta de apresentação ou remessa do orçamento ao 
tribunal, nos 30 clias seguintes à aprovação 

E transgressão, punida pelo art.o 5.o do Decreto-Lei n.o 
25 ~99, com a penalidade estabelecida para a falta de apresen
taçao de_ contas . (art.0 7.0 do Decreto-Lei n.º 29174) isto é, 
mult? nao superior a 5 000$00 ou a metade dos vencimentos 
anuaIS dos responsáveis, _:1doptando-se os termp,5 do processos 
de multa prevISto neste ultimo diploma. 

b) Falta de remessa de documentos, informações e 
mapas 

O art.o 12.0 do Decreto-Lei n.0 29174, dispõe que a falta 
de remessa dos mapas de despesas dentro do prazo fixado no 
art.o 3.o do Decreto !n.0 27 223, de 15 de Dezembro de 1936 · 
e no art.o 11.o do próprio diploma, a falta de remessa d; 
documentos ie informações a que se refere O art.º 27.o do 
~ereto n .. º 26 341 dentro dos prazos estabelecidos, e as infrac
çoes ao disposto no art.~ ~-º do. próprio decreto, são puníveis 
com multa dentro dos limites fixados e pela forma prescrita 
no art.0 7.0 (processo especial de multa). 

e) Falta de prestação de contas no prazo ,legal ou 
na devida forma 

. Multa . aplicá~el às_ autorid~des ou funcionários resp,onsá
veis pela mfracçao, nao superior a cinco mil escudos ou a 
metade dos vencimentos anuais, quando se trate de funcionários 
do E~tado ou dos corpos administrativos, aplicáv,el no proc,esso 
especial de multa (art. 0 s 18.0 do Decreto n.º 26 341 e 7.o d • 
Decreto n. 0 29174). 0 

• 
. Ao julgar contas, em 1.a instância, ao Tribunal compete, 

amda segundo o disposto ;no art.0 7.0 do Decreto n.0 22 257: 
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1.0 ~bon?r na ~o?ta d~ responsá~,eis pela gerência de 
.dinheiros pubhcos diferenças nao superiores a 200$, 
quando provenham de erro involuntário; 

2.0 Relevar a responsabilidade ,em que os membros dos 
corpos e corporações administrativas, comissões de 
inreiativa e turismo e instituições análogas sujeitas 
à jurisdição do Tribunal, tenham incorrido por terem 
efectuado despesas excedendo ,as dotações a elas 
destinadas em orçamento devidamente aprovado, ou 
por terem pago despesas por verbas que devessem 
ter outra aplicação, mas só quando no processo 
esteja provado que as despesas se efec:tuaram em 
proveito da instituição, não eram alheias à sua 
competência como obrigatórias ou facultativas e, 
devido ao seu carácter de urgência, não puderam 
ser previamente consideradas em novo orçamento; 

3.0 ,Aplicar ejulgar a prescrição nos formos da lei e :do:s 
regulamentos; 

4.0 .Declarar extintas as cauções prestadas pelos respon
sáveis que hajam terminado a sua gerência e pela 
qual tenham sido julgados quites ou cr,edores; 

5.0 Dar quitação aos responsáveis por alcances julgados, 
quando as respectivas importáncias tenham dado 
entrada nos eofoes do Estado. 

Quanto ao n.0 1.0 , é frequente o Tribunal usar esta facul
dade, solucionando assim pequenas difer,enças encontradas nas 
contas. No Regimento de 1915 o limite era de 20$00 (art.0 13.0 , 

n. 0 7.0 ). · 

Quanto ao n.0 2.0 , temos de observar que ele foi redigido 
,como 1.a fase dos poderes de relevação de responsabilidade, 
concedidos ao Tribunal ,e que vieram: a culminar com; o Decreto
-Lei n.ó 30 294. Este n.0 '2.0 rep,rnduz o n.0 11.0 do art.0 13.0 

do Regimento. 

O Decreto n.0 29 724, de 28 de Junho de 1939, chamado 
«classificador», veio no seu art.0 10.0 determinar que as despesas 
só podem ser feitas conforme as classificações inscritas na 
divisão orçamental, competindo ao Tribunal julgar as infrac
ções, as quais, se não poder,em ser relevadas, serão punidas com 
a reposição da importância da despesa ou com multa até dois 
mil escudos. · 

Mas tem de salientar-se o já feferido Decreto-Lei n.0 35 541, 
de 5 de Janeiro de 1946 e o n.0 30 294, de 21 de Fevereir,o, 
de 1940, icuja aplicação o Decrc:to-Lei .n.0 .35 451, de 5 de Janeiro 
de 1946, ampliou a todas as entidades qu,e prestam contas ao1 
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Tribunal, ficando, portanto em vigor a faculdade genérica de 
relevação das responsabilidades ou da redução a multa até dez 
contos, conforme a gravidade da falta, nas infracções aios pre-, 
ceitas legais que regulam a realização e pagamento das despesas 
públicas, quando não tenha havido dano para o Estado, nem 
propósito de fraude. 

Como vimos as dúvidas que aqui se suscitam giram à volta 
da interpretação da expressão «realização e pagamento das des
pesas públicas». 

Resumindo a matéria, parece-nos que não podem ser rele
vadas as responsabilidades pelas despesas contraídas sem lei 
permissiva nem inscrição pois há uma :falta substancial que 
torna a despesa ilegítima em si µ1esma, independentemente da 
regulamentação da sua realização e do seu pagamento. 

O mesmo diremos das despesas e:fectuadas sem que exista,; 
sequer, orçamento do respectivo serviço ou organismo: aqui 
nem sequer pode haver julgamento das contas, porque sendo 
estas da ex,ecução orçamental, numericamente traduzida em 
conta corrente, tal execução é impossível onde nem orçamento 
existe, por faltar o termo da comparação ou uma das premissas 
do silogismo judiciário que a decisão envolve. · 

A exigência de orçamento consta do art.0 25.o da 3.u 
das cartas de Lei de 1908, do art. 0 13.o, n.0 1.o, dp Decreto 
n.0 18 381, do art. 0 37.0 do Decveto n.0 22 :257, para só cilarmos 
algumas das disposições legais que exigem e respeitam ao orça
mento, •correspondendo-lhes guanto aos corpos administrativos 
o art.0 696.0 do respectivo Código. 

- Com referência ao n.0 3.0 , cuja matéria: é a do n.0 JS.o do 
ª:t.0 13.0 do Regimento, que manda aplicar e julgar a prescri
çao nos termos da lei e dos regulamentos, é necessário aproxi-, 
má-lo do art.0 34.0 do mesmo Decreto n. 0 22 257, que sobre 
a prescrição dispõe. 

Esta não se presume, sendo evidente pela própria letra 
do corpo do artigo, aliás confirmada expr,essamente pelo § 3.o, 
que é necessária a sua declaração para produzir efeitos, podendo: 
ser alegada em qualquer instância pelo Ministério Público e 
pelos interessados. 

A lei adopta a prescrição de trinta anos, ininterruptos, 
sem distinção de boa ou má :fé, para o julgamento dos pro
cessos de contas de todos os responsáveis e para a responsabi
lidade resultante dos alcances julgados. Segue assim a regra 
geral da prescrição trintária ou p_raescriptio longi temporis, 
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extintiva das obrigações para com o Estado. A prescnçao de 
prestar contas começa a correr desde o dia da última gerência 
dos responsáveis ou desde o dia do último acto praticado 
no processo. 

A prescrição da responsabilidade pelas dívidas à Fazenda 
Nacional, resultantes de alcances, começa a correr desde o dia 
do trânsito em julgado do acórdão ou desde o dia do último 
acto praticado no processo de execução. A interrupção da pre
crição inutiliza todo o tempo decorrido e verifica-se por qual
quer citação ou intimação :feita aos responsáveis ou seus her
deiros, ou por qualquer outra :forma prevista nas leis. 

Todos os funcionários qu~ por negligência, má :fé ou 
corrupção, contribuir,em para a prescrição, respondem solidà
riamente pelos prejuízos que dela advirem, independentemente 
da responsabilidade criminal ou disciplinar. · 

O Regimento de 1915 incluía entre os processos especiais 
o de prescrição, regulado nos art.0 s 89.0 e seguintes. Do art.0 

90.0 , § único, tira-se que a prescrição pode ser suprida ( 1) 
de ofício pelo Tribunal somente no caso de tal ser ne,c,essário 
para se extinguirem :fianças. 

-O n.0 4.0 do art. 0 7.0 do Decreto n .0 22·257, dá ao Tribu
nal competência para declarar extintas as cauções prestadas pelos 
responsáveis que hajam terminado a sua gerência e pela qual 
tenham sido julgados quites ou credores, repr10duzindo assim 
o n.0 6.0 do art.0 13.0 do Regimento, devendo constar do 
processo os requisitos ali mencionados no art.0 41.0 • 

O acórdão será proferido no processo da última respon
sabilidade, sendo seu r,elator o mesmo, se possível, ou o que 
se lhe seguir (art.0 42.0 :do Regimento), estando o pmcesso 
sujeito a emolumentos. 

-O n.0 5.0 do art.0 7.0 , que estamos a examinar, atribui 
ao Tribunal competência para dar quitação aos resppnsáveis 
por alcances julgados, quando as respectivas importâncias tenham 
dado entrada nos ,cofres do Estado. Esta expressão «nos cofres 
do Estado)) tem ,de entender-se como referida também aos cofres 
da entidade ou organismo que sofreu o alcance - corpo admi
nistrativo, organismo autónomo, de coordenação económ~a, etc. 

Evidentemente que se não houvera alcance, a quitação 
teria sido dada logo no julgamento da conta: o alcanc•e diferiu 
a quitação para o momento da reposição da importância alcan
çada, sem esquecer os juros em que o responsável é obrigado. 

E claro que onde se lê «responsáveis por alcances julgados» 
entendemos que tem de lêr-se «responsáveis devedores)), de 
acordo com o que já deixamos exposto. 
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Quadro estatístico da entrada de contas 

ORGANISMOS 
Gerância Gerência Gerência 
de 19!0 de 1950 de 1960 

Serviços públicos do Estado 812 951 1171 
Corpos administrativos . . 353 356 378 
Pessoas colectivas de utilidade pú-

blica administrativa .••..• 28 99 235 
Organismos de coordenação eco-

nómica . . . . 24 22 21 
Fundos especiais . 1 4 9 

Serviços autónomos 9 10 9 

Totais 1227 1442 1823 

RESPONSABILIDADES SOLID.ARIAS 

A propósito das responsabilidades indirectas ou por exten
são da Lei n.0 2054, acentuámos o inconveniiente de as designar 
por subsidiárias, pois tal designação pode originar uma con
fusão e um erro. 

As responsabilidades financeiras por infracções cometidas 
por várias pessoas (corpo administrativo, conselho administra
tivo, etc.) são solidárias. Isso mesmo s,e afirma expressamente 
nos vários textos legais aplicáveis ao caso concreto, e consta de 
um princípio consignado .num diploma genérico - o Regulamento 
Geral da Contabilidade Pública de 1881, cujo art.0 201.0 afirma 
que «os conselhos administrativos, aos quais pertence a fisca
lização dos fundos recebidos, são obrigados a prestar directa
mente contas mensais e documentadas à Repartição de Conta
bilidade Pública respectiva, de todas as despesas efectuadas 
com o pessoal e material, nos termos dos dois artigos antece
dentes, e os seus vogais são solidàriame.nte respo:nsáveis por 
qualquer infracção que cometam». 

Realmente, o sistema de rigorosa responsabilização dos ge
rentes de dinheiros públicos ficaria sem significado se não 
fosse solidária, mas meramente conjunta, a responsabilidade 
dos infractores. 
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No «Trata,do de Direito Civil», vol. IV, art.0 731.0 , já 
o Doutor Cunha Gonçalves registava a tendência para se esta
belecer, mesmo no direito civil, a solidariedade, sempre que 
a obrigação seja de interesse público. 

O Código Civil estipula a solidariedade nos casos da res
sabilidade civil conexa com a criminal (art.0 2372), certamente 
porque no caso se verifica uma lesão que ultrapassa os limites 
do interesse particular para atingir os direitos públicos do 
Estado: ora é essa lesão que se verifica na infracção das leis 
financeiras que afectam o tesouro público ou o património da 
Nação. Sendo a responsabilidade financeira complexa ou mixta, 
a solidariedade impõe-se. A solidariedade tem sido sempre 
seguida pela jurisprudência invariável e incont~tad.a do Tribunal 
de Contas. 

Se procurássemos ordenar as r,esponsabilidades financeiras 
de acordo com a sua natureza, deveríamos ter em conta o 
agrupamento tentado pelo nosso ilustre colega Juiz Celso Lou
sada (1), com algumas alterações: 

1) - llesponsabilidades disciplinares por simples trans
gressão de regras contabilistas; 

2) -Responsabilidades penais acarretando consequên
cias financeiras; 

3) - Responsabilidade civil conexa com a criminal; 
4) -Responsabilidade civil para com o Estado e enti

dades públicas ou subjectiva fundada na culpa, ou 
objectiva com a limitação da força maior; 

5) - Solidariedade na responsabilidade financeira de 
outrem; 

6) -,Responsabilidade por extensão de responsabilida
des directas de outrem. 

O que nós acentuamos é que o carácter complexo da 
r,esponsabilidade financeira, abrangendo ou inspirando-se em 
princípios pertinentes às responsabilidades civis, disciplinares 
e penais, constitui a sua tipicidade. 

( 1) ,Conselheiro Celso Lousada 1- «Das responsabilidades financdras», 
trabalho presente ao Congresso do Rio de Janeiro. 
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DO ACORDÃO 

A decisão final no julgamento de contas e de outros pro
oessos compreendidos nas funções judiciárias, reveste a forma 
de acórdão. 

O art.0 14.0 do Deor,eto n.0 18 962 ,estabelece que o Tribunal 
exer,c,e sobre todos os responsáveis para com' a Fazenda Nacional, 
quer civis, quer militares, no que respeita ao julgamento das 
suas contas, jurisdição própria, tendo os seus acórdãos o carácter 
e efeitos dos julgamentos e sentenças dos tribunais de justiça. 

O art.0 2.0 do Decreto n.0 22 257 confirma o carácter 
e efeitos dos a•córdãos, mas acrescenta «e decisões». Assim ficam 
abrangidos não só os acórdãos, mas também as decisões que não 
revestem propriamente a forma de acórdãos, como por exemplo 
as que se afirmam por despachos proferidos em sessã~ do 
Tribunal. 

Esta caracterização da natur,eza e efeitos dos acórdãos e 
decisões do Tribunal aparece no Decreto n. 0 18 962 como subor
dinada ao julgamento de contas. Mas na redacção do art.0 2.0 

do Decreto n. 0 22 257 o carácter e efeitos atribuidos aos acórdãos 
e decisões parece libertar-se desse condicionalismo, para ab1;an
ger as decisões do Tribunal em matéria diferente das contas -
como as que acima deixámos exemplificadas, e ainda as decisões 
em matéria de visto, o que de resto tem sido entendido e sus
tentado pela jurisprudência do Tribunal. 

Confessamos, porém, que aquela «natureza e efeitos dos 
acórdãos e decisões» nos parece destinada por lei às funções 
judiciárias do Tribunal e não às de fiscalização, embora em 
relação ao visto se compreenda bem a necessidade de lhe tornar 
extensiva aquela natureza, por construção jurisprudencial. 

O :regime dos acórdãos é no Decreto n. 0 22 257 diferente 
do anterior, vencida por este diploma uma como que hesitação 
do Decreto n. 0 18 962. 

No Regimento de 1878, art. 0 s 39.0 e seguintes, determina
va-se que no julgamento de contas o acórdão fixaria proviso
riamente a situação do responsável, em vista dos documentos 
juntos ao processo, declarando-o credor, quite ou devedor. 

Quando o re.sponsáv,el fosse declarado quite ou credor, 
. dev,eria o acórdão julgar livres e desembaraçados os valores 

depositados e extintas as fianças e hipotecas, que serviam de 
caução. 

O responsável julgado devedor que depois apresentasse do
cumentos comprovativos do pagamento seu débito, seria decla
rado quite P,Or novo acórdão. 
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Os acórdãos prov1sonos seriam intimados aos inter,essados, 
para alegar,em o que lhes conviesse, bem como para consti
tuirem procurador. Estes acórdãos provisórios podiam ser impu
gnados por meio de reclamação, proferindo-se depois acórdãos 
definitivos, ouvindo-se o Ministério Público. 

Dos acórdãos definitivos é que cabia recurso, para o Tri
bunal de Contas ou para o Supr•emo Tribunal Administrativo,. 

Para o Tribunal de Contas nos casos de: 

1.0 -Omissão, duplicação ou errada classificacão de 
qualquer v,erba do débito ou do crédito;' 

2.0 -;Erro de cálculo; 
3.0 - iFalsidade de documentos em que se tenha ba

seado a decisão; 
4.0 -Superveniência de documentos novos que o inte

ressado não podesse apresentar antes do julgado 
,e que destruam a prova feita. 

No 1.0 caso o recurso tinha o prazo de três anos para a 
interposição; no 2.0 caso cinco anos, no 3.0 ,, dez anos, no 4.o, 
trinta anos. 

Os recursos para o Supremo Tribunal Administrativo só 
podiam ser interpostos nos casos de incompetência, preterição 
de formalidades essenciais ou violação de lei. 

Este regime do duplo acórdão e como que de dupla juris
dição aparece também no Regimento de 1886, embora com 
ligeiras modificações. : 

O Regimento de 1915 manteve o duplo acórdão, mas supri
miu a dupla jurisdição. 

Pelo art.0 62.0 , os acórdãos eram provisórios ou definitivos. 
Dos provisórios, roclamava-se. Dos definitivos havia recurso, 
ou embargos de executado. Este recurso cabia nos casos que 
segundo os Regimentos de '1878 e 1886 fundamentavam o recurso, 
para o Supremo Tribunal Administrativo. 

O Decreto n.0 18 962, que criou o Tribunal de Conta-,, 
ainda fala em reclamações dos acórdãos, parecendo assim admi
tir os provisórios (art.0 16.0 , n. 0 5.0 b ); Art.o 20.o, 91.o). 

Mas o Decreto 22 257 não insere nem o regime do duplo 
acórdão nem o ,da dupla juris,dição: o acórdão. é um único, como 
o tribunal. Porém, temos de notar que o duplo acórdão permitia 
que na 1.a instância os responsáveis declarados devedores no 
acórdão provisório viessem alegar de sua justiça por meio da 
reclamação, cabendo depois, ainda, o recurs,o do acórdão defi-
nitivo. ' 
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Pelo Decreto 22 257 esta dupla defesa dos interessa:clos 
reduzia-se a uma só: o r-ecurso do acórdão único. 

Mas o Decreto-Lei n.0 29174 veio facultar ao Tribunal 
os meios de ouvir os respo,nsáveis antes de julgados em 1.a ins
tância, podendo conceder-lhes prazo suficiente para que ofe
reçam alegações e documentos: acórdão único, jurisdição única, 
mas possibilidade de audiência dos responsáveis antes de jul
gados em 1,a instância. 

O acórdão é pelo contador encorporado no processo (art. 0 

293.0 do Regimento), seguindo-se a sua intimação e publicação 
(art.0 296.0 ) . 

O art. 0 28.0 do Regimento dispõe que o Tribunal exerce 
as suas atribuições judiciárias r,eunido em sessão. As sessões 
podem ser de julgamento, nas quais a decisão é tomada pi0r três 
votos conformes, com voto de desempate do presidente, e 
plenárias, com decisões tomadas por seis votos conformes (art. 0 • 

28.0 e 40.0 ) , estas para exevcer as funções de consulta, recursos, 
efectivação de responsabilidades, aplicação de multas, etc. 

Os regimentos anteriores ao de 1915 são-lhe muito supe
riores na técnica e na r,edacção. Assim, o de 1886 determina 
que Q Tribunal ,ex,evc-e as atribuições da sua competência reunido 
em sessão plena ou dividido em secções: é e:xactamente esta 
a prátiica seguida, aliás de inteiro acordo com o ·Decreto n. 0 

18 962, que no seu art. 0 20.0 manda que os acórdãos serão 
assinados pelo relator e pelos dois adjuntos (uma secção), sendo 
os de recursos subscritos por todos os presentes. Os vencidos 
podem assinar com essa declaração, fundamentada ou não (art. 0 

39.0 do Regimento). 
O acórdão deve especificar (art.0 40.0 ) o nome do respon

sável, a natureza da responsábilidade, o período da gerência, 
o resultado final, sancionando o ,resumo 'do ajustamento, d,ecla
rando os emôlumeritos, se devidos (nos termos do art.0 11.0 

do Decreto n.0 ·22 257). 
Se for reconhecido que os responsáveis têm qualquer res

ponsabilidade ,criminal, serão relegados ao juízo competente, 
servindo de base ao processo crime as provas obtidas no pro
cesso de contas. 

Também no caso de haver processo crime já instaurado:, 
serão remetidas ao respectivo tribunal as p_rovas do processo 
de contas (art.0 32.0 do Decreto n.0 22 257). 
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Já vimos que o Tribunal pode requisitar o processo crime 
que houver sido instaurado contra o responsável da conta, bem 
como o processo disciplinar, se o houver, dando às respectivas 
provas e decisões o valor que entender para o efeito de definir 
responsabilidades financeiras. 

O acórdão que julga a conta pode considerar o responsável 
ou os responsáv,eis, como já dissemos, em três situações: CRE
DOR, DEVEDOR, QUITE (art.0 296.0 do Regimento de 1915). 
No acórdão, à quitação ou crédito pode ainda acresc·er a e'xtinção 
de fianças, depósitos ou hipotecas - também designada por 
levantamento de cauções - no caso de o responsável a quem é 
dada quitação •cessar as suas funções e deverem portanto, ser 
julgados livres e desembaraçados os bens ou valores que caucio
navam a sua responsabilidade, desde que estejam preenchidas 
e provadas por documentos as condições referidas no art.0 41.0 

do Regimento: 

- que a liquidação sobre que recai o acórdão abrange 
até o último dia da gerência do responsável; 

- que todas as responsabilidades anteriores estejam 
julgadas por decisão transitada; 

- que não esteja por satisfazer qualquer condenação 
do exactor; 

- que os valores, fianças ou hipotecas não servem de 
caução a outras responsabilidades. 

Todos os responsáveis julgados devedores serão cumula
tivamente condenados nos juros de mora legais sobre as res
pectivas importâncias. A liquidação desses juros não poderá 
abranger mais de 1cinco anos e nela não se contará o tempo que 
decorrer entre a entrada da conta no Tribunal e a data do 
acórdão (art.0 22.0 do Decreto-Lei n.0 26 341). Os juros são 
contados de acordo com art.0 139.0 da Reforma Tributária 
de 1929 (Decreto-Lei n. 0 16 731, de 13 de Abril de 1929), 
como determina o Decreto-Lei n.0 29 660, de 6 de Junho 
de 1939. 

No caso de não se poder determinar a data a partir da 
qual o responsável é devedor, os juros contam-se desde a d~ta 
do acórdão. 

E se a importância da dívida estiver reposta à data do 
julgamento, há ou não lugar à condenação em juros, vislo, 
não haver condenação na obrigação principal? 

O Tribunal tem entendido e decidido pela afirmativa, como 
não podia deixar de ser. · 
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Realm~nte a disposição de lei afirma a obrigação de oon
cJ:enar em Juros o responsável julgado devedor, o que não signi
fica que só nesse caso a condenação em juros tenha lugar; além 
disso, a obrigação só fica extinta quando se satifaz toda a pres
~ação - 1a principal e a acessória: só assim o pagamento será 
mtegral. (Acórdão de 4-12-56, Diário do Governo, 2.a série, 
de 3-7-57). · 

Segundo o art.0 8.0 do 'Decreto-Lei n.0 29174, findo o 
processo, ou melhor, transitado em julgado o acórdão final, 
os serviços respectivos têm sessenta dias para retirarem os 
documentos de despesa, por si ou pelas respectivas direcções 
gerais, se tiverem a sede fora de Lisboa. 

A infracção é punida com multa, nos termos do art.0 12.0 

do mesmo diploma. 

PUBLICAÇÃO- NOTIFICAÇÃO-EXECUÇAO 

O art.0
• 1~.0 do Decreto n.0 26 341 dispõe que serão publi

cados no D1ár10 do Governo os acórdãos condenatórios os que 
autorizem o levantamento de cauções, os que julgar•e~ qual
quer resp_onsável ,credor e bem assim os acórdãos de quitação 
que o Tribunal, por qualquer motivo justificado, entender que 
devem ser publicados. 

Esse mesmo artigo e o seguinte determinam a forma de 
notificação aos responsáveis individuais e iaos organismos. 

A publicação dos acórdãos é ainda prevista no art. 0 1,o 
do Decreto-Lei n.0 35 541, de 22 '.de Março de 1946, ao U.eter-; 
minar que a jurisprudência do Tribunal de Contas sobre matéria 
contida em diplomas cujo conhecimento interesse aos serviços 
p~blicos. será _publicada no Diário do Governo decorridos que 
se3am trmta dias sobre a data da sua fixação. 

E é esse mesmo decreto que no seu art.o 2.o formula uma 
determinação de grande relevo: «Quando em cada uma das con
tas a julgar se suscitem problemas de ordem jurídica ou doutri
nária que propendam a modificar o critério seguido em contas 
do mesmo serviço já julgadas, será pelo Tribunal fixada a tal 
respeito jurisprudência que só terá força executória a partir da. 
data em que a _mesma for notificada ao serviço interessado». 

Acerca da interpretação e aplicação deste diploma houve 
de infoio oerta divergência de opiniões. · 

Uns entendiam que «o art.0 2.0 só é de aplicar quando em 
contas anteriores ide um serviço, o Tribunal se tenha pr'onunciado, 
acerca de questões jurídicas ou doutrinárias, afirmando um cri-
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tério ou jurisprudência sobre essas questões e nas novas contas 
siga, sobre as mesmas questões, jurisprudência ou critério con
trários, e não quando tenha havido quitações anteriores sem o, 
Tribunal se ter pronunciado expressamente sobre ,ais mencionadas 
questões, por a sua existência não ter sido levada ao seu co.nhe
cimento». 

Outros, porém, ,entendem que o critério anterior do Tribu
nal não tem de resultar de decisão expressa, bastando que tenha 
sido dada quitação numa conta, sem menção expressa de uma 
certa 1despesa que, em contas seguintes, o Tribunal entenda dever 
julgar irregular ou ilegal. E isto porque o decr,etlo :não exigei 
jurisprudência estabelecida, mas apenas um critério seguido, 
ao abrigo do qual os serviços foram levados a 1crer que proce-, 
diam . eorrectamente - exactamente porque nenhum reparo fora 
formulado pelo Tribunal. 

Nem se trata ide uma verdadeira «fixação de jurisprudência» 
(e no lugar próprio ventilamos esta matéria), a estabelecer em 
processo próprio, mas tão-somente de mais uma razão de decidir 
em matéria de relevação de responsabilidades. 

O a-córdão publicado no Diário do Governo, 2.a série, de 
25 de Janeiro de 1949, eom o respectivo voto de vencido, 
desenvolve as duas teses, sendo a última a que vingou vindo 
a ser consagrada pelo Decr,eto-Lei n. 0 37 796, de 29 de Março 
de 1950. 

Hoje o Tribunal releva a responsabilidade dos gerentes 
por despesas ilegais ou irr,egulares, quando tenha sido efectuadas 
em gerências anteriores sem reparo do Tribunal, declarando 
a ilegalidade de tais despesas para o efeito de aplicar as sanções 
legais quando se repetirem após a notificação da decisão: fá-lo, 
com base no citado decreto-lei, que no seu art.0 7.0 estabeleoei 
ser aplicável o art.0 2.0 do Decreto-Lei n.0 35 541 a todos os 
casos em que da aprovação de ,contas resulte legitimação expressa 
ou implícita das soluções em causa. 

Note-se, por último, que esta disposição do art. 0 2.0 dq 
Oecr,eto-Lei n.0 35 541 só é de aplicar quando se trate de conws 
do mesmo serviço. Aqui a decisão do Tribunal é por as.sim dizer 
rigorosamente «inter p.artes», e não «erga omnes». 

Notificado o acórdão, ou há recurso, ':ou transita em julgado, 
entrando o processo na fase da execução. 

O art. 0 9.0 do Decreto n.0 22 257 estabelece que a execução 
dos a-córdãos condenatórios ,e a cobrança coerciva dos ·emolu
mentos são da ,competência privativa do Tribunal das Ex,ecu
ções Fiscais de Lisboa. Note-se que os processos aguardam o, 
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pagamento voluntário durant,e dez dias, podendo reclamar-se 
da liquidação (art.0 4.0 do Decreto n.0 29174). Servirão de 
há.se à ,execução as cartas de sentença do Tribunal e ,as .certidões 
de contas extraídas dos processos respectivos, sendo aplicável 
a estas execuções o processo estabelecido para as execuções 
fiscais. 

Adiante trataremos novamente das execuções, quando nos 
referirmos à competência do Tribunal para julgar os embargos 
às execuções dos seus acórdãos. 

O Decreto-Lei n. 0 36 672, de 15 de Dezembro de 1947, 
permite que o Ministro das Finanças autorize o pagamento da 
importância devida, em prestações, cujo número fixará no des
pacho, não excedendo o reembolso o prazo de dois anos, mas 
a autorização só é possívd quando pelo pagamento integral, 
respondam bens arrestados. Vencida uma prestação e não paga, 
consideram-se vencidas as restantes. 

RECURSOS 

Art.0 6.0 , n.0 6.0 do Decreto n. 0 22 257. 

- Compete ao Tribu11al de Contas julgar em 2.a Ins
.tância: 

a) Os recursos interpostos das decisões da 1.a ins
tância. 

A matéria de recursos é tratada no Decreto-Lei n.0 29174, 
que r,egula o recurso para o Tribunal pleno, como 2.a e última 
instância, das decisões da 1.a instância. Têm legitimidade para 
recorrer os responsáveis com interesse no recurso, a entidade 
que presta as contas, se o 'r•ecurso for inteiposto para alterar: 
o saldo apurado, e o Ministéiio Público. 

.O prazo do recurso é de trinta dias para os domicilia~os 
no continente (pessoas ou entidades), de sessenta para os resi-, 
dentes ou domiciliados no ultramar ou no estrangeiro, a contar 
da data da notificação ou intimação, exoeptlo para o Ministério 
Público, para o qual o prazo corre desde o dia em que assinoQ 
o acórdão. 

Os recorrentes podem alegar e juntar documentos, podendo 
ser dada vista às partes se elas ou os seus representantes tiverem 
ou escolherem domicílio em Lisboa. 
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Das decisões proferidas em 2.a e única instância só há 
recurso com fundamento na oposição de julgados a que se refere 
o art. 0 6.0 n. 0 9.0 , adiante tratado. 

b) ,Os recursos das decisões proferidas em 1.a instância 
por quaisquer organismos a quem incumba ou venha 
:a, incumbir o julgamento das contas dos corpos e 
corporações administrativas 

Como se vê, esta disposição é de conteúdo móvel ou vana
vel, de acordo com o que em cada momento estiver legislado 
sobre o julgamento de tais contas. Assim, deixou de ter apli
cação às contas das câmaras municipais, desde que elas pas
saram a ser julgadas pelo Tribunal (art.0 21.0 do Decreto-Lei 
n.0 26 341). 

c) -Os recursos interpostos das decisões dos tribunais 
que nas províncias ultramarinas julgam em 1.a ins
tância as contas dos responsáveis por dinheiro ou 
materiais do Estado. 

O art. 0 13.0 do Decveto n.0 18 962, ao estabelecer que a 
jurisdição do Tribunal de Contas abrange todo o território 
português, preoeituava no seu parágrafo único que seria esti
pulado em diploma especial a passagem para o mesmo Tribunal 
do julgamento de processos e recursos de contas que pertenciam 
ao então Conselho Superior de Colónias. 

Ora o art.0 41.0 do Decreto n.0 22 257 determinou que a 
partir da sua publicação cessava a competência daqude Con
selho em matéria de julgamento de contas e recursos. E isso 
exactamente porque tal competência era atribuída na alínea 
em apreciação ao Tribunal de Contas. 

Como se sabe, o mesmo Decreto n.0 22 257 manteve em 
vigor o Regimento daquele Conselho. 

Os recursos serão julgados desertos caso se não realize o 
preparo para pagamento de emolumentos trinta dias depois da 
entrada do respectivo requerimento (art.o 69.0 do Regimen~o ). 
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JULGAMENTO DE REVISÃO 

Art.0 6.0 n.0 7. 

O n.0 7.0 do art.0 6.0 dá como atribuição do Tribunal. 
«julgar em revisão os recursos interpostos dos próprios acórdãos, 
quando a .lei ou os regulamentos \OS admitam)). A este julgamento 
de revisão evitamos dar o nome de «recurs,o de revisão)), poi~ 
nada tem de comum com ,esta figura do proceSSIO civil, ao con
trário do que a terminologia d{) artigo inculca. 

No processo civil e penal t r ata-se de um recurso extraor
dinário, previsto genericament,e no respectivo código, desde que 
se verifiquem as condições ou existam os fundamentos ali enu
merados taxativ,amente: sentença proferida por peita, suborno.o 
corrupção, prevaricação, falsidade de certos documento,s e depoi
mentos, destruição das provas em que a sentença se fundou, 
etic. etc. No Tribunal de Contas pode ,encontrar-se de seme
lhante à revisão o processo de anulação, que bem poderia 
mesmo ter a designação daquele recurso ext r aordinário. Ad iante 
nos ocuparemos de tal processo especial de anulação (recurso de 
revisão lhe chamaríamos nós). 

.6 difer,ente a revisão de que tratamos. Aqui, a lei r-efere-se 
a c-ertos casos -em que um diploma legal consigna uma provi
dência especial que permite a revisão de decisões do Tribunal 
em obediência a essa mesma disposição especial e nas condições 
aí estabelecidas. 

O conteúdo positivo daquela atribuição do Tribunal é cons
tituído pelo respectivo diploma legal que concretiza o caso de 
revisão permitido. 

Acontece, por vezes, que o legislador entende dever sancio
nar despesas que o Tribunal declarou ilegais à face da lei 
vigente: e então permite à entidade condenada pedir a revisão 
da decisão condenatória ... Podemos citar o Decreto-Lei n.0 

28 2'95, de 22 'd,e Dezembro de 1937, o Decreto-Lei n.0 36 ~65, 
de 21 de Fevereiro de 1940. 

Também acontece que a lei cria um novo regime ou uma 
disciplina diferente das despesas públicas, e entende dever tornar 
aplieável a inovação a casos já julgados, pelo que permite a, 
revisão destes, como aconteceu com o Decreto-Lei n. 0 30 294, 
de 1 de Fevereiro de 1940, e a Lei n. 0 2054, de 21 de Maio. 
de 1952. 

Eis o sentido e o alcance desta disposição do n. 0 7 do 
art. 0 6.0 do Decreto n. 0 22 257, quanto ao Julgament,o em 
Revisão. 

186 

DOS PROCESSOS ESPECIAIS 

Este art.0 6.0 , n.0 8.0 , 'do Decreto n. 0 22 257, especifica os 
mais importantes proc,essos especiais que se contêm nas funções 
judiciárias do Tribunal. 

São eles: os processos de multa e outras penalidades; 

- os processos de fixação do débito dos responsáveis 
quando haja omissão de contas; 

- os proc,essos de impossibilidade de julgamento; 
- os processos de anulação das decisões pr~feridas 

em 1.a instância e passadas em julgado. 

O decreto ainda menciona os embargos à execução. dos 
acórdãos, mas doutrinàriamente não podem os embargos in
cluir-se nos processos especiais, pois eles são comuns a ambas a& 

formas de processo - (9rdinário e especial. 
Processo de execução diz-se por oposição ao processo de 

declaração: o direito pode ser declarado, definido ou afirmado 
na fase declaratória do processo e pode ser depois executadQ 
na fase executória - ,e isto tanto quanto ao processo ordinário, 
como ao especial. 

Todavia, como os embargos figvram no n.0 8.0 , que e,H 
em referência, aqui incluiremos o seu exame. 

E assim temos que ao Tribunal compete julgar em única 
instância e em Tribunal pl,eno. 

a) Os processos de multa e outras penalidades 

O processo especial de multa é hoje regulado pelo Decreto
-Lei n.0 29174, artigo 7.0 e seguintes, que neste ponto substituiu 
o Decreto n .0 26 341. ; 

Este processo averigua e pune a responsabilidade das auto
ridades, funcionários ,e empregados, de qualquer categoria, por 
culpa de quem as contas não forem prestadas no prazo legal, ou 
forem prestadas ,com deficiências ou irregularidades graves que 
embaracem ou impeçam a organização do processo ou o seu 
julgamento. Eles serão punidos com multa não superior a cinco 
mil escudos ou a 11.netade dos seus vencimentos anuais, quando1 

se trate de funcionários do Estado ou dos corpos administra
t ivos. 

187 



Estes processos têm por base a informaçã(i do director
-geral, -1< piodo de participação ida falta, 'com identidade dos pre
sumidos responsáveis e indicação do seu vencimento, se forem 
funcionários do Estado ou administrativos. · 

Os arguidos são citados para produzirem a sua defesa ~ 
documentos. O processo é distribuido e dar-se-á vista ao Minis
tério Público. Se da defesa do arguido se mostrar que a falta 
:pode ser imputada a outras pessoas, serão estas citadas para 
o mesmo fim. O Tribunal decide e, seja ou não condenatório.,' 
o acórdão marcará prazo para ser suprida a falta que originou 
o processo, se é que ela não foi sanada no. decurso do prooesso 
de multa. 

Caso o tenha sido, poderá tornar.se como atenuante da 
responsabilidade. 

A referência a «outras penalidades» deve representar uma 
sobrevivência dos processos de censura mencionados no art.0 62.0 , 

n.0 3.0 do Regimento de 1915. 
Seguem os termos deste processo especial de multa as 

infracções pr,evistas no art.0 2.0 do Decreto-Lei n.0 26 966, de 
1 :de Setembro de 1936, ou seja, a contracção de encarglos pelas 
entidades !competentes mas com violação do art. 0 13.0 do Decreto 
n.0 16 670, de 27 de Março de 1929, e art. 37.0 do Decreto-Lei 
n. 0 29914, de 10 de Janeiro de 1935 (encargos não permitidos 
por lei anterior e para os quais não haja dotação orçamentaJ~i 
ou que excedam a dotação). 

O Ministro das Finanças pode mandar pagar tais encargos~' 
precedendo visto do Tribunal, mas sendo o infractor responsável 
pela multa da importância do encargo. 

O Tribunal tem entendido que esta responsabilidade pode 
ser reduzida nos termos do Decreto-Lei n.0 30 294. 

Este processo de multa é dispensado no caso da infracção 
ser conhecido atravéz do processo de contas, pois nessa hipótes,e; 
será aí apreciada. 

Os processos de multa aguardam na secretaria o pagamento 
voluntário da multa durante o prazo fixado no acórdão (Decreto
-Lei n.0 29174, artigo 7.0 , § 8.o). 

b) Os processos de fixação do débito 'dos responsáveis, 
quando haja omissão de cont.as. 

Revel é o que não comparece em 3mzo, não se faz repre
sentar, ;não escolhe domicílio. E pertinaz ou co;ntumaz na sua 
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indiferença ou desprezo pelo tribunal. Corre à revelia ou s·ero: 
conhecimento do que é revel o processo que lhe diz re.'>peito./ 

O Regulamento de 1845, dispunha no seu art.0 6.0 que 
quando os r,esponsáveis não apresentassem as suas contas nos 
prazos mavcados na lei, o Tribunal designaria em ordem sua 
u~ nov.? prazo, acrescentando o art. 0 7.0 que se o. resppnsável 
amda nao apresentasse tontas no novo prazo, seria suspenso, e se. 
não obedecesse dentro de um prazo não excedente a 15 dias, o 
Tribunal ordenaria a sua «apreensão corporal». 

A custódia duraria todo o tempo que durasse a contumácia, 
e o Tribunal julgaria por sentença e fixaria o débito do respon
sável, à sua revelia, pelos documentos e contas «que fizerem 
a sua carga». 

Os_ Regimentos de 1849 e de 1850 mandavam que o Tri
bunal 1mpuzesse as multas estabelecidas para os reisponsáveis 
que deixassem de apresentar em tempo as · suas contas, mas o 
art. 0 13.0 do último acrescentava pertencer ao Tribunal «Fixar> 
e julgar o débito dos responsáveis que deixarem de apresentar 
as suas contas, ou os respectivos livros, cadern{}fS e documentos, 
à sua revelia, pelos documentos de contas que lhe fizerem carga 
e segundo o Decreto de 14 de Julho de 1759, em conformidade 
do art.0 30.0 da Lei de 26 de Agosto de 1848 e art.0 4.0 da 
Lei de 9 de Julho seguinte». 

Aquele Decreto :de 1759 dispunha: 

· «A farenda entra sempre em juízo com a sua intenção 
fundada ou com a assistência do direito para tra,nsf.erir 
o encargo da prova dos responsáveis, aos quais se fazem 
as suas cargas pelo que constar dos títulos de r~eita, que 
os tiver, e quanto às rendas eventuais e incertas pela média 
dos últimos cinco anos, ficando a cargo dos que devem 
prestar contas as provas das suas despesas». 

E a Lei de 26 1de AgQ.Sto de 1848 dizia no seu art.o 30.o que: 

«Os tesoureiros pagadores; recebedores de concelhQS,. 
tesoureiros das alfândegas ou quaisquer outros exactores, 
responderão pela fiança que houverem prestado, tanto pelos 
dinheiros públicos, que, à vista dos livros de escrituração,, 
se mostrarem distraídos, como por qualquer alcance que 
se liquidar, nos termos do Decreto de 14 de Julho de 1759, 
quando tais livros não se apresentem ou não estejam devi
damente escriturados». 
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Por seu turno, o Regimento de 1869 mandava ao Tribunal 
(art.0 14.0 , n.0 6): 

«Fixar e julgar à revelia o débito dos responsáveis que 
deixarem de apresentar as suas contas, pelos documentos 
e contas que lhe fizerem carga, segundo o Decreto de 14 
de Julho de 1759 · e na conformidade do art. 0 30.0 da Lei 
de 26 de Agosto de 1948 e art.0 4.0 da Lei de 9 .de Julho 
do ano subsequente». 

O Regimento de 1878, no art. 0 22.0 , § 2.0 , mandava «Fixar 
e julgar P! débito .dos responsáveis 'reveis, pres,crevendo .~ termos 
do processo nos art.0 s 54.0 , 59.0 e 235.0 ». Ao mesmo tempo o, 
art. 0 148.0 estabelecia o processo de multa por omissão, de contas: 
é já o sistema de hoje. \" . 

Na mesma senda caminhou o Regimento de 1886, que no 
art.0 22.0 , § 2.0 , iatribuia ao Tribunal a fixação e julgamento 
dos responsáveis reveis consignando o art.0 53.0 , com referência 
ao 236.0 o processo p_ara aplicação da respectiva multa. 

O sistema foi seguido pelo Regimento de 1915, nos art. 0 i1 

13.0 , n.0 13.0 , e 52.0 , n. 0 10.0 • 

O Decr,eto n.0 18 962, que criou de novo o Tribunal de 
Contas, apr,esenta o seu art. 0 30.0 um tratamento dif.erente para 
a matéria, pois determina que quando o Tribunal reconheca., 
pelos documentos sujeitos ao seu exame que algum indivíduo 
ou corporação recebeu fundos do Estado ou cobrou receitas de 
qualquer proveniência sem ter prestado a respectiva conta, exi
girá a sua apresentação devidamente documentada e imporá 
multa ao gerente omisso pela falta de remessa em tempo opor-
~~ . - . 

Finalmente o Decreto n. 0 22 257, que estamos a analisar,· 
encarou de novo em separado as duas partes da questão quando, 
há omissã,o de contas: 

a) Processo para se fixar o débito dos responsáveis,1 

que se há-de apurar pela inv,estigação ou inquérito tradi
eional, com base nos documentos e livros que obrigam os 
responsáveis (art.0 6.0 , n. 0 8.0 ; 

b) Imposição de sanções (multa) aos omissos (mesmo, 
art. 0 e n.0 , alínea a) e b) e Decreto n.0 29174, art.0 7.0 ) . 

Note-se, porém, que aquela fixação de débito como que 
caiu em desuso há muitos anos, pois que os responsáveis ,acabam 
por apresentar contas, ainda que punidos com multa, a não ser• 
que se veri!ique a hipótese da imeossihilidade de julgamento,. 
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e) Os processos de impossibilidade de julgamento. 

E este um dos processos especiais no Tribunal de Contas,, 
como tal classificado no capítulo VI do Regimento de 1915 e 
r,egulado no seu artigo 94.o. 

Este artigo dispõe que as contas . a cuja liquidação se oponha: 
a falta de documentos que sirvam de prova dalguma <las suas 
verbas, poderão ser ajustadas e julgadas mediante o processo'. 
especial seguinte: o processo é apresentado ao chefe da 2.a 
repartição com um relatório circunstanciado do contador, de
vendo aquele examinar minuciosamente os autos; se reoonheoer 
a possibilidade de se encontrarem em qualquer repartição os 
documentos ou esclarecimentos necessários, ou outros que de 
algum modo os possam suprir, empregará todos os meios legais 
para os obt,er; mas se verificar a impossibilidade de os obter 
ou se ficar frustrada a requisição, serão citados os interessados 
para alegarem o que lhes convier. 

Com resposta dos interessados ou sem ela, o processo 
sobe ao Tribunal para em sessão se discutir a suficiê1icia ou 
insuficiência dos documentos, e a possibilidade de os obter, 
julgando-se a :conta com os · documeritos apresentados ou pro-
cedendo-se a novas averiguações. · 

NO CASO DE SE RECONHECER A ABSOLUTA IMPOSSI
BILIDADE do julgamento da conta, lavrar-se-á acórdão nesse 
sentido e arquivar-se-á o processo, podendo os interessados 
requerer o levantamento das fianças e hipotécas: tudo se passa 
como se houvesse quitação. 

Estas as linhas g,erais do processo especial. 
Há, porém, uma nota a frisar desde já, como FUNDAMEN

TAL NESTE PROCESSO: ele não pode emP,regar-se quando 
haja qualquer indício de que a falta dos documentos não s~ 
deva a CASO FORTUITO ou de FORÇA MAIOR, por forma 
que se afaste inteiramente o grave perigo de se lançar mão do, 
processo para casos em que a falta de documentos se deveu 
ou serviu a encobrir qualquer fraude. 

Doutro modo, ,esta estaria sempre impune: faziam-se dese
parecer ou não se apres•entavam os documentos necessários, ou 
pretextava-se a sua falta. ,. '· . Em caso de incêndio, inundação, 
roubo, extravio justificado plenamente, etc., é que ppde fun
cionar o processo para res.alver uma impossibilidade DEVIDA 
A CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR, a qu,e é abso
lutamente alheia a vontade ou responsabilidade dos responsáveis 
da conta. 
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Já vimos tentativas para aproveitamento do pro,cesso num 
caso em que o simples bom senso impunha a obtençã<~ de uma 
segunda via dos documentos passados pelos fornecedores - se 
fornecedores tivesse havido e a falta de documentos não se 
devesse a uma fraude. • . 

Portanto, os documentos devem faltar por motivo de força 
maior ou caso fortuíto e ser ABSOLUTA A IMPOSSIBILIDADE 
DE OS OBTER OU SUBSTITUIR. 

Não pode esquecer-se que o art.0 183.0 do Regimento deter
mina que não será abonado na conta dos responsáveis o do
cumento de despesa que deixe de satisfazer às condições ali 
enumeradas, concernentes à sua autenticidade, veracidade, exac
tidão e legalidade. 

Ora se o documento insuficiente não pode ser abonado, 
como abonar o inexistente? · 

Em matéria de contas, a sua documentação é esse,ncial, 
e ela só pode ser suprida ou relevada nos termos da lei. 

d) Os embargos à execução dos seus acórdãos. 

O art.0 13.0 , n.0 20.0 , alínea d) 'do Regimento de 1915, 
mandava que o Conselho Superior julgasse em 2.a instância 
os embargos de PAGA E QUITAÇÃO à execução dos acórdãos 
que proferia como «Tribunal de Justiça Administrativa», expres-
são esta icujo significado já ventilámos. · 

Ao tempo do Regimento, a execução desses acórdãos cabia 
ao juízo cível e tinha por base a carta de sentença passada pelo 
Tribunal de Contas (art.0 800.0 do Código de Prócesso Civil 
de 1876), regulando o art.0 913.0 a matéria de embargos a tais 
execuções, para dispôr que eles seriam autuados em separado 
e remetidos ao Tribunal de Contas a QUEM EXCLUSIVA
MENTE COMPETE DECIDI-LOS. 

Porém, não só a competência para a execução passou para 
o Tribunal das Execuções Fiscais (Decreto n.0 18 962), como 
o próprio Código de Processo Civ_il foi substituido pelo de 1939 
e este pelo de 1961. • . ' 

Como embargos de paga e quitação, o processo está regu
lado no Regimento, Capítulo V, secção IV, art;os ,83.0 e ~eguintes. 

Mas entretanto o Decreto n. 0 22 257 veio estabelecer, como 
acima dizemos, a competência do Tribunal de Contas para 
iulg,ar os embargos à execução dos seus acórdãos, desaparecendo, 
as designações «de paga e quitação», retomando assim a posi
ção do Regimento de 1886, que no n.0 3.0 do § 5.o do, · seu 
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artigo 22.0 mandava o Tribunal julgar em segunda instância 
«Os embargos à execução dos acór,dãos que tiver pro!erido. como 
tribunal de justiça administrativa». 

Criou-se uma situação ambígua, que deu lugar a um con
flito negativo de jurisdição, constante do acórdão do Supremo 
Tribunal de Justiça, (Boletim Oficial do M.0 da Justiça, n.0 26, 
Janeiro de 1944. -

E que uns entendiam que a competência do Tribunal era 
somente para CERTOS EMBARGOS - os de paga e quitação - ~ 
limitada portanto, pois que atribuir-lhe competência para julgar 
quaisquer embargos não se consiliava com a «indole e o estilo 
do seu foro», além de que a disposição do Decreto 22 257 
nem sequer estava regulamentada; mas o Supremo Tribunal 
de Justiça decidiu que a lei era clara e inequívoca, atribuindo 
ao Tribunal de Contas a competência para julgar os embargos 
à execução dos seus acórdãos, sem qualquer limitação ou dis
tinção; e corno se trata de urna lei processual de interesse e 
ordem pública, o julgador terá de socorr,er-se, por analogia, do 
Código de Processo Civil. 

Ora o Regimento de 1915 foi mandado manter em vigor: 
por ele e pelo referido Código terá d\e se orientar Q julgador 
do Tribunal de Contas. . . enquanto não nos acudir urna pro;
vidência legal. 

e) Os processos de anulação (processo especial). 

Este artigo, na mencionada alínea, manda julgar em única 
instância e tribunal pleno os processos de anulação das decisões 
passadas em julgado e proferidas em rnáteria de contas. 

Ternos de apróxirnar desta disposição a do art.0 6.0 do De
creto-Lei n. 0 29174, segundo a qual aqueles acórdãos podem ser 
anulados pelos fundamentos admitidos em pro,cesso, civil, e ainda 
quando se prove que em matéria de facto essencial as contas 
foram prestadas com dolo ou rné fé, ou apresentam deficiências 
e erros que não tenham sido apreciados, por o processo não: 
fornecer os elementos de informação precisos. 

Como se vê, a redacção deste artigo estabelece evidentes 
semelhanças entre este processo de anulaçãQ e o ;recuroo extraor
dinário de revisão do pro.cesso civil, havendo. mesmo quem su
ponha que de um recurso se trata - quando, na verdade esta
rmos, sim, em presença de um processo especial e não de um 
recurso. 

Não há assim urna duplicação do disposto no n.0 7.0 deste 
mesmo artigo 6.0 do Decreto n.0 22 257, que atribui ao Tribunal 
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competência para julgar em revISao os recursos interpostos dos 
próprios acórdãos, quando a lei ou os regulamentos os admitam. 

O fundamento mais vulgar ou frequente dos processos de 
anulação é a descoberta, posteriormente ao acórdão de quitação~ 
de irregularidades, alcances, actos criminosos ou deficiências 
que se des·conheciam no processo da conta. Mas sempre se tem 
entendido que o processo de anulação só pode ser. admitido 
quando possa afectar o ajustamento, pois de outro modo não 
tem repercussão na conta. Esta repercuss,ão no ajustamento 
é que nos dá o significado concreto da expressão «em matéria 
de facto essencial». · 

Significado esse concreto, como dissemos, e de uma exac
tidão numérica, independente de apreciações subjectivas ou 
incertas e variáveis. 

Como o rôCurso de revisão, também o processo de anulação 
é só para casos exeepcionais. Aqui, o âmbito da aplicação do 
processo é definido por este ,elemento essencial: poder resultar 
alteração do ajustamento. 

A anulação é quase s,empre requerida pelo Magistrado do 
Ministério Público junto do Tribunal. tendo sido. decidido que 
o director-geral não tem legitimidade para tal. 

Os trâmites processuais vêm especificados no mencionado 
art.0 6.0 do Decreto-Lei n.0 29174, e resumem-se assim: petição 
do requerente, apensação do requerimento e documentos ao 
processo da conta a que respeita, distribuição, apresenta,ç~ dQ 
processo à sessão pelo relator, para se decidir sobre a admissão 
do pedido, e, caso afirmativo, notificação (1) dos responsáveis da 
conta e da entidade que a prestou, para alegações, vista ao. M. P., 
nova apresentação à sessão para julgamento. Da decisão anula
tória só pode interpôr-se recurso por oposição de julgados. 
Essa decisão importa· um novo julgamenbo da conta anterior, 
podendo a quitação ser alterada - o que, de resto, faz parte 
do mesmo acórdão, caso não seja preciso fazer diligências no 
próprio processo da conta. 

FIXAÇÃO DE JURISPRUDENCIA-ASSENTOS 

Art.0 6.0 - n. 0 9.0 • 

O n.º 9.0 do art. 0 6.0 do Decreto n. 0 22 257 atribui ao 
Tribunal de Contas competência para «Fixar jurisprudência 
quando haja um acórdão ou decisão que esteja em oposição 

( 1 ) Seria mais própria a citação. 
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com um acórdão ou decisão anterior sobre o mesmo ponto de 
direito, devendo o respectivo assento ser P.Ublicado, no Diária 
do Governo». 

Trouxe-se assim para o Tribunal de Contas o remédio 
adaptado para as decisões contraditórias do Supremo Tribuna,! 
de Justiça:· a fixação de jurisprudência P..0r meio de assentos; 
que têm força obrigatória. 

Há, pois, que adaptar também o que em matéria de assen
tos se tem ventilado, figurando, quanto a nós, como ponto 
principal, o de a contradição ter de se verificar entre .a part~ 
decisória dos acórdãos ou mesmo entre os .seus fundamentos, 
mas quando estes sejam inseparáveis da decisão,· contendo-se, 
forçosamente nela. 
· Mas a oposição de julgados é novamente tratada no, art.0 . 

3.0 do Decreto-Lei n.0 29174, de 24 de Novembro de 1938, 
onde se estabelece que as decisões proferidas pelo Tribunal em 
·2.a e em única instância só admitem recurso para o mesmo! 
Tribunal com fundamento em oposição de julgados, nos termos 
do n.0 9.0 , do art.0 6.0 , que e.stamo,s a estudar. 

Na legislação do Tribunal de Contas esta matéria de fixa
ção de jurisprudência presta-se por ve7ies a equívocos, como. 
acontece com o Decreto· n.0 35 541, de 22 de Maio de 1946, 
que se refere à «fixação de jurisprudência» quando o Tribunal 
propenda para a modifi.caçãq de critérios ,seguidos no julgamento 
de contas (como exporêmos mais adiante), concluindo-se que 
na verdade não se trata da figura processual de «fixação de 
jurispr~dência» como a p_revê o art.0 6.0 , n. 0 9.0 , que estamos 
a examinar. 

• 

Nulidades de processo e de acórdão 

Como já vimos, dos artigos 2.0 e 3.0 do Decreto n.0 29174 
fluo! que pode ser interposto recurso das decisões dos processos, 
de contas, para o tribunal pleno, como 2.a e última instância,: 
cabendo ainda recurso para · o mesmo tribunal do julgamento 
daqueles recursos, e bem assim das decisões proferidas em 
única instância, MAS Só COM FUNDAMENTO DA OPOSIÇÃO 
JJE JULGADOS (nos termos do art. 0 6.0 , n. 0 9.0 do Decreto 
n. 0 22 257). Isto, como sabemos, depois de os processos aguar
darem durante dez dias o pagamento voluntário do débito 
julgado depois de expirado o praw do recurso ou da intimação 
do acórdão, se não admitir recurso (art.0 4.0 ). 
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O art.0 16.0 'do Decreto n.0 26 341 estabelece o recurso 
oficioso, a interpôr pelo director geral, dos acórdãos profe,ridos 
nas ,contas que são julgadas nos termos do mesmo artigo, isto 
é com o saldo da gerência anterior apurado administra tiva-
mente. · 

Os parágrafos do art.0 4.0 do mesmo decreto, ainda men
cionam o recurso para o tribunal pleno das decisões toma/das 
na reclamação da liquidação, permitida no § 1.0 , ou sobre a 
extinção de responsabilidades (§ 2.0 ). Isto além da anulaç!'io 
dos acórdãos transitados, em proc,esso especial, e dos recursos 
a interpôr noutros processos especiais. 

Na deficiente sistematização de matérias do Regimento, 
surgem as reclamações dos acórdãos provisórios (agora extintos) 
e os recursos dos acórdãos definitivos. No.s primeiros vê-se que 
se incluia o pedido de aclaração ou rectificação de qualquer 
erro no acórdão. 

Nos recursos, os artigos 76.0 e seguintes mostram que eles 
podiam ser interpostos no prazo de 3-5-10 e 30 anos, con
forme os fundamentos: omissão, duplicação ou errada classi
ficação de qualquer verba do débito ou crédito da conta em 
que se baseou o ajustamento julgado; o .erro de cálculo; a fal
sidade de documentos em que se baseou a sentença da entidade 
julgadora; superveniência de documentos novos, que o interes
sado não pudesse apresentar antes do julgamento e que destruam 
a prova feita. 

Como 6e vê, aqui há de ,tudo um pouoo, desde o simples erro 
de cálculo até aos fundamentos da revisão no proc-esso civil ou 
do nosso processo especial de anulação. ,, . Mas encontrava-se 
ainda uma secção que tratava dos Recursos Especiais, sendo 
assim designados .os recursos interpostos dos acórdãos definitivos 
proferidos em l.a e 2.a instância nos casos que no regiment0t 
anterior fundamentavam .o recurso para o Supremo Tribunal 
Administrativo: 

a) Incompetência; 
b) Preterição de formalidades essenciais; 
c) ,Violação de lei. 

Se esta matéria está hoje simplificada pela redução dos 
acórdãos a uma única espécie, desaparecendo assim as recla
mações, como já deixámos dito, deveria ter-se procedido à 
sistematização dos fundamentos dos recursos, à actualização. 
de tão grave matéria. 
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A rectificação dos erros materiais do acórdão admite-se 
hoje com base no Código de Processo Civil, por analogia p_roces
sual (art.0 667.° Código Proc. Civil), e o mesmo quanto à acla
ração do acórdão (669.0 do mesmo Código); a incompetência, 
a violação de lei, constituem ainda fundamentos dos recursos 
bem como os erros de cálculo ou outros que influam no aju~
tamento ou no julgamento das responsabilidades. 

A falsidade de documentos e a superveniência de documen
tos novos são hoje fundamento do processo especial de anulação. 
E tem de se ref1ectir naquela alínea b)-PRETERIÇÃO DE 
FORMALIDADES ESSENCIAIS. 

Teremos aqui em síntese AS NULIDADES DO PROCESSO 
E DO ACóRDÃO? 

O Código ido Proc,esso Civil versa em separado as nulidades 
da sentença (art.0 668.0 ) e as do processo (193.0 e seguintes),; 

As nulidades do processo são: 

1) Ineptidão da petição inicial; 
2) Falta de citação; 
3) Nulidade da citação; 
4) Erro na forma do processo; 
5) Falta de vista ou exame do Ministério Público. 

A regulamentação destas nulidades encontra-se nos artigos 
193.o a 208.o do actual Código, e qualquer delas pode verifi
car-se em certas espécies do processo seguido no Tribunal de 
Contas. E dizemos em certas espécies porque sabido é que nem 
t(jdos os processos comportam uma petição inicial, a citação, 
ou a vista ou exame do Ministério Públioo. 

Temos que aquela preterição de formalidmles , esse.nci.ais vem 
exactamente a impôr a necessária «adapwção» das nulidades 
do processo e da sentença ao prncesso no Tribunal de Contas. 

Quanto à nulidade da sentença; recordemos que a lei do 
Tribunal afirma que os seus acórdãos e decisões têm o carácter 
e efeitos dos julgamentos e sentenças dos tribunais de justi(:a. 

Ora o artigo 668.0 do Código de Processo Civil declara nula 
a sentença: 

a) Quando não contenha a assinatura do juiz; 
b) Quando não especifique os fundamentos de facto 

e de direito que justificam a decisão; · 
c) Quando os fundamentos estejam em oposição com 

a decisão; 
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d) Quando o juiz deixe de pronunciar-se sobre questões 
que devesse apreciar ou conheça de questões de que não 
podia tomar conhecimento; 

e) _Quando condene em quantidade superior ou em 
objecto diverso do pedido. 

E segue-se no mencionado Código a regulamentaçã'.O destas 
nulidades, seus efeitos, arguição e suprimento, :sendo de salientar 
que a da alínea a) pode ser suprida, mesmo oficiosamente~ 
podendo as nulidades das alíneas b) a e) ser supridas pela recti
ficação ou a aclaração da &entença. Aquele Código declara este 
regime aplicável aos acórdãos, os quais podem ainda ser nulos 
quando lavrados ,contra o vencimento ou sem o necessário ven
cimento (art.0 716.o), 

Também no Tribunal d~ Contas há disposição especial 
impondo a ·obrigação de lavrar o acórdão CONFORME O VEN
CIMENTO (art.0 40.0 do Regimento). Neste Tribunal tem de 
se atender especialmente ao artigo 40.0 e seguintes do Regi
mento; que, como é sabido, exigem que o acórdão especifique 
especialmente: 

1.0 - O nome do responsável; 
2.0 - A natureza 'da responsabilidade; 
3.0 - O período da gerência; 
5.0 - O ajustamento; 
6.0 -A extinção de fianças; se fôr caso disso; 
7.0 - A condenação em juros, se o responsável for 

julgado devedor; 
8.0 - Os emolumentos, se devidos. 

Já vimos que à r•ectificação dos erros materiais e aclaração! 
do acórdão se aplica um regime decalcado no Código de Pro
cesso Civil: as nulidades do processo ou do acórdão, constituindo 
preterição de formalidades essenciais, são, como a incompetência 
e a violação de lei, fundamentos de recurso. Salvo melhor 
opinião; sempre de admitir na séria dificuldade de conciliar 
regimes e diplomas tão variados . ... e cuja reforma é tão 
necessário; 1; ; 

Do caso julgado 

CASO JULGADO é o facto ou direito tornado certo por 
sentença de que não há recurso (Código Civil; art.0 2502.0 ). 

A decisão adquire força de verdade legal. E em regra inatacável, 
pois só o recurso extraordinário de revisão. pode modi!icá-la. 
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O caso julgado evita que o Tribunal se repita ou se con
tradiga: estabelece a certeza do direito, fundamental na ordem 
jurídica e social. · 

O caso julgado é tratado no Código do Processo Civil, aí 
se estabelecendo requisitos idênticos aos impostos pelo Código 
Civil: identidade de litigantes, identidade de objecto, identidade 
da causa de pedir. 

O caso julgado insere-se também no direito administrativo, 
melhor dizendo, no contencioso administrativo, com aqueles três 
requisitos. Simplesmente pelo Código Civil a eficácia do caso 
julgado verifica-se somente «inter-partes», exceptuadas as acções 
sobre estado de pessoas, ao passo que no direito administrativo. 
o caso julgado tem por v,ezes eficácia «erga-omnes». 

O caso julgado também se encontra no processo do Tribunal 
de Contas, cujas decisões têm a natureza e efeitos das decisões. 
dos tribunais de justiça. E que também é preciso evitar que este 
Tribunal se repita ou se contradiga. Também as suas decisões 
precisam adquirir força de verdade legal. 

Mas o processo neste Tribunal tem uma estrutura diferente 
do prooosso civil, penal e administrativo: não é um processo 
contraditório, não há propriamente litigantes, pedido que um 
formuia e outro contesta. 

Os requisitos do caso julgado não pod,em deixar de sofrer: 
aqui uma adaptação, subordinada esta aos princípios já enun
ciados como informadores do instituto do caso julgado: nem 
repetição nem contradição de julgados, tornando-s•e certos o di
reito ou os factos por meio de uma decisão oom força de ver
dade legal. 

E tem de observar-se uma regra fixada pela jurisprudência: 
o substractum do caso julgado é constituído pela decisão em si 
mesma e não pelos fundamentos - a não ser na medida em 
que estes são inseparáveis daquela. 

A contradição respeita às decisões, por forma a torná-las 
incompatíveis. Quando a contradição se verifica nos pontos de 
direito tratados nos fundamentos, ela é resolvida por um assento 
(art.0 6.0 , ,n.0 9,: do ;Decreto n.0 22 257), que fixa a juri;sprudência.· 

Já nos referimos ao Decreto-Lei n. 0 35 541, no qual, não 
obstante as dúvidas que a sua redacção comporta, o Tribunal 
baseia uma faculdade de relevação de responsabilidades pelas 
despesas que julga ilegais, mas que foram feitas de boa fé por 
anteriormente terem sido aceite como legais, quer por declaração 
expressa, quer por não terem merecido reparo do Tribunal. 
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O decreto prevê que o Tribunal pode mudar de critério, 
julgando-as ilegais, mas a nova jurisprudência só é obrigatória 
para os serviços a partir da sua notificação. 

E assim verificamos que: 

- a contradição ou repetição de decisões é evitada pelo 
caso julgado; 

- a contradição de p_ontos de direito ou de jurispru-. 
dência, sana-se pelo iassento uniformizador de jurisprudência; 

- a mudança de critério no julgamento das despesas 
não afocta as administrações ou serviços, pois que o novo 
critério só obriga a partir da notificação. 

No Tribunal de Contas é preciso atender a que só há 
caso jul9ado em relação à «mesma despesa» ou ao «mesmo 
acto jundico ou administrativo» e não a respeito de despesas 
ou aictos idênticos; por mais flagrante que se afigure essa identi
dade ou semelhança, pode variar o condicionalismo em termos 
tais que as decisões diferentes não importem propriamente uma 
contradição ou uma repetição de julgado. 

* 
NOTA 

OUTRAS ENTIDADES A QUEM COMPETE O JULGAMENTO 
DE CONTAS 

Governador Civil de Lisboa ou do Porto 

- Julga as contas das juntas de freguesia do respectivo concelho, 
quando acusem despesas até 250 contos. As de montante 
superior são julgadas pelo Tribunal de Contas. 

- art.º 782. 0 e seu § 1._º do C6digo Administrativo, na 
nova redacção do Decreto-Lei n.º 31 386, de 14 de Ju
lho de 1941. 

PresUentes das Câmaras Municipais 

- Julgam as contas das juntas de freguesia dos respectivos 
concelhos - com excepção dos de L1sboa e Porto (vidé acima)'
quando acusem despesas até 250 contos. As de montante supe
rior são julgadas pelo Tribunal de Contas. 

- art.º 782.0 do C6digo Administrativo, na nova redac
ção do Decreto-Lei n.º 31386, de 14 de Julho de 1941. 

8.a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

- Julga as contas dos pagadores de obras públicas. 

- Decreto de 24 de Setembro cie 1904 e art.º 30.0 do 

Junta-• Distritais 

Decreto n. º 5 ~60, de 18 de Maio de 1919, conforme 
o § 1.º do art.º 32.0 do Decreto n.º 22 257, de 25 de 
Fevereiro de 1933. 

- Julgam as contas das pessoas colectivas de utilidade pública 
administrativa, com excepção das que prossigam fins assÍ6ten
oiais (Decreto-Lei n.º 35 108, de 7 de Novembro de 1945, 
n.º 10.º do art.º 24.º, na nova redacção do Decreto-Le.i 
n.º 41401, de 27 de Nov•embro de 1957), quando a despesa; 
não exceder 500 contos. As de montante superior são julgadas 
pelo Tribunal de Contas. 

- art.º 428.º do C6digo Administrativo na nova redacção 
do Decreto-Lei n.º 421536, de 28 de Setembro de 1959. 

Direcção-Geral de Assistência 

- Julga as contas das comliSSoes regionais de assistência, da\5 
associações religiosas referidas no art.º 453. 0 do C6digo Admi
nistrativo e das pessoas colectivas de utilidade pública admi
nistrativa de natureza assistencial, quando de valor compreen
dido entre 100 e 500 contos. As de montante superior são 
julgadas pelo Tribunal de Contas. 

- n .º 10.º do art.º 24.º do Decreto-Lei n.º 35 108, de 7 de 
Novembro de 1945, na nova redacção do Decreto-Lei 
n.º 41 401 , de 27 de Novembro de 1957. 

Comissões Regionai,, de Assistência 

- Julgam as contas das instituições acima indicadas quando 
de valor inferior a 100 contos. As de valor superior são, 
como se disse, julgadas pela Direcção-Geral de Assistência. 

- n.º 7. 0 do art.º 75.º do Decreto-Lei n.º 35 108, de 7 de 
Novembro de 1945, na nova redacção do Decreto-Lei· 
n.º 41401, de 27 de Novembro de 1957. 
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Comissão de Contas e Apuramento de Responsabilidades do Mini.ttério 
do Exército 

- Aprecia e aprova as contas dos conselhos administrativos do 
Ministério, cujo resumo, em mapa , deve ser depois enviado 
ao julgamento do Tribunal de Contas. 

·_ art.º 249.º do Reg1mento e n.0 5.0 do art. 0 2. 0 do 
Decreto-Lei n.º 38 476, de 24 de Outubro de 1951. 

Corrâ,ssão Liquidatária de Responsabilidades do Ministfrio da Marinha 

- Aprecia e aprova as contas dos conselhos administrativos do 
Ministério, cujo resumo, em mapa , é enviado ao julgamento 
do Tribunal de Contas. 

- art.º 249.º do Regimento ,e art.º 448.º, n.º 3.º e seu § 
único, do Regulamento de Fazenda Naval aprovado pelo 
Decreto n.º 31 ·859, de 17 de Janeiro de 1942. 

- As contas de alcance ou credoras, dos comelhos admJ
ni,strativos do Ministério do Exército ou da Marinha , 
serão destacadas dos mapas e prestadas directamente 
ao Tribunal de Contas. (Preceitos legais citados). 

DOCUMENTOS DE DESPESAS 

Art.0 6.0 - n. 0 10.0 • 

Por este n.0 10 o Tribunal deve «Verificar e conferir as 
despesas. realizadas pelos ~iversos Ministérios, por forma a tornar 
efectivas responsabilidades pelas despesas pagas que estiverem 
erradamente classificadas ou não tenham cabimento nas impor
tâncias autorizadas». 

Esta atribuição tem de entender-se em mais largo âmbito, 
isto é, compreendendo as responsabilidades indicadas e as que 
prov,enham da infracção dos requisitos de legalidade da despesa 
e da regular realização e pagamento, como é jurisprudência 
bem definida. 

Isto pelo que respeita à natureza das responsabilidades 
a efectivar. Quanto propriamente à extensão do exame, veri
fica-se que ela se enc~ntra hoje legalmente limitada. 

202 

Aquela referida atribuição vem inserta nos diversos diplo
m~s que desde 1849 têm regulado o Tribunal e os organismos 
c:r:iados em s?~ su!:'stituiç~o: da permanência da disposição atra
veJ ~as modifrcaço_es _sofridas pelo Tribunal, pela Contabilidade 
Pu~l1ea e pel_o ~ropno Esta~o, . s,e infer-e a importância que o 
legislador atnbm a essa atnbmção, concluindo-se que não se 
trata de um critério ou exigência fugaz, mas, sim, de dar 
sa~isfação a uma necessidade permanente da administração pú
bhca, por um processo reputado eficaz. 

Todavia, a prática não tem correspondido à espectativa do 
legislador, ficando muito aquém da letra da lei, circunstância 
essa que mereceu o devido relevo em pareceres vários quei 
procuraram a explicação do facto de nunca se ir além de um 
exame parcelar, restrito a um ou outro ramo da administração 
e a um número limitado •de documentos. 

Hoje, porém, ª. justificação procurada reside na própria lei, 
uma vez que o legislador a adaptou às possibilidades - já que 
estas se mostravam desproporcionadas aos fins a atingir. 

_ Vão sempre crescendo em número e complexidade as fun
çoe~ do Estado, aumentado também as despesas públicas, como: 
f.en?menos do nosso tempo, gerais e comuns a todas as nações 
e sistemas de governo - e simultâneamente crescem a necessi
dade e dificuldade de uma fiscalização eficiente, que acompanhe 
o desenvolvimento da administração, sem lhe entravar a marcha 
normal. 

Já existiam ontem, mas aumentam com a transformação do 
mundo e a evolução do Estado. 

Como as despesas públicas,' entumecidas pelos encargos 
opressores . ( ar1!1ament?-g_uerra-reconstrução-desemprego-poten
e1al e ;ict_uahzaçao economicos ): a documentação atinge números 
astronomicos, da ordem dos milhões. 

Avisadamente reconhece o Decreto-Lei n.0 26 340, de 7 
de Fevereiro de 1936: 

«Por outro lado, a falta de regulamentação ade
quada e dos meios materiais suficientes, têm impedido o 
Tribunal de Contas e os organismos que o precederam de 
desemJ?enhar-se de duas das principais funções da sua com
petência: a conferência das despesas dos diversos ministérios 
e o relatório sobre a Conta Geral do Estado. ,• .». 

Como solução, autoriza o Governo a tomar diversas pro
vidências, além do mais para «Habilitar o Tribunal com os 
elementos indispensáveis para a veriJicação das despesas dos 

203 



diversos ministérios e elaboração do relatório da Conta Geral 
do Estado .•. ». 

Este diploma é logo seguido de outro que adopta as pro
vidências autorizadas (Decreto n.0 26 341), mas por um sistema 
que já se deixara entrever: não eleva os meios à altura dos 
fins, adapta estes aos meios reputados possíveis. 

A exigência dos exames exaustivos e gerais é substituída 
pela de exames-sondagens, procurando-se operar em profun
didade, mais do que em extensão. 

Na verdade, já para os corpos administrativos determinara 
o art.0 21.0 § 2.0 , deste diploma que o Tribunal «poderá dis
pensar a ;remessa dos seus documentos·de despesa, podendo orde
nar que se proceda : ao exame de todos ou parte deles, pela forma 
que se reputar mais conveniente». 

E similarmente dispõe o art.0 27.0 : 

«O Tribunal pode requisitar todos os documentos de 
despesa que julgar conveniente examinar, providenciando 
o Presidente para que em execução deste parágrafo se faça 
anualmente e em relação a cada Ministerio «uma verifi
cação» de documentos ... ». 

Assim se 'julgará a legalidade e regularidade das autoriza
ções de pagamento da Contabilidade Pública e das despesas 
efectuadas pelos serviços autónomos em conta dos fundos requi
sitados. 

Este o sistema legal em curso, resultante da combinação 
do art. 0 6.0 , 10 do Decr,eto c.f.l. n.0 22 257, de 25 de Fevereiro 
de 1933, com o art.0 27.0 , §§ 1.0 e 2,0 do .Decreto n.0 ·26 341, 
de 7 de Fevereiro de 1936, convindo acentuar, para se avaliar 
da eficácia do processo, que a administração só sabe quais os 
documentos a examinar e conferir no momento em que se realiza 
a verificação. 

Até ao relatório de 1949, elaborado em 1951, o exame 
dos documentos de despesa acompanhava sempre o parecer da 
Conta Geral do Estado, até porque interessava a publicidade; 
das faltas encontradas no exame daqueles documentos. 

Mas nesse rano os dois processos separaram-se, pois se enten
deu que se «tratava de duas funções específicas, diferenciadas, 
separadas, exercidas em tempos diversos e com fins diversos»;. 
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E realçava-se que o processo dos documentos de despesa é 
como que u~ _trabalh~ pr~paratório, uma vez que a efectivação 
de_ ~esp~nsab~h~ades e feita nos tribunais comuns, através do 
Mmister10 Pubhco, ao qual o Tribunal fornece os elementos 
necessários sobre as infracções que encontrou. Mas os tribunais 
comuns_ ~ _que instaur:m ? competente processo para debate 
eontraditono da questao, . Julgando-a,. fixando a ind,emnização 
por perdas e danos que os mfractores tiverem de pagar aos cofres 
púbHcos. . . ou até absolvendo-os. • • · 

O Tribunal pode, sim, ap_licar o Decreto-Lei n.º 30 294, 
para r~levar. responsabilidades ou convertê-las em multa. 

Alem disso, atendeu-se a que a publicação obrigatória só 
se ,entende ,com o julgamento da Conta Geral do Estado e não 
com o relatório dos documento,s de desf>esa. · 

E ~~nca mais aquela conta levou em apêndice ou apenso 
o relatono dos documentos de des:eesas. ·· 

IMPOR MULTAS E PENALIDADES 

(em ,conformidade com as leis e dis
posições regulamentares) 

Art.0 6.0 - n.o 13.o. 

Sã? multipla~ as_ disposições legais e regulamentares que 
det~rmmam a aphca?ªº de multas pelo Tribunal, aliás indicadas 
atras, quando menc10námos as infracções de que o Tribunal 
,conheee. E uma atribuição de conteúdo variáv-el, pois que ela 
depende exactamente do que em cada momento constar das leis 
e regulamentos. 

FUNÇõES DE FISCALIZAÇÃO 

A Conta Geral do Estado 

Art.0 6.0 -- n. 0 11.o. 

a) Conta metropolitana 

. Como temos dito, a apreciação da Conta Geral do Estado 
situa-se já nas funções de fiscalização do Tribunal. 

Não se trata, na verdade, de julgamento com o carácter 
e os efeitos das decisões dos tribunais judiciais, mas sim de 
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verificação e declaração de conformidade entre a conta e os 
elementos de comparação. 

Este n.º 11.o dá ao tribunal competência p_ara «For~ul_ar 
no prazo máximo de dois anos, dep_ois de findar cada gerencia,. 
e publicar no Diário do Governo, um parecer fu~dament~.º 
sobre a execução da lei de receita e despesa e leis esJ?~ia1s 
promulgadas, declarando se foram int~gralmente cumpndas e 
quais as infracções e os seus responsáveis». 

Sobre esta importante matéria elaborámos um demorado 
estudo que publicámos no BOLETIM DO TRIBUNAL DE <?ON
TAS e ainda num opúsculo E_resente ao Congresso do Rio de 
Janeiro. 

Esta atribuição conferida ao Tribunal por este n.0 11.0 

do art.º 6.o do Decreto n.0 22 257, vem de longe, desde a sua 
fundação em 1849. 

No relatório do Regulamento de 12 de De~embro, de 186~ 
afirma-se que a declaração geral de conf?r~1dade e a mais 
importante das suas funções. A mesma op1mao tem o Refor
mador de 1936, como ele mesmo declara no relatório do 
Decreto-Lei n.0 27 223, de 21 de ~ovembr;_o ?esse ano .. ~as 
à permanência desta atribuição e a c~nst~~cia das , o_pm1oes 
sobre o seu valimento, corrcsp_ondeu a mutihdade pratica d:s 
disposições legais, p_ois que durante muitos anos as copt~s nao 
foram julgadas. . . até porque nem sequer eram orgamzadas,, 
nem publicadas. . . 

Felizmente, essa triste tradição desapareceu desde 19i9, 
em que o Tribunal julgou as contas de 1947. E desde entao, 
à regularidade da organização das contas corresponde a do jul
gamento pelo Tribunal. 

O julgamento 'das contas pelo Tribunal tem consagração, 
constitucional pois que na verdade o art.0 91.0 , n. 0 3.0 , da 
Constituição, 'manda que a Assembleia Nacional tome as contas 
respeitantes a -cada ano. económico, t:i,nto da 1:1etróp;ole como1 
das Províncias Ultramarmas, «as quais lhe serao apresentada,s 
com o relatório e decisão do T ribunal d e Contas, se este as 
tiver julgado, e os demais elementos que forem necessários para 
a sua apreciação» (1 ) . 

Por esta disposição constitucional não pode concluir-se que 
o julgado da conta pelo Tribunal é facultativo. 

(1) Quanto a n6s, relatório ou par ecer, declaração ou decisão, 
equivalem-se neste processo. 
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Não. O julgamento é função obrigatória do Tribunal, que 
lhe é rcometida pelo texto legal que estamos a anotar ( n. 0 11. o 
do art. 0 6.0 do 'Decreto n.0 22 257). · 

E até a primitiva redacção do texto constitucional era 
per,emptória: o peso enorme dos maus hábitos adquiridos é que 
obrigou o novo texto constitucional, resultante da Lei n.0 1885, 
de 25 :de Março de 1935) a transigir, adoptando aquela fórmula 
« ... se este as tiver julgado». Hoje, porém, a transigência já 
não tem razão de ser, pois a apresentação, publicação e julga
mento das contas a tempo e horas, é prática corrente e inal
terada. 

O prazo de dois an03, dado ao Tribunal, explica-se até, 
porque o julgamento ,das contas dos responsáveis individuais, nos 
termos do art. 0 201.0 , n .0 4.0 , do Regimento de 1915, e demais 
legislação, constitui um dos elementos da Conta· Geral do Estado, 
a ponto de a falta de julgamento de tais contas ser m,otivQ 
de reservas na declaração de conformidade. 

Ora NUNCA tais contas podem estar julgadas antes de 
31 de Maio do ano seguinte ao da sua apresentação, como 
resulta da aplfoação do art. 0 23.0 do Decreto n.0 26 341, com 
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto n. 0 26 826, de 25 
de Julho de 1936. 

Mas o próprio jogo dos prazos dificulta o cumpriment0i 
da Lei, pois que o 'prazo de ct;ois anío,s dado ao Tribuna,l, só 
começa a correr, prática e utilmente, desde 31 de Outubro, 
data da publicação da Conta Geral, sendo assim, realmente, de 
14 meses-até 31 de Dezembro seguinte. 

Foi em 1949 que o Tribunal, num esforço que se mantém,, 
conseguiu apresentar o relatório da Conta Geral do Estado 
respeitante a 1947. 

O julgamento de conformidade do Tribunal, de carácter 
jurídico-financeiro, nunca mais deixou de se apr-esentar a escla
recer o julgame;nto político da Assembleia Nacional, conju
gando-se assim os esforços dos órgãos constitucionais para a 
defesa do crédito do Estado e do património da Nação. · 

A reforma da Conta Geral do Estado insere-se numa série 
de diplomas a que já fizemos referência: Contabilidade Pública, 
Orçamento Geral do Estado e Conta Geral do Estado. 

Novas regras de contabilidad e e até de contas foram intro
duzidas, criaram-se novas técnicas tendo em vista sob:netudo a 
simplicidade, a clareza, a exactidão e a pontualidade. · 

Já fizemos referência à remodelação da Contabilidade Pú
blica. Como escrevemos no trabalho presente ao Congresso do 
Rio de Janeiro, também o Orçamento Geral do Estado, como 
expressão geral das receitas e despesas públicas, fora já objecto 
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de profunda remodelaç~o, ~omeçan~o-se _pe!o. das receita~, . dec,:e
tando-se na sua orgamzaçao e regime JUndfc_o as modificaço~s 
indispensáveis e os aperfeiço:ime~tos ne~ssanos para um_ ~a!s. 
completo conhecimento da . si!u.açao nac10nal, para o eqmhbno 
das receitas e despesas ordmanas, bem como para . a defesa do 
tesouro e do ,contribuinte, concentrando _e nao dis~ers3:ndo a 
potência financeira do Estado e a capacidade contributiva da 
Nação. 

Seguiu-se ainda, nesta tarefa reformadora, o or~3:me~to das 
despesas, com o fim declarado de melhorar a classific~çao _e a 
fiscalização das despesas públicas, visando-se uma parcimo:1-ios~ 
aplicação dos dinheiros do Estado, procurando-s~, ob~er nao so 
a correcção jurídica das d,esP.esas, m~, com? Jª dISseI?Os, e 
ainda que pardalmente, a sua c01:rec~ao econonnca, consigna~-, 
do-se o princípio de que ~a aphca_ç~o das verb;is_ se deve~iai 
alcançar o máximo de rendunento util com o mm1mo de dis-
pêndio possível. . _ 

Certo é que não há fiscalização eficien~e _ se a discussao ~ 
a publicidade não incidiram tanto nas prevISoes e nos planos., 
como também nas contas. 

Daí o ciclo anual da vida financeira do Estado ser pre
parado pela discussão da proposta da lei de ~eceita e despesa 
ou lei de meios, que estabelece o mandato confiado pela Ass_em
bleia Nacional ao GQverno, seguindo-se durante a -~e~ência e 
depois dela a publicidade regular, constante e . ~enodica, <!_os 
elementos para completo conhecimento e seguro ]UIZo da gestao. 

Ao ser publicado o dip!oma geral <JU·~ reformou a Con!a
-Geral do Estado estavam_ firmados prel!m~nar1:1ente os ~e~um
tes princípios fundamentais, como a propna lei esclarecia. 
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- o orçamento e as contas referem-se ao mesmo pe
ríodo de um ano - io ano económico, correspondente ao 

ano civil; , d 1· · d 
- a gestão financeira relativa a um ano e e mnta a 

por de · todas as receitas arrecadadas lhe pertencem, ha
venda para pagamento d~s des~esas u!11 período co~I?l_e
inentar de quarenta e cmco dias, ate 14 de Feve1en,o_, 
durante o qual se podem pagar, levando-as à conta dü 
ano findo, as despesas que se lhe referem; 

- as contas têm a mesma estrutura do orçamento,. 
pois são a sua execução; . , . . 

- as contas a publicar são: a conta mensal, proviso:ial 
até quarenta e cinco dias de findo o mês a que _respeita~ 
uma conta anual, a Conta-Geral do Estado, publicada ate 
dez meses depois do ano económico. 

Note-se que já em 1919 se empreendera uma reforma 
notável, pelo Decreto n. 0 5 519, que unificara e melhorara os 
serviços da contabilidade pública, e verificando que a Conta
-Geral do .Estado era a repetição da conta definitiva de ger_ência~ 
acabou com tal duplicação pela supressão da última. 

Agora esclarecia-se que tudo quanto ·· deve constituir a Conta
-Geral do Estado, há-de ser extraído dos livros principais e 
auxiliares da contabilidade pública, por forma que ao Tribunal 
se facilite o seu exame e julgamento, visto o Governo dever 
habilitar aquele com os elementos indispensáveis para a veri
ficação das despesas dos diversos ministérios e a elaboração do, 
seu relatório e decisão sobre a Conta-Geral. 

Ficou determinado que a Conta compreenderia: 

a) Conta-Geral das receitas e despesas do Estado na 
Metrópole e respectivo desenvolvimento; 

b) Conta-Geral das receitas e despesas orçamentais; 
e) Conta-Geral dos fundos saídos para pagamento das 

despesas públicas orçamentais; 
d) Conta-Geral das operações de tesouraria e de trans

ferência de fundos; 

e) Conta-Geral dos saldos existentes nos cofres públi
cos, compreendendo o movimento de receita e despesa; 

f) Mapa dos lançamentos complementares resultantes 
das operações por encontro; 

g) h) Resumo, por cofr.es, das espécies em que se realizam 
as entradas e as saídas de fundos; 

i) j ) Resumo das receitas orçamentais e resumo das des
pesas orçamentais; 

k ) Desenvolvimento das receitas orçamentais; 
l) Mapa das reposições; 

m)n) Desenvolvimento das operações de tesouraria e das 
transferências de fundos e desenvolvimento das despesas 
orçamentais. · 

Ainda se dispunha que a partir de 1936, a Conta-Geral 
conteria também o balanço entre os valores activos e passivo!! 
do Estado ou a conta do património ... 

O Tribunal de Contas, de posse destes elementos, confron-, 
ta-os entre si e compara-os com as contas individuais dos res
ponsáveis para com a Fazenda Nacional, julgadas pelo Tribunal 
durante o ano, bem como com a lei de receita e despesa e as 
leis especiais publicadas, e elabora o seu relatório sobre ·a execu-
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ção de.ssas leis ,e a exactidão contabilista da Conta-Geral do 
Estado, terminando por uma Declaração Geral de Conformidade 
das mesmas contas com as leis ,e demais elementos de confronto. 

Esta Declaração Geral de Conformidade é publicada no 
jornal oficial («Diário do Go,v,erno») e é presente à Assembleia 
Nacional. 

Assim preenche-se uma dup_la finalidade: 

,- oferece-se à Nação, directamente, um certificadQ 
fidedigno da ~riedade, lisura e exactidão das contas da 
gerência financeira do Estado; 

-habilita-se a Assembleia Nacional a tomar contas 
ao Governo do mandato que lhe conferiu na lei de recei~ 
,e despesa, emitindo um julgamento político, no qual veri
fica a correcção económica da execução de Lei de Meios 
e do Orçamento Geral do Estado, e a fidelidade da gerência 
ao plano traçado naquela lei e programado no orçamento. 

O Tribunal elabora o seu par,ecer e profere a sua Decla-
ração Geral de Conformidade no exercício dos deveres de fis
calização, como dissemos: é uma conta de ordenadores. 

E assim, não aplica qualquer sanção, embora a pubHcidade 
da decisão tomada imp_orte por si só uma sanção d,e .natureza 
especial, digamos social, qual é a da apreciação e juízo da 
gerê3cia pela própria opinião pública, pelo contribuinte, pela. 
Naçao. 

A Declaração Geral 'de Conformidade constitui um ver
dadeiro silogismo judiciário, ordenando-se as suas premissas -
lei e contas - em ordem à decisão de conformidade. 

No :earecer é que sem dúvida o Tribunal pod,e versar os 
diversos as:eectos da gestão finanooira do Estado à face das 
leis vigentes, examinando estas e estudando as questões dou
trinária imediatamente pertinentes. Assim é que o nosso Tribu
nal se tem p_ronunciado sobre múltiplas questões dessa ordem, 
tais como. o.s aspectos técnicos do exame e conferência das recei
tais e despesas, os melhoramentos que tais exames solieitam, a 
posição do Tribunal e da Assembleia em relação à Conta-Geral 
do Estado e às Contas Ultramarinas, e a sua integração no. 
sistema geral de fiscalização da gerência financeira do Estado~ 
o carácter esp_ooífico da função do Tribunal no julgamento 
dessas Contas, a delimitação das órbitas legais da fiscalização 
administrativa, p,olítica e judiciária, as deficiências de s~ncro
nismo e as anomalias a corrigir no conjunto da organização,. 
publicação e julgamento das contas, o reflexo dos princípios 
e das doutrinas financeiras que informam as leis ou são incon-
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trov~sos; tanto_ em r,elação com as leis vigentes como com as 
funçoes do Tribunal, os problemas da conta do património 
e da correcção económica das desp_esas, etc., etc.. · 

Cremos que para averiguar o conteúdo do relatório do 
Tribunal deve atender-se ainda hoje ao art. 0 201.0 do Regimento 
até porque ele ajuda o melhor entendimento ;do art.o 6.o, n.o ;10.o; 
que estamos a examinar, na sua expr•essão final. ; . «declarando· 
se foram integralmente cumpridas ·e quais as infracções e os 
seus responsáveis». 

Quanto a nós, estas infracções não são as que o Tribunal 
julgou na sua função jurisdicional, nas contas de resflonsabili
dade individual, embora estas também devam ser enúmeradas 
(art.0 201.0 , n.0 4.0 ); são, sim, as men,cionadas no n.0 3.o desse 
artigo, isto é, as infracções (sentido genérico ou vulgar) come
tidas po cumprimento da lei de meios e das )eis especiais: faltas; 
inobservância, · erros, no cumprimento dessas leis, não propria
mente puníveis pelo Tribunal. 

Por exemplo, os créditos especiais que porventura foram 
abertos contra lei. 

Já se ventilou o problema da elaboração de uma escrita 
paralela à da Contabilidad•e Pública, que forneceria, com grande 
antecipação, elementos especiais de fiscalização, mas tem sido 
ponderada a grande envergadura da tarefa ,em presença do 
enorme volume de autorizações de pagamento emitidas anual
mente (substituindo as antigas ordens de pagamento), recean-. 
do-se também um possívd embaraço para a marcha da admi-
nistração. · 

b) Contas ultramarinas 

Vão já publicados cinco pareceres das contas de execução 
orçamental das 8 províncias ultramarinas, sendo do ano econó
mico de 1954 a primeira. 

No de 1957, de que fomos o relator, o Tribunal decla
rou que: 

Com as modificações operadas no texto constitucional 
pela Lei n.0 2048, de 11 de Junho de 1951, o ,art.0 91.o, 
n.0 3.0 , passou a determinar que tanto as contas da metró
pole como as das províncias ultramarinas são tomadas pela 
Assembleia Nacional, com o relatório:do Tribunal de Conta,s, 
se este as tiver julgado. · 
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Quanto às contas da metrópole; a Constituição consa
gra uma tradicional e secular atribuição do Tribunal, cons
tante da sua lei orgânica, regulada em diversos textos legais~ 
esclarecida por uma jurisprudência evoluida, como resulta 
do próprio enunciado da · respectiva Declaração Geral de 
Conformidade. 

Realmente, esta é formulada em cumprimento do art.0 

6.0 n.0 11.0 , do Decreto com força de Lei n.0 22 257, 
de 25 de Fevereiro de 1933, e para satisfazer o art.0 91.0 ; 

n. 0 3.0 , da Constituição, tendo em vista o preceituado no 
Decreto-Lei n. 0 27 223, de 21 de Novembro de 1936, quanto 
à organização da Conta Geral, e atendendo às disposições 
do capítulo II do livro VI do Regulamento Geral da Con
tabilidade Pública, de 1881, e do art.0 201.0 do Regimento 
de 1915, tomando em consideração os resultados das contas 
de gerência julgadas durante o respectivo ano - com as 
quais é confrontada a Conta Geral do Estado. 

Ora pelo que respeita às contas ultramarinas, a alte
ração do t,exto constitucional introduziu uma autêntica ino
vação que não figura na lei orgânica do Tribunal, nem 
nos seus diplomas r,egulamentares. 

Em ,complemento da disposição citada, a Constituição 
determina no art.0 171.0 (redacção da mencionada. lei) que 
as contas anuais das províncias ultramarinas serão enviadas 
ao Ministério do Ultramar, para depois de verificadas e 
rdatadas, serem submetidas a · julgamento do Tribunal de 
Contas, nos termos e prazos marcados p,ela lei, e tomadas 
pela Assembleia Nacional nos termos .do n.0 3.0 do art.0 91.0 • 

A Lei n.0 2006, de 27 de Junho de 1953 (lei orgânica 
do Ultramar), no n. 0 III da sua base LXIV reproduz o 
texto constitucional. 

Note-se desde já que estão estabelecidos os pra~s 
de remessa das contas ao Ministério, mas o mesmo não 
acontece para o seu envio ao Tribunal. 

Do confronto daquelas disposições enumeradas na De
iclaração Geral de Conformidade, resulta que ao julgar 
as contas da metrópole-a Conta Geral do Estado-o Tri
bunal tem de formular um parecer fundamentado sobre 
a ex,ecução da lei de receita e despesa (abrangendo, conse
quentemente, o Orçamento Geral do Estado), e das leis 
especiais promulgadas, declarando se foram cumpridas e 
quais as infracções e seus responsáveis, mencionando as 
circunstâncias enumeradas no Regimento de 1915, e pro
oedendo de acordo com o ,estabelecido no citado Regula
mento de 1881. 

Essa Declaração Geral constitui um certificado de con
formidade da gerência, expressa nas contas, com a lei de 
meios, o decreto orçamental, as leis promulgadas, bem 
como os restantes elementos de comparação,· e com as regras 
legais que regem a contabilidade pública, devendo declarar 
as infracções e os seus responsáveis -{onde e se irregula
ridades e desconformidade houver. 

O mesmo acontecerá com o julgamento das Contas Ultra
marinas, ao qual o Tribun;al teve de aplicar por analogia~ 
adaptando-as, as regras 'orientadoras do julgamento da 
Conta .Geral ,da Metrópole, uma vez que a nova ,competência 
do Tribunal, ,constante da Constituição e da Lei Orgânica 
do Ultramar, não foi ainda alvo de disposições definidoras 
dos objectivos e da necessária regulamentação processual. 

A analogia ou adaptação é, de resto, explicada e até 
autorizada pelo princípio consignado na Constituição e na 
lei orgânica mencionada, onde se dispõe que a contabilidade 
das províncias ultramarinas será organizada como a da 
metrópole, com as modificações que o Ministro respectivo 
considere indispensáveis por circunstâncias especiais. 

E é bem conhecida a tendência para a unificação da 
Conta Geral do Estado, abrangendo os seus dois grandes 
sectores, o metropolitano e o ultramarino, o que a valoriza 
sem dúvida. 

E evidente que há um aspecto essencial nas contas da 
metrópole que não se verifica nas ultramarinas, como já 
foi assinalado em relatórios anteriores, qual é o de nestas 
últimas não se ter, obviamente, de apreciar a execução da. 
lei de meios, pois que não extensiva ao Ultramar, mas sim, 
e somente, a execução orçamental em cada província, bem 
como das leis especiais promulgadas e dos preceitos da 
contabilidade pública, verificando a conformidade das con
tas com esses e os outros, ainda que por enquanto tidos 
por limitados; elementos de comparação, para o efeito de 
declarar as infracções encontradas e os seus responsáveis. 

As contas de responsabilidade dos organismos autó
n~mos e 'das recebedorias, são julgadas pelos tribunais 
administrativos de ,cada província, e já se acentou quanto 
interessa ao julgamento das contas ultramarinas o conhe
cimento das 'decisões proferidas por esses tribunais, nesses 
processos, faltando assim um valioso elemento de con
ferência, tão necessário para o juizo a formular por este 
Tribunal de Contas. · · · 
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O trabalho de adaptação p,or analogia; a que o Tribu
nal tem 'de proceder na ausência de texto especial deveria 
ser substituido pelo cumprimento da lei constitucio;nal, pois 
que o referido artigo 171.0 avisadamente refere que as 
contas ultramarinas serão enviadas ao Ministério do Ultra
mar, o.nde s,erão verificadas e relatadas, sendo depois sub
metidas ao julgamento do Tribunal, NOS TERMOS E PRA
ZOS FIXADOS PELA LEI. 

Ora é exactamente a definição desses termos e prazos 
que importa consignar num diploma legal a estabelecer -
,e esse é dos mais instantes progressos a efectuar ne.sta 
matéria. 

Várias têm sido as sugestões de melhoramentos e as 
observações constantes dos relatórios do Tribunal, cum
prindo registar que se verificou já a satisfação de algumas. 

Mas o aperfeiçoamento das contas ultramarinas tem 
de ser constante, até para valorização do meritório esforço 
que representou a sua apresentação e o seu julgamento: 
a necessidade de tal aperfeiçoamento merece ser mais uma 
vez posta em relevo. 

Teriam de ser atendidas as observações que acabam 
de ser r,eferidas devendo salientar-se as que noutros pa
receres respeitam à persistência de uma conta de gerência 
e outra de exercício e à falta de um relatório do Ministro 
do Ultramar, esclarecedor dos critérios adaptados na exe-
cução orçamental e das leis aplicáveis. · 

Assim se apresentou em 1959; no relatório da conta do ano, 
económico ,de .1957, o problema genérico ·das contas ultramarinas. 
No primeiro parecer, relativo ao ano de 1954, de que foi 
relator o falecido juíz e vice-presidente do Tribunal, Dr. Ma
nuel da Cunha e Costa Marques Mano - em quem concorriam 
os ,conhecimentos de velho colonialista e antigo Governador 'Geral 
de Angola - foram abordadas, com o melhor tacto, várias difi
culdades que no primeiro julgamento da conta podiam pare-
cer insuperáveis. -

Efectivamente, a deficiência de elementos de comparação 
chegou a fazer aflorar a ideia de uma como que impossibilidade 
de julgamento, logo posta de parte por se considerar que eram 
inevitáveis, de entrada, as lacunas e as obscuridades - sem que 
elas; todavia, devessem impedir o Tribunal de exeroor a missão 
difícil; mas necessária, de as investigar, expôr e realçar, exac
tamente para que de remédio fossem providas, e as contas po~-. 
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sam ser normalizadas na sua organização; apresentação e n0i 
seu julgamento (1). 

Tratava-se de oferecer à Administração uma colaboração. 
fiscalizadora para o ap_erf.eiçoamento das contas: assim se pro-
cedeu. · 

Nesse pareoer, bem como nos seguintes anos económicos 
ide 1955 e de 1956, o Tribunal levantou os diversos reparios 
que as contas provocavam e forneceu as sugestões convenientes· 
para a sua satisfação. 

O exame desses relatórios é muito útil p_ara o pormenJOr 
da organização •e julgamento das contas ultramarinas. 

Para o estudo do regime financeiro do ultramar é funda
mental a consulta do relatório e decreto de 1888 (Ministério da 
Marinha e Ultramar), Decreto n.0 17 881 de 15 de Janeiro de 
1930, Lei n.0 2066, de 27 de Junho de 1933, Decreto n.0 39 738 
de 23 de Julho de 1954, Decreto n.0 40 712, de 1 de Agosto 
de 1956, bem como a Constituição Política. 

EFECTIVAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

Art.0 6.0 - n.0 12.o. 

O n.0 12.0 do art.0 6.0 do Decreto n.0 22 257 atribui ao 
Tribunal competência para «Tornar efectivas .as responsabilidades 
a que se referem os artigos 28.0 e 35.0 a 38.0 deste decreto~ 
para o que promoverá as respectivas acções perante os tribunais, 
por intermédio dos competentes agentes do Ministério Público». 

Esses artigos respeitam a: 

28.0 - Responsabilidade solidária de todas as autori
dades ou funcionários que dêm execução a contratos antes 
do visto do Tribunal, pois só depois disso podem começar 
a produzir efeitos; 

35.0 - Operações de Tesouraria; que vimos noutro 
lugar; 

36.0 -Responsabilidade civil e criminal por todos os 
aetos que praticarem; ordenarem, autorizarem, ou sancio.
narem, referentes a liquidação de receitas, cobranças, paga-

(1) A impossibilidade de julgamento é pr6pria do processo ordinário 
de contas, ·como ,se vê das disposições regimentais qlie a regulam. 
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mentos; concessões, contratos ou quaisquer outros assuntos, 
sempre que deles resulte ou possa resultar dano para o 
Estado: 

1.0 -Os Ministros; quando não tenham ouvido as esta
ções competentes _ou quando, esclarecidos por estas em 
co.nformidade com as leis, hajem adoptado resolução di
ferente; 
· 2.0 -Todas as entidades subordinadas à fiscalização 
do Tribunal de Contas, quando não tenham sido cump_ridos 
os pr,eceitos legais; 

3.0 -Os funcionários que nas suas informações para 
os Ministros não esclareçam os assuntos da sua competência 
em harmonia com a lei. 

Ainda o art. 0 37. 0 dispõe: 

As autoridades ou funcionários de qualquer grau. 
hierárquico que, pelos seus actos, seja qual for o pretexto 
ou fundamento, contraírem, por conta do Estado, encargos 
não permitidos por lei anterior e para os quais não haja 
dotação orçamenta) à data desses compromissos, ficarão. 
pessoalmente responsáveis pelo pagamento das importâncias 
desses encargos, sem prejuízo de qualquer outra responsa
bilidade em que possam incorrer. 

O Decreto-Lei n.0 26 966, porém, veio entregar, em parte, 
ao Tribunal a sanção das infracções a este art.0 37.0 , pois no 
seu art.0 1.0 determina que «Os encargos contraídos por enti
dades competentes, mas com infracção dos artigos 13.0 do Decreto 
n.0 16 670 ie 37.0 do Decreto n.0 22 257, e cujo pagamento não, 
tenha sido mandado efectuar nos termos do art.0 3.0 do Decreto
·-Lei n. 0 •24914 (por anos económicos findos), poderão ~er pagos 
com autorização do Ministro das Finanças em despacho visado 
pelo Tribunal de Contas, subsistindo a responsabilidade do, 
infractor». 

E o art.0 2.0 dispõe que a infracção a que se refere o 
art.0 1.0 será punida PELO TRIBUNAL DE CONTAS, para 
indemnização do Tesouro, com multa de importância não · infe
rior à do pagamento autorizado, sem prejuízo de qualquer 
responsabilidade disciplinar ou criminal que no caso houver. 

Quando, porém, a i nfracção for conhecida em processo de 
contas, o Tribunal condenará os responsáveis no pagamento da 
importância ilegalmente gasta, dispensando-se em tal caso o 
processo de multa. 
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O Tribunal já tem julgado que é, no caso; ap)icável a 
faculdade de relevação e redução da responsabilidade, nos ter
mos do Decreto n. 0 30 294, sendo a principal razão a de poder 
resultar o locupletamento do Estado à custa do funcionário,; 
pois a aquisição feita por este era por ele paga. . . mas rever
tera para o Estado, em muitos casos, o adquirido. 

Esta maneira de ver parece-nos muito discutível, não só 
por argumentos de ordem jurídica, como pela própria circuns
tância de haver sempre um certo dano para o Estado na aqui
sição do que ele não precisava ou não queria adquirir (pois 
nem havia lei permissiva, nem dotação orçamental). 

O art. 0 38.0 determina que salvo o disposto no § 1.0 d:o 
art.0 6.0 (isenções de visto) nenhum serviço púbHco, embora 
autónomo, poderá fazer abonos de vencimentos, incluindo. 
diuturnidades ou gratificações, sem que para cada caso tenha 
havido decreto, despacho ministerial ou qualquer diploma 
visado pelo Tribunal de Contas, fieando os gerentes ou 
administradores e os chefe,, de serviços das respectivas, 
contabilidades responsáveis, solidàriamente responsáveis pelos 
abonos feitos com preterição das formalidades indicadas. 

A infracção pode ser conhecida no processo de contas, e aí 
será julgada, ou no processo especial do exame e verificação 
dos documentos de despesas, e então originará o processo de 
multa. 

O Tribunal tem usado da faculdade de re1evação e reduçãQ 
de responsabilidades (Decreto n.0 30 294). 

Ao tratar das responsabilidades por encargos irregularmente 
contraídos, temos de recordar que já o Decreto n. 0 18 381 dis
punha no seu art. 0 22.0 que por toda e qualquer despesa, 
autorizada para pagamento, sem que os preceitos que regulam 
a sua autorização sejam devidamente cumpridos, ficam respon
sáveis o: director de serviços da respectiva repartição da Direcção; 
Geral da Contabilidade Pública e os funcionários da mesma 
repartição que tenham tido intervenção no processo. 

Este preceito do Decreto n.0 18 381 enquadra-se no regime 
que veio a ser inscrito nos art.05 37.0 , e 38.o do Decreto .n.0 22 257';: 
devendo observar-se que aquelas responsabilidades das reparti
ções da Direcção Geral da Contabilidade Pública cessam no. 
caso de consulta homologada do Tribunal de Contas, como vimos 
ao examinar as funções de consulta. 
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NOTAS FINAIS 

Conquanto editado pelo Tribunal, este ensaio é s6 da 
responsabilidade do seu autor. 

Este, para se desculpar dos erros e imperfeições do seu 
trabalho, poderia invocar pelo menos duas circunstâncias: 

ser esta a primeira tentativa de uma exposição ordenada 
das matérias do Tribunal; 

a multiplicidade, dispersão e desarmonia da respectiva 
legi,slação. 

Na divisão das funções do Tribunal em cjudiciárias» 
e cde simples fiscalização» , hesitamos quanto à inclusão, 
numa ou noutra, da verificação e conf.erência dos documen
tos de despesa (art.º 6.º, n.º 10.0

, do Decreto n.º 22 25?) 
e da efectivação de responsabilidades (n.º 12.º do mesmo 
artigo). 

t que nesses processos o Tribunal nem sempre se 
limita a examinar, conferir, verificar, apontando infracções 
e infractores, antes em certos casos profer,e ac6rdãos e 
dedsões com o carácter e efeitos dos julgamentos dos 
tribunais de justiça. 

Pelo que respeita às contas de execução orçamental 
de cada uma das oito províncias ultramarinas, deve obser
var-se que está em plena evolução a orgânica do nos.so 
ultramar. 

Seria injusto não mencionar aqui o estudo hist6rico 
da Doutora Vi:rgínia Rau, do Instituto de Estudos Hist6ricos, 
e A Casa dos Contos», publicação comemorativa do I cen
tenário da fundação do Tribunal de Contas, que passou 
em 10-Xl-1949. 
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ERRATAS 

Espera-se da inteligência d'o leitor a correcção dos lapsos devidos a 
uma revisão deficiente. 

pp. 

::!8 

42 

100 

105 

115 

Assinalam-se os que prejudicam o pr6prio texto, como sejam : 

linhas 

29 

33 

34 e 35 

12 

16 

Onde se lê 

Este prestarão 

as suas 

e b )-Verifica a legalidade 
do acto e do pr6prio 
diploma ou documento>, 
acrescente-se e no aspecto 

financeiro> 

dera.is 

são sujeitas 

Deve ler-se 

Este prestará 

a.s dua., 

gerais 

não sujeitas 
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